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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.532, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

Estabelece medidas de redução e de controle das 
despesas de custeio e de pessoal do Poder Executivo 
Estadual, e adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 
na conformidade do disposto na Lei de responsabilidade fiscal – Lrf 
(Lei complementar 101, de 4 de maio de 2000) e com fulcro no art. 19 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 

d E c r E t A:

Art. 1o são vedados, no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
até 30 de abril de 2017: 

I – a celebração de novos contratos:

a) de prestação de serviços de transporte ou de locação de 
imóveis e de veículos, quando implicarem o acréscimo de despesa;

b) de prestação de serviços de consultoria, bem assim dos 
aditamentos relativos à matéria, admitindo-se, excepcionalmente, a 
prorrogação justificada, e submetida à apreciação da Secretaria do 
Planejamento e orçamento, considerados aqueles objeto de recursos 
internacionais ou de financiamento; 

 
II – o aditamento de contratos de locação de imóveis e de 

veículos e de aquisição de bens ou prestação de serviços, ocasionando, 
em qualquer dos casos, a elevação dos valores financeiros;

III – a aquisição de veículos, ressalvando-se os casos em que 
a substituição de veículos locados se torne mais vantajosa; 

IV – a assinatura de jornais e revistas, excetuando-se a 
destinada às assessorias de comunicação;

V – a realização de cursos, seminários, congressos, simpósios, 
treinamentos, instrutorias ou outras formas de capacitação, bem assim 
a autorização que atribua ao Estado o ônus da participação de agentes 
públicos nesses eventos, demandando o pagamento de inscrição, a 
aquisição de passagem aérea ou custeio do deslocamento ou a concessão 
de diárias;

VI – a aquisição de móveis, equipamentos e outros materiais 
permanentes, excetuados aqueles necessários à instalação e à 
manutenção de serviços essenciais, cuja demanda deve ser submetida 
à apreciação do Grupo Gestor de Controle e Eficiência do Gasto Público;

VII – a aquisição de materiais de consumo, ressalvados os 
destinados ao desenvolvimento das atividades essenciais de cada órgão 
ou entidade, cuja demanda deve ser submetida à apreciação do Grupo 
Gestor de Controle e Eficiência do Gasto Público;

VIII – o provimento de vagas ofertadas em concursos públicos 
em andamento e a apresentação de propostas para o lançamento de 
novos certames, ressalvadas as providências advindas de ordem judicial 
ou da necessária reposição de que trata o inciso IV do paragrafo único 
do art. 22 da Lrf;

IX – a apresentação de proposta de edição de norma ou de 
providência que sobreleve as despesas do Estado relativamente a gastos 
com pessoal, incluindo-se a reestruturação e a revisão de planos de 
cargos, carreiras e subsídios, na conformidade do disposto no decreto 
5.369, de 27 de janeiro de 2016;

X – o pagamento de horas extraordinárias, excetuadas as 
atividades policiais e de saúde, quando justificadas pelo interesse público, 
mediante autorização superior;

 
XI – a concessão de afastamento a servidores públicos para 

realização de cursos de aperfeiçoamento ou outros que demandem 
substituição de pessoal, salvo os já autorizados em tempo anterior à data 
de publicação deste decreto;

 
XII – a remoção de servidores públicos dos quadros atuais 

entre as unidades gestoras, exceto quando, por ocasião de justificativa 
apresentada pela secretaria da Administração, determinar o Governador 
do Estado.

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se aplica:

I – à secretaria da Educação, Juventude e Esportes, à secretaria 
saúde e à secretaria da segurança Pública, relativamente ao cumprimento 
de suas atribuições finalísticas, condicionando-se, entretanto, os 
respectivos atos à existência de disponibilidade orçamentário-financeira 
e à manifestação da secretaria do Planejamento e orçamento e da 
secretaria da fazenda.

II – à Procuradoria-Geral do Estado, em razão da prática de atos 
e providências de interesse ou de defesa do Estado e do cumprimento 
de norma ou de ação imperativa.

Art. 2o Incumbe aos órgãos e entidades da estrutura 
organizacional da Administração direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual promover, imediatamente, a redução de:

I – no mínimo, 10% das despesas relativas ao consumo de 
água e energia elétrica;

II – no mínimo, 20% das despesas com:

a) viagens, nacional e internacional, que, empreendidas por 
agentes públicos a serviço do Poder Executivo Estadual, abranjam a 
concessão de diárias e expensas com passagens aéreas ou deslocamento, 
excetuando-se as viagens realizadas:

1. por enviados pela Procuradoria-Geral do Estado, em razão 
da prática de atos e providências de interesse e de defesa do Estado;
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2. por integrantes de unidades de segurança pública, quando da 
realização de atividades diretamente associadas à respectiva finalidade;

3. por agentes públicos a serviço das ações finalísticas da 
secretaria da saúde e por cidadão usuário do tratamento fora do 
domicílio – tfd;

b) telefonia fixa e móvel;

c) consumo de combustível, fornecido por litro, em Palmas, 
na Garagem central do Estado, ou adquirido mediante cartão de 
abastecimento no interior, excepcionando-se, em qualquer dos casos, 
o destinado ao uso em veículos da secretaria da saúde, da secretaria 
da segurança Pública, da secretaria da cidadania e Justiça, da casa 
militar, da Procuradoria-Geral do Estado, da Polícia militar do Estado 
do tocantins – Pmto e do corpo de bombeiros militar do Estado do 
tocantins – cbmto; 

III – despesas com pessoal não efetivo, conforme percentuais 
e procedimentos a serem informados pela secretaria da Administração, 
considerados os ocupantes de cargos de provimento em comissão e os 
designados para o exercício de funções comissionadas de que tratam a 
Lei 2.986, de 13 de julho de 2015, e suas modificações, bem assim os 
contratados temporariamente, observadas as peculiaridades de cada 
unidade administrativa.

§1o Excetuam-se do disposto no inciso III deste artigo, conforme 
o caso, os profissionais da Secretaria da Saúde, o pessoal docente da 
Secretaria da Educação, Juventude e Esporte, os profissionais contratados 
que se encontrem nas unidades prisionais geridas pela secretaria da 
cidadania e Justiça e o pessoal da Procuradoria-Geral do Estado, da 
casa civil, da casa militar e da controladoria-Geral do Estado.

 
§2o cabe às unidades operacionais referidas no §1o deste artigo 

apresentar a própria cota de redução de despesas com pessoal, ainda 
que não alcancem os percentuais previstos para as demais unidades.

§3o É base de cálculo para a redução das despesas:

I – de custeio: a média dos gastos de cada órgão ou entidade 
do Poder Executivo Estadual, relativa ao período de janeiro a setembro 
de 2016;

II – com pessoal: o valor da folha de pagamento do órgão ou 
entidade do Poder Executivo Estadual no mês de setembro de 2016. 

§4o As unidades orçamentárias que não atingirem as metas de 
economia definidas neste artigo estarão sujeitas, individualmente, ao corte 
de programas finalísticos, ficando a depender da adequação às metas 
globais de economia estimadas, consoante dispuser ato do Grupo Gestor 
de Controle e Eficiência do Gasto Público.

§5o A economia de gastos que se obtenha por meio de 
outras iniciativas e em áreas não estabelecidas neste decreto será 
considerada como esforço de economia, a ser convertida na programação 
orçamentário-financeira do respectivo órgão ou entidade.

Art. 3o cumpre:

I – aos secretários de Estado e demais dirigentes máximos dos 
órgãos e entidades da estrutura organizacional da Administração direta e 
Indireta do Poder Executivo Estadual observar as vedações aqui fixadas 
e definir, nos limites da lei, as próprias estratégias para a redução das 
despesas de que trata este decreto;

II – ao secretário de Estado da Administração e ao Grupo 
Gestor de Controle e Eficiência do Gasto Público adotar as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto.

Art. 4o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

Geferson oliveira barros filho
secretário de Estado da 

Administração

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

DECRETO NO 5.533, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

dispõe sobre jornada diária de trabalho nos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e Indireta 
do Poder Executivo, e adota outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado 
e com fulcro no art. 19 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 

consIdErAndo que a redução da jornada de trabalho 
nos órgãos e entidades da Administração Pública direta e Indireta do 
Poder Executivo gera a contenção das despesas operacionais, inclusive 
dos gastos com energia elétrica, sem prejudicar a produtividade e o 
atendimento dos serviços públicos, 

d E c r E t A: 

Art. 1o durante o período de 21 de novembro de 2016 a 30 de 
abril de 2017, a jornada diária de trabalho nos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e Indireta do Poder Executivo é de seis 
horas, compreendidas no período de 12h30min às 18h30min. 

 
§1o o disposto neste artigo não se aplica: 
 
I – aos serviços que, por sua natureza, exijam plantão 

permanente; 
 
II – às atividades de docência mantidas por instituições estaduais 

de ensino. 

§2o o ocupante de cargo em comissão ou função comissionada 
pode ser convocado para jornada complementar sempre que houver 
interesse da Administração Pública, na conformidade do disposto no §1o 
do art. 19 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007. 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

Geferson oliveira barros filho
secretário de Estado da 

Administração

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.318 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações e 
símbolos especificados, da Secretaria da Administração, redistribuindo-os,  
até vacância, com os respectivos ocupantes, para a estrutura operacional 
da Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns, a partir de 14 de  
novembro de 2016:

1. bLAInEr dE ALmEIdA E sILVA, Assessor Especial VII - AE-7;
2. mArInA cAmPos ArAuJo, Assessor Especial X - AE-10;
3. oLGA mArIA PErEIrA souZA, Assessor Especial V - AE-5;
4. rodrIGo fErnAndEs dA sILVA, Assessor Especial VI - AE-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.319 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

sEbAstIAnA AnGÉLIcA PErEIrA dE LImA para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Planejamento - dAI-1, da 
Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns, a partir de 14 de 
novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.320 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
comissionadas de Administração - fcA-4, na Junta comercial do Estado 
do tocantins - JucEtIns, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AfrÂnIo VILAr frEIrE dE cArVALHo, matrícula 1079557-1;
2. InÊs cArmo dE souZA sALGAdo, matrícula 357653-1;
3. rosÂnGELA rosA dE oLIVEIrA PInHEIro, matrícula 951678-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.321 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor ErLAn souZA mILHomEm, matrícula 340574-2, para o 
exercício da função comissionada Especial de supervisor do Escritório 
regional - fc-JucEtIns-1, da Junta comercial do Estado do tocantins 
- JucEtIns, a partir de 14 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.322 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-os, até vacância, com os respectivos ocupantes, para a 
estrutura operacional da secretaria do Planejamento e orçamento, a 
partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALInE fArIAs quEIroZ, Assessor Especial VIII - AE-8;
2. ALoÍsIo donIZEttI dE mEdEIros borGEs, Assessor Especial IX -  

AE-9;
3. cArLos EduArdo bArroso APInAGÉ, Assessor Especial V - 

AE-5;
4. dIAnA cHAVEs fErrEIrA, Assessor Especial X - AE-10;
5. GAbrIEL rIos dE mourA, Assessor Especial XI - AE-11;
6. JEcILEnE dIAs dE LImA motA, Assessor Especial IX - AE-9;
7. JEusIAnE mAcHAdo VAndErLEI, Assessor Especial X - AE-10;
8. KEnnEdY JoHnson GomEs dE oLIVEIrA, Assessor Especial III -  

AE-3;
9. LArIssE sALEs dE cAstro, Assessor Especial VIII - AE-8;
10. LEIdIAnE nEGrE ALVArEnGA, Assessor Especial VI - AE-6;
11. LucILEnE duArtE GuImArÃEs GoEttEn, Assessor Especial VII -  

AE-7;
12. mArIA frAncIscA VIEIrA bAtIstA, Assessor Especial II - AE-2;
13. rÔmuLo GEorGE sAntAnA costA, Assessor Especial VIII - AE-8;
14. tHEILA mArtIns costA, Assessor Especial VII - AE-7;
15. WAnEssA sILVA nAscImEnto crosArA, Assessor Especial XI -  

AE-11.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.323 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria do 
Planejamento e orçamento, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ELIAnE rEsEndE GomEs, matrícula 11181010-1, fcA-10;
2. mIGuEL cArLos cHAVEs JÚnIor, matrícula 864381-1, fcA-6;
3. rAImundo nonAto cAsÉ dE brIto, matrícula 632536-6, fcA-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.324 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

fErnAndA AmAZonAs AIrEs para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Jurídico - dAI-1, da secretaria do Planejamento e 
orçamento, a partir de 14 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.325 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Comunicação Social, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. ÁLVAro JosÉ VALLIm, Gerente do núcleo de comunicação - dAI-1;
2. cAmILA PErEIrA dE ArAÚJo, Assessor de Imprensa - dAI-2;
3. ÉLVIo JuAnIto mArquEs dE oLIVEIrA JÚnIor, Assessor de 

Imprensa - dAI-2;
4. fErnAndA ALVEs VELoso nAVEs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
5. GEÓrGIA dE cAstro ALVEs mILHomEm, Assessor de Imprensa -  

dAI-2;
6. InÁcIA mArIA bEnto PArEntE frAnco, Assessor de Imprensa -  

dAI-2;
7. JAKELYnE ArAÚJo montEIro, Assessor de Imprensa - dAI-2;
8. JAquELInE dE oLIVEIrA PAIVA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
9. JÉssIcA dE mAtos PAssos, Assessor de Imprensa - dAI-2;
10. JEsuIno sAntAnA dE oLIVEIrA JÚnIor, Assessor de Imprensa -  

dAI-2;
11. JorGE dA costA VALErIAno, Assessor de Imprensa - dAI-2;
12. JorGE EdmAr ALmEIdA frEItAs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
13. JosIAnE rosE borGEs dE oLIVEIrA, Assessor de Imprensa - 

dAI-2;
14. mArcELo KLEItson VEnÂncIo GomEs, Assessor de Imprensa -  

dAI-2;
15. mArcus WAGnEr cAVALcAntE dE sÁ, Assessor de Imprensa - 

dAI-2;
16. mArIA HELEnA borGEs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
17. PAtrÍcIA dE oLIVEIrA bErnArdon, Assessor de Imprensa - dAI-2;
18. PAtrÍcIA sAturno dA sILVA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
19. rAfAELLE LucIAno dE ArAGÃo, Assessor de Imprensa - dAI-2;
20. rAImundA ALVEs VIAnA dE sousA, Gerente do núcleo de 

comunicação - dAI-1;
21. sÔnIA ALVEs PuGAs, Gerente do núcleo de comunicação - dAI-1;
22. suEnE mEndEs dE morAEs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
23. VErÔnIcA VErÍssImo boLZAn, Assessor de Imprensa - dAI-2;
24. WHErbErt dA sILVA ArAÚJo, Assessor de Imprensa - dAI-2.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.326 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-os, até vacância, com os respectivos ocupantes, para a 
estrutura operacional da secretaria do trabalho e Assistência social, a 
partir de 14 de novembro de 2016:

1. AdrIAnA Afonso quIrIno GrAnEtto, Assessor Especial VI - 
AE-6;

2. AdrIAnA GrIGoLo, Assessor Especial VIII - AE-8;
3. ALEssAndrA cArVALHÃEs, Assessor Especial IX - AE-9;
4. ALEssAndrA PErEIrA dE LImA, Assessor Especial XI - AE-11;
5. ALEssAndrA soArEs mArtIns LoPEs, Assessor Especial VII - 

AE-7;
6. AnA KELI LImA LoPEs sILVA, Assessor Especial VII - AE-7;
7. AnA PAuLA morEIrA dE JEsus cHEGurY, Assessor Especial VII -  

AE-7;
8. AndrÉIA mArquEs rodrIGuEs, Assessor Especial VI - AE-6;
9. bruno ALVEs GomEs, Assessor Especial V - AE-5;
10. bruno GomEs soArEs, Assessor Especial V - AE-5;
11. cArInA rodrIGuEs mAGALHÃEs fErrEIrA, Assessor Especial VI -  

AE-6;
12. cArLos fALcÃo soArEs, Assessor Especial VI - AE-6;
13. cLodoALdo cArVALHo LoPEs, Assessor Especial VII - AE-7;
14. dIEGo AYrEs ALVEs ArAÚJo, Assessor Especial V - AE-5;
15. dorIVAn ALVEs borGEs fErrEIrA, Assessor Especial VI - AE-6;
16. EdILbErto mILHomEm ArAÚJo, Assessor Especial VII - AE-7;

17. ELEnItA GonÇALVEs dos sAntos, Assessor Especial VI - AE-6;
18. ELIsbEtE dA sILVA GomEs motA, Assessor Especial V - AE-5;
19. EVA LÚcIA ALVEs borGEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
20. fLÁVIA mArtIns sILVA dE cArVALHo, Assessor Especial VI - AE-6;
21. frAncIscA dE oLIVEIrA PErEIrA nEtA cAstAnHEIrA, 

Assessor Especial VI - AE-6;
22. frAncIscA LÚcIA dA sILVA rodrIGuEs, Assessor Especial VII -  

AE-7;
23. frAnKLIn dE cAstro oLIVEIrA, Assessor Especial V - AE-5;
24. GErcIAnE ProfÍrIA dE sousA, Assessor Especial VI - AE-6;
25. HErLAnE bArbosA dos sAntos, Assessor Especial VI - AE-6;
26. JAnAInA bArbosA cAVALcAntE dA sILVA, Assessor Especial VI -  

AE-6;
27. JoAnA rIbEIro GuEdEs, Assessor Especial VII - AE-7;
28. JoÃo bAtIstA cHAGAs do cArmo, Assessor Especial VI - AE-6;
29. JosÉ LuIs cÂndIdo, Assessor Especial VIII - AE-8;
30. JosEALdo dA sILVA tEIXEIrA, Assessor Especial XI - AE-11;
31. JuLIAnE rAquEL mEssIAs dE oLIVEIrA EsPErAndIo, Assessor 

Especial VIII - AE-8;
32. KAmILLA mourA oLIVEIrA, Assessor Especial VIII - AE-8;
33. KAtIuscIA dE AGuIAr ALVEs, Assessor Especial VII - AE-7;
34. mAdALEnA dE souZA cunHA, Assessor Especial VII - AE-7;
35. mAnoEL bAtIstA do nAscImEnto nEto, Assessor Especial VIII -  

AE-8;
36. mArcELo AZEVEdo dE mAcHAdo, Assessor Especial VI - AE-6;
37. mArIA ALdAILsA munIZ sousA, Assessor Especial V - AE-5;
38. mArIA do socorro bEZErrA fonsEcA, Assessor Especial VI -  

AE-6;
39. mArtA dIEuLA dA GLÓrIA PErEIrA costA, Assessor Especial VI -  

AE-6;
40. nArA crIstIAnE LoPEs VAsconcELos bArbosA, Assessor 

Especial VI - AE-6;
41. nAYAnA cArVALHo sILVA, Assessor Especial VIII - AE-8;
42. PAuLIrAn do nAscImEnto fErrEIrA, Assessor Especial VIII - 

AE-8;
43. rAfAEL cAVALcAntE JunquEIrA, Assessor Especial VI - AE-6;
44. rAImundA ArAÚJo sAntos, Assessor Especial VI - AE-6;
45. rAImundA dE souZA tAVArEs, Assessor Especial V - AE-5;
46. rAImundA mArIA GonÇALVEs costA, Assessor Especial VI - 

AE-6;
47. rAYssA fErnAndA cormInEIro, Assessor Especial VI - AE-6;
48. rodrIGo AIrEs ALVEs, Assessor Especial V - AE-5;
49. rosAnE sAntos VoLtoLInI rocHA, Assessor Especial VII - AE-7;
50. rosELI fErrEIrA dA sILVA, Assessor Especial VII - AE-7;
51. rosILEnE mArquEs dE oLIVEIrA sEnA, Assessor Especial VI -  

AE-6;
52. rutH costA brunEs fEItosA, Assessor Especial IX - AE-9;
53. sILVAnA bArbosA dos rEIs, Assessor Especial VI - AE-6;
54. suELLEn mEsquItA mILHomEm, Assessor Especial VIII - AE-8;
55. suELY motA rodrIGuEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
56. suZEtE sousA morAIs, Assessor Especial VII - AE-7;
57. tHAÍsE mArtIns mArquEs PErEIrA, Assessor Especial IX - AE-9;
58. VAndA rodrIGuEs dE cArVALHo ProPErcIo, Assessor 

Especial VIII - AE-8;
59. WILLIAms dE sousA PAuLA, Assessor Especial V - AE-5;
60. WILmAr frAncIsco souZA sILVA, Assessor Especial VII - AE-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.327 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

PEdro cLÁudIo GonÇALVEs dA sILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial VII - AE-7, da secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da secretaria do desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária, a partir de 14 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.328 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor mAurIcIo EGuIbErto dAdAmos, matrícula 1270516-1, 
para o exercício da função comissionada de Administração - fcA-6, na 
secretaria do trabalho e Assistência social, a partir de 14 de novembro 
de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.329 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações e 
símbolos especificados, da Secretaria da Administração, redistribuindo-os,  
até vacância, com os respectivos ocupantes, para a estrutura operacional 
da secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, 
turismo e cultura, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. cLEusA PErEIrA do VALE, Assessor Especial VIII - AE-8;
2. EduArdo mIGuEL Lobo GAmA, Assessor Especial X - AE-10;
3. fAbIAnA GrAcIA mILHomEm, Assessor Especial VIII - AE-8;
4. JAndY cArVALHo mAtos, Assessor Especial X - AE-10;
5. JEILdA KArLA mEndEs dA sILVA, Assessor Especial V - AE-5;
6. mArIA dE LourdEs GomEs rIbEIro, Assessor Especial VII -  

AE-7;
7. nAtAn HEnrIquE PInHEIro LAcErdA, Assessor Especial X -  

AE-10;
8. ocIrEnE rodrIGuEs nEto, Assessor Especial X - AE-10.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.330 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. KAmILA GomEs borGEs, supervisor Administrativo - dAI-3;
2. KELLI onÉZIo, supervisor Administrativo - dAI-3;
3. mArIA GorEtE VIEIrA dos sAntos, supervisor Administrativo -  

dAI-3;
4. WEILAn crIs brIto fonsEcA, Gerente de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas - dAI-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.331 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-os, até vacância, com os respectivos ocupantes, para a 
estrutura operacional da secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos, 
a partir de 14 de novembro de 2016:

1. crIstIAnE PErEs dA sILVA, Assessor Especial XI - AE-11;
2. dAnILo HumbErto dE sousA ArAÚJo, Assessor Especial X - 

AE-10;
3. EmmAnoEL mArLon PErEIrA, Assessor Especial XI - AE-11;
4. LorEnZo rIGo HoLsbAcH, Assessor Especial X - AE-10;
5. mAnuEL rIbEIro dA costA, Assessor Especial VII - AE-7;
6. nAYArA rAcKELL VILA noVA rEIs dE morAEs, Assessor  

Especial XII - AE-12;
7. rIcArdo cArVALHo mEndEs, Assessor Especial X - AE-10;
8. WILLIAn duArtE, Assessor Especial VIII - AE-8.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.332 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

WELbA cArVALHo LImA dE sousA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de secretário-Geral - dAI-1, da secretaria do trabalho e 
Assistência social, a partir de 14 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.333 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

rondnEY dA sILVA costA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VIII - AE-8, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
- AdAPEc-tocAntIns, a partir de 14 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 1.334 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

dIVIno bAtIstA do sAnto para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VIII - AE-8, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir 
de 19 de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.335 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

fErnAndo ALVEs para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir 
de 21 de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.340 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

JoÃo WILson rodrIGuEs dutrA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial X - AE-10, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da comunicação social, a partir 
de 14 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.341 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

LuIZ cArLos PIrEs fErrEIrA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial V - AE-5, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da secretaria da saúde, a partir de 1o de setembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.343 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

sEbAstIÃo costA nAZArEno para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da 
Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.371 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns, a partir de 14 
de novembro de 2016:

1. AfrÂnIo VILAr frEIrE dE cArVALHo, Gerente de tecnologia 
da Informação - dAI-1;

2. ErLAn souZA mILHomEm, secretário-Geral da Junta - dAs-4;
3. frAncIsco ErIbErto dE cArVALHo brIto, diretor técnico e 

de registro mercantil - dAs-4;
4. InÊs cArmo dE souZA sALGAdo, secretário-Geral - dAI-1;
5. mArInA cAmPos ArAuJo, Assessor de Planejamento - dAI-1;
6. rosÂnGELA rosA dE oLIVEIrA, Gerente de Apoio Administrativo -  

dAI-1;
7. sEbAstIAnA AnGÉLIcA PErEIrA dE LImA, Assessor técnico e 

de Planejamento - dAs-4.

PORTARIA CCI NO 1.372 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, do 
Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins - rurALtIns, 
a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AnA LuIZA rodrIGuEs Lobo, Gerente de crédito rural - dAI-1;
2. JosÉ mILton quEIroZ dA sILVA, Gerente de Associativismo e 

cooperativismo - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.373 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a Junta comercial do 
Estado do tocantins - JucEtIns, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. bLAInEr dE ALmEIdA E sILVA, Assessor Especial X - AE-10;
2. cLAudIAnE ALVEs dE AquIno, Assessor Especial IV - AE-4;
3. dAIAnE dE souZA rIbEIro, Assessor Especial IV - AE-4;
4. GAbrIEL AndrAdE tAVArEs, Assessor Especial VII - AE-7;
5. JosÉ nILson rocHA, Assessor Especial V - AE-5;
6. oLGA mArIA PErEIrA souZA, Assessor Especial VI - AE-6;
7. rEGInA cÉLIA mEndonÇA cArdoso, Assessor Especial V - AE-5;
8. rodrIGo fErnAndEs dA sILVA, Assessor Especial VII - AE-7.
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PORTARIA CCI NO 1.374 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais de supervisor do Escritório 
regional - fc-JucEtIns-1, as servidoras adiante indicadas, lotadas na 
Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns, a partir de 14 de 
novembro de 2016:

1. ALIcE PErEIrA dE fArIAs, matrícula 83279-3;
2. HILdA crIstInA GomEs LImA souZA, matrícula 640120-2;
3. sÉforA bEAtrIZ rAmos JubÉ, matrícula 958697-1;
4. tÂnIA mEIrELEs LAGArEs oLIVEIrA, matrícula 731370-1.

PORTARIA CCI NO 1.375 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas de Administração - fcA-4, os servidores 
adiante indicados, lotados na Junta comercial do Estado do tocantins - 
JucEtIns, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ArtHur roVAnI quEIroZ, matrícula 11144270-1;
2. dAnILo fErrEIrA PAssArInHo, matrícula 11140135-1;
3. mArIAnA sAmPAIo dE ALmEIdA fErnAndEs PontEs, matrícula 

811480-2;
4. nÚrIA rEnAtA rIbEIro dE ArAÚJo, matrícula 844618-1;
5. PAtrÍcIA fErrEIrA mArtIns, matrícula 11232552-1;
6. rAfAELA corrEntE mAGALHÃEs, matrícula 1272594-1;
7. rEJAnE oLIVEIrA dE brIto, matrícula 248505-1;
8. rHAYAnE LEItE GomEs, matrícula 1272527-1.

PORTARIA CCI NO 1.376 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria da fazenda, 
a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALdInEZ noLEto dos sAntos, Assessor Especial VII - AE-7;
2. ALLAn mEdEIros dE AZEVEdo, Assessor Especial III - AE-3;
3. bruno bEnÍcIo mArtIns, Assessor Especial I - AE-1;
4. bruno mEndEs, Assessor Especial III - AE-3;
5. dALVIno LuIZ dA sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
6. dELVAnI fErrEIrA dA sILVA, Assessor Especial III - AE-3;
7. dIEGo HEInEr borGEs sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
8. EdEr LuIZ dA sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
9. Edson ALmEIdA dA sILVA, Assessor Especial XII - AE-12;
10. IdIAnE AbrEu cAbrAL, Assessor Especial I - AE-1;
11. JorGIAno soArEs PErEIrA, Assessor Especial I - AE-1;
12. LAÉrcIo PEIXoto dA sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
13. LourIVAL ALVEs dos sAntos JÚnIor, Assessor Especial V - 

AE-5;
14. LucIAno rosA fErrEIrA, Assessor Especial X - AE-10;
15. mAdson PErEIrA ALVEs, Assessor Especial IV - AE-4;
16. mArcIAnE mArIA GomEs rIbEIro sILVA, Assessor Especial III -  

AE-3;
17. mArIA AnGÉLIcA PErEIrA brAGA PArEntE, Assessor Especial I -  

AE-1;
18. osVALdo dArosZEWscAI cAVALcAntE, Assessor Especial VI -  

AE-6;
19. sIdnEY ALVEs rodrIGuEs, Assessor Especial III - AE-3;
20. sILVIo cArdoso tEIXEIrA, Assessor Especial II - AE-2;
21. tAtIAnA fErrEIrA LEItE sAntos, Assessor Especial IV - AE-4;
22. VALdEmIr GomEs dA sILVA, Assessor Especial V - AE-5;
23. VALdIVAn fErrEIrA dA sILVA, Assessor Especial VII - AE-7.

PORTARIA CCI NO 1.377 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para o Instituto de 
desenvolvimento rural do Estado do tocantins - rurALtIns, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. AntonIo cArLos cHAVEs dA rocHA, Assessor Especial V - AE-5;
2. dEJAnAn LuIZA VIEIrA, Assessor Especial III - AE-3;
3. EVAdIr HumbErto fornArI, Assessor Especial IV - AE-4;
4. HELIEtH nunEs dE oLIVEIrA, Assessor Especial III - AE-3;
5. JEoVAnE rIbEIro mAcIEL, Assessor Especial IV - AE-4;
6. LucY rIbEIro rocHA domInGos, Assessor Especial IV - AE-4;
7. mILton borGEs fortEs, Assessor Especial V - AE-5.

PORTARIA CCI NO 1.378 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados no Instituto de desenvolvimento 
rural do Estado do tocantins - rurALtIns, a partir de 14 de novembro 
de 2016:

1. ALEssAndro rIbEIro nEVEs, matrícula 710950-1, fcA-7;
2. frAncIscA mÔnIcA GomEs dE oLIVEIrA, matrícula 900828-2, 

fcA-4;
3. mÁrIo otAVIo cELLA, matrícula 398278-2, fcA-8;
4. PAuLÊnIo AZEVEdo fILHo, matrícula 664720-3, fcA-3;
5. rosAnE dIAs borGEs constAntIn, matrícula 11174447-1, 

fcA-9.

PORTARIA CCI NO 1.379 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na secretaria da fazenda, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. AnA mArIA GuImArÃEs dA costA, matrícula 856669-1, fcA-3;
2. AnAnIAs AIrEs mEndEs, matrícula 452510-3, fcA-2;
3. bIAtrIZ VIrGInIo dE souZA, matrícula 293304-2, fcA-3;
4. cArLIno mEssIAs dE souZA, matrícula 648258-2, fcA-2;
5. dorIVAL rodrIGuEs sobrEIrA fILHo, matrícula 331731-2, 

fcA-4;
6. frAncIscA mArIA ALVArEnGA ALVEs bEZErrA, matrícula 

502380-1, fcA-6;
7. frEd fonsEcA fErrEIrA, matrícula 1213628-2, fcA-6;
8. GEorGE Artur fErrEIrA sArmEnto, matrícula 644071-1, 

fcA-3;
9. HEdJAnE morEIrA oLIVEIrA, matrícula 1289675-1, fcA-2;
10. HILton dA costA VELoso, matrícula 540058-2, fcA-3;
11. JAnAYnA ALVEs rocHA, matrícula 1288270-1, fcA-4;
12. KELmA LImA dE sousA rodrIGuEs, matrícula 807750-3, fcA-6;
13. LÉLIA sAntos turÍbIo, matrícula 511125-3, fcA-6;
14. LucAs dA sILVA sAntAnA, matrícula 11179880-1, fcA-1;
15. LucIEnE frAncIscA mArtIns, matrícula 896515-2, fcA-4;
16. LuÍs GodInHo JunIor, matrícula 947365-2, fcA-4;
17. LuÍs KLEbEr oLIVEIrA GodInHo, matrícula 573301-3, fcA-2;
18. mArIA ItAmAr PAuLIno dos sAntos, matrícula 340458-1, fcA-1;
19. mArIWALdo GomEs cAEtAno, matrícula 1272152-1, fcA-4;
20. mAurÍcIo AntÔnIo morEIrA dE oLIVEIrA, matrícula 11460393-1,  

fcA-4;
21. nELI tErEsInHA JustImIAno dIAs, matrícula 312190-1, fcA-3;
22. PEdro HEnrIquE mAcEdo sILVA, matrícula 1271210-1, fcA-3;
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23. rosA mArIA ArrudA ALEncAr AmArAL, matrícula 543643-3, 
fcA-1;

24. rosÂnGELA JorGE mAcEdo dE bArros, matrícula 11182288-1, 
fcA-2;

25. rosILdA GonÇALVEs dos sAntos cArVALHo, matrícula 
657648-2, fcA-1;

26. rosImErE ALVEs dos sAntos GonÇALVEs, matrícula 501030-3, 
fcA-1;

27. sILVIA ALVEs montEIro, matrícula 696332-1, fcA-2;
28. tErVILEnE corrÊA dE sousA LoPEs, matrícula 737360-1, 

fcA-1;
29. VALmIr dE souZA sÁ, matrícula 305860-2, fcA-1;
30. VAnILson soArEs GAsPAr, matrícula 954205-1, fcA-3;
31. WAGnEr costA noLEto, matrícula 222632-4, fcA-4;
32. WALquIrIA ALEncAr dos sAntos, matrícula 11161027-1, fcA-3.

PORTARIA CCI NO 1.380 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

InGrId sArdInHA mEndEs de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial III - AE-3, da secretaria da Administração, 
redistribuído para a Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns, 
a partir de 12 de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.381 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados no banco do Empreendedor, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. AdrIAnA dA costA sÁ, matrícula 610747-1, fcA-6;
2. concEIÇÃo dE mArIA borGEs bEZErrA, matrícula 39242-2, 

fcA-3;
3. dILmA rAImundo dE sousA sILVA, matrícula 1027638-1, fcA-6;
4. dInALVA rodrIGuEs dA sILVA, matrícula 995827-3, fcA-5;
5. IrAcILmA GomEs dE ArAÚJo, matrícula 45760-2, fcA-6;
6. nEWton cÉLIo GonÇALVEs LImA, matrícula 186330-1, fcA-5.

PORTARIA CCI NO 1.382 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para o banco do 
Empreendedor, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. cELIAnA GomEs dE AndrAdE, Assessor Especial X - AE-10;
2. cLÁudIo AdÃo rAmos GomEs sILVA, Assessor Especial V - AE-5.

PORTARIA CCI NO 1.383 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
fazenda, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AGEnorA bEZErrA dE souZA, matrícula 423893-2, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

2. AGnALdo AtAÍdE dA cruZ, matrícula 869421-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

3. AGostInHo mIrAndA dE oLIVEIrA, matrícula 372095-2, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

4. ALdEnY ArAÚJo dE AbrEu, matrícula 1115219-2, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

5. ALInE dA costA cHAGAs mAscArEnHAs, matrícula 1226975-2, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

6. AurEcI dA costA rodrIGuEs, matrícula 355036-1, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

7. cLAudEstAnE sILVA dIAs, matrícula 744107-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

8. cLÉLIA mArIA rodrIGuEs dA sILVA AndrAdE, matrícula 883612-
1, supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

9. dAIsY mArIA mArtIns nAVEs, matrícula 384607-4, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

10. dAnIEL GomEs nErY, matrícula 1038109-1, supervisor da Agência 
de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

11. dEonIZAr ALVEs dE souZA, matrícula 392185-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

12. EdInA mArIA tEIXEIrA dE fArIAs sousA, matrícula 766735-4, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

13. ELcImAr ALVIm dA sILVA, matrícula 57839-2, supervisor da Agência 
de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

14. ELIAnA KÉsIA mAGALHÃEs GomEs nErEs, matrícula 618709-2, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

15. EmErson GonÇALVEs VAZ, matrícula 879165-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

16. EnIs cAmPos VIAnA, matrícula 1064495-2, supervisor da Agência 
de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

17. EVALdo sArAIVA LImA, matrícula 710067-2, supervisor da Agência 
de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

18. fAbrEtÂnIo Lobo munIZ, matrícula 1057049-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

19. frAncIscA rEIs sAntos, matrícula 252650-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

20. frAncIsco ALAn dE sousA fontEs, matrícula 58066-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

21. JAKELInE PAEs dE oLIVEIrA, matrícula 11186704-1, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

22. JoAn mELo dA costA, matrícula 1285777-1, supervisor da Agência 
de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

23. JoAnItA VIAnA dA costA, matrícula 865245-4, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

24. JoÃo bAtIstA dE ArAÚJo, matrícula 189665-1, coordenador 
regional de Arrecadação, fc-fAZEndA-2;

25. JosÉ JoEL cIrIno cHAVEs, matrícula 840698-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

26. JosÉ rodrIGo PErEIrA LImA, matrícula 134111-2, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

27. JuscILEnE PErEIrA mAcIEL dE oLIVEIrA, matrícula 641586-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

28. KAtIAnE PInto dE oLIVEIrA, matrícula 11186798-1, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

29. LucIJAnE ALmEIdA mAnso, matrícula 430101-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

30. LucInEIdE AndrAdE VIEIrA dE JEsus, matrícula 792667-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

31. mAnoEL mEssIAs soArEs dos sAntos, matrícula 803355-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

32. mArcILEnE rIbEIro frAGA rocHA, matrícula 11192208-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

33. mArIA AmÉLIA PErEIrA LEItE ProcÓPIo, matrícula 264407-2, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

34. mArIA LILIAnE fErrEIrA nunEs AssunÇÃo, matrícula 1089595-3,  
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

35. mArIA LInA mAcHAdo rosA, matrícula 573180-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

36. mArusAn dE souZA ALmEIdA, matrícula 289453-4, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

37. mAurÍcIo ALVEs mArInHo, matrícula 897672-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

38. mAuro ALVEs bArcELos, matrícula 293286-2, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

39. odILon LÚcIo dE oLIVEIrA, matrícula 943487-3, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;
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40. PAtrÍcIA PIrEs dA sILVA oLIVEIrA, matrícula 957127-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

41. rAfAEL sousA mEdrAdo, matrícula 11188790-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

42. rItA ALVEs cArdoso, matrícula 405635-2, supervisor da Agência 
de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

43. ronIVon dA sILVA PEdrosA, matrícula 936938-4, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

44. sAndrA nErEs rEZEndE, matrícula 110994-4, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

45. sEbAstIÃo JArdEL cArVALHo LImA, matrícula 901766-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

46. VAnuZA ALVEs noGuEIrA, matrícula 1069730-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2.

PORTARIA CCI NO 1.384 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria do Planejamento e orçamento, a partir de 14 de novembro 
de 2016:

1. dAVId cÉsAr dE cAstILHo quEIroZ mALEnA, Gerente de 
Gestão por resultado - dAI-1;

2. dIAnA cHAVEs fErrEIrA, Gerente de Políticas Governamentais 
para o desenvolvimento - dAI-1;

3. EdILson GomEs PErEIrA, Gerente de Programação e Elaboração 
orçamentária - dAI-1;

4. EdIVAL mIttELstAd mArtIns dE sousA, Gerente de suporte 
técnico e serviços - dAI-1;

5. GAbrIEL rIos dE mourA, Gerente de captação de recursos - 
dAI-1;

6. GALttIErI fErrEIrA tAVArEs, secretário-Geral do cdr - dAI-1;
7. GILson dE PAIVA fErrEIrA, Gerente de modernização - dAI-1;
8. GILson PIrEs dE mAcEdo, Assessor Jurídico - dAI-1;
9. GIoVAnnA dIAs dA rocHA, Gerente de modernização da Gestão 

Pública - dAI-1;
10. JEusIAnE mAcHAdo VAndErLEI, secretário-Geral - dAI-1;
11. JosÉ AnuncIAÇÃo bAtIstA fILHo, Assessor de Planejamento - 

dAI-1;
12. KÉZIA ArAÚJo, Gerente de Estatística socioeconômica - dAI-1;
13. LEonEL brIZoLA sEIXAs, Gerente de Acompanhamento da receita 

e despesa orçamentária - dAI-1;
14. mArILEnE PEnA, Gerente de Integração de Políticas Públicas -  

dAI-1;
15. PAtrÍcIA cordEIro mÁrmorE, Gerente do Planejamento setorial -  

dAI-1;
16. rAImundo nonAto cAsÉ dE brIto, Gerente de Estudos e 

Projetos - dAI-1;
17. rEnAto PErEIrA buEno, Gerente de Integração de Políticas 

Públicas - dAI-1;
18. roGÉrIo LuÍs sPIELmAnn, superintendente de desenvolvimento 

regional - dAs-3;
19. tAIronE cArnEIro dE oLIVEIrA bArbosA, Gerente de sistemas 

Informatizados - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.385 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria do 
Planejamento e orçamento, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALInE fArIAs quEIroZ, Assessor Especial X - AE-10;
2. ALoÍsIo donIZEttI dE mEdEIros borGEs, Assessor Especial XI -  

AE-11;
3. cArLos EduArdo bArroso APInAGÉ, Assessor Especial VII - 

AE-7;
4. ELIAnE rEsEndE GomEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
5. fErnAndA AmAZonAs AIrEs, Assessor Especial XII - AE-12;
6. GAbrIELLA ALEX bArros dE frEItAs, Assessor Especial II -  

AE-2;

7. HorrAnnA rYtHYELLE mArtIns costA bArbosA, Assessor 
Especial II - AE-2;

8. JEcILEnE dIAs dE LImA motA, Assessor Especial XI - AE-11;
9. KEnnEdY JoHnson GomEs dE oLIVEIrA, Assessor Especial I -  

AE-1;
10. LArIssE sALEs dE cAstro, Assessor Especial VI - AE-6;
11. LEIdIAnE nEGrE ALVArEnGA, Assessor Especial IX - AE-9;
12. LucILEnE duArtE GuImArÃEs GoEttEn, Assessor Especial XI -  

AE-11;
13. LuZInEtE PErEIrA mArtIns, Assessor Especial X - AE-10;
14. mArIA dE LourdEs dE oLIVEIrA, Assessor Especial V - AE-5;
15. mArIA frAncIscA VIEIrA bAtIstA, Assessor Especial III - AE-3;
16. rÔmuLo GEorGE sAntAnA costA, Assessor Especial X - AE-10;
17. rosÂnGELA dA costA ArrudA, Assessor Especial VIII - AE-8;
18. tHEILA mArtIns costA, Assessor Especial IX - AE-9;
19. VALÉrIA crIstInA PErEIrA dE AndrAdE, Assessor Especial VIII -  

AE-8;
20. WAnEssA sILVA nAscImEnto crosArA, Assessor Especial XII -  

AE-12.

PORTARIA CCI NO 1.386 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na secretaria do Planejamento e 
orçamento, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AdrIAnA dE oLIVEIrA soArEs, matrícula 1272136-3, fcA-4;
2. ALEX bAndEIrA dE morAIs cIPrIAno, matrícula 11141921-2, 

fcA-6;
3. ALZInEIdE cIPrIAno dE sousA, matrícula 624023-1, fcA-5;
4. crIstInA PErEIrA dE oLIVEIrA, matrícula 713317-1, fcA-6;
5. EdILZA dE fÁtImA dA sILVA sÉrGIo montEIro, matrícula 

871269-1, fcA-4;
6. JoquEbEdE corAdo LoPEs, matrícula 1141511-2, fcA-6;
7. LEonArdo fErrEIrA bEZErrA, matrícula 11181958-1, fcA-4;
8. LorHAnY PErEIrA XAVIEr, matrícula 11229144-1, fcA-6;
9. mArIA nILdA dA sILVA AZEVEdo, matrícula 544799-2, fcA-6;
10. mIGuEL cArLos cHAVEs JÚnIor, matrícula 864381-1, fcA-10;
11. nEIdE costA dA sILVA, matrícula 674490-8, fcA-5;
12. sAndrA costA dA sILVA, matrícula 831454-6, fcA-6;
13. WEdAtH AIrEs JÁcomE, matrícula 1291645-1, fcA-6;
14. WEILIAn InocÊncIo dos sAntos PAIVA, matrícula 810918-1, 

fcA-6.

PORTARIA CCI NO 1.387 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da comunicação social, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALdEmAr rIbEIro dE souZA, Gerente de Imagem e documentação 
- dAI-1;

2. AnA KArInA sILVA, Gerente de Atendimento e campanhas - dAI-1;
3. AnA PAuLA PErEIrA GomEs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
4. cArLos mAGno dE sousA, Gerente de Jornalismo - dAI-1;
5. cLÁudIo dA sILVA souZA, Gerente de Apoio Administrativo - dAI-1;
6. cLIfton morAIs corrEIA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
7. dEnnIs dE sousA tAVArEs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
8. dErmIVAL PErEIrA dos rEIs, Gerente do núcleo de comunicação 

- dAI-1;
9. EdVÂnIA PErEGrInI dA sILVA cAmPos AdrIAno, Assessor de 

Imprensa - dAI-2;
10. ELAYnE dE brIto soArEs montEIro, Gerente de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas - dAI-1;
11. ELIsA sAntos AmArAL, Gerente de Eventos - dAI-1;
12. ÉLVIo JuAnIto mArquEs dE oLIVEIrA JÚnIor, Gerente de 

Informação - dAI-1;
13. ÉrIcA LImA dA sILVA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
14. GILbErto dA sILVA sAntos, Gerente de redes e suporte - dAI-1;
15. HYonArIA LImA mourA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
16. JAIro dA sILVA E sousA, Gerente de sistemas - dAI-1;
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17. JArLEnE dA sILVA souZA, Gerente do núcleo de comunicação - 
dAI-1;

18. JEsuIno sAntAnA dE oLIVEIrA JÚnIor, Gerente do núcleo de 
comunicação - dAI-1;

19. JosÉ AuGusto do nAscImEnto, Gerente do núcleo de 
comunicação - dAI-1;

20. JuscELEnE bAtIstA dE mELo, Gerente do núcleo de comunicação -  
dAI-1;

21. LucIEnE LoPEs bArbosA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
22. LuIZ HEnrIquE PAuLIno mAcHAdo, Assessor de Imprensa -  

dAI-2;
23. mAnoEL LImA bArros, Assessor de Imprensa - dAI-2;
24. mArcELo KLEItson VEnÂncIo GomEs, Gerente de divulgação 

Institucional - dAI-1;
25. mÁrcIA tAcIAnA rYtHoWEm, Gerente do núcleo de comunicação -  

dAI-1;
26. mArcus WAGnEr cAVALcAntE dE sÁ, Gerente do núcleo de 

comunicação - dAI-1;
27. mArIA HELEnA borGEs, Gerente do núcleo de comunicação - 

dAI-1;
28. mArIA JosÉ bAtIstA dE oLIVEIrA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
29. mÁrIo frAncIsco PoncE, Assessor de Imprensa - dAI-2;
30. nILson GonÇALVEs cHAVEs, Assessor de Imprensa - dAI-2;
31. oLAVo InÁcIo fILHo, Assessor de Imprensa - dAI-2;
32. oLGA mArIA bEZErrA cAVALcAntE, Assessor de Imprensa -  

dAI-2;
33. PAtrÍcIA dE oLIVEIrA bErnArdon, Gerente de Produções 

Especiais - dAI-1;
34. PHILIPE dE PAuLA bAstos, Assessor de Imprensa - dAI-2;
35. quÉsIA GomEs dE souZA E noGuEIrA dA fonsEcA, Assessor 

de Imprensa - dAI-2;
36. rAfAELLE LucIAno dE ArAGÃo, Gerente de controle e Avaliação 

de mídia - dAI-1;
37. rEGIsLEnE dE mELo LImA, Gerente de Apoio técnico - dAI-1;
38. rEInALdo dE JEsus cIstErnA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
39. rodrIGo mArtIns, Gerente de Web, mídias e redes sociais -  

dAI-1;
40. sELÊucIA cALVÃo fontEs, Gerente de Assessorias - dAI-1;
41. suELLEn cAroLInA rodrIGuEs LustosA, Assessor de 

Imprensa - dAI-2;
42. suEnE mEndEs dE morAEs, Gerente do núcleo de comunicação 

- dAI-1;
43. tHAÍs rAmALHo dA sILVA, Assessor de Imprensa - dAI-2;
44. tHIAGo dE cAstro formIGA JÚnIor, Assessor de Planejamento -  

dAI-1;
45. tom JonEs mourA LImA, Gerente do núcleo de comunicação - 

dAI-1;
46. WILson coELHo dos sAntos fILHo, Gerente do núcleo de 

comunicação - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.388 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
Agência tocantinense de saneamento - Ats, a partir de 14 de novembro 
de 2016:

1. AntÔnIo mArtIns dE sousA, chefe de divisão de Polo regional -  
dAI-5;

2. fErnAndA sILVA rEGo, Gerente de orçamento de Empreendimentos -  
dAI-1;

3. JosÉ cLÍnIo JurAdo VALEncIA, Gerente de Gestão Ambiental e 
recursos Hídricos - dAI-1;

4. JosÉ GomEs dA sILVA, chefe de divisão de Polo regional - dAI-5;
5. JosÉ orLAndo sALEs, Gerente de cobrança e Arrecadação -  

dAI-1;
6. LourEnÇo corrEA bIZErrA, Gerente de tecnologia da 

Informação - dAI-1;
7. mArcELo mArAnHÃo sousA, Gerente de obras em Expansão 

e desenvolvimento - dAI-1;
8. rIcArdo LImA dIAs, Gerente de controle e manutenção de 

Equipamentos - dAI-1;
9. robInson nIcoLAu rIKEr dEmÉtrIo, Assessor de Planejamento -  

dAI-1;
10. tAYro rAmon noGuEIrA PErEIrA mEIrELEs, Gerente de 

Patrimônio e Almoxarifado - dAI-1;
11. tHIAGo furLAn dA sILVA, chefe de divisão de Polo regional - 

dAI-5.

PORTARIA CCI NO 1.389 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a Agência tocantinense 
de saneamento - Ats, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. dAnIELLA APArEcIdA VAsconcELos fErrEIrA rosIGnoLI, 
Assessor Especial I - AE-1;

2. GLAYdson LoPEs, Assessor Especial VII - AE-7;
3. IbELmon rIbEIro dA LuZ, Assessor Especial VI - AE-6;
4. JAmEs dEYLAn PuGAs oLIVEIrA, Assessor Especial X - AE-10;
5. KELLEn mEndEs LIno, Assessor Especial I - AE-1;
6. nILo dE ALmEIdA costA, Assessor Especial XII - AE-12;
7. rHAÍsA rAmALHo sArdInHA, Assessor Especial I - AE-1;
8. suELI ALmEIdA GuImArÃEs mAnZAno, Assessor Especial VI - 

AE-6;
9. tAtIAnnE rEsEndE mArtIns, Assessor Especial I - AE-1.

PORTARIA CCI NO 1.390 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços 
Públicos - Atr, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. dIoGo VInÍcIus fErrEIrA dE ArAÚJo LImA, Assessor Jurídico -  
dAI-1;

2. fErnAndA crIstInA noGuEIrA dE LImA, Assessor técnico e de 
Planejamento - dAs-4;

3. tAdEu PAssArInI fILHo, Gerente de regulação - dAI-1;
4. tHAIAnnA costA GonÇALVEs, Assessor de Planejamento - dAI-1;
5. WHILKEr sAntAnA WAndErLEY, Gerente de Auditoria - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.391 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a Agência tocantinense 
de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. AdrIAnE sArAIVA norbErto, Assessor Especial I - AE-1;
2. fILomEnA fÁtImA rIbEIro GonÇALVEs, Assessor Especial VII -  

AE-7;
3. frAncIscA EdnA dE sousA mEsquItA PAZ, Assessor  

Especial VI - AE-6;
4. JÉssIcA PInHEIro dos rEIs, Assessor Especial III - AE-3;
5. JosEVALdo mArcos dE morAIs, Assessor Especial V - AE-5;
6. mArIA nAtIVIdAdE cArVALHo fErnAndEs, Assessor Especial VI -  

AE-6.

PORTARIA CCI NO 1.392 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-4 a servidora 
VALdErEs PIrEs, matrícula 11160730-1, lotada na Agência tocantinense 
de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos - Atr, a partir 
de 14 de novembro de 2016.
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PORTARIA CCI NO 1.393 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão de supervisor 
da Agência de Atendimento - dAI-5, da secretaria da fazenda, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. ELIsIEnE dE ArAÚJo rEIs;
2. mArcELo bArros morEno;
3. oZIrEs sAntAnA GomEs.

PORTARIA CCI NO 1.394 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria da 
comunicação social, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ÁLVAro JosÉ VALLIm, Assessor Especial XII - AE-12;
2. cAmILA PErEIrA dE ArAÚJo, Assessor Especial X - AE-10;
3. fErnAndA ALVEs VELoso nAVEs, Assessor Especial X - AE-10;
4. GEÓrGIA dE cAstro ALVEs mILHomEm, Assessor Especial XI -  

AE-11;
5. GILson cArLos cAVALcAntE, Assessor Especial XI - AE-11;
6. InÁcIA mArIA bEnto PArEntE frAnco, Assessor Especial XI - 

AE-11;
7. JAKELYnE ArAÚJo montEIro, Assessor Especial XI - AE-11;
8. JAquELInE dE oLIVEIrA PAIVA, Assessor Especial X - AE-10;
9. JÉssIcA dE mAtos PAssos, Assessor Especial X - AE-10;
10. JoÃo WILson rodrIGuEs dutrA, Assessor Especial XI - AE-11;
11. JorGE dA costA VALErIAno, Assessor Especial X - AE-10;
12. JorGE EdmAr ALmEIdA frEItAs, Assessor Especial X - AE-10;
13. JosIAnE rosE borGEs dE oLIVEIrA, Assessor Especial XI -  

AE-11;
14. mAGno mAX borGEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
15. mILEnA botELHo AZEVEdo LEnA, Assessor Especial X - AE-10;
16. PAtrÍcIA sAturno dA sILVA, Assessor Especial XII - AE-12;
17. rAImundA ALVEs VIAnA dE sousA, Assessor Especial XII - AE-12;
18. rondInELLI bEnÍcIo sILVA, Assessor Especial X - AE-10;
19. sÉrGIo sArAIVA cocorEcrÉ PInHEIro, Assessor Especial VII -  

AE-7;
20. sÔnIA ALVEs PuGAs, Assessor Especial XII - AE-12;
21. VErÔnIcA VErÍssImo boLZAn, Assessor Especial X - AE-10;
22. WHErbErt dA sILVA ArAÚJo, Assessor Especial XI - AE-11.

PORTARIA CCI NO 1.395 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para o Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. bruno GoEbEL mArtIns dA cruZ, Assessor Especial VII - AE-7;
2. cArLos rEGIno dE sousA Porto JÚnIor fEItoZA, Assessor 

Especial VII - AE-7;
3. JuAcI PErEIrA coELHo, Assessor Especial VII - AE-7;
4. LArIssA ucHoA dA rocHA, Assessor Especial VIII - AE-8;
5. mArcELo VInÍcIus dE VILLEroY GuErrEIro, Assessor  

Especial V - AE-5;
6. WAnIALucIA VAndErLEY VELoso sousA, Assessor Especial IV -  

AE-4.

PORTARIA CCI NO 1.396 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, 
os servidores adiante indicados, lotados na secretaria da comunicação 
social, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AdrIAno cArVALHo cHAVEs, matrícula 11168811-1, fcA-4;
2. InEtHE LImA brAGA formIGA, matrícula 11225289-1, fcA-6;
3. nELmAr costA brAGA PErEIrA, matrícula 431294-3, fcA-8;
4. VALdEmIcE GomEs AGuIAr, matrícula 505241-2, fcA-10;
5. WILmA ArAÚJo modEsto, matrícula 1015834-1, fcA-5.

PORTARIA CCI NO 1.397 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a partir de 14 de 
novembro de 2016:

1. AGnALdo mILHomEm dE souZA, supervisor dos Escritórios 
regionais - dAI-4;

2. dEnY cÉsAr morEIrA, Gerente das unidades de conservação - 
Parques Estaduais e monumento natural - dAI-1;

3. dIoGEnEs LImA fILGuEIrAs, supervisor dos Escritórios regionais -  
dAI-4.

PORTARIA CCI NO 1.398 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados no Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, a partir de 14 de novembro de 2016:

1.  dEIVId sousA sILVA, matrícula 1288610-1, fcA-6;
2.  nAYAn dA sILVA, matrícula 1282018-1, fcA-3;
3.  rodrIGo sÁVIo dE cArVALHo soArEs, matrícula 11234490-1, 

fcA-6.

PORTARIA CCI NO 1.399 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados no Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a partir de 14 de novembro de 
2016:

1. cAmILLA oLIVEIrA munIZ, matrícula 11457090-1, supervisor de 
Gestão de unidades de conservação, fc-nAturAtIns-3;

2. cLEIVAnIcE bArbosA dE oLIVEIrA, matrícula 485990-2, 
supervisor dos Escritórios regionais, fc-nAturAtIns-2;

3. fELIPE mAnsur PImPÃo, matrícula 11155469-1, supervisor de 
Administração e Logística, fc-nAturAtIns-3;

4. nILZA VErÔnIcA cAmPos AmArAL AGuIAr, matrícula 299318-1, 
supervisor de Administração e Logística, fc-nAturAtIns-3;

5. rosILdA rIbEIro dos rEIs, matrícula 630795-4, supervisor de 
Apoio Administrativo, fc-nAturAtIns-1.
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PORTARIA CCI NO 1.400 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria de cidadania 
e Justiça, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AtHos Hudson mourA dE sIquEIrA, Assessor Especial IV -  
AE-4;

2. dAIAnE dE fArIA VALVErdE, Assessor Especial X - AE-10;
3. dIoGo coELHo dE cArVALHo, Assessor Especial VII - AE-7;
4. EdILbErto LEItE PErEIrA, Assessor Especial IV - AE-4;
5. Edson LEItE ArAÚJo, Assessor Especial III - AE-3;
6. ELIAnIA mEnEZEs cArVALHo, Assessor Especial V - AE-5;
7. fLÁVIA sEIXAs dE souZA, Assessor Especial IV - AE-4;
8. GErALdIr GonÇALVEs tAGuAtInGA JÚnIor, Assessor  

Especial XII - AE-12;
9. HÉLIo dE ALmEIdA bArros, Assessor Especial VIII - AE-8;
10. JoÃo IsALdE dE AGuIAr fILHo, Assessor Especial II - AE-2;
11. JoVALdIno PErEIrA mAIA, Assessor Especial II - AE-2;
12. JÚLIo cÉsAr cAstro dos sAntos, Assessor Especial IV - AE-4;
13. mArcELo rodrIGuEs dE cErquEIrA, Assessor Especial VII - 

AE-7;
14. mArIA JosÉ cIPrIAno GomEs PortILHo, Assessor Especial VI -  

AE-6;
15. mILEnA bArros JAImE, Assessor Especial VII - AE-7;
16. mYLEnA costA JAcundÁ, Assessor Especial II - AE-2;
17. PAuLo cÉsAr GonÇALVEs LImA, Assessor Especial X - AE-10;
18. rAImundA rIbEIro ArAÚJo oLIVEIrA, Assessor Especial III -  

AE-3;
19. rAYAnE ALVEs mAIA LobÃo, Assessor Especial X - AE-10;
20. rEnAtA AGuIAr dE VAsconcELos, Assessor Especial VIII - AE-8;
21. ruI furtAdo mAcIEL, Assessor Especial II - AE-2;
22. sArA trIndAdE ArAÚJo sAntos, Assessor Especial IV - AE-4;
23. VALdomIro brIto fILHo, Assessor Especial XII - AE-12.

PORTARIA CCI NO 1.401 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a Agência de defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. ALfrEdo scHmIdt cAnAssA, Assessor Especial VII - AE-7;
2. frAncIscA AndrÉIA oLIVEIrA GomEs, Assessor Especial I -  

AE-1;
3. frAncIsco WELKEr PInto nunEs, Assessor Especial IV - AE-4;
4. GLEYsIAnE dE oLIVEIrA LustosA, Assessor Especial IV - AE-4;
5. HILdA dos sAntos cAVALcAntE, Assessor Especial II - AE-2;
6. LuIZ rodrIGuEs mILHomEm, Assessor Especial IV - AE-4;
7. mArIA LEIdE dE sousA borGEs, Assessor Especial VII - AE-7;
8. PAtrÍcIA dA sILVA VInHAL, Assessor Especial VII - AE-7; 
9. rondnEY dA sILVA costA, Assessor Especial V - AE-5.

PORTARIA CCI NO 1.402 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria de cidadania e Justiça, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AndrÉ LuIZ GomEs dA sILVA, Gerente de Promoção da Igualdade 
racial - dAI-1;

2. dEnILson VIdAL fAGundEs, Gerente de tecnologia da Informação -  
dAI-1;

3. ELIEtE dA sILVA XErEntE, Gerente de Proteção de Povos 
Indígenas - dAI-1;

4. fErnAndo Afonso nunEs fILHo, Assessor de Planejamento - 
dAI-1;

5. JosÉ AmÉrIco rosA JÚnIor, Gerente de Prevenção contra as 
drogas - dAI-1;

6. LucIAno frAncIsco dos sAntos, Gerente de Políticas e 
Proteção da Pessoa Idosa - dAI-1;

7. mÁrcIA robErtA PErEIrA noLAsco, chefe de núcleo regional 
de Atendimento do Procon - dAI-4;

8. nAYArA sÁVIA AYrEs ALEncAr, Gerente de Políticas e Proteção 
da diversidade sexual - dAI-1;

9. oELbH rodrIGuEs dA sILVA, Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil - dAI-1;

10. WILLImA dE JEsus bEnto dos sAntos, Gerente de Políticas e 
Proteção da Pessoa com Deficiência - DAI-1;

11. WuEsLEY fErrEIrA fÉLIX nEto, Gerente de Promoção dos 
direitos da criança e do Adolescente - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.403 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão de chefe do 
Escritório Local - dAI-5, da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc-tocAntIns, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. PEdro ALVEs dE mourA sobrInHo;
2. rAfAEL mArtIns dos sAntos rIbEIro bELfort.

PORTARIA CCI NO 1.404 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, 
os servidores adiante indicados, lotados na secretaria de cidadania e 
Justiça, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALIson rodrIGuEs cruZ, matrícula 1236482-2, fcA-4;
2. AurIcÉLIA mArIA dA cruZ E sILVA morEIrA, matrícula 343952-2, 

fcA-3;
3. bIonor VAZ tEIXEIrA, matrícula 1253310-2, fcA-9;
4. dEnIsE VIAnA fErnAndEs, matrícula 11180935-1, fcA-4;
5. dEsVÂnIA sILVA tomAs, matrícula 536213-1, fcA-8;
6. EdEnILZA mAcHAdo ALVEs dE oLIVEIrA, matrícula 537953-3, 

fcA-3;
7. EdILmA bArros dA sILVA, matrícula 507845-1, fcA-4;
8. fELIsbErto JorGE rodrIGuEs dA sILVA, matrícula 641008-1, 

fcA-5;
9. Hudson costA dE AndrAdE, matrícula 11169150-1, fcA-7;
10. JosÉ IVAn ALVEs bArros, matrícula 1079530-3, fcA-1;
11. LEtIcIA PErEIrA sAntos, matrícula 11228890-1, fcA-4;
12. mAYsA cArVALHo cAVALcAntE nEVEs, matrícula 477762-2, 

fcA-10;
13. rAfAELLA dIAs sIquEIrA, matrícula 33690-3, fcA-4;
14. rAIAnnE nunEs rodrIGuEs, matrícula 1263684-3, fcA-3;
15. rosAnA dE mELo AGuIAr, matrícula 367531-5, fcA-1.

PORTARIA CCI NO 1.405 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de chefe de núcleo regional de 
Atendimento do Procon - fcds-6 a servidora LILIAnE dE mourA 
borGEs, matrícula 11155280-1, lotada na secretaria de cidadania e 
Justiça, a partir de 14 de novembro de 2016.
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PORTARIA CCI NO 1.406 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais de chefe do Escritório Local - 
fc - AdAPEc-1, os servidores adiante indicados, lotados na Agência de 
defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, a 
partir de 14 de novembro de 2016:

1. bruno mArcELL PAIVA costA, matrícula 11138840-1;
2. GAbrIEL mAcIEL rIbEIro, matrícula 817410-6;
3. HÉLIo dInArtE soArEs dA sILVA, matrícula 777850-7;
4. JoAnEs PAuLo fErnAndEs costA, matrícula 160729-2;
5. KArEn GonÇALVEs motA, matrícula 949611-4;
6. LIdIAnE bArbosA dA sILVA, matrícula 961593-4;
7. rAfAEL dE oLIVEIrA quEIrÓZ, matrícula 64340-3.

PORTARIA CCI NO 1.407 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria da 
segurança Pública, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AdÃo rIbEIro dos sAntos, Assessor Especial I - AE-1;
2. ALEssAndrA LoPEs mussuLInI, Assessor Especial I - AE-1;
3. AndrEssA mAcHAdo dA sILVA, Assessor Especial III - AE-3;
4. cELso borGEs cArnEIro JÚnIor, Assessor Especial V - AE-5;
5. dInAJArA bAtIstA cArdoso, Assessor Especial V - AE-5;
6. ELEmÁrIA rIbEIro fErrEIrA ArAÚJo, Assessor Especial VII - 

AE-7;
7. JAnAÍnA dE HoLAndA LImA, Assessor Especial I - AE-1;
8. LEIdIAnE duArtE sILVA sAntos, Assessor Especial VI - AE-6;
9. LEÔnIdAs PErEIrA do VALE, Assessor Especial V - AE-5;
10. LuIZ GonZAGA PErEIrA dA sILVA, Assessor Especial III - AE-3;
11. mAnoEL LImEIrA borGEs, Assessor Especial IV - AE-4;
12. mArcos GAbrIEL sArAIVA rocHA, Assessor Especial I - AE-1;
13. mArIA dA concEIÇÃo bArbosA bArros, Assessor Especial V -  

AE-5;
14. mIcHAEL AndrAdE nEVEs, Assessor Especial V - AE-5;
15. rosIEL rodrIGuEs dE rEZEndE, Assessor Especial VII - AE-7;
16. rosImEIrE sAntos dE oLIVEIrA, Assessor Especial IX - AE-9;
17. sEbAstIÃo fLorÊncIo dos rEIs, Assessor Especial V - AE-5;
18. sÔnIA mArIA ArAÚJo dE AndrAdE, Assessor Especial VII - AE-7;
19. WAGnEr WIsLEY PErEIrA ALVEs, Assessor Especial I - AE-1;
20. WILson sEGAtI rEZEndE, Assessor Especial VIII - AE-8.

PORTARIA CCI NO 1.408 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, a partir de 
14 de novembro de 2016:

1. ALAÍnE PAtrÍcIA cAVALcAntE dA sILVA, Gerente de convênios, 
contratos e Patrimônio - dAI-1;

2. ArtHur EmYLIo frAnÇA dE mELo, Gerente de Aquicultura -  
dAI-1;

3. cArLos mAnuEL cArVALHo cArrEIrA, Gerente de Agroenergia 
e florestas - dAI-1;

4. cLÁudIo LÍsIAs LImA rEZEndE, Assessor técnico e de 
Planejamento - dAs-4;

5. dEnIsE coELHo GomEs, Gerente de Agrometeorologia - dAI-1;
6. dILcIAnE nAscImEnto VIAnA bArbosA, Gerente de 

sociobiodiversidade - dAI-1;
7. fErnAndo fErnAndEs GArcIA, Gerente de desenvolvimento 

tecnológico - dAI-1;

8. GILmAr sEVErIno mArtIns, Gerente de desenvolvimento 
territorial - dAI-1;

9. JoÃo GomEs bArbosA, Gerente de Agricultura de baixo carbono -  
dAI-1;

10. JoAquIm PInto dA costA, Gerente de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas - dAI-1;

11. mArY sAndrA morsELI frEGonEsI, secretário-Geral - dAI-1;
12. mAuro LuIZ mEndAnHA, Gerente de centros de referência -  

dAI-1;
13. rIcArdo PIrEs cAstro sobrInHo, diretor de Agrotecnologia -  

dAs-4;
14. tELmo mÁrIo dornELLEs GoscH, Gerente de fomento à 

Agroindústria - dAI-1;
15. WAGnEr AntunEs VILArInHo, Gerente da casa do Produtor - 

dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.409 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

cHArLEs GIoVAnnI fErrEIrA dE oLIVEIrA de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Gerente da comissão Permanente 
de Processo disciplinar - dAI-1, da secretaria da segurança Pública, a 
partir de 14 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.410 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da fundação radiodifusão Educativa do Estado do tocantins - rEdEsAt, 
a partir de 14 de novembro de 2016:

1. bruno HEnrIquE dE ArAÚJo sILVA, Gerente regional de Gurupi -  
dAI-1;

2. JAILson WALLYsson E sILVA, Assessor de Planejamento - dAI-1;
3. JosÉ tEIXEIrA fILHo, Gerente de Expansão e manutenção - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.411 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, as 
servidoras adiante indicadas, lotadas na fundação radiodifusão Educativa 
do Estado do tocantins - rEdEsAt, a partir de 14 de novembro de 2016:

1.  cIrLEIdE GAmA mEndEs ArAÚJo PAuLo, matrícula 822404-2, 
fcA-10;

2.  mArInALVA dE VAsconcELos fEItosA, matrícula 331184-2, 
fcA-6.

PORTARIA CCI NO 1.412 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, a partir de 14 de novembro 
de 2016:
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1. AbrÃo rodrIGuEs dE oLIVEIrA nEto, Assessor Especial VI - 
AE-6;

2. bÁrbArA oLIVEIrA PIrEs, Assessor Especial IV - AE-4;
3. ErAsmo KÁssIo furtAdo dE oLIVEIrA, Assessor Especial IV -  

AE-4;
4. JosÉ frAncIsco mEndEs JÚnIor, Assessor Especial VII - AE-7;
5. KEIson rIbEIro brIto, Assessor Especial III - AE-3;
6. LIsAndrA coELHo JArdIm, Assessor Especial X - AE-10;
7. LuAnA InÁcIo dE sÁ, Assessor Especial III - AE-3;
8. mArcELo dIVAnIr mAZEto, Assessor Especial X - AE-10;
9. mAurÍLIo nAscImEnto cruZ, Assessor Especial IX - AE-9;
10. mIcHELE HELEnA sPInoLA KfourI, Assessor Especial X - AE-10;
11. tAtIAnI mIrAndA dA sILVA frEItAs, Assessor Especial III - AE-3.

PORTARIA CCI NO 1.413 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a fundação radiodifusão 
Educativa do Estado do tocantins - rEdEsAt, a partir de 14 de novembro 
de 2016:

1. cHrYstIAn douGLAs mELquIdEs soArEs, Assessor Especial I -  
AE-1;

2. cLÁudIA dE LImA bArrEto, Assessor Especial VII - AE-7;
3. WHAnZEVILLIs WALKIEr dA sILVA ZAmbrAno, Assessor Especial X -  

AE-10.

PORTARIA CCI NO 1.414 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-2 o servidor AntÔnIo 
cAssIo oLIVEIrA fILHo, matrícula 11143495-2, lotado na secretaria do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, a partir de 14 de novembro 
de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.415 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria do trabalho 
e Assistência social, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AdrIAnA Afonso quIrIno GrAnEtto, Assessor Especial VII - 
AE-7;

2. AdrIAnA GrIGoLo, Assessor Especial IX - AE-9;
3. ALEssAndrA cArVALHÃEs, Assessor Especial XI - AE-11;
4. ALEssAndrA PErEIrA dE LImA, Assessor Especial XII - AE-12;
5. ALEssAndrA soArEs mArtIns LoPEs, Assessor Especial VIII 

- AE-8;
6. AnA KELI LImA LoPEs sILVA, Assessor Especial VIII - AE-8;
7. AnA PAuLA morEIrA dE JEsus cHEGurY, Assessor Especial 

VIII - AE-8;
8. AndrÉIA mArquEs rodrIGuEs, Assessor Especial VII - AE-7;
9. bruno ALVEs GomEs, Assessor Especial VI - AE-6;
10. bruno GomEs soArEs, Assessor Especial VI - AE-6;
11. cArInA rodrIGuEs mAGALHÃEs fErrEIrA, Assessor Especial 

VII - AE-7;
12. cArLos fALcÃo soArEs, Assessor Especial VII - AE-7;
13. cLodoALdo cArVALHo LoPEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
14. dIEGo AYrEs ALVEs ArAÚJo, Assessor Especial VI - AE-6;
15. dorIVAn ALVEs borGEs fErrEIrA, Assessor Especial VII - AE-7;
16. EdILbErto mILHomEm ArAÚJo, Assessor Especial VIII - AE-8;
17. ELEnItA GonÇALVEs dos sAntos, Assessor Especial VII - AE-7;
18. ELIsbEtE dA sILVA GomEs motA, Assessor Especial VI - AE-6;

19. EVA LÚcIA ALVEs borGEs, Assessor Especial IX - AE-9;
20. fLÁVIA mArtIns sILVA dE cArVALHo, Assessor Especial VII -  

AE-7;
21. frAncIscA dE oLIVEIrA PErEIrA nEtA cAstAnHEIrA, 

Assessor Especial VII - AE-7;
22. frAncIscA LÚcIA dA sILVA rodrIGuEs, Assessor Especial VIII -  

AE-8;
23. frAnKLIn dE cAstro oLIVEIrA, Assessor Especial VI - AE-6;
24. GErcIAnE ProfÍrIA dE sousA, Assessor Especial VII - AE-7;
25. HErLAnE bArbosA dos sAntos, Assessor Especial VII - AE-7;
26. JAnAInA bArbosA cAVALcAntE dA sILVA, Assessor Especial VII -  

AE-7;
27. JoAnA rIbEIro GuEdEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
28. JoÃo bAtIstA cHAGAs do cArmo, Assessor Especial VII - AE-7;
29. JosÉ LuIs cÂndIdo, Assessor Especial X - AE-10;
30. JosEALdo dA sILVA tEIXEIrA, Assessor Especial XII - AE-12;
31. JuLIAnE rAquEL mEssIAs dE oLIVEIrA EsPErAndIo, Assessor 

Especial X - AE-10;
32. KAmILLA mourA oLIVEIrA, Assessor Especial X - AE-10;
33. KAtIuscIA dE AGuIAr ALVEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
34. mAdALEnA dE souZA cunHA, Assessor Especial VIII - AE-8;
35. mAnoEL bAtIstA do nAscImEnto nEto, Assessor Especial X -  

AE-10;
36. mArcELo AZEVEdo dE mAcHAdo, Assessor Especial VII - AE-7;
37. mArIA ALdAILsA munIZ sousA, Assessor Especial VI - AE-6;
38. mArIA do socorro bEZErrA fonsEcA, Assessor Especial 

VII - AE-7;
39. mArtA dIEuLA dA GLÓrIA PErEIrA costA, Assessor Especial 

VII - AE-7;
40. nArA crIstIAnE LoPEs VAsconcELos bArbosA, Assessor 

Especial VII - AE-7;
41. nAYAnA cArVALHo sILVA, Assessor Especial X - AE-10;
42. PAuLIrAn do nAscImEnto fErrEIrA, Assessor Especial IX - 

AE-9;
43. rAfAEL cAVALcAntE JunquEIrA, Assessor Especial VII - AE-7;
44. rAImundA ArAÚJo sAntos, Assessor Especial VII - AE-7;
45. rAImundA dE souZA tAVArEs, Assessor Especial VI - AE-6;
46. rAImundA mArIA GonÇALVEs costA, Assessor Especial VII - 

AE-7;
47. rAYssA fErnAndA cormInEIro, Assessor Especial VII - AE-7;
48. rodrIGo AIrEs ALVEs, Assessor Especial VI - AE-6;
49. rosAnE sAntos VoLtoLInI rocHA, Assessor Especial XII - AE-

12;
50. rosELI fErrEIrA dA sILVA, Assessor Especial VIII - AE-8;
51. rosILEnE mArquEs dE oLIVEIrA sEnA, Assessor Especial VII -  

AE-7;
52. rutH costA brunEs fEItosA, Assessor Especial XI - AE-11;
53. sILVAnA bArbosA dos rEIs, Assessor Especial VII - AE-7;
54. suELLEn mEsquItA mILHomEm, Assessor Especial X - AE-10;
55. suELY motA rodrIGuEs, Assessor Especial X - AE-10;
56. suZEtE sousA morAIs, Assessor Especial VIII - AE-8;
57. tHAÍsE mArtIns mArquEs PErEIrA, Assessor Especial X -  

AE-10;
58. VAndA rodrIGuEs dE cArVALHo ProPErcIo, Assessor 

Especial X - AE-10;
59. WILLIAms dE sousA PAuLA, Assessor Especial VI - AE-6;
60. WILmAr frAncIsco souZA sILVA, Assessor Especial VIII - AE-8.

PORTARIA CCI NO 1.416 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

ArLEs LIrA de suas funções, no cargo de provimento em comissão de 
supervisor de Produção - dAI-2, da Agência tocantinense de transportes 
e obras - AGEto, a partir de 14 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.417 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para a Agência tocantinense 
de transportes e obras - AGEto, a partir de 14 de novembro de 2016:
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1. AntÔnIo EuGÊnIo fLorEntIno rodrIGuEs, Assessor Especial X -  
AE-10;

2. bruno rodrIGuEs cArtAPAttI costA, Assessor Especial VIII -  
AE-8;

3. fAELmA bArros dA sILVA, Assessor Especial VII - AE-7;
4. JoAbE cArrEIro dA costA, Assessor Especial IV - AE-4;
5. JoAquIm sILVA mAcHAdo, Assessor Especial VII - AE-7;
6. LuIZ ErALdo nunEs PÓVoA fILHo, Assessor Especial X - AE-10;
7. VALtEr LuIZ rIbEIro dA LuZ, Assessor Especial V - AE-5.

PORTARIA CCI NO 1.418 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALAnnA InGrId duArtE LoPEs, Assessor Especial IV - AE-4;
2. ALEssAndrA dE souZA mIrAndA mArtIns, Assessor Especial X -  

AE-10;
3. ALEXAndrE cHArPAZAnE XErEntE, Assessor Especial VII -  

AE-7;
4. ALÔncIo mEndEs JunIor, Assessor Especial V - AE-5;
5. ALuIZÍo AEssIo GomIdE nEto, Assessor Especial VIII - AE-8;
6. AnA KELLY dE sousA cruZ, Assessor Especial X - AE-10;
7. bELIZA PErEIrA dE cArVALHo, Assessor Especial VI - AE-6;
8. dAYELLE fonsEcA cArVALHo, Assessor Especial IV - AE-4;
9. EdILson cHAVEs PArEntE, Assessor Especial V - AE-5;
10. ELIsLAnIo APArEcIdo dA sILVA, Assessor Especial VI - AE-6;
11. frAncIsco dAs cHAGAs rodrIGuEs, Assessor Especial VI - 

AE-6;
12. frAncIsco dE AssIs soArEs bucAr, Assessor Especial X -  

AE-10;
13. GAbrIEL rIbEIro dE oLIVEIrA, Assessor Especial II - AE-2;
14. GAbrIELLA dA sILVA LuZ, Assessor Especial II - AE-2;
15. GELmA cAndIdo dA sILVA, Assessor Especial VI - AE-6;
16. GILmAr fErrEIrA dE AmorIm, Assessor Especial I - AE-1;
17. HosAnA sousA LEItE, Assessor Especial V - AE-5;
18. JoÃo ALLAn dELfIno dos sAntos, Assessor Especial X - AE-10;
19. LucIEnE AmArAL rIbEIro, Assessor Especial V - AE-5;
20. LucILÉIA PErEIrA dA sILVA cunHA, Assessor Especial I - AE-1;
21. LuIZ HumbErto fLÔr fILHo, Assessor Especial XII - AE-12;
22. mArcILEA mAcHAdo sILVA, Assessor Especial V - AE-5;
23. mArIA dE JEsus costA dA sILVA, Assessor Especial XII - AE-12;
24. mArIA do EsPIrIto sAntos ArAÚJo dA sILVA, Assessor 

Especial V - AE-5;
25. mArIA mAdALEnA frAncIscA dE JEsus, Assessor Especial IV -  

AE-4;
26. PAuLIcÉIA crIstInE cArVALHo fErnAndEs AIrEs, Assessor 

Especial VI - AE-6;
27. PAuLInHo dIAs ArAÚJo, Assessor Especial VIII - AE-8;
28. rAImundo GomEs dE oLIVEIrA nEto, Assessor Especial XII - 

AE-12;
29. rEGInALdo morAIs bArbosA, Assessor Especial VII - AE-7;
30. rEnAto fELIsmIno noGuEIrA rodrIGuEs, Assessor  

Especial VIII - AE-8;
31. rodrIGo AGuIAr PrAdo, Assessor Especial X - AE-10;
32. rodrIGo ALmEIdA dE LImA, Assessor Especial IX - AE-9;
33. rosILEnE cruZ mourA, Assessor Especial VI - AE-6;
34. sEbAstIÃo fILHo GuEdEs soArEs, Assessor Especial II - AE-2;
35. sILAs ArAÚJo LImA JÚnIor, Assessor Especial V - AE-5;
36. soLAnGE VAZ quEIroZ ALVEs, Assessor Especial X - AE-10;
37. VIrGÍLIA mArIA rodrIGuEs dos sAntos sAbÓIA, Assessor 

Especial X - AE-10;
38. WILmAr rodrIGuEs sAntIAGo, Assessor Especial IV - AE-4;
39. WILson GomEs dA sILVA JÚnIor, Assessor Especial VI - AE-6.

PORTARIA CCI NO 1.419 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-2 o servidor ItAmAr 
rodrIGuEs dA sILVA, matrícula 625118-2, lotado na Agência 
tocantinense de transportes e obras - AGEto, a partir de 14 de novembro 
de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.420 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-9 o servidor mAurIcIo 
EGuIbErto dAdAmos, matrícula 1270516-1, lotado na secretaria do 
trabalho e Assistência social, a partir de 14 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.421 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo 
e cultura, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. EdÉsIo toLEntIno dos sAntos, Gerente de Promoção turística -  
dAI-1;

2. EduArdo mIGuEL Lobo GAmA, Gerente de Apoio técnico - dAI-1;
3. EmILIAnE PErEIrA duArtE PAssArInI, Gerente de Incentivo e 

difusão cultural - dAI-1;
4. fAbIAnA GrAcIA mILHomEm, secretário-Geral - dAI-1;
5. fAbrÍcIo rodrIGuEs brAGA, Gerente de Produtos turísticos - 

dAI-1;
6. mArIA LuZIA Porto mAIA, Assessor Jurídico - dAI-1;
7. nAtAn HEnrIquE PInHEIro LAcErdA, Gerente de difusão 

tecnológica - dAI-1;
8. ocIrEnE rodrIGuEs nEto, Gerente de Pesquisa e Inovação - 

dAI-1;
9. rAnILton PIrEs dE souZA, Gerente de Apoio a Projetos 

Estratégicos - dAI-1;
10. sÉrGIo tAVEIrA dE cAmArGo, diretor de Geologia e mineração -  

dAs-4;
11. sILVAnA rItA bÁrbArA, Gerente de formação Artística - dAI-1;
12. WALD JANY ALENCAR ASSIS ARRUDA, Gerente de Qualificação 

turística - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.422 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria do 
desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, a 
partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALEnE mArIA dE mEnEsEs bArbosA, Assessor Especial V - AE-5;
2. AmArILdE dEZEm GoEttEn, Assessor Especial X - AE-10;
3. ArÉtuZA dIrLEs ALVEs cordEIro brIto, Assessor Especial IV -  

AE-4;
4. brEno VInÍcIus ALVEs dE AndrAdE, Assessor Especial VIII - 

AE-8;
5. cLEusA PErEIrA do VALE, Assessor Especial XII - AE-12;
6. dAnYELLo rEsPLAndEs dE ALmEIdA, Assessor Especial V - AE-5;
7. EdmILson bArbosA dA costA, Assessor Especial V - AE-5;
8. fErnAndo cHAVEs montELo morEIrA, Assessor Especial X -  

AE-10;
9. frAnKLYn dE LImA rAmos, Assessor Especial III - AE-3;
10. GAbrIEL dIAs dE souZA, Assessor Especial VIII - AE-8;
11. GEÓrGIA PErEIrA dA sILVA rodrIGuEs, Assessor Especial XII -  

AE-12;
12. ILAnA rIbEIro cArdoso, Assessor Especial IV - AE-4;
13. JAIro duArtE bEZErrA, Assessor Especial X - AE-10;
14. JAndY cArVALHo mAtos, Assessor Especial XII - AE-12;
15. JEILdA KArLA mEndEs dA sILVA, Assessor Especial VIII - AE-8;
16. JÉssIcA nunEs VItorIAno dAntAs, Assessor Especial V - AE-5;
17. JurAndIr dIAs fErrEIrA, Assessor Especial XI - AE-11;
18. LÉA rIbEIro GomEs, Assessor Especial III - AE-3;
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19. LÍGIA dAntAs fErnAndEs, Assessor Especial VII - AE-7;
20. LuIZ fAbIAno VIEIrA do nAscImEnto, Assessor Especial X -  

AE-10;
21. mArIA dE LourdEs GomEs rIbEIro, Assessor Especial VIII - 

AE-8;
22. mArIA JosÉ dE ArAÚJo, Assessor Especial X - AE-10;
23. mAurÍcIo noLEto PErnA, Assessor Especial VIII - AE-8;
24. osVALdo VInIcIus brAGA mAYEr, Assessor Especial X - AE-10;
25. PrIscILLA nErY dE LImA mIrAndA, Assessor Especial IV - AE-4;
26. rEnAtA PErEIrA LImA, Assessor Especial IV - AE-4;
27. rIcArdo VIttorAZZI noGuEIrA PErEIrA, Assessor Especial X -  

AE-10;
28. rosIAnE JÚLIo PInto, Assessor Especial III - AE-3;
29. roZAnGELEs ALVEs cArVALHo, Assessor Especial VII - AE-7;
30. tAtIAnE PErEIrA dA sILVA, Assessor Especial I - AE-1;
31. VIctor fonsEcA sILVA, Assessor Especial II - AE-2.

PORTARIA CCI NO 1.423 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais de supervisor regional de cultura 
- fc-cuLturA-1, os servidores adiante indicados, lotados na secretaria 
do desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, 
a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALEssAndrA bAtIstA sAntArEm, matrícula 11217391-1;
2. mArcELo ALVEs dE morAEs, matrícula 1049160-2;
3. stÉfAnY PErEIrA cHAVEs, matrícula 11181648-1;
4. WEndELL soArEs PAcHEnco, matrícula 11457503-1;
5. ZÉLIA APArEcIdA dos sAntos fErnAndEs cunHA, matrícula 

932155-1.

PORTARIA CCI NO 1.424 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na secretaria do desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura, a partir de 14 de 
novembro de 2016:

1. EdILmA bErnArdo dA costA, matrícula 427450-2, fcA-2;
2. GILZYAnnE dA costA oLIVEIrA, matrícula 11224207-1, fcA-8;
3. HErmEs rodrIGuEs bAtIstA, matrícula 299495-2, fcA-5;
4. IdÊ rEGInA dE PAuLA, matrícula 385831-4, fcA-6;
5. JAcIrA coELHo dE ALmEIdA AGuIAr, matrícula 560975-4, fcA-9;
6. LucAs nunEs rodrIGuEs, matrícula 11229390-1, fcA-4;
7. mArIA EdILEnE dE oLIVEIrA fonsEcA, matrícula 452315-1, 

fcA-3;
8. PEtErson dE oLIVEIrA InÁcIo, matrícula 1286331-1, fcA-7;
9. tÂnIA mÁrcIA GomEs borGEs dE rourE, matrícula 590281-1, 

fcA-5;
10. WAGnEr dE oLIVEIrA cAmPos, matrícula 1286943-1, fcA-6.

PORTARIA CCI NO 1.425 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
do corpo de bombeiros militar do Estado do tocantins - cbmto, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. GrAÇA mArIA GouVEIA LAGE, Gerente de Assistência Humanitária -  
dAI-1;

2. JuscImAr dE sousA cArVALHo, Gerente de telecomunicações 
e Informática - dAI-1;

3. suELI APArEcIdA dE oLIVEIrA, Gerente de Apoio Administrativo -  
dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.426 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para o corpo de bombeiros 
militar do Estado do tocantins - cbmto, a partir de 14 de novembro de 
2016:

1. GEoLIndA GomEs soArEs costA, Assessor Especial VII - AE-7;
2. mInIVAL rodrIGuEs dE JEsus, Assessor Especial VII - AE-7;
3. rosImEIrE dA sILVA borGEs rocHA, Assessor Especial X -  

AE-10.

PORTARIA CCI NO 1.427 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas de membro de Grupo de trabalho abaixo 
especificadas, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AnALEIdE PErEIrA nEVEs, matrícula 369709-1, fcmGt-III;
2. cArLA sILVA corrEA, matrícula 585650-1, fcmGt-II;
3. dEIsI AIrEs nunEs, matrícula 267652-4, fcmGt-II;
4. ELIA bArros dE mIrAndA, matrícula 559778-3, fcmGt-II;
5. ELIZAbEtE AZEVEdo dA sILVA, matrícula 182129-5, fcmGt-III;
6. EstELA mArIA fArIAs mAIA, matrícula 474670-1, fcmGt-II;
7. EusAmAr ArAÚJo dE sousA, matrícula 644629-2, fcmGt-II;
8. KLEbson rodrIGuEs AquIno, matrícula 884446-2, fcmGt-II;
9. LArIssA bArbosA AIrEs, matrícula 850102-2, fcmGt-III;
10. LÉLY rocHA mAcEdo E sILVA, matrícula 423145-1, fcmGt-II;
11. mArA LÚcIA cAVALcAntE GomEs, matrícula 984921-1, fcmGt-I;
12. mÁrcIA HELEnA fErrEIrA LourEnÇo, matrícula 524867-2, 

fcmGt-I;
13. nAtHÁLIA GuImArÃEs dE sousA, matrícula 1123920-4,  

fcmGt-III;
14. sILVAnEIdE sILVA dE sousA, matrícula 992565-1, fcmGt-I;
15. tErEZA crIstInA rIbEIro coImbrA, matrícula 584293-1, 

fcmGt-I;
16. WALtInEtH PErEIrA LImA nEVEs, matrícula 810153-2, fcmGt-II;
17. ZorAIA AquIno costA, matrícula 790580-2, fcmGt-III.

PORTARIA CCI NO 1.428 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, 
os servidores adiante indicados, lotados na secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AmÉLIA PErEIrA GALVÃo, matrícula 293572-3, fcA-4;
2. cLÁudIA fÁVAro dA sILVA, matrícula 1245430-2, fcA-4;
3. dEnIsE PÓVoA bEZErrA, matrícula 749038-2, fcA-6;
4. GEnILZA cArdoso dE frEItAs, matrícula 11179821-1, fcA-7;
5. HAGdA mArIA mAdurEIrA LIns, matrícula 622579-3, fcA-5;
6. IrAnEtE sArAIVA dE cArVALHo, matrícula 611820-2, fcA-4;
7. JoAnA curcIno LImA, matrícula 409628-2, fcA-4;
8. LÚcIA rosAnGELA fErrEIrA fLÔr LIno, matrícula 737930-2, 

fcA-6;
9. mArIA dE cÁssIA mEdEIros borGEs mEndonÇA, matrícula 

794846-2, fcA-3;
10. mArtA EmILIAnA mEsquItA mArtIns, matrícula 227770-1, fcA-3;
11. PAuLInELLI AmÉrIco nunEs, matrícula 961209-3, fcA-4.

PORTARIA CCI NO 1.429 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 14 de 
novembro de 2016:

1. BRUNO MARTINS VIEIRA, Gerente de Desenvolvimento Científico 
Educacional - dAI-1;

2. dorALIcE LourEIro dA motA, Gerente de cultura - dAI-1;
3. EdIVALdo ArAÚJo dE cAstro, Gerente de unidades Esportivas -  

dAI-1;
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4. fELIPE fErnAndEs dE ALbuquErquE, Gerente de mobilização 
e Articulação Estudantil - dAI-1;

5. frAncIsco JosÉ rIbEIro GÓIs, Gerente de Educação 
Profissional - DAI-1;

6. LucIAno ALVEs oLIVEIrA, Assessor do Plano de Ações Articuladas 
- dAI-1;

7. mIronEIdE fEItosA PrAdo souZA, Assessor de Planejamento 
- dAI-1;

8. rosELIcE fErrEIrA sILVA, Gerente de Educação Ambiental -  
dAI-1;

9. rutHY soArEs borGEs, Gerente de Educação em tempo Integral 
- dAI-1;

10. tAtIAnE bucAr rosA dos sAntos, Gerente de Estudos e 
Projetos - dAI-1;

11. tHYAGo PHELLIP frAnÇA frEItAs, Gerente Administrativo e 
financeiro para obras - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.430 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria do meio Ambiente e recursos Hídricos, a partir de 14 de 
novembro de 2016:

1. AndrEIA IZAbELE GomEs dA cunHA, supervisor Administrativo -  
dAI-3;

2. AurELIAno VIctor corrÊA GonÇALVEs, Gerente de Execução 
orçamentária, financeira e contábil - dAI-1;

3. crIstIAnE PErEs dA sILVA, Gerente de biodiversidade e Áreas 
Protegidas - dAI-1;

4. dALVAnY ALVEs dE sousA LImA, Gerente de conservação e 
Prevenção de Incêndios florestais - dAI-1;

5. dAnILo HumbErto dE sousA ArAÚJo, secretário-Geral - dAI-1;
6. EdIcLEA LoPEs ArAÚJo, Assessor de unidades colegiadas - dAI-1;
7. fÁbIo cArLos LoPEs, supervisor Administrativo - dAI-3;
8. fÁbIo frAnco rodrIGuEs, supervisor Administrativo - dAI-3;
9. ItAmAr rEbÊLo do nAscImEnto, supervisor Administrativo - 

dAI-3;
10. KELLI onÉZIo, Gerente de Instrumentos Econômicos e Ambientais -  

dAI-1;
11. LILIAn crIstInA PErEIrA dos rEIs, supervisor Administrativo - 

dAI-3;
12. LorEnZo rIGo HoLsbAcH, Gerente de Hidrometeorologia - dAI-1;
13. mAnuEL rIbEIro dA costA, Gerente de Políticas Ambientais - 

dAI-1;
14. mArcELo LuIZ rIbEIro ArAÚJo, Gerente de Gestão e 

desenvolvimento de Pessoas - dAI-1;
15. mArIA GorEtE VIEIrA dos sAntos, Gerente de Planejamento 

dos recursos Hídricos - dAI-1;
16. nAYArA rAcKELL VILA noVA rEIs dE morAEs, Gerente de Apoio 

Administrativo - dAI-1;
17. sÔnIA frEItAs rAHAL, Assessor de Gestão de convênios e 

captação de recursos - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.431 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria do meio 
Ambiente e recursos Hídricos, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. AmAndA ArAÚJo do PrAdo, Assessor Especial X - AE-10;
2. cLÁudIA dE ALmEIdA, Assessor Especial VII - AE-7;
3. EmmAnoEL mArLon PErEIrA, Assessor Especial XII - AE-12;
4. EVA frAncIscA dE oLIVEIrA, Assessor Especial X - AE-10;
5. KAmILA GomEs borGEs, Assessor Especial XI - AE-11;
6. LEIdIAnE munIZ rodrIGuEs, Assessor Especial I - AE-1;
7. PAuLo AuGustus dE oLIVEIrA AmArAL, Assessor Especial X - 

AE-10;
8. PoLIAnE bArbosA ArAÚJo, Assessor Especial VIII - AE-8;
9. rEnAto borGEs rodrIGuEs, Assessor Especial I - AE-1;
10. rIcArdo cArVALHo mEndEs, Assessor Especial XI - AE-11;
11. WILLIAn duArtE, Assessor Especial X - AE-10.

PORTARIA CCI NO 1.432 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, as 
servidoras adiante indicadas, lotadas na secretaria do meio Ambiente e 
recursos Hídricos, a partir de 14 de novembro de 2016:

1.  rosA AntÔnIA rodrIGuEs montEIro, matrícula 685450-2, 
fcA-5;

2.  WEILAn crIs brIto fonsEcA, matrícula 743991-3, fcA-10.

PORTARIA CCI NO 1.433 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para o departamento 
Estadual de trânsito - dEtrAn-to, a partir de 10 de novembro de 2016:

1. AdmAEL ALVEs rEGo, Assessor Especial I - AE-1;
2. ALEssAndrA rIbEIro dA sILVA, Assessor Especial VI - AE-6;
3. AntÔnIo mIrAndA coELHo nEto, Assessor Especial IV - AE-4;
4. cArLos JÚnIor GonÇALVEs dE sousA, Assessor Especial I - 

AE-1;
5. cAroLInE rAmALHo dA sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
6. cIndY KELLY VErAs dE cArVALHo, Assessor Especial VI - AE-6;
7. dAnYELLA nAto PErEIrA, Assessor Especial VI - AE-6;
8. dIAnA JosÉ LuIZ cIrquEIrA brAGA, Assessor Especial IV - AE-4;
9. duAnE frEItAs sILVA, Assessor Especial VII - AE-7;
10. ELIAnE AIrEs LoPEs, Assessor Especial V - AE-5;
11. fAbIAno cAEtAno dE souZA, Assessor Especial IV - AE-4;
12. frAncIsco sInVAL dE LImA, Assessor Especial II - AE-2;
13. GILVAnA fArIAs dE ArAÚJo, Assessor Especial VI - AE-6;
14. GIZELdA ALVEs dE sousA, Assessor Especial I - AE-1;
15. GLAYcon robErto tELEs LImA dA sILVA, Assessor Especial III -  

AE-3;
16. GustAVo sÉrGIo dE PAuLA, Assessor Especial III - AE-3;
17. IVAnEY GomEs GonÇALVEs, Assessor Especial IV - AE-4;
18. JoAcY bArbosA LEÃo JÚnIor, Assessor Especial XI - AE-11;
19. LEtIcIA dA sILVA rosA, Assessor Especial VII - AE-7;
20. LIdIAnY ALLInE morAIs LImA, Assessor Especial IV - AE-4;
21. LourIsVALdo fErrEIrA sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
22. mArcELo rodrIGuEs dALA, Assessor Especial VII - AE-7;
23. mArdEn dArosZEWsKI dE LImA, Assessor Especial V - AE-5;
24. mArIA dos rEIs sAntos cAstro, Assessor Especial VI - AE-6;
25. mArIAnA mEcEnAs fIGuEIrA, Assessor Especial III - AE-3;
26. mArIstELA mEndEs fLEurY, Assessor Especial VI - AE-6;
27. nAYArA oLIVEIrA fErrArI, Assessor Especial IV - AE-4;
28. rAImundA fErrEIrA PInHEIro nEtA, Assessor Especial VI - AE-6;
29. rEnE dubos dE AbrEu cArVALHo, Assessor Especial VI - AE-6;
30. robErto cArLos dos rEIs souZA, Assessor Especial VII - AE-7;
31. sAndro soArEs dE cArVALHo, Assessor Especial IV - AE-4;
32. tHAIs GAbrIELLE GomEs dE cArVALHo, Assessor Especial VI -  

AE-6;
33. tHAYnÁ HELEnA cAmPos VAsconcELos, Assessor Especial IV -  

AE-4;
34. WALdEmIr JÚnIo dAntAs mEndEs, Assessor Especial XI - AE-11;
35. YcAro mAGALHÃEs sEIXAs, Assessor Especial IV - AE-4.

PORTARIA CCI NO 1.434 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
do departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to, a partir de 14 de 
novembro de 2016:

1. AdILson cAstro dA sILVA, Gerente de transporte - dAI-1;
2. cArLos dE rourE sILVA, Gerente de Engenharia de tráfego - 

dAI-1;
3. EdIonEY ALVEs nunEs, coordenador do cIrEtrAn - dAI-4;
4. LucIAno PIrEs bArbosA, coordenador do cIrEtrAn - dAI-4;
5. mArInEIdE mEdEIros dE mAtos, coordenador do cIrEtrAn 

- dAI-4;
6. PAuLA frAncIELLE soArEs ArAÚJo duArtE, coordenador do 

cIrEtrAn - dAI-4.

PORTARIA CCI NO 1.435 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. ALdEnor ALVEs dos sAntos, Assessor Especial VI - AE-6;
2. AndrEssA cAmELo dA sILVA suArtE, Assessor Especial IX - 

AE-9;
3. AnIELLY cArdoso dE oLIVEIrA, Assessor Especial VI - AE-6;
4. AntonIo cArLos dE ArAÚJo sAntos, Assessor Especial V - 

AE-5;
5. cAmILA GonÇALVEs, Assessor Especial VIII - AE-8;
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6. cÁrcIA EdIVInA dA sILVA GuImArÃEs, Assessor Especial X -  
AE-10;

7. cLArÊncIo GomEs dA sILVA, Assessor Especial X - AE-10;
8. EdJÚnIor GomEs LImA, Assessor Especial IV - AE-4;
9. fErnAndo cÉsAr dA sILVA, Assessor Especial VI - AE-6;
10. GAudÊncIA fErnAndEs mEndEs nEtA, Assessor Especial VII -  

AE-7;
11. JoÃo PEdroso dE mourA, Assessor Especial XII - AE-12;
12. LArYssA dE oLIVEIrA PErLEbErG, Assessor Especial IV - AE-4;
13. LorEnA fErrEIrA dA sILVA, Assessor Especial VI - AE-6;
14. LucIAno ALVEs rIbEIro fILHo, Assessor Especial X - AE-10;
15. mArIAnA bArtKoW dE ALmEIdA, Assessor Especial X - AE-10;
16. nILton rodrIGuEs PInto, Assessor Especial III - AE-3;
17. rAImundA soArEs dE ALEncAr PErEIrA, Assessor Especial VII -  

AE-7;
18. robErto rIbEIro dE LImA, Assessor Especial VIII - AE-8;
19. tAtIAnnY GuImArÃEs JAcInto, Assessor Especial X - AE-10;
20. tErEsInHA dE JEsus PErEIrA rAmos, Assessor Especial V - 

AE-5;
21. tobIAs fErrEIrA LEAL, Assessor Especial XI - AE-11.

PORTARIA CCI NO 1.436 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, a partir de 14 de novembro de 2016:

1. dAnIELA bIttAr mourÃo PAcHEco, Gerente de Administração 
de sistemas corporativos e Protocolo - dAI-1;

2. dILVAnA HoLAndA dE ArAÚJo fErrEIrA sILVA, defensor dativo -  
dAI-1;

3. EmAnuELLE sILVA nunEs, membro de comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - dAI-2;

4. JosAnILton GuALbErto sILVA, corregedor Adjunto - dAs-4;
5. PAtrÍcIA crIstInA strIEdEr, secretário-Geral - dAI-1;
6. rEnAn dE cArVALHo rIbEIro, chefe de cartório - dAI-1;
7. robson rEInALdo mEdEIros brIto,  Gerente  de 

desenvolvimento e Implantação - dAI-1;
8. VÂnIA PErEIrA borGEs, Gerente de Padrão do “É Prá Já” e 

Projetos Especiais - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.437 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-10 o servidor VInIcIus 
soArEs LuZ, matrícula 11160861-1, lotado no departamento Estadual 
de trânsito - dEtrAn-to, a partir de 14 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.438 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-10 a servidora GILdA 
mArIA dE HErmÍnIo, matrícula 376635-2, lotada na secretaria da 
Administração, a partir de 14 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.439 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

WELbA cArVALHo LImA dE sousA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor técnico Especial I - dAs-4, da 
secretaria do trabalho e Assistência social, a partir de 14 de novembro 
de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.440 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Administração, redistribuídos para a secretaria da 
Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, a partir de 14 de novembro 
de 2016:

1. EdIVALdo ALVEs, Assessor Especial V - AE-5;
2. JAILson LoPEs mourA, Assessor Especial V - AE-5;
3. JuArEZ rIbEIro dE morAEs JunIor, Assessor Especial X -  

AE-10;
4. mEIrE LÚcIA ALVEs mAIA, Assessor Especial VII - AE-7;
5. PEdro cLoVEs ALVEs dos sAntos, Assessor Especial V - AE-5;
6. rAImundo nonAto LImA dE mELo, Assessor Especial VII - AE-7.

PORTARIA CCI NO 1.441 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

dIVIno bAtIstA do sAnto de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial I - AE-1, da secretaria da Administração, 
redistribuído para a secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a 
partir de 19 de setembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.442 - EX, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, a partir 
de 14 de novembro de 2016:

1. AdEmIr rIEs, diretor de Energia - dAs-4;
2. AGuIAnE JosÉ rocHA, Gerente de Execução de obras Públicas 

- dAI-1;
3. cAssILdA fIGuEIrA dA sILVA, Gerente de Apoio à Gestão municipal 

- dAI-1;
4. dEnIssE mArIA rIbEIro dE GoIs souZA, Gerente de manutenção 

de Prédios Públicos - dAI-1;
5. EduArdo corrEIA costA, Assessor Especial XII - AE-12;
6. HELdEr rEsEndE mAcHAdo, Gerente de fiscalização de obras 

- dAI-1;
7. JonÍVIo dE sousA sAntos, Gerente de fiscalização de Energia 

- dAI-1;
8. LEonArdo LoPEs dE ALmEIdA, Gerente de Apoio técnico a 

municípios - dAI-1;
9. LuÍs HILdEbrAndo fErrEIrA PAZ, Gerente de mobilidade - dAI-1;
10. orLEAnEs dE sousA ALVEs, Gerente de Pós-ocupação - dAI-1;
11. oscAr dE souZA sÁ, diretor de Execução e operações - dAs-4;
12. PAuLo GomEs montEIro JÚnIor, diretor de Projetos e 

orçamento - dAs-4.

PORTARIA CCI NO 1.443 - DISP, DE 8 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-9 a servidora 
mArIEttA VILAs boAs strAnG, matrícula 1262734-2, lotada na 
secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos, a partir de 
14 de novembro de 2016.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

ATO DECLARATÓRIO Nº 302, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos a partir da data de publicação, os 
termos de compromisso de serviço Público de caráter temporário 
firmados com os profissionais abaixo relacionados:

nº funcional cPf nome cargo

1193570/3 585.112.881-04 AdILton bEZErrA cunHA Assistente de operação e manutenção 
Predial

766309/7 626.433.121-04 AdILZA oLIVEIrA dA LuZ Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

1134868/4 012.041.791-07 AdrYELLE dE cAstro coELHo Agente de cadastro e Informação

11215771/2 907.100.961-00 ALAIdE mArInA cAmELo dos 
sAntos fiscal de frota

471851/7 375.810.823-34 ALdA frAnco PErEIrA GomEs Perito Auditor odontológico

1258303/7 003.902.201-32 ALEssAndro mIrAndA brAGA 
cAbrAL médico Perito

1267264/3 096.557.804-65 ALEX AndErson dA sILVA Auxiliar em suporte e operação

1229494/6 907.299.601-10 ALEXAndrE mAcHAdo dE LImA Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

1064347/6 956.411.301-68 ALuIsIo dA sILVA ALVEs técnico em suporte e operação

11167769/2 001.286.791-82 AnA LucIA GuEdEs PErEIrA Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

1206958/5 756.476.135-00 AntonIo AtAIdEs dos sAntos 
fILHo

Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

1270672/3 009.396.561-32 AntonIo cArLos AIrEs GomEs 
dos sAntos JunIor

Analista Especializado de operações 
em recursos Humanos

1170902/3 045.669.021-29 AntonIo LuIs dos sAntos 
fErrEIrA

Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

1145150/4 017.561.391-56 AntonIo LuIZ dA sILVA oLIVEIrA operador de manutenção Predial

218288/4 148.904.532-53 AntonIo PErEIrA bArros Analista de desenvolvimento de 
sistema de folha de Pagamento

789449/6 645.258.131-72 AntonIo rIbEIro cArnEIro Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

11478322/1 926.435.661-49 AucILEnE LoPEs GoncALVEs Auxiliar em suporte e operação

11479221/1 033.959.451-97 brEndA LouIsE quEIroZ dIVIno Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

11481145/1 053.556.621-29 brunA GuImArAEs dA costA fiscal de frota
11483318/1 037.752.011-06 brunA sEnA GomEs dE ArAuJo Auxiliar em suporte e operação

11514922/1 017.159.131-32 cArLos ALbErto LEAL fonsEcA 
JunIor fiscal de frota

1194500/4 595.848.406-06 cArLos ALbErto rAnGEAro 
PErEs médico Perito

357392/6 282.799.301-59 cArmELucIA bEZErrA do cArmo 
VIEIrA supervisor de suporte e operação

837857/2 732.931.801-91 cAssIo LoPEs dE ArAuJo Agente de cadastro e Informação

81106/6 011.260.411-06 cAssIo murILIo cArVALHo dE 
souZA costA Agente de cadastro e Informação

11528613/1 730.994.731-20 cELmA GuImArAEs rIbEIro Agente de cadastro e Informação
739173/7 612.896.981-04 cELmA PAcHEco LIno HonorIo técnico em suporte e operação

11482966/1 809.727.051-04 cEYLA JordAnA GomEs rosAL Analista Especializado de operações 
em recursos Humanos

1025333/7 909.558.891-20 cIntHYA ALVEs ArAuJo AIrEs 
GomEs médico Perito

881615/4 787.424.801-59 cLEonELmA ALVEs AZEVEdo dos 
sAntos Agente de cadastro e Informação

11481242/1 017.291.931-29 dAIAnE fIrmIno dos sAntos fiscal de frota
932350/4 824.421.183-00 dAnIELA dE JEsus bELXo fiscal de frota

11535970/1 014.106.881-78 dAnIELLE dos sAntos bEZErrA fiscal de frota

1077015/7 974.579.731-68 dAnILton dE souZA montEIro Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

11195541/2 011.454.002-05 dAYAnA cAmELo dos sAntos fiscal de frota

11528389/1 036.464.716-70 dAYEnE PErEIrA brAndAo 
drumond médico Perito

11499192/1 024.125.451-54 dEILAnE rodrIGuEs fEItosA 
dA sILVA fiscal de frota

11167882/2 023.251.661-80 dEusIquELE morEIrA PInto Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

720322/4 598.505.231-15 dIAnIr mAcIEL VIAnA fiscal de frota
319378/2 251.760.301-44 dILmA bArbosA borGEs Auxiliar de cadastro e Informação

1200615/5 690.606.141-00 domInGos PErEIrA dA sILVA 
fILHo Agente de cadastro e Informação

97497/6 016.212.601-86 EbEnEZE sAntos mILHomEm supervisor de suporte e operação

1269119/3 986.968.071-20 EdILEnE PErEIrA bArbosA Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

88277/6 013.163.601-48 EdIVAn fErrEIrA dE fArIAs supervisor de manutenção Predial

1249940/5 557.233.061-20 EJorIVALdo AIrEs dA rocHA supervisor de manutenção Predial
1286544/3 269.814.348-73 ELAInE crIstInA fErrEIrA médico Perito
11492333/1 033.016.941-60 ELAno bAtIstA GLorIA JunIor operador de dados
11166649/3 301.375.001-49 ELIAnA fErnAndEs VArGAs Agente de cadastro e Informação
569954/7 459.724.432-87 ELIsAbEtE rodrIGuEs dA cruZ Agente de cadastro e Informação

11198990/2 024.916.921-55 ELZImAr dE souZA dA sILVA fiscal de frota

11540214/1 929.015.491-87 ErIcA fLorEncIo dE sousA 
APoLInArIo técnico em suporte e operação

1176420/6 202.804.308-33 ErLIEttE GAdottI fErnAndEs 
VArAndA

Analista Especializado de operações 
em recursos Humanos

1203223/2 713.240.701-53 EuGEnIA concEIcAo dA sILVA técnico em suporte e operação
11513560/1 012.846.611-13 EurIsmAr coELHo PArEntE técnico de borracharia

11543655/1 702.483.891-49 EuVALdo costA PArEntE Analista em Assistência de 
Planejamento e Gestão

863042/3 772.729.601-59 EVAnIA ArrudA sousA VIEIrA fiscal de frota
11530634/1 037.913.081-57 fILIPE mAtHEus ALmEIdA dAntA Agente de cadastro e Informação

11535954/1 060.177.481-73 fLAVIo AdrIEL sIquEIrA dE 
ALmEIdA fiscal de frota

1135040/4 012.153.381-63 fLorAcILdA GomEs ArAuJo Agente de cadastro e Informação
11482443/1 032.864.543-54 frAncIsco dE JEsus PInHEIro operador de manutenção Predial
948280/7 837.749.393-49 frAncIsco fErrEIrA fILHo motorista de representação

11535881/1 033.905.971-07 GAbrIELLE bArros fIGuEIrA Auxiliar em suporte e operação

11471433/1 048.167.841-79 GEIbson AmorIm dE JEsus Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

852846/5 764.769.521-53 GEnIVAL PErEIrA dA sILVA fiscal de frota
11544236/1 046.353.411-51 GEoVAnnA ArbuEs brAndAo técnico em suporte e operação
1156977/2 026.048.381-84 GEsIcA dE sousA sILVA fiscal de frota
1170872/4 045.645.181-19 GEssIKA bArros dE souZA Agente de cadastro e Informação

1203460/5 713.411.701-44 GIuLIEnE nunEs trIndAdE dE 
JEsus Agente de cadastro e Informação

1265032/4 955.061.361-53 GrAcY KELLE bArbosA dE sousA Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

11481900/1 023.105.211-16 GrAsIEtE ALVEs rIbEIro fiscal de frota

11162171/3 260.605.848-88 GrAZIELA scHIAVonI scAndELAI 
cIntrA médico Perito

11168056/3 606.790.983-99 GuIdson dA sILVA cArVALHo Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

11482133/2 045.051.421-83 GustAVo rIbEIro dE sousA Lavador de Veículos
674270/6 562.640.463-53 HAmILton bArros dE brIto técnico de mecânica

1114832/4 001.426.131-69 HEdErson fErnAndo noronHA 
dE sousA Agente de cadastro e Informação

715715/4 596.609.961-87 HELEnY VALEntIm bArbosA fiscal de frota
1263587/4 037.300.221-13 HErmEnEGILdo rIbEIro bArrEto Agente de cadastro e Informação

11543680/1 028.284.851-70 HonorIo HEnrIquE dE cArVALHo 
LImA

Analista em Assistência de 
Planejamento e Gestão

525355/5 418.899.831-87 ILdEVAnIA AntunEs do VALE 
cunHA

Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

1222082/5 865.973.613-34 IonArA mArIA PErEIrA dA sILVA 
souZA

Assistente de operação e manutenção 
Predial

75647/7 009.904.881-79 IrAcILdA GomEs ArAuJo Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

670264/5 557.282.601-44 IrEnILdA mArIA ALVArEnGA dE 
mEIrA fiscal de frota

11503700/1 091.207.316-04 IsAbELLE sEnE Auxiliar em suporte e operação
11481889/1 056.632.861-52 ItALo GAbrIEL oLIVEIrA rocHA fiscal de frota
11481870/1 053.750.011-10 ItALo noronHA PErEIrA técnico de mecânica
11195150/2 048.078.571-69 JEnnYfEr bArros dE morAIs supervisor de suporte e operação

11478810/1 049.079.111-57 JoAo HEnrIquE dE PAuLA mELLEr 
mAnJAbosco Auxiliar em suporte e operação

11500352/1 057.635.201-22 JoAo PEdro PAuLIno PErEIrA 
dA sILVA fiscal de frota

11482052/1 020.057.201-60 JoAo PEdro rocHA dourAdo operador de dados
11520663/1 022.120.761-93 Job YurY quEIroZ mAGALHAEs Agente de cadastro e Informação

11482206/2 020.996.781-11 JocILEnE cArVALHo do 
nAscImEnto fiscal de frota

11537566/1 041.354.391-95 JoEL mIrAndA ALmEIdA técnico em suporte e operação

1177249/4 228.229.503-00 JosE JurAndI EVAnGELIstA Assistente de operação e manutenção 
Predial

11493852/1 880.934.411-15 JosE robErto quEIroZ dE 
souZA fiscal de frota

834820/4 728.897.993-87 JosE sALAZAr fILHo operador de manutenção Predial

139250/6 045.096.466-31 JosYAnE borGEs dA sILVA 
GoncALVEs médico Perito

1257250/4 022.663.361-69 JoYcE mEndEs dE AssuncAo Analista de desenvolvimento de 
sistema de folha de Pagamento

1201409/4 698.745.491-49 JuLIAnA XAVIEr cALdAs 
frEGonEsI Perito Auditor odontológico

11499770/1 227.182.572-53 JuLImAr VErA dE cArVALHo fiscal de frota
941090/6 831.437.001-06 JurAcY JunIor ALVEs supervisor de suporte e operação
941090/6 831.437.001-06 JurAcY JunIor ALVEs supervisor de suporte e operação

11481919/1 042.435.071-80 KAIo ALVEs PIrEs fiscal de frota

1119052/2 004.025.091-10 KArousY KrIstInA VAndErLEI 
dALL AGnoL Auxiliar de cadastro e Informação

884410/7 789.588.901-00 KEILA VInHAdELLI GouVEIA médico Perito
11481820/1 049.661.921-70 KEILAnE oLIVEIrA GuEdEs fiscal de frota
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11520892/1 018.587.631-50 LEIdIAnE fonsEcA rocHA AIrEs supervisor de suporte e operação

11492341/1 040.761.621-70 LEtIcIA rodrIGuEs fEItosA sILVA supervisor de suporte e operação

11499206/1 047.512.201-10 LuAndErson ALVEs dA costA fiscal de frota

11548045/1 021.626.631-98 LucAs VInIcIus dA VEIGA fEItoZA 
borGEs biomédico

11515465/1 044.087.171-93 LucIAnA bArros dA costA fiscal de frota

11482427/1 364.691.303-72 LucIVAn GomEs bErnArdo operador de manutenção Predial

307807/8 240.960.249-53 LuIZ EdEVALdo PILAtI Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

123186/3 028.893.431-89 mAquErrA mAGrI morEIrA técnico em suporte e operação

735994/6 612.087.442-91 mArcELo dE souZA VAsconcELo Agente de cadastro e Informação

1148737/2 020.334.521-58 mArcIA dAnIELY bAtIstA E sILVA técnico em suporte e operação

1128515/2 008.667.201-03 mArcIEL JosE noGuEIrA mArInHo fiscal de frota

1065980/6 958.756.036-15 mArGArEtH LAcErdA dutrA médico Perito

451001/6 359.246.406-04 mArGArEtH mEIrA rodrIGuEs 
dos sAntos Agente de cadastro e Informação

1193007/5 575.740.811-15 mArIA APArEcIdA fErrEIrA Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

1034731/8 919.568.971-00 mArIA dE JEsus bEZErrA dA sILVA técnico em suporte e operação

11539097/1 030.431.921-09 mArIA do bonfIm costA suArtE 
E LImA

Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

1103520/2 030.758.431-30 mArIA LuIZA PErEIrA mArtIns fiscal de frota

11206390/2 275.348.391-49 mArIA nAZIr GonZAGA dE 
mEdEIros

Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

1197088/4 626.044.901-10 mArIA ZELIA fErrEIrA dE cAstro Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

385776/4 304.599.743-00 mArILEnE rodrIGuEs PInto 
GomEs supervisor de suporte e operação

11540206/1 059.840.131-85 mArInA ALVEs bEnVIndo Auxiliar de cadastro e Informação

945368/5 835.205.381-72 mArIZEtE PErEIrA dA sILVA supervisor de suporte e operação

11482281/1 056.298.111-00 mAtHEus ALEncAr rodrIGuEs 
sILVA fiscal de frota

11206462/3 926.880.471-91 mEIrY AbI JAudI brAndAo médico Perito

80370/6 011.120.751-78 mEnIA cordEIro dE oLIVEIrA Agente de cadastro e Informação

120860/8 027.218.081-50 mIcHELE mArIA dA sILVA Agente de cadastro e Informação

1151916/3 022.540.023-50 mILEnA sAntos dA sILVA Auxiliar em suporte e operação

11519428/1 026.986.551-94 mIrIAn dE sousA nEVEs morAEs técnico em suporte e operação

11535873/1 059.714.791-48 mIrYAm ALVEs costA fiscal de frota

1167626/2 038.560.241-31 nAGILLA cIrquEIrA GArcIAs Agente de cadastro e Informação

11537558/1 788.433.402-04 nEcY KAWAmurA dE LAcErdA 
mArcAL médico Perito

76639/6 010.179.471-12 nILcE brIto AGuIAr cAnELA Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

1090631/8 991.394.301-97 PAuLA GArcIA dE dEus souZA 
frAncA fiscal de frota

760678/4 624.880.401-00 PAuLo cEsAr morAEs dA sILVA técnico em suporte e operação

11477598/1 045.445.941-62 PAuLo HEnrIquE ALVEs dA sILVA Lavador de Veículos

11482370/1 374.784.272-00 PAuLo HEnrIquE GoncALVEs 
quIrIno operador de manutenção Predial

11507810/1 043.715.571-47 PEdro HEnrIquE morAEs dE 
AndrAdE operador de dados

11513578/1 050.257.901-31 PHELLIPE mArquEs nunEs dIAs técnico de borracharia

11535750/1 713.436.441-00 rAfAEL dIAs ALVEs JuLIAo médico Perito

11545135/1 056.192.311-60 rAfAELLA PEcLAt técnico em suporte e operação

1076590/8 974.007.001-97 rAquEL ALVEs dE sousA costA Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

940541/5 830.731.831-91 rAquEL rosA sIquEIrA operador de dados

1267736/2 001.286.261-43 rAYAnE cAmPos ALVEs técnico em suporte e operação

11182792/2 013.030.771-83 rEnArA rocHA ALVEs supervisor de suporte e operação

11477148/1 037.835.691-76 rEnE PErEIrA dE LAcErdA 
soArEs Lavador de Veículos

11504072/1 213.426.868-96 rEnIVALdo GAbrIELdA sILVA Agente de cadastro e Informação

1021257/8 904.955.601-97 rIVAnIA nAscImEnto mArAnHAo Agente de cadastro e Informação

1216619/4 831.990.201-00 roGErIo mArtIns dA sILVA Auxiliar de serviços de documentação, 
Informação e Pesquisa

1037145/5 922.513.821-00 roGErIo sAntos dE oLIVEIrA técnico em suporte e operação

601722/4 487.513.403-72 ronALdo rEGo rodrIGuEs médico Perito

984568/7 869.384.101-78 sAYonArA morAIs cAVALcAntE Agente de cadastro e Informação

656759/6 543.850.831-34 sErGIo rodrIGo stELLA médico Perito

1090780/6 991.620.671-68 sHIrLEY AndrAdE dA sILVA fiscal de frota

1099558/2 004.090.381-80 sIrLEnE APArEcIdA PErEIrA dE 
mAtos Auxiliar em suporte e operação

1201085/4 695.142.593-00 susAnA JAcomE morAEs Analista em Planejamento de Processo 
Administrativo

11195479/2 031.577.451-74 tAYAnnE rIbEIro costA Agente de cadastro e Informação

11458569/2 024.591.331-97 VALErIA dE PAuLA mIrAndA Analista de desenvolvimento de 
sistema de folha de Pagamento

1175807/3 177.909.133-87 VALmIr rocHA LImA motorista de representação

626792/8 515.672.531-72 VALtErVAn cArdoso LImA operador de manutenção Predial

1185063/2 399.429.883-00 VIcEntE PIrIs dE oLIVEIrA Lavador de Veículos

11478748/1 026.612.241-81 VIctor coELHo dos sAntos 
frIEdrIsZIcK Auxiliar em suporte e operação

11477210/1 875.527.011-53 VItALIno rocHA soArEs fILHo Lavador de Veículos

11543710/1 049.464.651-97 WAndYEr tHArIquE mArcELIno 
dA sILVA

Analista em Assistência de 
Planejamento e Gestão

11478128/1 971.477.101-34 WELLInGton LImA dA sILVA fiscal de frota

11482559/1 026.582.111-80 WEsLEY dE sEnA fErrEIrA operador de manutenção Predial

11167580/5 600.283.553-93 WILKInson sAturnIno dA sILVA Analista em Assistência de 
Planejamento e Gestão

GEfErson oLIVEIrA bArros fILHo
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº. 303, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, da Lei nº. 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos a partir da data de publicação, os 
termos de compromisso de serviço Público de caráter temporário 
firmados com os profissionais abaixo relacionados:

nº funcional nome cPf cargo

11498854/1 AdAo sousA bArros 992.035.701-44 operador de manutenção Predial

11498862/1 AdILon dE souZA montEIro 827.490.941-00 operador de manutenção Predial

397365/2 ALdI souZA PArrIAo 315.423.361-04 operador de manutenção Predial

144979/2 AmErIco ALVEs dE cAstro 052.144.321-00 operador de manutenção Predial

876073/4 AnGELo ALbErto ArAuJo dos sAntos 782.930.811-04 operador de manutenção Predial

646754/2 AnIZIo rodrIGuEs dE souZA 531.122.453-34 operador de manutenção Predial

11498617/1 AntonIo LuIs fErrEIrA LuZ JunIor 041.603.111-05 operador de manutenção Predial

11498650/1 cArLos AuGusto fErrEIrA dE 
oLIVEIrA 217.289.921-68 operador de manutenção Predial

11498994/1 cArLos LEAndro rodrIGuEs cEsAr 052.411.421-85 operador de manutenção Predial

11498706/1 dAnIEL ALVEs brAndAo 255.781.288-90 operador de manutenção Predial

11498765/1 dAVId HIPoLIto dA cruZ 827.232.491-15 operador de manutenção Predial

11498811/1 dEnEs PossIdonI Porto 041.345.761-30 operador de manutenção Predial

11498820/1 dIVIno ALmEIdA sousA 956.605.931-00 operador de manutenção Predial

11524375/1 fELIPE dE PAIVA bArbosA 063.467.261-45 operador de manutenção Predial

11497378/1 fErnAndo PErEIrA dos sAntos 703.273.451-01 operador de manutenção Predial

11497475/1 frAncIonE ALVEs dos sAntos 044.964.823-04 operador de manutenção Predial

385582/4 GEnIVALdo cEsAr dA sILVA 304.017.038-43 operador de manutenção Predial

11497670/1 GILbErto souZA dA sILVA 818.588.921-04 operador de manutenção Predial

11497823/1 GuILHErmE AbrEu bArbosA 059.257.901-89 operador de manutenção Predial

11497980/1 HorLAndo PErEIrA dE ArAuJo 664.175.461-87 operador de manutenção Predial

1196219/4 JAdEr costA mIrAndA 618.423.031-04 operador de manutenção Predial

871762/4 JAmIL ALEXAndrIno dE mELo 778.780.007-00 operador de manutenção Predial

360950/3 JoAquIm rAmos rIos 284.930.281-34 operador de manutenção Predial

11539283/1 JosE cArLos mAcHAdo VIEIrA JunIor 052.110.881-07 operador de manutenção Predial

386203/4 JosE frAncIsco dA cruZ morAEs 305.097.422-20 operador de manutenção Predial

51540/3 LIndomAr quIrIno ArAuJo 004.465.922-93 operador de manutenção Predial

607268/4 LourIVAL PErEIrA sAntAnA 492.507.441-53 operador de manutenção Predial

11498188/1 mIcHAEL JAmEs fErrEIrA sILVA frAZAo 041.576.381-90 operador de manutenção Predial

11498218/1 nELton rIbEIro dIAs 050.161.671-33 operador de manutenção Predial

1240250/2 robson cArdoso dA sILVA 967.866.391-00 operador de manutenção Predial

11499125/1 sAndALLo mArquEs rocHA 045.119.201-09 operador de manutenção Predial

11498358/1 WEndErson dE ALmEIdA bArros 
sAntos 041.523.091-80 operador de manutenção Predial

GEfErson oLIVEIrA bArros fILHo
secretário de Estado da Administração

  

ATO DECLARATÓRIO Nº 304, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, da Lei nº. 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

DECLARAR EXTINTOS a partir da data especificada, os Termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com 
os profissionais abaixo relacionados:
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nº funcional nome cPf cargo A partir de

11195525/2 AdAILdEs rIbEIro dE sousA 823.090.861-34 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1280597/2 AdALto trAJAno dA sILVA 020.728.971-90 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11484748/2 AdEnubIA souZA dA LuZ 007.937.981-83 cozinheiro 27/10/2016

11195320/4 AdIEL rIbEIro dA sILVA 048.547.181-70
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11244488/2 AdrIAnA bArbosA 862.030.531-04 médico 30/10/2016

11519215/1 AdrIAnA cArdoso rodrIGuEs 790.682.191-20 Assistente técnico em 
Educação 25/10/2016

11502665/2 ALdEnor PErEIrA dos sAntos 618.411.881-15
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

990593/5 ALEsIA mArIA JEronImo coELHo 876.308.771-53 Psicólogo 30/10/2016

1258303/8 ALEssAndro mIrAndA brAGA 
cAbrAL 003.902.201-32 médico 30/10/2016

11493038/2 ALEX sAndro PErEIrA dE oLIVEIrA 036.870.771-79 Assistente operacional 
braçal 04/11/2016

125687/6 ALEX sILVA LoPEs ArAuJo 031.058.775-17 motorista de Ambulância 30/10/2016

11179180/2 ALZIrA rIbEIro dos sAntos 641.321.531-34 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11183330/2 AmAdEu WIKtor dE souZA ArrudA 037.062.761-00 Enfermeiro 30/10/2016

11165995/2 AmAdIJono cAbrAL dE souZA 388.901.511-53 Assistente operacional 
braçal 30/09/2016

11538554/1 AmILton bAtIstA rIbEIro 043.795.071-90
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1048074/4 AnA crIstInA touGuInHA dE 
ALmEIdA souZA 934.895.877-15 médico 30/10/2016

11167017/2 AndrE cunHA sILVA 051.568.801-00 maqueiro 30/10/2016

11146982/3 AndrE mIrAndA mAtos 048.737.731-13 maqueiro 30/10/2016

1291408/2 AndrIA mArcIA dE souZA dIAs 928.930.071-04 Enfermeiro 30/10/2016

11126930/2 AnI quErIdo 980.033.641-91 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

211087/8 AntonIo AntunEs LEItE 135.785.961-91 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

11197889/2 AntonIo cArLos sAntos bArros 031.611.491-06
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11198168/3 AntonIo cArLos VAsconcELos 
dE oLIVEIrA 015.357.841-64

brigadista de Prevenção 
e combate aos 

Incêndios florestais
01/11/2016

1291629/2 AntonIo dE souZA LImA 938.440.501-91 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

574743/4 AntonIo GoncALVEs bEZErrA 466.921.003-30 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11198494/4 AntonIo JoAquIm dA sILVA nEto 010.434.081-93
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

750650/5 AntonIo robErto PErEIrA dE 
souZA 618.867.261-91 operador de balança de 

fiscalização rodoviária 31/10/2016

11503602/2 ArIosmAr PErEIrA dE cAstro 023.983.843-22
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

915121/4 ArIstotELEs dA cunHA GodInHo 809.713.691-00 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

1119982/3 ArLEnE sousA ALVEs 004.480.751-13
Assistente 

Administrativo de 
residência rodoviária

03/11/2016

726373/3 Audson rodrIGuEs fIGuEIrA 601.390.801-04 operador de 
manutenção Predial 17/08/2016

11182970/2 AXHILLEs LoPEs montEnEGro 
AndrEAttA LEmos 829.372.301-72 médico 30/10/2016

11148748/2 AYrton oLIVEIrA dE cAstro 052.355.781-71 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11180242/2 bIAncA nAtALIE rocHA 
PrIJoPrAnoto 003.798.931-69 Analista técnico em 

serviços de saúde 30/10/2016

11515872/1 cAIo LEmEc 140.052.077-07
técnico em Assistência 

de Planejamento e 
Gestão

14/09/2016

11242361/2 cAmILA mAGALHAEs sEIXAs 
GAsPArIn 881.981.201-06 médico 30/10/2016

11163437/2 cArLomAn dos rEIs AGuIAr 413.886.741-49 motorista de comboio 30/09/2016

39394/4 cArLos ALbErto bArrEIrA 
rodrIGuEs torrEs 001.928.781-07 técnico em 

Enfermagem 30/10/2016

780276/6 cArLos JosE dA sILVA 642.534.736-87 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

934425/4 cELIA bEnVIndA GALVAo E sILVA 826.070.289-49 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11177675/2 cELInA AndrAdE botELHo 081.494.726-30 médico 30/10/2016

11183250/2 cHArLEnE mArtIns dA sILVA 001.785.471-74 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11126540/2 cIntIA LImA rEbELo nEmE murAdAs 996.585.691-53 fisioterapeuta 30/10/2016

11167432/2 cLAudEnIr KAtZWInKEL 804.405.929-68 médico 30/10/2016

941790/4 cLAudIA EmILIA nunEs 
VAsconcELos 832.090.181-20 Enfermeiro 30/10/2016

1128256/5 cLAudIAnA ALVEs dos sAntos 008.509.395-50 Assistente técnico em 
Educação 02/11/2016

11190604/2 cLAudIAnA cArdoso fErrEIrA 012.749.361-10 Enfermeiro 30/10/2016

1231693/3 cLEbEr bAtIstA rocHA 920.256.091-91 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11165715/2 cLEIton LuIZ dA sILVA 005.266.131-81 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1019899/6 cLEsIA rodrIGuEs PErEIrA 903.148.831-34 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11539470/1 cLEudImAr tAVArEs GomEs 022.066.991-09
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

613906/5 crEuZA PrImo dE ArAuJo sILVA 498.597.141-34 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1106783/3 crIstIAno ALmEIdA quEIroZ 560.647.051-91 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1281259/2 crIstIAno costA PErEIrA dIAs 023.238.081-33 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1083775/5 cYrLEnE borGEs tEIXEIrA 983.283.601-87 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

105287/4 dAIAnA crIstInA PErEIrA 
VAsconcELos 019.433.941-64 Assistente social 30/10/2016

750053/4 dAmbLYA KEttY JAcomE sAntAnA 
bELArmIno 618.840.651-04 Enfermeiro 30/10/2016

1165208/4 dAnIEL cArVALHo dE mELo rocHA 033.972.016-67 médico 30/10/2016

1177907/3 dAnIEL cAVALcAntE ALEncAr 250.328.793-04 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1081853/4 dAnIELLA cArVALHo PIrEs 980.459.621-00 fisioterapeuta 30/10/2016

11517492/1 dAnILo cAnEdo sousA bArros 011.155.411-02 médico 15/10/2016

1121855/7 dAYGmA dE fAYmA tEIXEIrA 
soArEs sAntAnA 005.500.211-08 Analista técnico em 

serviços de saúde 30/10/2016

635999/5 dEusIVAnIA ALVEs dE mELo 526.490.591-68 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1121979/3 dIEGo AntonIo dE cArVALHo 005.528.471-00 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11493518/2 dIEGo VIAnA dA sILVA 014.957.371-52 Assistente operacional 
braçal 07/11/2016

1289586/2 dIVInA GomEs costA bArbosA 810.230.221-68 Enfermeiro 30/10/2016

11198303/2 domInGos PErEIrA dA sILVA 623.391.171-00
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11128259/2 EcLEsIAstE dos sAntos oLIVEIrA 046.192.111-17 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

433035/5 EdILEIdE mArInHo dA sILVA 344.391.533-72 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

1209248/3 EdILEuZA PInHEIro cLEmEntIno 781.124.431-49 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11538899/1 EdILson fErnAndEs costA 003.573.561-95
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11198141/3 EdImAr frAncIsco rocHA 562.385.093-68
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1176137/3 EdImILson GomEs PErEIrA 187.733.541-04 motorista de Ambulância 31/10/2016

34505/4 EdIVILson cELEstIno dE JEsus 000.811.901-58
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1243411/3 EduArdo dIAs fErrEIrA 982.101.571-91 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11166614/2 EduArdo mArtIns costA 014.790.441-21 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 05/11/2016

1288970/2 EduArdo sAAVEdrA sAncHEZ 748.639.161-91 médico 30/10/2016

1045024/4 ELAInE dA sILVA mIrAndA LImA 930.607.691-68 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

833967/5 ELIsAnGELA fErnAndEs fELIPE 726.637.154-68 Assistente social 30/10/2016

1292153/2 ELIZIArIo bAtIstA costA 963.667.961-49 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

906650/3 ELoIA PInto dE cErquEIrA 806.302.191-68 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1278525/2 ELuIZIo fErnAndEs sILVA 012.876.881-95 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1072404/7 EmErson dE JEsus dE sousA 967.292.281-72 motorista de Ambulância 31/10/2016

515600/7 EmILdA ALVEs oLIVEIrA 410.465.521-04 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11194200/2 EnEIdImAr sILVA LImA LustosA 012.730.061-94 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1190296/4 EnILdo cAVALcAntE dE LImA 517.749.172-20 motorista de Ambulância 31/10/2016

138670/4 EnIVAn fErrEIrA dA sILVA 044.788.243-04 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

1145029/3 ErAsmo fErrEIrA LImA fILHo 
costA 017.496.511-73 Assistente de serviços 

de saúde 30/10/2016

11539364/1 ErIto mEdEIros ALVEs 006.673.891-13 Auxiliar de serviços 
Gerais 15/10/2016

11195401/3 ErIVAn rodrIGuEs rIbEIro 048.575.711-70
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

984003/5 ErnAndEs PErEIrA dA sILVA 869.112.601-91 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 10 dE noVEmbro dE 20164.740DIÁRIO OFICIAL   No22

369266/4 EtIEnE ALVEs dE ALmEIdA 292.028.091-00 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

661123/6 EuGEnIA bAtIstA cArnEIro 546.968.361-34 Enfermeiro 30/10/2016

1277154/2 fAbIo ALVEs dE mIrAndA 006.829.621-55 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

1218689/3 fAbIo ArAuJo costA 846.562.201-91 Auxiliar de serviços 
Gerais 31/10/2016

1259024/2 fAbIo coELHo dos sAntos 031.570.391-13
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

654003/4 fAbIo frAncIsco dA sILVA LImA 534.690.891-91 motorista de Ambulância 30/10/2016

1265580/3 fAbIo PImEntEL LuZ 016.141.661-61 motorista de comboio 07/10/2016

11521392/1 fAbrIcIo LIno rIbEIro 016.749.831-23 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1287370/2 fAYE dE PAuLA cHAVEs dE oLIVEIrA 509.164.671-04 médico 30/10/2016

752438/3 fELIPE oLIVEIrA nEVEs 622.125.591-00 médico 30/10/2016

1288881/2 fErnAndA ALVEs mArtIns coELHo 
borbA 736.611.711-00 Enfermeiro 30/10/2016

11147164/3 fErnAndA dA sILVA AGuIAr 
PErEIrA 742.251.541-49 Enfermeiro 30/10/2016

1212010/3 fErnAndo LImA VIEIrA 804.583.191-04 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11166126/2 frAncIsco APArEcIdo fErnAndEs 
rocHA 885.600.581-68

Assistente de operação 
de balança de 

fiscalização rodoviária
31/10/2016

916460/7 frAncIsco coELHo fILHo 810.331.091-34
Assistente de operação 

de balança de 
fiscalização rodoviária

31/10/2016

130191/4 frAncIsco dE AssIs nEVEs nEto 035.900.534-96 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11153539/3 frAncIsco dE quEIroZ mELo 028.548.371-42 motorista de Ambulância 31/10/2016

33525/6 frAncIsmAr PErEIrA dA sILVA 000.574.351-62 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11526327/1 GAbrIEL mArtIns dE cArVALHo 
nErEs 063.042.581-78 Assistente operacional 

braçal 08/11/2016

1012215/5 GErcILEnE GLorIA dA rocHA 893.795.431-15 Assistente social 30/10/2016

11203854/2 GErcInA ALVEs dos sAntos 029.338.141-02 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

56732/4 GILdAsIo frAZAo dA sILVA 005.521.471-17 Enfermeiro 30/10/2016

11154896/3 GILmArIA dE sousA oLIVEIrA 006.277.671-17 Enfermeiro 30/10/2016

11241152/2 GLAucYAnE mottA soArEs 916.729.963-68 médico 30/10/2016

11162155/2 GLEYson bAtIstA dIAs 023.750.731-50 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1159488/3 GuILHErmE HEnrIquE fontEnELLE 
E sILVA 028.159.701-47 Assistente de serviços 

de saúde 30/10/2016

11167530/2 GustAVo fErIAnI 259.112.828-60 médico 30/10/2016

11540508/1 GustAVo sErGIo LEmos costA 485.774.054-00 Auxiliar de serviços 
Gerais 14/10/2016

11147261/3 HELIo VEncEsLEncIo dE souZA 854.939.371-15 maqueiro 30/10/2016

1078402/4 HErLEY dE sousA sILVA 976.317.871-15 motorista de Ambulância 30/10/2016

1278843/2 HIAGo mIrAndA LoPEs 013.928.331-59 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1293052/2 IAnA rAmos dA sILVA 996.815.601-91 Enfermeiro 30/10/2016

650253/9 IntAnAJAcI PErEIrA dA sILVA 533.967.231-04 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

72180/5 IonArA GuImArAEs cAmPos 008.883.311-93 biomédico 30/10/2016

757382/3 IonE LEIdA cArdoso bArros 623.788.721-00 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1025589/5 IrAmAr dA sILVA rEIs 909.962.751-34 Assistente social 30/10/2016

1017446/5 IrEnE ArAuJo dE souZA morAIs 899.788.111-68 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11493623/2 IrIsEmIVALdo frEItAs mourA 401.872.171-49 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

11515899/1 IsAbELA cAstILHo GomEs dIAs 134.111.157-18
técnico em Assistência 

de Planejamento e 
Gestão

14/09/2016

1266373/6 IsAbELA cEcILIo sAHIum oLIVEIrA 726.401.201-82 médico 30/10/2016

11195282/3 IsmAEL rIbEIro dA sILVA 048.593.781-64
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1085468/4 IstEnIA bAtIstA dE bArros 985.008.131-72 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

676205/6 IVAnE AGuIAr dos sAntos 
cArnEIro 565.653.801-04 Analista técnico em 

serviços de saúde 30/10/2016

11126442/2 IVAnILdo dA sILVA 985.884.864-15 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11208376/2 JAILson LoPEs mArtIns 000.277.871-84 operador de Pá 
carregadeira 31/07/2016

11162180/2 JAIr dIAs souZA 024.300.991-79 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1123327/3 JEffErson robErto nEGrE 
LEmos 005.949.931-13 operador de balança de 

fiscalização rodoviária 31/10/2016

11127023/2 JHon KEnEdY bAndEIrA PInto 003.591.781-46 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1106007/5 JoAo dA cruZ fErrEIrA 435.129.171-00 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

11520884/1 JoAo EVAnGELIstA fErrEIrA sILVA 262.714.001-91 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11241365/3 JordAnA mAGALHAEs dE AndrAdE 034.173.201-00 Enfermeiro 30/10/2016

1003615/5 JorGIVAL cArLos mAGALHAEs 887.050.721-15 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

395370/7 JosE bELmIro corrEA dE sA 313.539.321-68 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1188410/3 JosE dA cruZ PErEIrA dE sEnA 477.249.512-68 maqueiro 31/10/2016

1008870/3 JosE HILton dos sAntos 889.903.971-20 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

385739/5 JosE nIcoLAu LImA VArGAs 304.570.683-53 motorista de caminhão 
de Apoio 31/10/2016

11201460/3 JosE PEdro dA sILVA 765.013.451-20
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

57402/3 JosE rEIs dA sILVA dIAs 005.608.611-33 Assistente operacional 
braçal 20/10/2016

250780/5 JosE sAntos bAndEIrA 187.182.131-20 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

11500778/2 JosE sobrInHo dA sILVA brIto 264.799.901-53
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1216635/5 JosE WALtEr cAZArotto 832.154.251-49 médico 30/10/2016

11147369/3 JosE WILson dA sILVA 533.887.801-10 maqueiro 30/10/2016

11241705/3 JosEfA dE sousA cArnEIro 549.589.541-04 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11500735/2 JosImAr mILHomEm LoPEs 036.576.152-45
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11147423/3 JoYcE LoPEs sILVA 005.943.591-71 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11195355/3 JunIor cArVALHo rIbEIro 033.412.431-00
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1049585/4 LAuAnA coELHo costA 937.238.061-04 Enfermeiro 30/10/2016

1153862/5 LAYs GAbrIELLA dos sAntos 024.079.021-90 fisioterapeuta 30/10/2016

11197080/2 LAYZA bEZErrA dos sAntos 030.325.081-00 Enfermeiro 30/10/2016

11134500/2 LEAndrA rIbEIro domInGos 007.791.291-80 fisioterapeuta 30/10/2016

1259377/5 LEmIs turnY fErrEIrA dE brIto 057.521.961-08
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11152974/2 LEonIZA brAGA do nAscImEnto 961.293.521-15 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1277545/2 LEtIcIA dE oLIVEIrA AndrAdE 008.408.511-89 médico 30/10/2016

11153962/2 LILIAn YurI tsuGE 888.825.601-63 médico 30/10/2016

11133252/2 LIndombErG VIEIrA dA sILVA 319.514.143-49 Assistente social 30/10/2016

1145673/5 LIrAmAr ArAuJo LoPEs ArrAIs 017.854.851-05 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1131710/3 LIVALdo AuGusto dA sILVA 010.334.141-23 motorista de caminhão 
basculante 30/09/2016

11166010/2 LuAnY AZEVEdo dE sousA 031.318.211-67 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11484578/2 LucAs nAscImEnto rIbEIro 072.054.381-95 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

11521406/1 LucIAno sILVA rEsPLAndEs 017.197.241-48 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

649639/6 LucIEnE mAcEdo frEItAs morAIs 533.908.221-00 Analista técnico em 
serviços de saúde 30/10/2016

11490764/1 LucILAInE PAtrIcIA frAncA 015.790.351-67 Auxiliar de serviços 
Gerais 12/08/2016

607384/11 LucILIA dos sAntos GodInHo 492.801.806-06 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11144688/3 LucIVALdo nAscImEnto oLIVEIrA 987.936.671-91 maqueiro 31/10/2016

11240210/3 LucIVAnIA sAntAnA sousA 013.469.471-63 Enfermeiro 30/10/2016

829940/4 LuZEnI rodrIGuEs LoPEs 716.785.063-20 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1288903/2 LYGYA montEIro dA fonsEcA 737.876.041-20 Enfermeiro 30/10/2016

11130300/4 mAcIELLE ALEXAndrIno fEItosA 
cHAVEs 752.786.423-00 médico 30/10/2016

1090070/4 mArcELA costA brIto 990.662.381-00 fisioterapeuta 30/10/2016

11135069/2 mArcELA sILVA LImA 036.308.301-45 Enfermeiro 30/10/2016

1192108/4 mArcIA GuImArAEs nunEs burns 560.439.290-15 Psicólogo 30/10/2016

1286919/2 mArcIA mArIA uLIssEs PArEntE 369.779.691-72 Assistente social 30/10/2016

11141530/3 mArcIA rEGInA fIdELIs 068.048.278-48 Assistente social 30/10/2016

11162163/2 mArcIAno dE JEsus rEGo 005.790.731-57
Assistente de operação 

de balança de 
fiscalização rodoviária

31/10/2016

1270052/2 mArco tuLIo corrEIA quIrIno 866.103.411-68 médico 30/10/2016

1236660/3 mArcos AbEL PErEIrA dE sousA 948.998.195-87 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11205318/2 mArcos AntonIo sAntos dE mELo 027.260.381-31 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

11162120/2 mArcos PAuLo bArrEto rocHA 010.956.421-97 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

896000/6 mArcos VInIcIus GomEs VIEIrA 799.142.091-49 Analista técnico em 
serviços de saúde 30/10/2016
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1120263/3 mArGArEtH LImA sodrE mArIAno 004.642.031-20 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11517310/1 mArIA AdAILdE oLIVEIrA sobrInHo 906.938.251-20 técnico em 
Enfermagem 13/10/2016

1289136/2 mArIA dA concEIcAo borGEs dE 
souZA 768.285.491-04 Enfermeiro 30/10/2016

225207/7 mArIA dA GLorIA quIXAbEIrA 
AbrEu 159.283.141-91 Assistente de serviços 

de saúde 30/10/2016

727687/3 mArIA dA GuIA morEIrA dA sILVA 601.568.211-68 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1265431/3 mArIA dIVInA coutInHo 010.681.591-11 cozinheiro 06/10/2016

287572/6 mArIA do AmPAro fArIAs 219.295.301-10 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

250342/8 mArIA ErmItA dE ALEncAr bAstos 
cArVALHo 186.865.911-91 Analista técnico em 

serviços de saúde 30/10/2016

11240644/2 mArIA JosE dA sILVA mILHomEm 507.938.371-20 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

396750/5 mArIA LuZInEtE ALVEs sILVA 315.313.501-00 Analista técnico em 
serviços de saúde 30/10/2016

999997/6 mArIA nEurIVAn bruno sArAIVA 
oLIVEIrA sousA 883.716.461-00 técnico em 

Enfermagem 30/10/2016

577288/3 mArIA PrEcIdIA rodrIGuEs dA 
costA 467.859.901-06 técnico em 

Enfermagem 30/10/2016

382933/8 mArIA VAndA dE sousA LImA 302.237.411-91 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

594950/3 mArIA ZELIA dE ArAuJo 485.176.311-53 Assistente social 30/10/2016

11484705/2 mArIAno dos sAntos Porto 004.731.421-47 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

1289667/4 mArIELA soArEs PEdrEIrA 814.983.811-20 médico 30/10/2016

611831/5 mArILEnE fELIX AYrEs oLIVEIrA 
mAcHAdo 498.387.841-68 Analista técnico em 

serviços de saúde 30/10/2016

11192674/2 mArILIA PErEIrA fEItosA 027.921.201-18 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

279101/5 mArIstELA frAcArI rEsEndE 213.268.738-22 fisioterapeuta 30/10/2016

873620/6 mAtHImIArA coELHo dE oLIVEIrA 780.606.641-15 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1259369/6 mAurIcIo ErnEsto dE AssIs 054.490.596-20 médico 30/10/2016

11165120/2 mAYArA mEndEs sALEs 023.030.591-19 biomédico 30/10/2016

1274686/2 mIcHELL frAnK ALVEs dE oLIVEIrA 874.848.623-04 médico 30/10/2016

639749/6 mILton GArcIA dA sILVA 527.524.021-04 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

663790/4 mIrIAn cArdIAL dA sILVA 548.081.111-87 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11521341/1 monIcA JArdIm dIAs 604.795.581-91 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

522007/8 murILo dIAs dE oLIVEIrA 414.358.181-72 maqueiro 30/10/2016

11125128/2 nArAuAnY roddAYKooL dE 
cArVALHo 041.346.091-60 Enfermeiro 30/10/2016

11195665/3 nArcIonE bAtIstA dE sousA 020.516.781-03
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11189991/2 nAZArE dA sILVA cAmPos 005.755.011-54 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1091107/5 nEudImAr sArAIVA oLIVEIrA 991.981.261-72 motorista de Ambulância 30/10/2016

11484462/2 osmAr PErEIrA dE sousA 974.566.161-91 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

11517891/1 PAoLA GuErrA JArdIm dE oLIVEIrA 
HoLsbAcH 008.339.791-40 nutricionista 20/10/2016

11241675/3 PAtrIcIA dE PAuLA souZA tAVArEs 010.537.581-03 Enfermeiro 30/10/2016

323722/4 PAtrIcIA GAdotI ZAnGrAndo dA 
sILVA 254.835.338-95 Analista técnico em 

serviços de saúde 30/10/2016

11520795/1 PAtrIK AdrIAno urcIno frEIrE 050.275.901-13 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1127926/3 PAuLo ALbErto dE sousA tEIXEIrA 008.232.231-75 motorista de Ambulância 30/10/2016

11183195/2 PAuLo sErGIo sILVEstrE dE 
mourA 384.639.384-34 médico 30/10/2016

1261002/3 PAuLo VItor rodrIGuEs mAcHAdo 025.622.821-32 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

1230204/3 PEdro cArVALHo dE mourA fILHo 912.073.551-00 Enfermeiro 30/10/2016

11540648/1 PEdro mArtIns dos sAntos 861.765.011-72
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11208228/2 PEdro PAbLo AIrEs dA cunHA 039.371.101-35 operador de balança de 
fiscalização rodoviária 31/10/2016

11192330/2 PEdro PAuLo PErEIrA PIrEs 056.971.121-57 maqueiro 30/10/2016

11485574/2 PEdro rEIs dos sAntos 025.339.431-77 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

11163500/2 PEdro rodrIGuEs dE souZA 278.711.931-04 Assistente operacional 
braçal 30/09/2016

11126850/2 rAquEL crIstInA GuImArAEs sILVA 007.672.161-21 fisioterapeuta 30/10/2016

11179554/2 rAuL rAnIErE dA sILVA cordEIro 014.345.341-62 fisioterapeuta 30/10/2016

1024035/5 rEGInA bAtIstA VIAnA 908.340.031-04 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1281828/2 rEnAtA soArEs bArros 025.595.921-42 Enfermeiro 30/10/2016

834583/8 rEnZo mEstrE mIGuELEZ 728.634.981-34 médico 30/10/2016

995578/4 rHosHAnGELA ALVEs PErEIrA 
costA 880.579.921-15 técnico em 

Enfermagem 30/10/2016

1138308/3 rItA dE cAcIA ALmEIdA dE sAntAnA 
PArEntE 013.738.061-50 Assistente de serviços 

de saúde 30/10/2016

11133619/2 rIVALdo coELHo dE oLIVEIrA 389.211.971-68 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1284550/2 robErtH WELton dE sousA 039.984.841-08 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11540761/1 robErtInHo PErEIrA cAmPos 839.109.051-53
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11134623/2 robErto PErEIrA cArdoso 030.067.361-25 Auxiliar de serviços de 
saude 30/10/2016

1281909/2 rodrIGo ALVEs Zuffo 025.953.121-97 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

11161884/2 roGErIo frAncInEI dA concEIcAo 026.497.451-42 motorista de Ambulância 30/10/2016

11484950/2 romArIo LImA costA rIbEIro 053.357.331-95 Assistente operacional 
braçal 27/10/2016

11540826/1 ronEIs dA costA nunEs 019.279.761-11
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

1277260/2 ronIErY corrEIA sAntos 007.117.181-99 Psicólogo 30/10/2016

1283839/2 rosEAnE bArros dos sAntos 034.630.311-75 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

1184652/4 rosIEL mArtIns dE brIto 389.183.901-49
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11520728/1 rosIVAn PErEIrA dA sILVA 046.156.991-40 Assistente operacional 
braçal 21/10/2016

11141468/3 sAmIrA rEGY frEItAs sILVA 
cArnEIro 962.164.172-15 técnico em 

Enfermagem 30/10/2016

84170/7 sAndrA mArIA mArtIns mEndEs 012.117.551-00
Assistente 

Administrativo de 
residência rodoviária

25/10/2016

893745/6 sAnsAo mELo nEto 797.478.921-20
Assistente de operação 

de balança de 
fiscalização rodoviária

31/10/2016

11538368/1 sEbAstIAo cArVALHo oLIVEIrA 039.434.841-90
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

663296/8 sErGIo fErrEIrA corrEIA 547.140.951-53 técnico em radiologia 30/10/2016

577793/6 sErGIo PAuLo GAItA 469.033.051-49
Assistente de operação 

de balança de 
fiscalização rodoviária

31/10/2016

11214350/2 sHALom bEZErrA dA cunHA 020.424.291-63 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

11195410/3 sILAs mAtos dA sILVA 048.660.271-00
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

864812/4 sILVEstrE JuLIo souZA dA sILVEIrA 774.029.871-91 médico 30/10/2016

11128410/2 suELLEn dA sILVA sAntAnA 014.791.891-03 Enfermeiro 30/10/2016

1275879/2 tHAIs HELEn LImA VILELA PInHEIro 003.040.011-20 Enfermeiro 30/10/2016

11193760/2 tHIAGo GuttEmbErG dos sAntos 
LuZ 033.771.941-18 Enfermeiro 30/10/2016

11205890/3 uILson souZA dIAs 020.761.241-28
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11134682/2 VALcI PAntoJA rAmos 990.709.791-87 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1287710/2 VALdEmIrIA rIbEIro PArdIm dA 
sILVA 587.711.151-53 Assistente de serviços 

de saúde 30/10/2016

927482/6 VALdEnI rocHA dE souZA 819.985.031-00 técnico em 
Enfermagem 30/10/2016

1287028/2 VALdILEI bArbosA AGuIAr dA 
sILVEIrA 401.925.471-00 médico 30/10/2016

437806/8 VALdInA sousA bEnIGno dA costA 347.888.831-04 Assistente de serviços 
de saúde 30/10/2016

842294/3 VALdInEI dE sousA rodrIGuEs 756.488.812-15 Auxiliar de serviços 
Gerais 31/10/2016

873424/5 VALtEr fELIX GuILHErmE 780.321.481-91 Analista técnico em 
serviços de saúde 30/10/2016

411120/6 VErA LucIA cArdoso sAntAnA 328.676.111-72 Analista técnico em 
serviços de saúde 30/10/2016

11154713/4 WAsHInGton cAbrAL nunEs 394.847.851-15
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

783058/7 WELLInGton PErEIrA dos sAntos 643.762.811-15 técnico em radiologia 30/10/2016

11538503/1 WELLInGton sILVA VIEIrA 020.544.371-07
brigadista de Prevenção 

e combate aos 
Incêndios florestais

01/11/2016

11490039/2 WILson bEZErrA dA sILVA 611.178.542-72 Assistente operacional 
braçal 21/10/2016

1289349/2 ZorAIdE VIEIrA dos rEIs 790.439.411-15 farmacêutico 30/10/2016

GEfErson oLIVEIrA bArros fILHo
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO Nº 305, DE 10 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, da Lei nº. 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos a partir da data de publicação, os 
termos de compromisso de serviço Público de caráter temporário 
firmados com os profissionais abaixo relacionados:

nº funcional nome cPf cargo

11478420/1 AbILIo dIAs fErrEIrA 333.388.251-53 Auxiliar de serviços Gerais

1139231/3 AbZAI fErnAndEs LustosA 014.302.841-37 borracheiro

92840/5 AdAILdE dE ArAuJo morAIs 014.571.971-54 operador de retroescavadeira

59058/4 AdAILton dos sAntos sobrInHo 005.815.751-48 Assistente operacional braçal

856621/7 AdAILton fErrEIrA cAmPos 767.632.181-68 Professor da Educação básica

11542446/1 AdALIcIo rEIs GAmA 001.700.101-39 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

1191586/3 AdAuto soArEs dE oLIVEIrA 546.975.141-49 monitor de Artes cênicas

11507098/1 AdEILson bEnIcIo dos sAntos 960.399.651-34 Auxiliar de serviços Gerais

11202688/2 AdEILson soArEs dA cruZ 023.074.711-62 motorista de caminhão de Apoio

1281887/4 AdELItA rIbEIro dIAs cAVALcAntE 025.885.301-84 Professor da Educação básica

641756/7 AdEmAr dE sousA PAIVA 527.873.701-87 maqueiro

11541520/1 AdEmIr sEGundo AIrEs ALVEs 
dE mELo 029.107.511-80 supervisor de Apoio operacional

1264281/3 AdEnILdA GoncALVEs dE ALmEIdA 617.577.211-34 monitor de dança

1195808/2 AdErImAr frAncIsco dE AGuIAr 612.670.581-53 Auxiliar de serviços Gerais

11506962/1 AdEssAndro fErrEIrA dA 
concEIcAo 006.933.051-42 Auxiliar de serviços Gerais

1286854/2 AdILson LoPEs bArbosA 358.244.411-20 Analista técnico em serviços de 
saúde

302032/6 AdnALdo rIbEIro dE sousA 234.054.731-87 Professor da Educação básica

997174/5 AdonIAs GonZAGA dE sousA 
GomEs 881.917.101-53 operador de roçadeira

11493259/2 AdrIAnA costA ALVEs 017.184.501-33 monitor de Artes cênicas

74837/5 AdrIAnA rAmos EufrAsIo dE 
rEZEndE 009.708.841-25 Professor da Educação básica

11528524/1 AdrIAnA VIEIrA dos sAntos 852.782.621-68 Assistente social

1147960/4 AdrIELE PEssoA mottA 019.600.011-40 Assistente técnico em Educação

1282395/3 AGnALdA rIbEIro dA cruZ 028.284.821-54 Auxiliar de serviços Gerais

11134011/2 AGrInALdo GomEs dA sILVA 843.190.971-49 Assistente operacional braçal

11506440/1 AILon rIbEIro PArEntE 919.085.741-00 supervisor de suporte e operação

11505842/1 AILton ALVEs rodrIGuEs 024.143.271-54 Assistente operacional braçal

11522674/1 AIsLAnE LIsboA mArquEs 014.108.791-94 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

11508655/1 ALAIr noLEto rocHA 028.087.391-33 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

1289470/3 ALbEtIZA cAbrAL dE sousA ArAuJo 802.134.481-49 Auxiliar de serviços Gerais

11530189/1 ALbEtIZA fonsEcA ALEncAr 
bEZErrA 855.671.161-87 Professor da Educação básica

1225316/2 ALcILEnE GuImArAEs quEIroZ 
dA cunHA 883.781.281-72 Auxiliar de serviços Gerais

389381/3 ALcIonE rIbEIro dA LuZ 307.839.251-15 Auxiliar de serviços Gerais

434441/7 ALdEnI nAscImEnto sAntos 345.441.353-20 Auxiliar de serviços Gerais

11517522/1 ALdo cArdoso dos sAntos 030.430.001-29 Auxiliar de serviços Gerais

770131/4 ALdo rIbEIro dA sILVA 626.722.901-72 Assistente operacional braçal

11522798/1 ALEssAndrA mEndEs dE souZA 005.988.151-80 Assistente técnico em Educação

1263536/4 ALEssAndro cArVALHo nEVEs 034.375.971-32 Auxiliar em suporte e operação

11203803/2 ALEX dA sILVA LoPEs 033.311.531-76 operador de retroescavadeira

11202572/2 ALEX noLEto morEIrA 052.086.651-74 operador de rolo Liso

11463384/1 ALEXAndrA bEnEdIto borGEs 
fErnAndEs 043.273.351-50 Auxiliar de serviços Gerais

1165046/2 ALInE ALVEs GuILHErmE 033.671.351-78 Auxiliar de serviços Gerais

40578/3 ALInE dIAs mILHomEn 002.160.961-62 técnico em suporte e operação

11529970/1 ALmIVAn JosE rodrIGuEs 774.944.581-15 Professor da Educação básica

800147/3 ALtAIr dIAs mAtos mArtIns 663.342.501-59 Professor da Educação básica

11178094/4 ALVAro nEto AIrEs PErEIrA dE 
frEItAs 050.990.701-67 Assistente Administrativo de 

residência rodoviária

11158719/4 AmArE GoncALVEs brIto 024.833.031-45 monitor de dança

11474238/2 AmArILdA AntonIA rodrIGuEs 
mAcEdo 759.893.601-34 Professor da Educação básica

11514140/1 AmAurI dIAs cArnEIro dE souZA 029.779.911-82 Auxiliar de serviços Gerais

1192701/4 AmILton cAstro dE AGuIAr 570.572.733-04 Apontador

1148303/4 AnA cAssIA mArquEs dE souZA 019.898.761-70 Professor da Educação básica

698286/2 AnA cHrIstInA HornEr sILVEIrA 585.507.040-91 supervisor de Apoio operacional

11519070/1 AnA cLArA do nAscImEnto AmorIm 065.762.281-80 Auxiliar de serviços Gerais

11522810/1 AnA dA sILVA bArbosA dIAs 444.389.661-91 Assistente técnico em Educação

11185465/2 AnA KrIstInA fErEIrA dA sILVA 
rocHA 947.333.762-00 Assistente de operação de balança 

de fiscalização rodoviária

11141581/3 AnA LucIA souZA dA sILVA 044.777.041-19 cozinheiro

844424/6 AnA mILHomEm dE AndrAdE 
PArrEIrA 758.893.821-87 Assistente de serviços de saúde

11131519/2 AnA PAuLA dA costA mIrAndA 018.663.451-09 Assistente operacional braçal

498753/3 AnA PAuLA dIAs bonfIm 391.544.241-00 monitor de Xadrez

1123076/6 AnA PAuLA tELEs AZEVEdo 005.882.721-83 Professor da Educação básica

11527005/1 AnA rItA rocHA dos sAntos 012.165.671-31 Auxiliar de serviços Gerais

11540745/1 AnAcELE ALIcrIm dE ALmEIdA sILVA 027.867.151-99 Assistente técnico em Educação

1257153/4 AnALIcE dE souZA sILVA 018.354.141-33 fiscal de frota

11510013/1 AnAPAuLA sAntos dos rEIs 006.233.151-57 Auxiliar de serviços Gerais

11164085/3 AndErson fonsEcA 007.621.441-90 Professor da Educação básica

1155733/2 AndErson PErEIrA dA sILVA 025.092.791-81 Auxiliar de serviços Gerais

1277553/2 AndrE dA GAmA LImA 008.416.641-02 fisioterapeuta

11531134/1 AndrE dA sILVA dIAs 921.062.502-15 técnico em radiologia

93248/2 AndrE dE cAstro nunEs 014.766.791-77 Assistente técnico em Educação

11459999/2 AndrE LuIs suArtE dE oLIVEIrA 992.998.871-87 monitor de Educaçao musical

1072080/4 AndrEIA LoPEs dos rEIs ALEIXo 966.835.381-15 monitor de Artes cenicas

11481994/1 AndrEssA bELArmIno LoPEs 047.750.571-62 fiscal de frota

11208899/3 AndrEssA corrEIA cAmPos nunEs 046.708.351-73 monitor de Artes cenicas

11520485/1 AnGELA mArIA dE sousA 910.964.991-34 Auxiliar de serviços Gerais

11201908/2 AnGELA mArIA tEIXEIrA GuEdEs 645.164.821-34 cozinheiro

11537825/1 AnGELIcA dE souZA frEItAs 037.529.441-45 Analista de cadastro Ambiental 
rural - cAr

1110934/3 AnItA costA oLIVEIrA 929.698.441-68 Auxiliar de serviços Gerais

736317/5 AnnA mArIA brAnquInHo 612.267.001-44 Professor da Educação básica

1115650/8 AnsELmo GomEs dE mEnEZEs 001.937.995-10 Professor da Educação básica

853644/7 AntonIA bAtIstA LImA dE sousA 765.358.351-20 Auxiliar de serviços Gerais

1187228/2 AntonIA frAncIscA dE sousA 
mEsquItA coELHo 451.447.292-15 Auxiliar de serviços Gerais

986139/5 AntonIA GomEs dE mAcEdo 
oLIVEIrA 871.530.411-68 Enfermeiro

394339/10 AntonIA mArIA soArEs concEIcAo 
fEItosA 311.523.251-91 Professor da Educação básica

749701/6 AntonIA mAtos dA sILVA 618.821.001-15 Auxiliar de serviços Gerais

1223240/2 AntonIA rosIELbA mAcEdo ucHoA 872.779.211-00 Auxiliar de serviços Gerais

1260979/4 AntonIo cArLos coELHo dA sILVA 023.869.831-96 Editor de Imagem II

11240261/2 AntonIo cArLos fELIcIo 017.015.561-70 Assistente operacional braçal

11202971/2 AntonIo cArLos GoncALVEs 
cunHA 038.267.891-56 Assistente operacional braçal

11470100/1 AntonIo costA fEItosA 668.704.023-53 Auxiliar de serviços Gerais

890847/3 AntonIo dE LAcErdA PInto 795.134.411-72 Auxiliar de serviços Gerais

1183117/2 AntonIo dEnIZAr rIbEIro dE 
frEItAs JunIor 363.603.761-72 operador de manutenção Predial

988975/10 AntonIo EVAndo dE mELo sILVA 874.208.801-15 Professor da Educação básica

178904/5 AntonIo fErnAndEs morEIrA 095.354.201-78 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

1232266/3 AntonIo fILHo GomEs dE mIrAndA 923.911.841-15 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

574743/3 AntonIo GoncALVEs bEZErrA 466.921.003-30 técnico em Enfermagem

959057/6 AntonIo JosE AndrAdE dA sILVA 847.612.611-53 mecânico

209445/3 AntonIo JustIno dE ALmEIdA 135.607.511-87 operador de roçadeira

237088/4 AntonIo LoPEs bAtIstA nEto 169.072.212-68 Auxiliar de serviços Gerais

11171448/3 AntonIo mArcos cArdoso sILVA 019.606.891-69 Professor da Educação básica

11525959/1 AntonIo motA dE nEGrEIros 
nEtto 058.925.151-17 Auxiliar em suporte e operação

11518308/1 AntonIo PErEIrA dA sILVA 222.037.882-91 Auxiliar de serviços Gerais

1284479/4 AntonIo PErEIrA dE sousA 038.998.461-25 monitor de Artes Visuais

1190725/4 AntonIo rAImundo PErEIrA dA 
sILVA 526.601.331-15 motorista de caminhão basculante

102705/6 AntonIo rIbEIro GuImArAEs 018.237.028-30 Auxiliar de serviços Gerais

183778/5 AntonIo rodrIGuEs dos sAntos 099.624.171-04 Encarregado de manutenção 
Pavimentada

11526483/1 AntonIo rodrIGuEs nEto 001.407.261-01 monitor de Xadrez

11532327/1 AntonIo sAntAnA quIrIno mEndEs 041.193.221-73 Auxiliar de serviços Gerais

11202890/2 AntonIo sEVErIno dE oLIVEIrA 199.087.251-49 Auxiliar de serviços Gerais

922368/5 AntonIo sILVA dos sAntos 815.326.101-06 controlador de Estoque e Logística

43543/6 AntonIo VALdEcI rodrIGuEs 002.790.361-32 Auxiliar de serviços Gerais

1125672/6 ArdILLEs do cArmo nAscImEnto 006.977.731-40 Assistente de operação de balança 
de fiscalização rodoviária

1003283/13 ArEoLInA dA PAZ dIAs sILVA 886.848.141-34 monitor de Xadrez

810890/5 ArLEtE PErEIrA dos sAntos 692.296.193-53 Assistente social

11540877/1 Arnon rIbEIro tAVArEs 050.542.661-78 Auxiliar de serviços Gerais

1236210/5 ArsEnIo PErEIrA brIto 946.849.281-87 operador de Pá carregadeira

11206020/2 ArtHur quEIroZ dos sAntos 
bArbosA 040.488.011-80 Auxiliar de serviços Gerais

11518383/1 ArY dE sousA PIrEs 427.171.831-91 Auxiliar de serviços Gerais

11205814/2 AtEnor dA concEIcAo sAdrIn 927.786.231-91 Auxiliar de serviços Gerais

341372/6 AudEZImArIo dE sAntAnA 270.601.871-20 operador de balança de fiscalização 
rodoviária
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11537884/1 AuGusto tAVArEs bAtIstA 052.664.521-02 Auxiliar de serviços Gerais

887782/3 AurELIA VEncIo mELGAco munIZ 792.300.241-04 monitor de Artes cenicas

11530197/1 AurIEnE bAtIstA dos sAntos 006.804.891-26 Assistente técnico em Educação

853474/3 AurIEnE cArVALHo rodrIGuEs 765.144.551-15 Auxiliar de serviços Gerais

91100/8 AurInEumA JAnuArIo dA sILVA 014.056.731-33 Assistente técnico em Educação

906193/12 AurIstELA bArros dos sAntos 
tEIXEIrA 806.211.201-20 Professor da Educação básica

11518448/1 AVEnIno ArAuJo rEIs 381.944.731-87 Auxiliar de serviços Gerais

11201975/2 bEAtrIZ PErEIrA dA sILVA 018.204.091-71 ferramentarista

230355/3 bEnEdIto tomAs ALVEs 165.137.111-34 Encarregado de manutenção não 
Pavimentada

11497440/2 bEtAnIA PInto dE ALEncAr 413.899.051-87 monitor de dança

11483385/1 bIAncA mEcEJAnA rodrIGuEs dA 
costA 003.251.861-70 Agente de cadastro e Informação

11524600/1 bIAncA rodrIGuEs fErrEIrA 016.967.842-39 Professor da Educação básica

11540117/1 bruno rocHA sAntos sAntAnA 011.202.941-85 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11513535/1 cAIo cEZAr ALEXAndrE dE 
oLIVEIrA 025.723.681-37 Assistente operacional braçal

11536136/1 cAIo fErrEIrA dA sILVA mArquEs 038.783.071-52 Assistente técnico em Educação

910639/6 cALIstA cArVALHo dE ArAuJo 807.732.731-15 Auxiliar de serviços Gerais

1108859/2 cAmILA coELHo ArrudA GomEs 807.351.503-20 Assistente técnico em Educação

11492805/2 cAmILA rIbEIro oLIVEIrA 048.597.711-76 monitor de Artes cenicas

1079450/6 cAndIdA cAssIAno dIAs 977.359.221-91 Auxiliar de serviços Gerais

11159537/3 cArLA bAtIstA dA costA 002.218.661-16 Auxiliar de serviços Gerais

1061909/6 cArLEAnE PErEIrA dE PAuLA 
oLIVEIrA 953.384.201-63 monitor de Educação Especial

11544309/1 cArLos ALEXAndrE GuArdIAno 
mundIm 418.505.641-91 Analista em fiscalização de obras 

- PdrIs

625039/4 cArLos AuGusto VIEIrA dIAs 512.920.091-87 monitor de Xadrez

593221/7 cArLos dA cunHA LImA 484.887.041-00 operador de Escavadeira Hidraúlica

1217097/2 cArLos GoncALVEs dA sILVA 835.900.721-72 Auxiliar de serviços Gerais

1227920/4 cArLos HonorIo dos sAntos 897.212.251-34 mecânico

658720/11 cArLos IrAm mArtIns rEZEndE 546.711.751-34 Professor da Educação básica

11509589/1 cArLos JunIo morEIrA sAntos 041.284.961-54 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

1225413/4 cArLos LImA nAscImEnto 884.200.511-87 operador de trator de Esteira

274358/5 cArLos mAGno VIAnA EVErton 207.628.603-91 monitor de Artes cenicas

1185780/3 cArLos nobrE VIEIrA dE souZA 419.548.311-53 Editor de Imagem II

11507004/1 cArmELucIA dE ArAuJo sAntos 022.009.981-20 Auxiliar de serviços Gerais

11151099/2 cArmEm LucIA rAbELo ALmEIdA 049.119.181-28 fiscal de frota

971100/5 cAroLInE PArrEAo mIrAndA 
GoncALVEs 856.828.451-53 Professor da Educação básica

697464/3 cAtArInA AIrEs nunEs 584.983.381-15 Auxiliar de serviços Gerais

374559/3 cAtIA dutrA dE cArVALHo 296.711.162-72 Auxiliar de serviços Gerais

11537752/1 cEJAnA dE souZA corrEA cAstro 834.090.411-68 Assistente técnico em Educação

11514655/2 cELIA cArVALHo PImEntEL 079.111.378-70 Professor da Educação básica

1109537/4 cELIA mArIA PErEIrA LImA 
fLorIAno 850.431.171-68 Professor da Educação básica

751938/4 cEsAr AuGusto costA 
nAscImEnto 620.525.861-72 Analista técnico Processual

1270389/2 cEY ALVEs PErEIrA 004.198.441-20 Auxiliar de serviços Gerais

11530642/1 cHArAHILquIA cHELmA fErrEIrA 
LoPEs 013.505.351-09 Assistente de serviços de saúde

11542594/1 cHArLEs PErEIrA dA sILVA 030.393.911-78 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

1208608/3 cHrIstIAnE ALVEs dA sILVA 774.285.951-34 Professor da Educação básica

11537191/1 cIntIA bEssA nAscImEnto 
rodrIGuEs 847.082.981-53 Assistente técnico em Educação

1254286/2 cIntIA dE ArAuJo LoPEs 017.840.781-07 Auxiliar de serviços Gerais

11547944/1 cIntIA rIbEIro PortILHo cAstro 019.835.311-11 reporter de radio e televisao

11520710/1 cLArIVALdo mArtIns brIto 557.289.791-49 Assistente operacional braçal

11526564/1 cLAudEnIcE mIrAndA cAmEnALE 000.271.994-01 monitor de Artes cenicas

197790/6 cLAudEtE LAurIndo dE sousA 125.586.348-01 Auxiliar de serviços Gerais

1199820/2 cLAudIA HELEnA dE oLIVEIrA 663.368.801-68 técnico em suporte e operação

1005286/8 cLAudIA LustosA cAmPos dInIZ 888.174.901-72 Professor da Educação básica

11514868/1 cLAudIo VInIcIus dE cArVALHo 586.836.581-04 operador de roçadeira

11131799/2 cLEbEr cLAudIno dos AnJos 039.289.871-35 Assistente operacional braçal

62215/12 cLEIA AIrEs cIrquEIrA 006.368.101-35 Professor da Educação básica

1115782/5 cLEIdEmAr dos sAntos 002.012.181-43 Auxiliar de serviços Gerais

11539968/1 cLEIdInEZ mArtIns dE souZA 034.025.541-27 Auxiliar de serviços Gerais

1244272/4 cLEIton rIbEIro dA sILVA 985.998.011-04 Auxiliar de serviços Gerais

886364/12 cLEucILEnE dos sAntos nunEs 790.931.671-20 Professor da Educação básica

11497521/2 cLEusEnIr fErnAndEs cruZ 025.612.281-42 monitor de Artes cenicas

11507071/1 corAcI ALVEs rodrIGuEs 
VAndErLEI 300.716.661-68 Auxiliar de serviços Gerais

292671/1 corIoLAno mAcHAdo dA sILVA 
JunIor 226.526.123-87 motorista de representação

11526858/1 cosmA mArIA do nAscImEnto 449.394.001-82 Auxiliar de serviços Gerais

11468769/2 crEusEnY sAntAnA PErEIrA souZA 949.209.231-04 Professor da Educação básica

37786/9 crEuZA soArEs sAntos 001.556.311-10 Professor da Educação básica

11198010/2 crIsostInA bArbosA GoncALVEs 
rIbEIro 927.834.491-53 monitor de Educaçao musical

11164077/2 crIsPIm GomEs dE cArVALHo 860.888.153-53 Assistente operacional braçal

1276930/2 crIstIAnE bArcELos dA sILVA 006.233.141-85 Assistente de serviços de saúde

1069500/7 crIstIAnE fErrEIrA dos sAntos 
ALVEs 963.330.651-53 Assistente de serviços de saúde

11528150/1 crIstIAnE LoPEs dE sousA 601.144.043-64 Assistente de serviços de saúde

1059904/11 crIstIAnE nEVEs bArbosA 950.963.451-49 Professor da Educação básica

57566/4 crIstIELLE cArdoso tAVArEs 005.627.441-69 Professor da Educação básica

11163674/2 dAIAnY sAntos dE oLIVEIrA 039.364.581-97 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

11490128/1 dALVA rosA dA concEIcAo dos 
sAntos 006.747.901-46 Auxiliar de serviços Gerais

195355/4 dALVIno rEIs 123.473.881-34 Auxiliar em suporte e operação

11518154/2 dAmIAnA dE sousA morAIs 702.261.801-15 Professor da Educação básica

11542519/1 dAmILton GoncALVEs dA sILVA 014.335.351-90 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

167610/5 dAnIEL dos sAntos 084.003.341-91 Encarregado de manutenção não 
Pavimentada

11510390/1 dAnIELLA LoPEs mAcHAdo 024.469.391-98 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11487631/2 dAnIELLE duArtE GoncALVEs 016.083.326-40 monitor de Xadrez

11519355/1 dArIo mArtIns dA sILVA 025.136.611-17 Apontador

11543230/1 dArLAn ALVEs dE oLIVEIrA 733.180.431-68 Analista técnico em serviços de 
saúde

11529989/1 dArLEnE sILVA sAntos 037.759.531-40 Auxiliar de serviços Gerais

11499699/2 dAYAnA dA sILVA GomEs 731.233.151-34 monitor de Artes cenicas

11525037/1 dAYAnnE AIrEs GuEdEs bArros 036.721.461-02 monitor de dança

11243589/2 dAYrAnE fErnAndEs dA sILVA 049.811.571-26 Auxiliar de serviços Gerais

11526041/1 dEborA AquIno botELHo 006.512.771-40 monitor de Artes cenicas

11508361/1 dEborA bIsPo dA sILVA 028.862.761-03 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

1206427/5 dELIcE dos rEIs bArbosA 740.331.663-00 Professor da Educação básica

1279459/4 dELmA rIbEIro dE cArVALHo 016.574.621-10 Professor da Educação básica

11471492/2 dELtA ALVEs dE sousA 799.924.711-15 Professor da Educação básica

716136/8 dELZuItA morAIs dE souZA 596.635.531-20 Professor da Educação básica

11531096/1 dEnIsE crIstInA dA sILVA costA 931.062.031-53 Assistente técnico em Educação

11539771/1 dEnIZE GomEs dA sILVA 052.935.791-77 Assistente operacional braçal

11524618/1 dEnYsE PErEIrA dE cArVALHo 
LEAo 017.918.171-81 Professor da Educação básica

1179195/4 dErocI PIrEs dE morAIs 278.491.631-68 Assistente operacional braçal

1166824/4 dErocY VArGAs sIrquEIrA 036.851.671-70 Assistente operacional braçal

1134230/3 dEusEnIr dA sILVA dIAs 011.645.981-63 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

515787/5 dEusILEnE JosE cArVALHo 
mourAo 410.977.691-00 cozinheiro

1108549/5 dEusVALdo fErrEIrA dos sAntos 780.779.661-87 Professor da Educação básica

1110896/6 dEuZAmAr dA sILVA sAntos AGuIAr 928.375.301-15 Auxiliar de serviços Gerais

1194194/2 dEuZImAr PErEIrA dE AmorIm 590.466.001-49 Auxiliar de serviços Gerais

1185667/3 dEuZImAr souZA dA sILVA 414.883.771-20 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

1043242/6 dEuZIrEnY fErrEIrA dE cArVALHo 928.982.381-04 Professor da Educação básica

1155504/2 dHEIcY AndrAdE dE oLIVEIrA 024.989.151-41 Auxiliar de serviços Gerais

48620/4 dIAnA cArVALHo dE sousA mourA 003.910.171-10 Professor da Educação básica

11145307/3 dIEGo bonfIm GomEs dA 
concEIcAo 032.722.091-07 maqueiro

11516089/2 dIEInYs mArIA mAttos dA sILVA 039.196.961-74 técnico em Enfermagem

11211504/2 dIEKson dE sousA cArnEIro 011.923.141-74 motorista de comboio

11533498/1 dInALVA soArEs dos sAntos 984.296.121-49 Assistente técnico em Educação

11167572/2 dIoGEnEs frItZ ALVEs dE oLIVEIrA 884.227.711-87
Auxiliar de serviços de 

documentação, Informação e 
Pesquisa

11500360/2 dIoGo rEsPLAndEs dE ArAuJo 014.799.311-36 Assistente técnico em Educação

11503734/2 dIonEIdE fErnAndEs dA sILVA 044.965.861-93 Assistente técnico em Educação

11504790/1 dIonY dIAs dA costA 007.160.041-86 Assistente operacional braçal

11538759/1 dIonY PErEIrA GoncALVEs 888.123.673-72 Auxiliar de serviços Gerais

11531070/2 dIrcEu cArVALHo dE mourA 365.017.941-53 Analista de cadastro Ambiental 
rural - cAr

11527102/1 dIVInA LAurIndo XAVIEr 883.850.001-00 monitor de Artes Visuais

11495138/1 domInGAs cLEIdIAnE cIrquEIrA 
soArEs sILVA 027.752.521-76 Auxiliar de serviços Gerais

1140221/6 domInGos cArVALHo rIbEIro 015.003.241-24 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

346011/6 domInGos dE JEsus soArEs 
PErEIrA 276.369.681-34 operador de Pá carregadeira

100060/8 domInGos mIrAndA dE sousA 017.186.911-73 Professor da Educação básica

400042/8 domInGos PErEIrA dos sAntos 319.762.041-00 motorista de caminhão basculante

11518707/1 domInGos PErEIrA sILVA 007.616.751-83 Auxiliar de serviços Gerais

1159615/4 domInGos sAVIo bAtIstA 028.279.541-33 borracheiro
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11540036/1 dorAtH JuLIAnA dE GoEs souZA 013.860.041-46 técnico em suporte de rotinas 
Administrativas

1125192/5 dorIAno sousA dE ALmEIdA 006.711.591-86 Auxiliar de serviços Gerais

1223062/2 dorIVALdo PErEIrA cAmPELo 871.725.181-87 Auxiliar de serviços Gerais

11201762/2 dorIVAn dE frAncA rIbEIro 586.685.191-15 Assistente operacional braçal

1277618/3 duLcILEnE HEnrIquE dA sILVA 008.812.051-17 Auxiliar de serviços Gerais

11527951/1 duLcInELIA LoPEs dA sILVA 008.379.751-31 Auxiliar de serviços Gerais

1019910/4 durcELInA KArLA bArbosA 903.178.231-91 Auxiliar de serviços Gerais

818905/3 EbErson GomEs dos sAntos 705.217.941-53 monitor de Artes cenicas

1082671/5 EdEcIo mAnoEL dA sILVA 981.520.338-04 Auxiliar de serviços Gerais

1284460/3 EdErVALdo mArtIns dA sILVA 038.733.301-05 operador de retroescavadeira

11540389/1 EdEsIo ALVEs dE AndrAdE nEto 039.782.101-85 Assistente técnico em Educação

406860/4 EdI bEnto dE AZEVEdo PInHo 324.480.661-91 Professor da Educação básica

1054520/7 EdI dEusA bAtIstA dE brIto 944.078.941-72 Professor da Educação básica

11525738/1 EdILAnE rocHA dA sILVA 053.714.581-82 Professor Auxiliar de Ensino II

11539313/1 EdILEnE bEZErrA mArtIns dA sILVA 012.646.821-40 Auxiliar de serviços Gerais

1203290/4 EdILEnE dos sAntos mArtIns 713.292.001-44 Auxiliar de serviços Gerais

898445/3 EdILEnE sousA fErrEIrA 
GuImArAEs 800.525.331-15 Professor da Educação básica

1042505/4 EdILEusA mArIA LEAL dE sousA 928.392.661-72 monitor de Artes cenicas

11519061/1 EdILEuZA ALVEs GomEs 030.548.161-41 Auxiliar de serviços Gerais

651830/4 EdILJAsIo GoncALVEs dE mAtos 534.247.351-91 Auxiliar de serviços Gerais

11539356/1 EdILucIA ALVEs PErEIrA 781.128.341-72 Professor da Educação básica

11490403/2 EdImAr fIrmIno dE oLIVEIrA 788.173.661-53 Professor da Educação básica

203819/4 EdImAr PEdro dA sILVA 130.707.971-72 motorista de caminhão basculante

11540672/1 EdImAr rodrIGuEs dA sILVA 852.814.501-82 Locutor Anunciador

110910/5 EdInAIr mEnEZEs brAndAo 022.051.611-13 Professor da Educação básica

1276085/4 EdInALIA GoncALVEs AmArAL 003.779.441-81 Professor da Educação básica

389903/7 EdInALIA mAcIEL LobAto bArbosA 307.992.441-04 Professor da Educação básica

11541890/1 EdInALIo rodrIGuEs dA sILVA 786.701.951-00 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11490861/2 EdInAmAr dAnIEL dA sILVA 450.322.541-34 monitor de Artes Visuais

530259/6 EdInEI fErnAndEs dE AquIno 425.320.943-20 operador de rolo Liso

11482320/1 EdIsIo GALVAo dA sILVA 841.122.981-53 motorista de representação

84338/3 EdLA sAntos GuImArAEs 012.196.591-00 Assistente técnico em Educação

1023640/6 EdmILson PErEIrA nErEs 908.101.551-68 mecânico

11167084/3 EdnILson fILHo GoncALVEs dA 
sILVA 012.700.761-08 motorista de Ambulância

11524120/1 Edson ALVEs dA sILVA 035.370.378-80 monitor de Educaçao musical

11201738/2 Edson GomEs VIEIrA 020.284.751-96 Assistente operacional braçal

11137240/2 Edson mIrAndA sILVA 271.796.723-00 Assistente operacional braçal

459383/6 Edson PErEIrA dA sILVA 364.743.981-91 Assistente Administrativo de 
residência rodoviária

652948/5 EduArdo bIsPo GoncALVEs 534.541.621-49 operador de trator de Esteira

11534702/1 EduArdo cArnEIro dos sAntos 049.229.241-83 Auxiliar de serviços Gerais

953043/6 EduArdo PErEIrA costA sILVA 841.656.851-00 motorista de caminhão de Apoio

34244/6 EdYmArcIo nAscImEnto dE 
LucEnA 000.771.691-58 Encarregado de manutenção 

Pavimentada

1202030/3 ELAIZY dIAs rodrIGuEs 704.940.531-00 Enfermeiro

1151991/4 ELdon mILLEr frEIrE bArbosA 
cArVALHo 022.578.271-55 Perito Auditor odontológico

11479442/1 ELEInA dA sILVA tAVArEs 014.335.411-65 Auxiliar de serviços Gerais

1072935/4 ELEm cLEIA couto cArnEIro 968.110.561-34 Auxiliar de serviços Gerais

11484250/2 ELEnILdA dE sousA cArVALHo 
mEsquItA 892.469.501-00 Assistente técnico em Educação

11536861/1 ELIAnA montEIro dE oLIVEIrA 
sousA 876.515.301-44 Auxiliar de serviços Gerais

11489880/2 ELIAnA rIbEIro dE LImA 008.334.781-09 monitor de Artes cenicas

11487445/2 ELIAnE ALcEnA dE mourA nEVEs 968.498.861-34 Professor da Educação básica

1115480/2 ELIAnE fErnAndEs rodrIGuEs 001.821.901-29 Auxiliar de serviços Gerais

726567/7 ELIAnE PErEIrA dos sAntos 601.395.601-49 Professor da Educação básica

76251/4 ELIAnY crIstInA sousA frAncA 010.094.751-42 cozinheiro

1066340/7 ELIAs coELHo VIEIrA 959.354.361-91 monitor de Artes cenicas

133209/6 ELIAs VArGAs dE cArVALHo 039.249.447-76 Agente de cadastro e Informação

11178531/3 ELIEnE torrEs dE brIto 792.867.631-15 Professor da Educação básica

11171391/2 ELIEtH APArEcIdA borGEs dAntAs 012.421.011-28 Auxiliar de serviços Gerais

1023012/3 ELIEZIo ArAuJo dA sILVA 907.377.251-68 monitor de Educaçao musical

1018639/5 ELIndA dA rocHA PErEIrA 901.391.191-91 Auxiliar de serviços Gerais

11543884/1 ELIonEI bAtIstA PErEIrA 014.041.581-54 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11518480/1 ELIsAnGELA costA dE AGuIAr 853.376.251-87 Auxiliar de serviços Gerais

11501634/2 ELIsmAr borGEs rodrIGuEs 433.571.211-15 Assistente técnico em Educação

11158123/4 ELIsVAn dE cArVALHo bArbosA 003.192.331-38 Professor da Educação básica

978283/4 ELIZEtE dA concEIcAo sILVA 863.665.721-00 monitor de Educaçao musical

450859/5 ELIZEtE dE souZA E sILVA 358.792.541-00 Auxiliar de serviços Gerais

1004140/7 ELIZEu concEIcAo dE oLIVEIrA  887.420.321-
72 Assistente de serviços de saúde

79112/6 ELKY ALVEs PErEIrA mIrAndA 010.833.201-22 Professor da Educação básica

1221400/6 ELmA mArtIns cArVALHo 861.448.551-49 monitor de Artes cenicas

824450/3 ELoIZA rodrIGuEs Porto 712.969.211-15 Professor da Educação básica

11519010/1 ELton ALVEs dA sILVA 045.962.211-03 Auxiliar de serviços Gerais

11518910/1 ELZIVAnIA dInIs bEZErrA 031.757.851-07 Auxiliar de serviços Gerais

670549/7 EmILIAno LImA PAduA 557.298.941-04 Professor de cursos 
Profissionalizantes

808778/3 EnILdE ALVEs trIndAdE 690.750.001-97 Auxiliar de serviços Gerais

1100246/6 EnoK dIAs bAtIstA 006.982.081-37 Professor da Educação básica

844667/6 ErAsmo cArdoso rodrIGuEs 759.141.581-68 mecânico

11179279/2 ErcInA fILHA soArEs rodrIGuEs 
fLorIAno 023.094.391-85 Auxiliar de serviços Gerais

545068/9 ErdILEnE AquIno rEsPLAndEs 
GuImArAEs 435.803.783-68 Professor da Educação básica

1071769/7 ErEmItA coutInHo dA concEIcAo 966.328.011-53 Auxiliar de serviços Gerais

11540214/1 ErIcA fLorEncIo dE sousA 
APoLInArIo 929.015.491-87 técnico em suporte e operação

11157402/4 ErIcA KAtIELLE soArEs 
VEncEsLEncIo 024.598.211-66 Professor da Educação básica

11480955/2 ErIcA tAVArEs AndrAdE 025.846.571-98 Analista em Planejamento de 
Processo Administrativo

352590/4 ErInALdA cArVALHo dA sILVA 279.590.902-20 Auxiliar de serviços Gerais

690720/3 ErIsVAn dA costA bruno 576.935.283-34 Auxiliar de serviços Gerais

1123386/4 ErIVELton soArEs dA concEIcAo 005.968.611-17 motorista de caminhão basculante

11173068/3 ErnEsto mIGuEL dA costA nEto 047.125.911-02 monitor de Xadrez

1241460/7 EronI dE fAtImA oLIVEIrA ALVEs 
morEIrA 973.521.521-72 Professor da Educação básica

879189/10 EsIo rodrIGuEs torrEs 785.398.541-04 Professor da Educação básica

11201649/2 EstEVAo PErEIrA dA sILVA 234.912.132-15 Assistente operacional braçal

11490608/1 EucILEnE dA sILVA GomEs 993.131.111-87 Auxiliar de serviços Gerais

11517042/1 EucLIdEs nErEs dA sILVA 626.520.441-68 Assistente operacional braçal

11524502/1 EudA rAmos ALbuquErquE 
GoncALVEs 014.985.801-90 Professor Auxiliar de Ensino II

1218670/2 EuLALIA KAtIA souZA sAntos 846.556.401-97 Auxiliar de serviços Gerais

701558/9 EunIcE mEndEs dA sILVA ALVEs 586.729.741-15 Auxiliar de serviços Gerais

11171774/3 EurIVALdo fErrEIrA dE souZA 715.548.901-87 Professor da Educação básica

601734/15 EusA mArIA oLIVEIrA PEssoA 487.513.913-68 Professor da Educação básica

101762/7 EusInEIdE dos sAntos nEto 
rodrIGuEs 017.894.231-63 Auxiliar de serviços Gerais

1079379/7 EVA ALVEs PErEIrA GLorIA 977.252.691-34 Auxiliar de serviços Gerais

1292919/3 EVA bArros brIto dA sILVA 993.135.371-68 Auxiliar de serviços Gerais

11534940/1 EVA GomEs dos sAntos 030.896.011-41 Auxiliar de serviços Gerais

449997/6 EVA sIquEIrA dE quEIroZ 358.055.281-34 monitor de Artes cenicas

11524251/1 EVAndA mArtIns dE AbrEu 473.314.881-04 Auxiliar de serviços Gerais

11532351/1 EVErLAnE rocHA dE sousA sILVA 003.490.733-50 monitor de Artes cenicas

1267400/3 EVErson bAtIstA dIAs 617.794.821-91 operador de motoniveladora

691978/10 EVILAsIA dA cruZ ArAuJo 577.396.501-10 Professor da Educação básica

638642/5 EZEquIEL dE ALmEIdA cHAVEs 527.381.241-00 Auxiliar de serviços Gerais

11530294/1 fAbIAnA frAGoso sAntos XAVIEr 
PErEIrA 798.207.781-15 Professor da Educação básica

1234900/4 fAbIo ALVEs dE AssIs 939.323.161-34 operador de manutenção Predial

1165739/4 fAbIo JunIo VIcEntE PErEIrA 034.979.291-74 operador de roçadeira

11483890/2 fAbIoLA bArbosA ArAuJo mAcEdo 087.877.676-19 Assistente técnico em Educação

757230/8 fAbIoLA dE cAssIA fErrEIrA dE 
LImA 623.772.801-53 Professor da Educação básica

761804/5 fAbIoLA dE oLIVEIrA LImA 625.281.141-68 Professor da Educação básica

1151894/3 fAGnA dE oLIVEIrA rodrIGuEs 022.527.841-30 Professor da Educação básica

462369/4 fELIX cAmPos dA sILVA 369.322.561-34 Auxiliar de serviços Gerais

11539542/1 fErnAndA dA sILVA sousA 607.518.523-25 Auxiliar de serviços Gerais

11523603/1 fErnAndA rIbEIro dA sILVA 018.154.043-61 Professor da Educação básica

117964/4 fErnAndA VIAnA soArEs brAndAo 025.783.671-32 Auxiliar de serviços Gerais

11530421/1 fErnAndo concEIcAo mEndEs 913.404.461-20 Assistente de serviços de saúde

11543485/1 fErnAndo PErEIrA rEIs 050.206.761-60 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

700402/7 fLAGnEr dA sILVA ArAuJo 586.627.152-49 Professor da Educação básica

815230/4 fLAVIo ALVEs dos rEIs 699.295.801-15 Auxiliar de serviços Gerais

1223070/3 fLAVIo sAntIAGo PErEIrA 871.788.421-72 fiscal de frota

11530057/1 fLEonY bonIfAcIo dE sousA 024.151.541-64 Auxiliar de serviços Gerais

11499621/2 fLorAcY ArAuJo GomEs 818.839.191-34 Professor da Educação básica

11528370/1 frAncImAr PErEIrA dA sILVA 042.069.181-20 Auxiliar de serviços Gerais

492751/3 frAncIscA cAssIA sA dE cArVALHo 388.905.261-49 supervisor de suporte e operação

893344/2 frAncIscA mArIA dA concEIcAo 797.244.771-34 Auxiliar de serviços Gerais

11487470/2 frAncIscA nunEs 008.020.251-96 Auxiliar de serviços Gerais

305707/4 frAncIsco ALVEs dos sAntos 236.287.581-49 Auxiliar de serviços Gerais

11158611/2 frAncIsco dAs cHAGAs dA sILVA 
LImA 340.736.551-91 Encarregado de obra de Arte

11518510/1 frAncIsco dE AssIs ArAuJo 902.033.211-20 motorista de representação

11519045/1 frAncIsco dE AssIs tELEs dos 
sAntos 754.018.603-82 Auxiliar de serviços Gerais

11133384/2 frAncIsco dE souZA 346.044.053-87 Assistente operacional braçal
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776406/7 frAncIsco dIAs dA sILVA 640.737.851-68 Encarregado de manutenção 
Pavimentada

726270/2 frAncIsco fErrEIrA mArtIns 
nEto 601.354.841-20 motorista de representação

1179080/3 frAncIsco GomEs dos sAntos 276.721.311-68 Assistente operacional braçal

11504951/1 frAncIsco IrAndI dE ArAuJo 392.176.391-68 operador de manutenção Predial

11518375/1 frAncIsco LoPEs mourAo 904.662.331-91 Auxiliar de serviços Gerais

11535822/1 frAncIsco rAfAEL borGEs dE 
ArAuJo 047.087.291-89 brigadista de Prevenção e combate 

aos Incêndios florestais

1216414/3 frAncIsco ronnIVon ALVEs dA 
sILVA 830.592.291-04 operador de balança de fiscalização 

rodoviária

1274651/3 frAncIsco sousA rodrIGuEs 860.659.711-20 operador de retroescavadeira

11493658/2 frAnsErGIo coELHo nouZA 849.896.882-87 Assistente operacional braçal

11199920/4 frEdErIco GAmA dA sILVEIrA nEto 917.389.461-34 Professor da Educação básica

11199920/4 frEdErIco GAmA dA sILVEIrA nEto 917.389.461-34 Professor da Educação básica

11520655/1 GAbrYELL ALEncAr nEIA cArVALHo 026.871.381-26 operador de camera de televisão

11487534/2 GEcIVAnIA rodrIGuEs dE souZA 
oLIVEIrA 004.211.341-51 monitor de Artes Visuais

555037/10 GEdEAo JosE dE sousA 448.286.917-15 monitor de Educaçao musical

610980/8 GEfErson rIbEIro costA 497.826.141-49 motorista de caminhão basculante

11504579/1 GELIsVALdo ALVEs dE ArAuJo 948.240.371-15 operador de manutenção Predial

11523018/1 GEnEsY rIbEIro dE mELo 320.934.111-72 Assistente técnico em Educação

11504900/1 GEnILson dA sILVA mIrAndA 033.072.131-30 operador de manutenção Predial

1163434/6 GEnIVALdo dA sILVA rIbEIro 031.456.861-19 Auxiliar de serviços Gerais

1184415/3 GEosAnY rIbEIro dE mELo 388.402.601-10 Encarregado de obra de Arte

11508507/1 GEoVAnIo cArLos AmorIm JunIor 047.573.751-23 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11153555/2 GErALdo nEto morEIrA dE sousA 005.210.531-88 maqueiro

507791/7 GErmIno dA sILVA sobrInHo 401.854.941-53 Assistente operacional braçal

1217925/6 GErson ALVEs dE souZA 840.683.371-87 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

965471/8 GErusA corrEIA nErI sousA 852.831.691-20 Professor da Educação básica

11196203/4 GEssI cArnEIro dE ArAuJo 
sAntos 476.350.701-00 Professor da Educação básica

1130161/4 GEssILEnE VIEIrA XAVIEr 009.630.441-33 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

1188780/2 GEtuLIo JosE GuImArAEs 485.185.491-91 Agente de cadastro e Informação

826446/7 GEuZIVAn oLIVEIrA rIbEIro 713.378.141-72 Encarregado de manutenção 
Pavimentada

11534982/1 GEZIAnE frAncIsco soArEs dIAs 010.931.981-84 monitor de Artes cenicas

11527730/1 GIL mArcos ArAuJo PErEIrA 001.811.891-78 Professor da Educação básica

681286/7 GILbErto costA LImA 571.892.183-00 motorista de representação

11478900/2 GILcImArA cAPIstrAno dA sILVA 034.869.411-35 Auxiliar de serviços Gerais

11525746/1 GILVAn PrudEncIo mArtIns 907.410.481-91 Assistente operacional braçal

721697/6 GILVAndro VoGAdo dA sILVA 598.675.231-72 operador de motoniveladora

11492350/1 GILVAnEtE noronHA dE JEsus 007.678.461-41 Auxiliar de serviços Gerais

1256955/2 GILVAnEtE sILVA PAscoAL 
sobrInHo 012.993.831-90 Auxiliar de serviços Gerais

11508345/1 GIsELEnE trIndAdE dA mAtA 917.410.251-68 Auxiliar de serviços Gerais

280220/3 GIsELLE dA sILVA brAZ 215.190.558-62 Analista técnico em serviços de 
saúde

11528427/1 GIsELmA dIAs sILVA mAcIEL 001.580.571-98 Assistente técnico em Educação

11521562/1 GLAcIA do cArmo cHAVEs dos 
sAntos 010.295.031-84 monitor de Educaçao musical

1005634/5 GLEIcILEIA cruZ sILVA 888.545.151-91 Professor da Educação básica

51965/5 GLEudson VIEIrA cAstro ALVEs 004.543.881-10 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11505052/1 GrAcIELY fErrEIrA bEZErrA 018.771.681-14 Auxiliar em suporte e operação

957097/7 GrAcILEIdE rIo brAnco fErrEIrA 845.710.123-49 monitor de Artes cenicas

1171887/6 GrAcILEnE VIEIrA dA sILVA dE 
souZA bArbosA 050.570.231-28 Auxiliar de serviços Gerais

1144995/5 GuILHErmE ALEXAndrIno borGEs 
nEto 017.491.051-79 fiscal de frota

1119630/3 GuIVAn dA concEIcAo bArros 004.289.211-24 mecânico

11522437/1 GustAVo dos rEIs nunEs 999.130.701-04 Assistente técnico em Educação

11199270/2 GustAVo oLIVEIrA cAmArA 052.200.541-12 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11490551/2 HAGLo frAncIsco dos sAntos 
mourA 054.335.611-60 monitor de Artes cenicas

11530898/1 HALInnY coELHo corAdo 735.633.151-91 Analista técnico em serviços de 
saúde

470871/4 HAnAnIAs VIEIrA dA sILVA 375.221.591-72 monitor de Educaçao musical

1254910/3 HEdnILson ArrudA VIAnA 038.733.081-00 Auxiliar de serviços Gerais

11493640/2 HELdEr dE souZA dourAdo 054.218.241-60 Assistente operacional braçal

11202793/2 HELIo cEZAr GoncALVEs dos 
sAntos 498.488.101-10 Assistente operacional braçal

1216520/4 HELIo dA sILVA noGuEIrA 831.381.021-15 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

11193000/3 HELIo PErEIrA dos sAntos 016.245.491-01 Auxiliar de serviços Gerais

11546166/1 HELLmIs HEnrIquE LoPEs costA 034.998.411-50 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11203560/3 HEnrY ALYson bArtoLomEu 
domAnEscHI dA sILVA 344.027.838-79 monitor de Educação Especial

1282590/2 HErbEt mAcEdo ArrudA sEGundo 028.800.111-75 Assistente de serviços de saúde

11129182/2 HErLIA crIstInA dos sAntos 
cArVALHo 021.590.871-65 Auxiliar de serviços de saude

1260049/5 HILArIo PErEIrA dos sAntos 835.042.491-53 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

444318/3 HILdEnE mArquEs brAGA 354.371.971-87 técnico em Enfermagem

11540680/1 HorLAn tAVArEs dE frAncA 013.404.241-77 Locutor Anunciador

11537302/1 HorLAnnA mAYArA ALVEs ALmEIdA 047.706.551-18 Assistente técnico em Educação

11539836/1 HuGo Lobo VILELA 020.677.251-30 Assistente técnico em Educação

11525452/1 HYVAnnA LAYZA corrEA oLIVEIrA 050.510.771-61 monitor de Artes cenicas

11127570/2 IArA rAmos bArbosA 031.417.621-71 Auxiliar de serviços Gerais

1008803/8 IdALInA rEIs mEndEs dE mELo 889.845.241-15 monitor de Artes cenicas

11463694/1 ILmA soArEs do nAscImEnto 036.717.105-86 Auxiliar de serviços Gerais

11535091/1 InIELsE frAnco cLEmEntIno 387.740.621-15 Professor de cursos 
Profissionalizantes

1246950/2 IoLEtE PErEIrA dA sILVA dE sousA 997.030.681-20 Auxiliar de serviços Gerais

11487020/2 IonEYdE dE JEsus PErEIrA 008.721.591-83 Professor da Educação básica

1124013/5 IrAILdEs soArEs dA PAIXAo 006.253.091-70 Auxiliar de serviços Gerais

105366/2 IrAJA fErrEIrA LImA fILHo 019.468.331-18 Professor da Educação básica

11528508/1 IrAnI fErnAndEs bEZErrA 786.832.201-25 Assistente técnico em Educação

1265148/3 IrIsmAr fErrEIrA quIrIno 989.987.141-91 motorista de Ambulância

11199121/2 IsAbEL crIstInA fonsEcA dA sILVA 991.239.671-53 cozinheiro

11179210/5 IsAbEL crIstInA soArEs dE souZA 
rocHA 824.386.091-68 monitor de Artes cenicas

11528036/1 IsAbEL rIbEIro ArAuJo tAVArEs 010.090.931-00 Professor da Educação básica

11529890/1 IsAbELA ALEXAndrE LImA E sILVA 035.813.933-36 Perito Auditor odontológico

1266128/4 IsAbELA GErtrudEs sAntIn dE 
souZA 066.384.529-75 monitor de Artes cenicas

1177605/2 IsAurA PIrEs dA sILVA 243.458.901-44 Auxiliar de serviços Gerais

11533846/1 IsmAEL GoncALVEs 993.343.721-68 monitor de Artes Visuais

11538430/1 IsrAEL ArAuJo GoncALVEs 057.436.851-50 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11526238/1 ItAInA frEdErIco rocHA cAmPos 022.546.731-30 monitor de Xadrez

277256/8 ItAmAr EVAnGELIstA dE morAIs 212.535.871-91 operador de Escavadeira Hidraúlica

11516321/1 ItAmAr noGuEIrA dE AssuncAo 318.519.242-72 Assistente operacional braçal

11212250/2 ItELIno PErEIrA dos sAntos 498.897.451-00 Auxiliar de serviços Gerais

11527889/1 IVAnI bArbosA dE mIrAndA 017.700.951-95 Auxiliar de serviços Gerais

11508582/1 IVAnI LuIZA quEIroZ dE sousA 388.370.301-00 Assistente de operação de balança 
de fiscalização rodoviária

11519100/1 IVAnILdE rodrIGuEs dos sAntos 008.726.241-02 Auxiliar de serviços Gerais

11512890/1 IVo sILVA dE sousA 052.528.091-00 Auxiliar de serviços Gerais

867904/6 IVonEtE VIEIrA mIrAndA 776.480.721-49 cozinheiro

1027204/7 IZAIAs PErEIrA dA sILVA 911.876.131-34 operador de Escavadeira Hidraúlica

11513330/1 JAILson PErEIrA dos sAntos 015.168.701-31 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

576041/4 JAIr fErrEIrA LoPEs 467.102.303-25 Professor da Educação básica

73754/3 JAKson noVAIs dos sAntos 009.424.431-60 fiscal de frota

11493461/1 JALdEcY cArdoso oLIVEIrA 956.350.841-68 Auxiliar de serviços Gerais

11504641/1 JALEs dIAs costA 014.948.291-42 Assistente operacional braçal

11500573/2 JALLIs costA mELo 992.814.901-10 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

11493291/2 JAmILson LoPEs dE sousA 052.882.651-43 Assistente operacional braçal

11518502/1 JAnAILdE PErEIrA dA sILVA 053.287.593-11 Auxiliar de serviços Gerais

956287/4 JAnAInA mArtIns PErEIrA 844.984.471-15 Professor da Educação básica

131626/2 JAnAYnA quIntILIAno dA sILVA 
duArtE bAstos 037.414.093-67 Agente de cadastro e Informação

11539267/1 JAnAYnA rodrIGuEs dA sILVA 031.448.901-03 Assistente técnico em Educação

224549/7 JAndIArA rocHA dE morAEs 158.816.603-15 Professor da Educação básica

770908/5 JAnE stELA fArIAs mAIA 628.616.621-15 técnico em suporte e operação

694906/1 JAnIA rodrIGuEs dE sousA 577.645.571-53 monitor de Xadrez

11517603/1 JAnIs dEAn cAsotI 013.252.701-48 Auxiliar de serviços Gerais

11241349/3 JAquELInE ALVEs dos sAntos 013.596.391-52 monitor de Artes cenicas

11524510/1 JAquELInE oLIVEIrA sILVA ALmEIdA 011.974.343-48 Professor da Educação básica

11483938/2 JArdEIAnE ALVEs rEsEndE 016.647.051-12 monitor de Artes Visuais

11140704/2 JEAn cArLos bArbosA dA sILVA 017.704.651-11 mecânico

11546697/1 JEAn GLEIsson fErrEIrA dE 
AZEVEdo 049.595.551-57 operador de Estação de tratamento 

de Água Júnior

11526696/1 JEfErson souZA GomEs 052.564.191-29 monitor de Xadrez

11535814/1 JEffErson brAndAo fEItosA 004.912.673-39 Assistente técnico em Educação

11522658/1 JEffErson PErEIrA dE ArAuJo 910.017.811-04 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

1207067/3 JEsImAr soArEs dA sILVA 758.307.951-91 Lubrificador

11533358/1 JEssIcA ALVEs dA sILVA oLIVEIrA 057.829.521-05 monitor de Artes Visuais

11532505/1 JEssIcA fonsEcA costA 015.859.841-59 fisioterapeuta

11152389/3 JEsuInA cAstro nunEs 021.069.521-80 Auxiliar de serviços Gerais

11509619/1 JHonAtAn bAtIstA bArbosA 052.295.861-33 Assistente operacional braçal

11520760/1 JHonnAtAn dA sILVA mAcHAdo 034.959.961-09 motorista de caminhão basculante
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11511621/1 JoAbH morAIs dA sILVA 025.002.731-30 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11481374/2 JoAnA bAtIstA dE rEZEndE 441.364.551-00 Professor da Educação básica

495521/3 JoAnA fErrEIrA sAntos 389.180.721-04 Auxiliar de serviços Gerais

873564/7 JoAnA LImA PErEIrA fErnAndEs 780.501.541-49 Professor da Educação básica

614984/7 JoAo bELo fILHo 498.890.791-00 Auxiliar de serviços Gerais

225116/8 JoAo cArdoso dos sAntos 159.165.291-04 motorista de caminhão de Apoio

277219/9 JoAo cArLos mAcHAdo dos 
sAntos 212.528.661-00 Auxiliar de serviços Gerais

11510412/1 JoAo cArLos rIbEIro do 
nAscImEnto 028.085.181-29 Assistente operacional braçal

11515023/1 JoAo cIcEro dE souZA 708.985.884-72 Assistente operacional braçal

11543779/1 JoAo dA fonsEcA mAtos JunIor 002.109.571-07 operador de dados

1205099/4 JoAo dos sAntos rodrIGuEs 
PErEIrA 729.627.471-91 operador de balança de fiscalização 

rodoviária

11510099/1 JoAo LourEnco dE oLIVEIrA fILHo 052.005.481-44 Auxiliar de serviços Gerais

170012/6 JoAo mAnoEL GomEs dE souZA 088.012.311-72 motorista de caminhão basculante

11495693/2 JoAo mArtIns do nAscImEnto 005.549.121-98 Assistente operacional braçal

11538481/1 JoAo PAuLo bArbosA PAntA 047.678.901-01 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11530839/1 JoAo PAuLo dA sILVA ArAuJo 015.008.161-83 monitor de Artes cenicas

11545224/1 JoAo PEdro dos sAntos mIrAndA 063.507.501-60 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11498978/1 JoAo PEdro rorIZ VAZ 
quIntAnILHA 043.271.311-56 Produtor de Audio

11535237/1 JoAo rEInALdo rAmos 099.652.621-87 Auxiliar de serviços Gerais

457866/4 JoAo romAo soArEs 364.240.481-20 operador de Pá carregadeira

11125551/3 JoAo soArEs GomEs 877.969.451-91 Auxiliar de serviços Gerais

204988/5 JoAquIm JosE ALVEs 131.196.991-87 controlador de Pátio e manutenção 
de residências rodoviárias

11464380/1 JocELI bItZcof dE mourA 641.878.451-00 Auxiliar de serviços Gerais

11243520/2 JocILEnE PErEIrA sALEs 016.482.891-50 Auxiliar de serviços Gerais

11525495/1 JocInA sILVA dos rEIs 028.032.191-07 Professor da Educação básica

1143697/5 JocIrAnE ArAuJo rIbEIro dE 
sousA 016.884.371-42 Auxiliar de serviços Gerais

11523379/1 JoEL ALVEs rufIno 035.277.091-00 Professor da Educação básica

11162627/3 JoELmA borGEs LEAL 862.139.891-53 Professor da Educação básica

962457/5 JoELZIVAnE PErEIrA brAndAo 850.776.311-15 monitor de dança

11504374/1 JoKArLE mArtIns ArAuJo 803.652.211-04 Agente de cadastro e Informação

11541547/1 JonAdAbE soArEs dos sAntos 806.961.631-87 supervisor de Apoio Administrativo

11539852/1 JorGE AuGusto suArtE oLIVEIrA 020.519.491-58 Assistente técnico em Educação

302720/3 JorGE mAGALHAEs sEIXAs 234.743.001-72 médico Perito

96857/5 JosE AdrIAno fErrEIrA costA 015.967.021-76 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

564725/5 JosE ALVEs dA concEIcAo 453.798.741-34 Auxiliar de serviços Gerais

11482940/1 JosE AndErson fErrEIrA 046.590.851-98 Auxiliar de serviços Gerais

288515/6 JosE AntonIo dE morAEs PAssos 219.379.661-00 Encarregado de manutenção não 
Pavimentada

11521970/1 JosE AuGusto dA sILVA sousA 056.806.991-92 Assistente operacional braçal

272817/6 JosE AuGusto VIEIrA tAVArEs 204.976.952-00 Auxiliar de serviços Gerais

171983/4 JosE bArtoLomEu dA sILVA 089.682.685-68 monitor de Artes cenicas

204782/6 JosE bEZErrA dA LuZ 131.179.801-30 Assistente operacional braçal

11535032/1 JosE borGEs dE oLIVEIrA 066.274.202-87 Auxiliar de serviços Gerais

1191047/4 JosE cArLos bArbosA rEIs 533.902.291-91 Auxiliar de serviços Gerais

11513969/1 JosE cArLos fErrEIrA mArtIns 015.699.871-81 Auxiliar de serviços Gerais

11538678/1 JosE cArLos LoPEs sAmPAIo 962.702.921-15 Auxiliar de serviços Gerais

11510420/1 JosE cArLos mEnEsEs dA sILVA 947.191.791-34 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11144548/3 JosE dE rIbAmAr dos sAntos 
PErEIrA 899.809.721-49 Auxiliar de serviços Gerais

1263978/3 JosE fEItosA dE oLIVEIrA 132.581.171-87 operador de motoniveladora

11201851/2 JosE fErrEIrA dA rocHA 227.829.901-87 motorista de caminhão Prancha

11192275/3 JosE fILHo fErrEIrA dA sILVA 025.348.971-79 monitor de dança

11518685/1 JosE LEItE 870.091.104-68 Auxiliar de serviços Gerais

1098136/5 JosE LIndomAr dos sAntos 504.319.603-30 Auxiliar de serviços Gerais

874520/4 JosE LoPEs dos rEIs 781.679.811-34 técnico em suporte de rotinas 
Administrativas

182014/6 JosE mArIA cAVALcAntE dE 
mAGALHAEs 096.400.371-68 motorista de caminhão de Apoio

1267272/3 JosE mArIA fErrEIrA 192.129.681-04 motorista de caminhão basculante

560410/4 JosE mArtIns dos sAntos 451.313.411-91 técnico em suporte de rotinas 
Administrativas

334720/5 JosE mEdEIros borGEs 264.823.801-82 motorista de caminhão basculante

11505664/1 JosE odImAr osorIo dE JEsus 281.479.791-34 Auxiliar de serviços Gerais

1226290/4 JosE PAuLo brunHEIrA 887.828.088-72 Auxiliar de serviços Gerais

1201026/6 JosE rAmIro LAmAdrId mAron 694.380.211-91 Professor da Educação básica

11546255/1 JosE VIcEntE bEnEVIdEs rIbEIro 053.561.351-22 técnico em suporte e operação

11495200/1 JosEfA fErrEIrA bIsPo 815.569.421-68 Auxiliar de serviços Gerais

11532890/1 JosELHA sAntos costA 773.140.851-53 Assistente de serviços de saúde

738340/9 JosELIA GoncALVEs sAntos 
quEIroZ 612.668.251-34 monitor de Artes cenicas

11531908/1 JosIAnE dA sILVA brIto 017.978.041-70 Professor da Educação básica

11482311/1 JosuE fErnAndEs dE oLIVEIrA 048.849.981-03 Auxiliar de serviços Gerais

1177621/2 JoVAcI sILVErIo dA costA 243.480.151-04 Auxiliar de serviços Gerais

1133527/2 JoVEnILdE dE AmorIm fIGuEIrEdo 011.273.423-55 Auxiliar de serviços Gerais

11465018/2 JoZELIA GuEdEs dA cunHA 976.965.791-34 Professor da Educação básica

1258370/3 JuAcI rIbEIro dE sousA 006.511.731-08 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

120460/2 JucIAnIA sILVA mEssIAs 026.854.301-13 Auxiliar de serviços Gerais

11537701/1 JuLIAnA LAcErdA soArEs 051.157.731-12 Assistente técnico em Educação

11177780/2 JuLIEnE montALVAo rAmos dos 
sAntos 006.401.481-90 Assistente de serviços de saúde

1281780/3 JuLIEtE dos sAntos bArbosA 025.425.911-13 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

422827/2 JuLIo morEIrA do cArmo 335.668.871-53 Auxiliar de serviços de saude

11538686/1 JuLIo nELco fErrEIrA dE sousA 031.121.621-88 Professor da Educação básica

11538279/1 JunIor corrEIA LImA 065.696.491-08 Assistente operacional braçal

11537914/1 JunIor HEnrIquE ALVEs rIbEIro 063.927.401-39 Auxiliar de serviços de saude

11517654/1 JurAILson PErEIrA dos sAntos 534.271.141-04 Auxiliar de serviços Gerais

652171/7 JurALIno cArdoso dos sAntos 534.292.491-04 Encarregado de manutenção 
Pavimentada

942689/6 JurAnY dE souZA PArEntE LoPEs 832.842.901-25 Auxiliar de serviços Gerais

303036/6 JuscELIno mEdEIros dos sAntos 234.924.902-63 Assistente operacional braçal

11151803/2 JuVEnAL mAcIEL dA sILVA 188.839.231-20 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

11163704/2 KAcILdA dE brIto rIbEIro 021.359.951-18 motorista de comboio

11545011/1 KAHIc sILVA mEndEs 043.909.161-65 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11514337/1 KAIo VInIcIus dE oLIVEIrA nErY 042.846.021-60 técnico em suporte e operação

11517964/2 KAIston KEsLLEY ArAuJo dA 
cunHA bArbosA 043.776.201-77 operador de Estação de tratamento 

de Água Júnior

11478829/2 KArInA PErEIrA cIrquEIrA 
dAmAscEno 050.537.371-85 monitor de Artes cenicas

11241594/3 KArInA sILVA AbrEu 050.994.751-40 monitor de Xadrez

622609/8 KArLA do socorro dA costA 
ArAuJo 508.340.613-68 Professor da Educação básica

11528451/1 KArLEnE souZA cAntuArIA 
rodrIGuEs dos sAntos 013.457.411-70 Assistente técnico em Educação

1227700/2 KArPEJAnIo fErrEIrA ALVEs 895.882.231-72 motorista de caminhão basculante

11512652/1 KAtIA dA sILVA fArIAs 033.993.691-66 Locutor Anunciador

11175800/4 KAtIA roZE fErrEIrA dA sILVA 
LAcErdA 006.154.341-18 monitor de Educaçao musical

932933/6 KAtIAnnE PErEIrA GomEs 824.884.441-20 Professor da Educação básica

11539399/1 KAtIELLY VIEIrA rocHA sAntAnA 
dos sAntos 015.449.331-77 Auxiliar de serviços Gerais

11525517/1 KAtIucIA frEItAs dE sousA mourA 046.792.571-21 Professor Auxiliar de Ensino II

11517280/2 KEILA dIAs soArEs 033.271.346-69 Professor da Educação básica

640983/7 KEILA mArcIA bAtIstA sAntos 
morAIs 527.570.801-72 Assistente de serviços de saúde

867023/7 KEILLA dA costA GLorIA 775.525.201-91 Professor da Educação básica

103850/5 KELIA mArquEs dA sILVA 018.692.291-42 Auxiliar de serviços Gerais

1073567/3 KELLEn dE souZA tEIXEIrA 969.117.351-49 monitor de Artes cenicas

690573/8 KELmA cArVALHo sILVA 576.897.683-34 Professor da Educação básica

56975/8 KErLA crIstInA AZEVEdo ArAuJo 005.549.151-03 Professor da Educação básica

11539658/1 KEZIA mEdEIros dE oLIVEIrA 009.021.661-07 Auxiliar de serviços Gerais

11508671/1 KLIsmAcLEIton rodrIGuEs dos 
rEIs 037.941.571-25 Auxiliar de serviços Gerais

11534990/1 LAcY montEIro costA 940.565.791-72 Auxiliar de serviços Gerais

11241624/2 LAIs nIcotErA AbrAo 025.437.711-40 monitor de Artes cenicas

11532670/1 LAudIcEIA rIbEIro dE sousA 880.467.611-68 Auxiliar de serviços Gerais

11458852/2 LAurA bEnIGnA mEndEs 
rodrIGuEs AmArAL 047.814.701-57 Agente de cadastro e Informação

11538163/1 LAurEcI concEIcAo dA sILVA 009.600.921-70 Auxiliar de serviços Gerais

11486120/1 LAurEnIcE ALVEs VEnturA 336.265.883-00 Auxiliar de serviços Gerais

11528486/1 LAurILEnE Adorno cAntuArIA 002.871.141-63 Assistente técnico em Educação

1165518/3 LAYLLA ALVEs cunHA 034.396.181-45 técnico em suporte e operação

963190/5 LAZAro JunIor torrEs dA sILVA 851.118.641-72 Assistente de serviços de saúde

1239929/3 LEAndro coELHo fonsEcA 966.391.301-06 Apontador

695364/4 LEdA AmArAntE PAIVA PEdrEIrA 577.677.181-15 Assistente de serviços de saúde

11526017/1 LEIA mIrAndA fErrEIrA 063.765.021-21 Auxiliar de serviços Gerais

11135042/2 LEIdIAnE dA sILVA sAntos 029.190.001-10 Auxiliar de serviços Gerais

11506423/2 LEIdIsVAnY ALVEs VILA noVA 031.631.901-54 Assistente de serviços de saúde

716501/2 LEIdIVAn dIAs LucEnA 596.813.651-00 Professor da Educação básica

11470224/1 LEILA LImA 288.411.468-85 Auxiliar de serviços Gerais

1011030/3 LEILA rIbEIro dA sILVA montEIro 892.214.351-72 Professor da Educação básica

11518928/1 LEILA rIbEIro dos sAntos 034.468.621-37 Auxiliar de serviços Gerais

1159216/3 LEILIAnE PErEIrA ALVEs 028.017.211-74 Auxiliar de suporte e operações de 
recursos Humanos

11507942/1 LELIs AuGusto bAtIstA 002.440.351-21 operador de manutenção Predial



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 10 dE noVEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.740 29

221202/10 LEomAr cEsAr brIGAGAo 153.616.671-53 monitor de Artes cenicas

11244828/2 LEomAr sILVA PAcHEco 016.576.621-28 Professor da Educação básica

1039644/4 LEonArdo JunIor dE mourA 
rIbEIro 925.860.151-34 operador de balança de fiscalização 

rodoviária

11490381/2 LEonArdo mourAo sAntos 046.027.911-40 Assistente operacional braçal

11211571/2 LEonArdo sILVA noGuEIrA 056.512.381-58 Auxiliar de serviços Gerais

1162373/2 LEonEtE PAtrIcIo dE sousA 030.413.081-85 fiscal de frota

11475099/2 LEonILdE bArros dE oLIVEIrA 986.941.971-20 Professor da Educação básica

458354/5 LEonor AIrEs dE sAntAnA 364.543.201-97 Auxiliar de serviços Gerais

11528729/1 LEtHIcIA fErnAndEs rIos 030.907.041-45 farmacêutico

11507829/1 LEtIcIA cAstAnHEIrA rodrIGuEs 719.431.961-68 Assistente de operação de balança 
de fiscalização rodoviária

11509910/1 LEurImAr sILVA dE ArAuJo 026.197.081-09 Auxiliar de serviços Gerais

101609/6 LEVY brAZ AnAstAcIo 017.803.151-80 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

11497718/2 LIdIA GAmA rIbEIro 619.478.301-04 monitor de Educaçao musical

1227521/9 LIdIAnY cArnEIro tAVArEs 894.825.571-15 Professor da Educação básica

1009834/4 LIGIA mArIA ALVEs rEsPLAndEs dE 
frEItAs 890.910.271-34 Professor da Educação básica

1167308/2 LILIA fEItosA dE AmorIm 037.955.981-17 monitor de Artes cenicas

969324/6 LILIAn mArtIns VEnturInI 
PArAnHos 855.415.161-53 Professor da Educação básica

1167103/2 LILIAnE sAorIn coELHo 037.648.511-63 Auxiliar de serviços Gerais

710754/4 LIndAmAr rodrIGuEs dE oLIVEIrA 591.064.501-30 técnico em Enfermagem

11546204/1 LInEuto mArtIns oLIVEIrA 040.673.601-42 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11466170/2 LorEnnA cHIstInA dIAs AIrEs 050.888.581-75 monitor de dança

1218050/3 LorIsVALdo cIquEIrA ALVEs 841.739.041-34 supervisor de suporte e operação

1063995/2 LourEncA cArnEIro dE souZA 955.869.031-72 Auxiliar de serviços Gerais

11201754/2 LourIVAL rIbEIro dE sousA 389.242.341-53 operador de roçadeira

11525088/1 LuAnA ArAuJo dE souZA 048.224.131-44 monitor de Artes Visuais

11541024/1 LuAnA fErnAndA rosA mArtIns 017.632.871-81 reporter de radio e televisao

11487933/2 LuAnA mAYArA soArEs souZA 
sAntAnA 022.400.201-56 Professor da Educação básica

1235052/3 LuAnA PErEIrA mIrAndA 940.272.341-20 Professor da Educação básica

11517301/1 LucAs AZEVEdo dIAs 031.597.231-94 Assistente operacional braçal

11481498/1 LucAs brAGA mouro 047.727.031-01 Lavador de Veículos

11204320/2 LucAs fErrEIrA dE cAstro 046.657.701-07 Auxiliar de serviços Gerais

11532459/1 LucAs LImA nAscImEnto dE sousA 048.390.701-48 Assistente de serviços de saúde

11202211/2 LucAs LoPEs dE souZA 060.583.181-57 Auxiliar de serviços Gerais

609605/3 LucAs nEto 494.078.051-15 Apontador

11140429/2 LucAs toLEntIno LImA 044.539.951-13 motorista de representação

11534095/1 LucELIA sAndrA cArVALHo dE 
souZA rodrIGuEs costA 016.164.591-74 Assistente técnico em Educação

11514175/1 LucELIo bIsPo dos sAntos 995.085.591-87 controlador de Estoque e Logística

11197501/2 LucEmIr JunIor nEGrI dE mourA 989.957.071-00 Assistente Administrativo de 
residência rodoviária

1208543/3 LucEnIA dA cruZ PErEIrA 773.260.671-04 Professor da Educação básica

11525932/1 LucIAnA dA sILVA brAsIL ArAuJo 905.392.141-91 monitor de Artes cenicas

11176008/2 LucIAnA do cArmo dA sILVA 024.402.783-86 Auxiliar de serviços Gerais

11523085/1 LucIAnA rIbEIro nunEs 015.003.221-80 Auxiliar de serviços Gerais

958156/7 LucIAno dE souZA dIAs 846.695.351-53 Encarregado de roçagem

1167413/5 LucIEnE dE souZA LoPEs 038.148.631-19 Assistente técnico em Educação

11522283/1 LucIEnE PErEIrA dE sousA 030.572.951-93 Auxiliar de serviços Gerais

1013181/3 LucILEIdE dE oLIVEIrA ALmEIdA 
rIbEIro 894.834.211-87 Assistente de serviços de saúde

927202/5 LucILEIdE fErrEIrA mEndEs 
VALAdArEs 819.786.771-20 Professor da Educação básica

11162147/4 LucImArIA ALVEs dE oLIVEIrA 463.673.731-87 monitor de Artes cenicas

11131950/2 LucImEIrE noLEto dE AbrEu 007.577.331-74 Auxiliar de serviços Gerais

11497335/1 LucIVAnIA cAVALcAntE mAntIZumA 056.148.901-73 Auxiliar de serviços Gerais

11507322/1 LucIVAnIA LIrA dE souZA 020.662.371-24 Auxiliar de serviços Gerais

11486678/2 LudmILLA sAntos mELo 041.818.971-41 monitor de dança

219177/4 LuIs ALbErto LEonEL LEAL 149.382.941-68 motorista de caminhão basculante

11177730/2 LuIZ AntonIo ALVEs dos sAntos 862.170.541-91 Auxiliar de serviços de saude

631763/5 LuIZ cArLos fErrEIrA 520.858.561-87 Locutor Anunciador

219682/2 LuIZ cArLos montEIro mEndEs 150.594.052-49 monitor de Artes cenicas

11519541/2 LuIZ GustAVo sILVA dE ALmEIdA 023.119.871-00 monitor de Educação Especial

411209/2 LuIZ sILVA sAntos 328.678.161-49 operador de sistema de Irrigação

11493690/2 LuIZA corbuccI fILo 047.300.421-66 Professor da Educação básica

11518626/2 LuIZA PAIXAo dE sousA fErrEIrA 396.549.312-49 Professor da Educação básica

11527668/1 LuIZA PErEIrA dA sILVA 556.722.641-15 monitor de Artes cenicas

1275275/3 LurdEs fErrEIrA dE mEnEZEs 
LIsboA 000.397.251-89 Auxiliar de serviços Gerais

11505192/1 LuZAnIrA montEL cAVALcAntE rEIs 323.554.438-07 Auxiliar de serviços Gerais

888520/6 LuZELIA botELHo dA sILVA costA 792.903.531-04 Professor da Educação básica

645075/7 LuZIA AGuIAr mAcIEL 530.131.071-20 monitor de dança

11543558/1 LuZIA bArbosA dA sILVA rEIs 888.888.781-49 cozinheiro

11518413/1 LuZIA PErEIrA dE ALmEIdA dos 
sAntos 020.787.771-88 Auxiliar de serviços Gerais

524284/5 LuZIA sAntos soArEs cAVALcAntE 418.303.181-87 Professor da Educação básica

11509449/1 LuZIEnE fErnAndEs dA cruZ 788.097.622-15 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

11495898/2 LuZIrEnE PErEIrA dE souZA LoPEs 940.578.851-53 Assistente técnico em Educação

11184906/4 mAcIrLEnE AmELIA dE souZA sILVA 963.800.711-72 monitor de Artes cenicas

1204920/4 mAcKInLEY sILVA bAtIstA 726.824.341-34 Auxiliar de serviços Gerais

11518774/1 mAdson PErEIrA dos sAntos 010.052.611-05 motorista de representação

974502/7 mAGnA GorEtH dA sILVA 860.165.391-04 Professor da Educação básica

1280155/2 mAIrA ALVEs dA sILVA 018.683.951-03 Assistente de serviços de saúde

758672/6 mAnoEL dA costA mAtos 623.948.001-00 Auxiliar de serviços Gerais

1118536/5 mAnoEL PErEIrA fILHo 003.765.041-61 Auxiliar de serviços Gerais

11518359/1 mAnoEL rodrIGuEs botELHo 388.647.971-49 Auxiliar de serviços Gerais

450574/7 mArA dEnIsE LoPEs fErrEIrA 358.321.691-15 monitor de Artes cenicas

11528672/1 mArcELAnE AnGELA dE mAcEdo 
LArAnJEIrA 234.865.622-15 farmacêutico

11538317/1 mArcELLA cArVALHo montEIro 961.121.901-68 Assistente técnico em Educação

71733/4 mArcELo bIsPo fErrEIrA 008.748.151-00 técnico em radiologia

1157370/3 mArcELo GomEs dE oLIVEIrA 026.392.521-86 operador de controle mestre

11509228/1 mArcELo tonY PErEIrA bEZErrA 715.105.081-04 Auxiliar de serviços Gerais

830541/5 mArcIA crIstInA borGEs dE sousA 717.875.261-00 Professor da Educação básica

11189835/2 mArcIA dE sousA quEIros 020.731.411-02 técnico em Enfermagem

694451/6 mArcIA domInGAs frEIrE dE 
AndrAdE 577.617.441-49 Analista em Assistência de 

Planejamento e Gestão

11479078/2 mArcIAnA ALVEs fErrEIrA 
tortELotE 022.148.561-96 Professor da Educação básica

1077228/8 mArcIAnI brAGA dos sAntos 974.782.531-72 Professor da Educação básica

11526971/1 mArcILIA bAtIstA dE oLIVEIrA 027.743.651-63 Auxiliar de serviços Gerais

11482524/1 mArcILIo PErEIrA mArtIns 028.718.111-13 operador de manutenção Predial

11483350/2 mArcIo dEZLLEr dIAs soArEs 997.830.531-91 monitor de Artes cenicas

52600/3 mArcIo ronEY GAmA dE cAstro 004.654.871-81 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

302512/4 mArcos AntonIo dE oLIVEIrA 234.573.921-53 técnico em suporte de rotinas 
Administrativas

1257803/2 mArcos AurELIo dE quEIroZ 766.619.381-53 motorista de representação

445487/4 mArcos LIno dIAs nEto 354.488.901-30 operador de manutenção Predial

11518367/1 mArcos mArtIns mAcIEL 546.692.861-53 Auxiliar de serviços Gerais

11537965/1 mArcos rIcArdo cAVALcAntI dE 
morAIs dIAs 067.876.551-00 Auxiliar de serviços Gerais

11497785/2 mArcuLInA PInHEIro rosA 413.865.231-00 monitor de Artes cenicas

11479019/1 mArcus VInIcIus fErrEIrA PEssoA 033.519.081-21 Auxiliar em suporte e operação

382775/12 mArGArIdA LEAL dA sILVA 302.227.101-87 Professor da Educação básica

311677/9 mArIA AbAdIA dA sILVA fErrEIrA 244.726.462-34 Professor da Educação básica

470974/5 mArIA ALcAnJA mArquEs dE JEsus 
botELHo 375.238.561-87 cozinheiro

11524561/1 mArIA ALIcE rIbEIro sILVA dE 
sousA 957.098.001-04 Auxiliar de serviços Gerais

1057456/4 mArIA APArEcIdA coImbrA PIrEs 947.739.981-72 Auxiliar de serviços Gerais

11519029/1 mArIA APArEcIdA dE oLIVEIrA 
coELHo cArdoso 006.095.331-42 Auxiliar de serviços Gerais

1257633/3 mArIA APArEcIdA fELIPE dA sILVA 549.592.331-68 cozinheiro

1256742/4 mArIA APArEcIdA PErEIrA dE 
morAEs 002.351.551-10 Auxiliar de serviços Gerais

401400/5 mArIA bAtIstA dE LImA 320.674.701-59 Auxiliar de serviços Gerais

966888/7 mArIA cArmEm concEIcAo dA 
sILVA fErrEIrA 853.543.171-34 Professor da Educação básica

11540486/1 mArIA cLEIdE cArVALHo borGEs 014.414.891-93 Auxiliar de serviços Gerais

703725/1 mArIA dA concEIcAo dA rocHA 
ALVEs 587.657.861-49 monitor de Xadrez

11492171/1 mArIA dA cruZ morEIrA dA sILVA 005.667.501-12 Auxiliar de serviços Gerais

1187287/3 mArIA dA GLorIA dE souZA cunHA 454.425.251-20 Assistente técnico em Educação

11537361/1 mArIA dA GuIA ALVEs GomEs dE 
sousA 818.335.801-25 Assistente técnico em Educação

635987/11 mArIA dA PAZ sILVA cArVALHo 526.489.151-68 Professor da Educação básica

1010301/5 mArIA dA PAZ VIcEntE dourAdo 
PErEIrA 891.319.911-49 cozinheiro

225580/7 mArIA dA sILVA sousA LIsboA 159.390.221-20 Auxiliar de serviços Gerais

11518421/1 mArIA dAs dorEs bArbosA dA 
sILVA 512.619.102-06 Auxiliar de serviços Gerais

587040/7 mArIA dE AbrEu cALdEIrA 477.150.061-49 Assistente técnico em Educação

551482/7 mArIA dE fAtImA ALVEs sAntos 440.345.801-78 Auxiliar de serviços Gerais

398874/6 mArIA dE fAtImA fErnAndEs 
concEIcAo 318.560.631-00 cozinheiro

11529431/1 mArIA dE fAtImA VIEIrA rodrIGuEs 022.643.881-37 Auxiliar de serviços Gerais

872080/3 mArIA dE JEsus ALVEs GuIdA 779.043.201-00 Auxiliar de serviços Gerais

1126407/5 mArIA dE JEsus dos sAntos sILVA 
oLIVEIrA 007.339.021-62 Auxiliar de serviços Gerais

926143/10 mArIA dE JEsus LIrA dA sILVA 818.873.291-53 Professor da Educação básica

282914/5 mArIA dE JEsus mourA bArbosA 
sILVA 216.921.901-30 Professor da Educação básica
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303619/2 mArIA dE LourdEs do EsPIrIto 
sAnto fErrEIrA 235.135.861-91 Professor da Educação básica

11518537/1 mArIA dE LourdEs LAurIndo 413.383.243-49 Auxiliar de serviços Gerais
11518642/1 mArIA dE nAZArE dA sILVA sousA 826.866.701-00 Auxiliar de serviços Gerais

11475269/1 mArIA dELIcIA mAcHAdo dos 
sAntos 993.529.231-20 Auxiliar de serviços Gerais

281892/14 mArIA dEusAnILdE dE sousA 
bArbosA 216.420.281-34 Professor da Educação básica

1220160/5 mArIA dEuZELInA PErEIrA dA sILVA 854.590.031-72 Auxiliar de serviços Gerais
11481064/1 mArIA dIVInA dA concEIcAo 034.972.421-01 Auxiliar de serviços Gerais

11530413/1 mArIA do cArmo brIto dE sousA 
bAtIstA 393.853.103-72 Assistente técnico em Educação

671050/3 mArIA do socorro PErEIrA dA 
sILVA LImA 557.983.651-15 monitor de Educaçao musical

980927/8 mArIA do socorro rIbEIro dA 
sILVA 866.406.071-15 monitor de Artes cenicas

1210530/2 mArIA dorAcI ALVEs duArtE 793.729.371-34 Auxiliar de serviços Gerais
11528710/1 mArIA EdImAr sousA sILVA 000.881.481-30 monitor de Artes cenicas

11529067/1 mArIA EdVIrGEns fErrEIrA nEtA 
rAmos 575.142.591-04 monitor de Artes Visuais

11532424/1 mArIA ELcIonE PInto LImA 850.853.401-91 Professor da Educação básica
11519053/1 mArIA ELZA ALVEs mArtIns 905.944.101-00 Auxiliar de serviços Gerais

1184121/5 mArIA EmILIA rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA 381.742.863-49 Professor da Educação básica

11532599/1 mArIA frAncIscA PErEIrA dos 
rEIs 787.045.371-49 Auxiliar de serviços Gerais

11526815/1 mArIA GrAcIEtE ALVEs fErnAndEs 
dE LImA 689.918.511-34 monitor de Artes Visuais

534605/7 mArIA HELEnA dA sILVA cunHA 427.208.771-15 Professor da Educação básica

11496380/1 mArIA HELEnA VErIssImo dE 
cAstro 809.124.941-15 Auxiliar de serviços Gerais

530107/5 mArIA IrEnE dourAdo dE sAntAnA 425.274.731-72 cozinheiro

771100/10 mArIA IsAbEL bAtIstA dos sAntos 
oLIVEIrA 628.671.051-53 Professor da Educação básica

1122223/2 mArIA ItAJAcY ALVEs dos sAntos 005.608.351-32 Auxiliar de serviços Gerais
11519398/1 mArIA JosE rodrIGuEs sILVA 027.760.361-75 Auxiliar de serviços Gerais
1282859/3 mArIA LucIA bArbosA dE souZA 029.631.971-60 Auxiliar de serviços Gerais
412299/6 mArIA LucIA soArEs dE souZA 329.811.041-87 Auxiliar de serviços Gerais
1196170/5 mArIA LuIsA dE sousA LImA 617.995.213-20 Auxiliar de serviços Gerais
940012/7 mArIA LuIZA dA sILVA 830.283.071-20 Auxiliar de serviços Gerais

11539917/1 mArIA LuZIA dE ArAuJo sILVA 031.309.331-82 Auxiliar de serviços Gerais
887666/7 mArIA mELo dA sILVA 792.248.901-30 Auxiliar de serviços Gerais
650988/9 mArIA nEIdE dE mourA sILVA 534.009.501-06 Professor da Educação básica
42083/7 mArIA nELInA JEsus PErEIrA LEItE 002.484.201-00 Auxiliar de serviços Gerais

1239473/9 mArIA nILZA ALVEs PErEIrA 963.805.351-87 Professor da Educação básica
566140/3 mArIA odEtE dos sAntos cALdAs 454.723.861-87 técnico em Enfermagem
1193988/2 mArIA odEtE rodrIGuEs 588.825.101-15 Auxiliar de serviços Gerais
281909/7 mArIA onEmEs bEZErrA sALEs 216.421.681-49 Professor da Educação básica

11507144/1 mArIA orLEnILZA ALmEIdA sAntos 601.975.963-63 Auxiliar de serviços Gerais
11506865/1 mArIA PErEIrA dE sousA 972.235.571-68 Auxiliar de serviços Gerais
11524472/1 mArIA rAImundA GomEs sAntAnA 958.280.281-20 Professor normalista
11507080/1 mArIA rItA rodrIGuEs dA sILVA 451.473.531-00 Auxiliar de serviços Gerais
11207191/3 mArIA sAndrA dA sILVA cAmArA 825.185.059-20 monitor de Artes cenicas
1018094/4 mArIA sILVA 900.727.581-04 Auxiliar de serviços Gerais

904690/5 mArIA socorro cArVALHo 
coELHo 805.039.341-00 Auxiliar de serviços Gerais

11464348/2 mArIA soLAnGE dE sAntAnA E 
sousA 500.194.221-72 Professor da Educação básica

11203862/2 mArIA sonIA tAVArEs dA sILVA 
cIrquEIrA 981.435.901-78 cozinheiro

11471182/2 mArIA VAndInEIdE PErEIrA 
bArroso 186.820.638-67 monitor de Educaçao musical

877260/4 mArILdA torrEs dA sILVA 
nAscImEnto 783.913.691-53 Auxiliar de serviços Gerais

349279/13 mArILEA cArVALHo sobrInHo 278.468.221-87 monitor de Educaçao musical

1233386/5 mArILEnE mArtIns dE oLIVEIrA 
duArtE 929.558.511-91 Auxiliar de serviços Gerais

11521287/1 mArILEnE noronHA dE sousA 
LucEnA 834.771.012-00 técnico em Imobilização ortopédica

11522291/1 mArILIA ELIsA VIEIrA mArquEs 995.449.541-04 monitor de Artes cenicas
942513/8 mArILucIA GoncALVEs dA sILVA 832.588.501-78 Professor da Educação básica
1290258/9 mArILVA GomEs mILHomEm 855.487.821-34 Professor da Educação básica

572102/11 mArInALVA PrIsco rAmos 
cIrcuncIsAo 463.646.841-49 Professor da Educação básica

11185449/2 mArIo frAncIsco PoncE JunIor 032.389.041-59 Editor de Imagem II
11529504/1 mArIsA PInHEIro dE cAstro souZA 943.471.311-00 Professor da Educação básica
347520/3 mArIstELA rodrIGuEs costA 277.326.901-25 Assistente de serviços de saúde

921558/7 mArIstELInA coELHo GusmAo dE 
ALmEIdA 814.598.661-34 Professor da Educação básica

11481544/2 mArIVAnIA ALVEs dos sAntos 001.982.861-63 Professor Auxiliar de Ensino II
11489774/2 mArKs LAYEnE PErEIrA dA costA 013.292.391-21 Assistente técnico em Educação
124257/6 mArLEnE soArEs dE souZA 029.981.468-80 Auxiliar de serviços Gerais

11538961/1 mArLEnE tErEZInHA moELLmAnn 
mArAnHAo 462.537.502-91 Analista técnico Especializado

11549360/1 mArLon mArtIns GomEs 047.002.341-48 Assistente operacional braçal

11547677/1 mArLon rodrIGuEs dA sILVA 624.680.901-44 Auxiliar de serviços Gerais
11208244/2 mArLos torrEs mArtIns 025.429.081-76 motorista de comboio
1112538/5 mArLucIA bArbosA cAstro 000.016.551-40 Auxiliar de serviços Gerais

11522852/1 mArLY Adorno cAntuArIo 897.722.291-53 Assistente técnico em Educação

11215291/2 mArquEsLAn dA sILVA fErnAndEs 005.825.971-61 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11478519/1 mArtA cAVALcAntE bEnIcIo 717.168.311-72 Auxiliar de serviços Gerais
11508442/1 mArtInHA rodrIGuEs nErI 285.696.101-06 Auxiliar de serviços Gerais

112097/5 mArYAnA dA motA costA 
fErnAndEs 022.652.461-23 Professor da Educação básica

826800/6 mAtILEnE rIbEIro soArEs 713.417.221-04 Assistente de serviços de saúde
11526998/1 mAttEus ALbuquErquE rAmos 056.700.811-88 Assistente de serviços de saúde
11518995/1 mAurIAnE dE souZA costA 034.264.781-45 Auxiliar de serviços Gerais
109748/5 mAurIcIo fErrEIrA dA sILVA dIAs 021.479.021-52 operador de Escavadeira Hidraúlica

11505931/1 mAurIcIo PErEIrA mEndEs 009.739.761-01 Assistente operacional braçal
11518499/1 mAurIELton fErrEIrA coELHo 829.270.221-00 Auxiliar de serviços Gerais
234350/4 mAuro PErEIrA dA costA 167.021.821-04 Encarregado de mecânica

11540370/1 mAYAnE rumAo dE souZA ArrudA 039.269.501-45 Assistente técnico em Educação
11502231/2 mAYArA coELHo dA sILVA 020.326.801-65 Assistente técnico em Educação
11163151/2 mAYLAnE GomEs sILVA 027.271.731-21 Auxiliar de serviços Gerais
11532335/1 mAYrLA bAndEIrA mArInHo 037.360.971-07 Assistente técnico em Educação

1189883/2 mAYZA sA HonorAto 506.512.269-53 Analista de Projeto no setor de 
sinalização Viária

11537949/1 mAZIA rIbEIro dos sAntos 049.642.061-57 Auxiliar de serviços Gerais
662929/7 mEIrE LucIA ArAuJo rIbEIro 547.033.871-15 Assistente de serviços de saúde

11513900/2 mELcIAnEs LuZ dE mELo 982.169.961-87 monitor de Artes cenicas
11501880/1 mEYrY ALVEs ALcEno tELEs 005.571.301-74 Auxiliar de serviços Gerais
11523689/1 mIcAEL ALVEs dE cAstro 042.437.011-56 monitor de Xadrez

11542721/1 mIGuEL cEsArIo dE souZA 426.058.731-53 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11206470/2 mIGuEL dIAs mAtos 990.690.911-00 Auxiliar de serviços Gerais

11192690/2 mIGuEL fErrEIrA dos sAntos 527.893.141-87 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

1260391/2 mIGuEL PErEIrA dos sAntos 990.003.181-49 Auxiliar de serviços Gerais
11507128/1 mIrAcILdA PErEIrA dE oLIVEIrA 499.236.681-34 Auxiliar de serviços Gerais

11201630/2 mIrELLA ALVEs ArAuJo 029.985.371-38 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

11538198/1 mIrIAn nunEs dE oLIVEIrA 007.282.561-85 Auxiliar de serviços Gerais
11538120/1 moIsEs mArquEs mAcEdo 055.740.461-48 Auxiliar de serviços Gerais
11213345/4 munIKE mELGAco bAtIstA dA sILVA 104.717.337-92 Professor da Educação básica

1251473/3 murILo AmorIm roGAdo 015.649.701-83 Assistente de operação de balança 
de fiscalização rodoviária

11148640/2 nAdIA nAIArA costA 961.984.511-00 monitor de Artes cenicas
1188216/3 nAdIr LImA fErrEIrA 475.821.203-10 Auxiliar de serviços Gerais

11519126/1 nAIAnE bArbosA LImA 609.082.163-27 Auxiliar de serviços Gerais
11537582/1 nAIArA mArtIns morEIrA 044.537.481-08 Assistente de serviços de saúde
11485108/2 nAtAL dE JEsus ALVEs dE sousA 485.044.911-53 Assistente operacional braçal
11531592/1 nAtALIA mArtIns LImA 046.219.261-01 monitor de Educaçao musical

11195380/3 nAtAnAEL ALVEs dA sILVA 041.266.601-43 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

11536764/1 nAYArA sILVA cunHA cArdoso 043.820.531-61 Assistente técnico em Educação
492647/5 nAZArEtH dA sILVA GuImArAEs 388.897.571-91 Professor da Educação básica

11513055/1 nEIZA dIAs dos rEIs 010.548.811-97 Auxiliar de serviços Gerais
191027/8 nELson dE morAEs PAuLA 117.423.480-68 motorista de caminhão basculante

11517476/1 nELson frAncIsco PErEIrA 940.012.271-34 Auxiliar de serviços Gerais
11512288/1 nELson soArEs ALVEs 025.705.451-04 técnico em Enfermagem
665475/6 nELZA mArIA PErEIrA dA sILVA 549.618.071-68 Assistente de serviços de saúde

1239864/2 nErcI dIAs PErEIrA 966.122.661-04 Auxiliar de serviços Gerais

1112422/3 nEuZA mArIA coELHo dA costA 
sAntos 995.751.671-04 Auxiliar de serviços Gerais

997691/4 nEWtton bArboZA JunIor 882.348.001-91 Assistente de operação de balança 
de fiscalização rodoviária

11527153/1 nIcAcIo LuIZ dE sousA nEto 007.195.511-96 Auxiliar de serviços Gerais
467379/2 nILbErto ALVEs dA sILVA 371.377.511-72 operador de controle mestre

11479523/1 nILo GoncALVEs dA costA 847.251.091-34 Auxiliar de serviços Gerais

1288016/5 nILtA mArIA rodrIGuEs dA sILVA 
GALVAo 626.701.231-04 Professor da Educação básica

11510374/1 nILton cEsAr tEdEscHI 133.388.728-01 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11524499/1 nILZA mArtIns tAVArEs 867.329.511-49 Professor da Educação básica
738090/6 noEmY AndrAdE costA 612.655.271-72 Enfermeiro

11535563/1 nubIA bAtIstA rodrIGuEs dA 
costA 922.450.481-72 Professor da Educação básica

112050/5 odILEIdE VIEIrA GomEs 022.632.011-14 Auxiliar para serviços Gerais de 
residência rodoviária

11530766/1 odInEY morEIrA dE cArVALHo 645.417.031-49 Assistente técnico em Educação
11178698/2 odIsLEI mArtIns 881.674.021-34 motorista de caminhão basculante

1018523/8 omArIo bonfIm ErnEsto 
GoncALVEs dos sAntos 901.250.101-68 Agente de cadastro e Informação

892250/10 osAIrEs GomEs dE sousA 796.398.441-87 Professor da Educação básica
11503912/1 osmAr AIrEs dA sILVA JunIor 003.662.411-09 operador de manutenção Predial
411611/13 osmArInA mArInHo costA dA sILVA 329.068.623-04 Professor da Educação básica
881184/3 osVAnI bAtIstA dE sousA 787.129.391-53 Assistente técnico em Educação
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11504749/1 oVAnIr custodIo dE AndrAdE 146.660.811-00 Assistente operacional braçal

1193112/3 oZAnAr nAscImEnto dA sILVA 576.557.151-49 técnico em suporte de rotinas 
Administrativas

782765/3 oZEnI oLIVEIrA bArros dE PAuLA 643.643.211-68 monitor de Artes cenicas
11475692/1 PAbLo mArcELo ArAuJo costA 016.777.551-05 Auxiliar de serviços Gerais
685164/4 PAcIfIco sILVA nEto 575.486.501-59 motorista de caminhão basculante
1152912/2 PAmELA bArbosA mEcEnAs 023.231.911-10 Assistente técnico em Educação
107442/3 PAtrIcIA AGrA PEssoA fIuZA 020.633.664-03 Professor da Educação básica

11135751/2 PAtrIcIA costA VIcEntE 
EVAnGELIstA 011.446.431-63 Enfermeiro

11492880/2 PAtrIcIA PErEIrA dos sAntos 
mIrAndA nEPomocEno 571.171.523-20 monitor de dança

983813/8 PAuLo Afonso cArdoso 
rodrIGuEs 868.954.781-91 motorista de Ambulância

11518456/1 PAuLo AndrE GomEs dA sILVA 018.633.081-21 motorista de representação
1089854/4 PAuLo cEsAr PEdroZo 990.361.698-87 médico Perito

417686/3 PAuLo cEsAr sALGAdo dE JEsus 332.545.833-53 técnico em suporte de rotinas 
Administrativas

455699/5 PAuLo dItArcIo ArAuJo sILVA 363.209.861-15 Apontador

1111345/5 PAuLo ErnAndEs dos sAntos 
PArrIAo 952.820.251-91 operador de camera de televisão

63220/3 PAuLo VItor dAmAscEno dE 
oLIVEIrA 006.517.231-08 Professor da Educação básica

11158980/2 PEdro ALVEs dos sAntos 852.890.861-53 operador de sistema de Irrigação
11494328/2 PEdro AmErIco sALEs 323.802.321-72 Assistente operacional braçal
529075/8 PEdro bAtIstA dE ALmEIdA 424.713.621-68 motorista de caminhão basculante
246740/6 PEdro dA sILVA sAntos 182.670.841-34 motorista de caminhão basculante
398990/5 PEdro dInIZ duArtE GomEs 318.608.692-20 Encarregado de usina

11523921/1 PEdro HEnrIquE ALVEs brAZIL 
quEIroZ 055.705.461-38 Assistente operacional braçal

11538490/1 PEdro LoPEs JunIor LImA 648.966.841-68 médico

219736/7 PEdro PAuLo PuGAs 150.705.142-53 Encarregado de manutenção não 
Pavimentada

260888/6 PEdro PErEIrA dos sAntos 193.708.651-87 Auxiliar de serviços Gerais

11500760/2 PEdro rufIno dA costA fILHo 066.511.192-49 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

801036/7 PErAcIo rIbEIro dIAs fILHo 663.410.271-68 Apontador
11521309/1 PErIsVALdo PErEIrA dE sousA 008.218.271-03 técnico em Imobilização ortopédica
231505/7 PEtronIo do EGIto fILHo 165.972.491-00 Assistente operacional braçal

11512962/1 PHAtrYcK AuGusto sousA E sILVA 036.741.581-08 Auxiliar de serviços Gerais
11158875/5 PHrAncYELL rIbEIro nunEs 015.129.721-50 monitor de Artes cenicas
11530430/1 quEZIA KAtIAnE bIsPo dos sAntos 022.310.521-05 Assistente técnico em Educação
1136020/2 rAfAEL mAcHAdo dE oLIVEIrA 012.712.691-04 Assistente de serviços de saúde
11513322/1 rAILson PErEIrA dE mELo 054.523.141-80 motorista de caminhão basculante

11209755/2 rAImundA ALcInA ALmEIdA sILVA 
PErEIrA 021.503.241-13 Auxiliar de serviços Gerais

11481838/2 rAImundA cIrquEIrA ArAuJo 013.981.571-63 Professor da Educação básica
11163666/2 rAImundA coELHo mArInHo 766.257.961-15 cozinheiro
679310/7 rAImundA quEIros costA 566.877.881-91 Auxiliar de serviços Gerais
521155/5 rAImundo borGEs dE quEIroZ 414.048.821-20 Assistente operacional braçal

1169831/4 rAImundo LuIZ dA costA 042.941.951-18 Assistente operacional braçal

1213245/4 rAImundo nonAto morAEs dA 
sILVA 813.516.821-72 Assistente operacional braçal

1178911/3 rAImundo nonAto PErEIrA dE 
brIto 272.092.373-72 Pedreiro

11534931/1 rAImundo nonAto rodrIGuEs 
dE souZA 165.123.911-87 Auxiliar de serviços Gerais

11141700/2 rAImundo rIbEIro dA sILVA 929.595.121-20 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11538473/1 rAImundo sErGIo VALE dos 
sAntos 093.777.602-59 técnico em suporte de rotinas 

Administrativas

1013327/5 rAmon JunIor cIrcuncIsAo dos 
sAntos 894.914.401-87 Professor da Educação básica

11535059/1 rAnnAYEr ALmEIdA sILVA cLArA 030.429.151-07 Auxiliar de serviços Gerais
497529/3 rAquEL costA mAcHAdo soArEs 389.471.371-20 Professor da Educação básica

11512571/2 rAuAnnY bEZErrA PErEIrA 056.979.491-97 Assistente técnico em Educação
11496398/3 rEGIAnE GAmA dA sILVA 947.478.221-00 monitor de Artes cenicas

1194917/5 rEGInA cELIA do nAscImEnto 
mArIAno 599.577.271-68 Auxiliar de serviços Gerais

11475803/1 rEGInALdo fEItosA dA sILVA 688.718.563-68 Auxiliar de serviços Gerais
480888/9 rEGInALdo PErEIrA dE oLIVEIrA 382.412.691-53 Auxiliar de serviços Gerais

11469340/1 rEInALdo tAVArEs dE frAncA 006.596.481-05 Auxiliar de serviços Gerais
1184156/6 rEJAnIA fErrEIrA rAmos LEItE 382.396.041-53 Professor da Educação básica

60310/5 rEmErsson bruno PErEIrA LImA 006.003.291-00 Assistente Administrativo de 
residência rodoviária

536500/7 rEnAtA AIrEs dE fArIAs 430.533.511-53 Professor da Educação básica
11199172/2 rEnAto JunIor mourA rAmos 049.455.641-24 Apontador

11503530/1 rEnAto nErEs GALVAo 054.023.131-21 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11519410/1 rEnAto sousA LImA 558.050.002-53 Auxiliar de serviços Gerais
1182889/3 rEVALcIr VALtEr do couto 360.095.471-72 operador de rolo Liso

11548185/1 rHAYLLA mArtIns PArrIAo 054.210.911-55 técnico em suporte e operação

11205750/2 rIcArdo ALEssI nAscImEnto 
GomEs 728.518.133-15 operador de Estação de tratamento 

de Água Júnior

11532270/1 rIcArdo soArEs dA costA 729.721.571-68 Auxiliar de serviços Gerais
11536993/1 rIsA mArA rIbEIro sobrInHo 014.257.601-80 Assistente técnico em Educação

11538201/1 rIsALVA nAscImEnto dE PAuLA 
sILVA 635.377.533-49 Auxiliar de serviços Gerais

921662/7 rIsELmA PErEIrA dA sILVA 814.684.071-04 Analista em Assistência de 
Planejamento e Gestão

11215810/4 rItA AbAdE dA sILVA 949.373.971-68 monitor de Artes cenicas
457507/4 rItA bArros dA concEIcAo 364.141.661-20 Auxiliar de serviços Gerais

1217232/8 rIVAnIA AZEVEdo souZA 836.412.971-68 Professor da Educação básica

11523859/1 rIVAnIA corrEIA dE mAcEdo 
tEIXEIrA 731.662.511-20 Professor da Educação básica

534691/4 rIVonALdo PAZ dA sILVA 427.346.571-04 técnico em Imobilização ortopédica
591110/2 robErto rIVELIno dE mELo mAcIEL 480.896.562-34 Auxiliar de serviços Gerais

11182903/2 robErVAL ALVEs rEsPLAndE 311.196.031-53 Auxiliar de serviços Gerais

11510587/1 robson dos sAntos sousA 031.703.181-36 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11195568/2 rodrIGo sAntos dE oLIVEIrA 045.218.771-09 Auxiliar de serviços Gerais
11158930/2 roGEr dE sIquEIrA souZA 010.208.721-01 operador de sistema de Irrigação
11518693/1 roGErIo JosE fErrEIrA 014.148.781-09 Auxiliar de serviços Gerais
1209124/2 roGErIo PErEIrA dE ArAuJo 779.317.261-20 operador de manutenção Predial

114720/5 roGErIo soArEs PErEIrA 024.288.591-88 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11163950/2 roGErIo tAVArEs AIrEs 030.478.121-52 motorista de comboio
1085034/6 roGIAnE costA PArEntE dE sousA 984.621.561-49 Professor da Educação básica
1128531/3 romArIo trIndAdE dIAs 008.679.031-55 motorista de caminhão basculante
11484560/2 romErIto fErrEIrA dE souZA 039.086.511-74 Assistente operacional braçal
1148729/3 romIZA dos sAntos sILVA 020.317.781-96 monitor de Artes cenicas
1275372/3 ronALdo sousA sILVA 000.600.683-37 Professor da Educação básica
11506474/1 ronEILson sILVA rocHA 702.318.002-82 Locutor Anunciador
11475870/1 ronIALdo morAIs VAndErLEY 011.171.441-94 Auxiliar de serviços Gerais
1238078/3 ronIEL bIsPo cunHA 956.142.301-49 motorista de caminhão basculante
11140712/2 ronYs KLEY sousA dA sILVA 028.177.541-90 operador de motoniveladora
1151789/2 rosA cArdoso dA sILVA 022.474.841-66 Auxiliar de serviços Gerais

11526831/1 rosA mArIA rocHA dos sAntos 904.348.621-34 monitor de Artes cenicas

1217321/4 rosA tAnIA rosA dE ArAuJo 836.839.501-10 Assistente de operação de balança 
de fiscalização rodoviária

410059/17 rosALInA borGEs fErrEIrA 328.569.891-87 Professor da Educação básica
1177290/6 rosALInA dIAs noLEto 231.177.961-34 Professor da Educação básica
11132817/2 rosALVo cArdoso dE mourA 970.337.151-53 Auxiliar de serviços Gerais
1235060/2 rosAnGELA mAcIEL PArEntE 940.290.591-04 Auxiliar de serviços Gerais
751112/9 rosE LAurItA dA costA noGuEIrA 618.889.581-20 Professor da Educação básica

11474394/1 rosE rIbEIro mAtos 052.770.751-19 Auxiliar de serviços Gerais

11241241/2 rosEmEIrE ImAY HAsEbE 649.049.971-15 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11472782/2 rosEnY GoncALVEs soArEs 968.436.401-68 monitor de Escola Agrícola

622002/4 rosILEIdE PErEIrA rodrIGuEs 
dE souZA 508.055.841-53 Auxiliar de serviços Gerais

1203738/3 rosILEnE cArVALHo dE sousA 
rocHA 713.552.431-49 Assistente de serviços de saúde

11500212/3 rosILEnE mIrAndA dA sILVA 253.994.463-91 Professor da Educação básica
11513772/2 rosILmA nAscImEnto borGEs 330.620.641-53 Professor da Educação básica

52775/7 rosILmA PErEIrA dE sousA 004.688.281-25 Auxiliar de serviços Gerais

11481811/2 rosImEIrE nErEs VEcEntInA 
morAIs 903.686.571-91 Professor da Educação básica

11522046/1 rosImEIrE rodrIGuEs dA sILVA 
cAmPEstrInI 031.606.871-39 técnico em Imobilização ortopédica

11506830/1 rosInEIdE ALmAdA ALVEs tAVArEs 971.190.241-91 Auxiliar de serviços Gerais
11520337/1 rosInELmA AGrIPIno dA sILVA 795.186.645-87 Agente de cadastro e Informação
1162586/3 rosYVAnE GomEs bArbosA 030.745.741-94 Assistente de serviços de saúde
1256254/5 roZAnGELA dA costA GomEs 918.411.191-72 Professor da Educação básica
11530618/1 sAbrInA cAIXEtA 008.911.041-27 Assistente técnico em Educação

11507845/1 sAmYLA rocHA dourAdo mEsIArA 
costA 037.448.381-70 Assistente de operação de balança 

de fiscalização rodoviária
604255/3 sAndrA LucIA dAntAs rEIcH 490.851.071-72 Enfermeiro
435100/7 sAndrA mArIA GomEs ALVEs 346.189.023-53 Professor da Educação básica
1101684/3 sAndrA mEndEs dE oLIVEIrA 015.949.031-66 Auxiliar de serviços Gerais
208209/5 sAndrA rEGInA dE souZA coLI 133.682.538-32 Professor da Educação básica
1152777/5 sAndrA soArEs dE mELo 023.120.031-55 Auxiliar de serviços Gerais

11509260/1 sAntInA dA costA mAdurEIrA 779.369.221-72 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11185198/2 sArA urcIno dE souZA 031.415.241-57 Assistente técnico em Educação
11518600/1 sAuLo PErEIrA dA sILVEIrA 781.403.311-04 Auxiliar de serviços Gerais
726233/5 sEbAstIAo fAustIno noGuEIrA 601.009.406-25 Auxiliar de serviços Gerais
933226/6 sEbAstIAo IZIdro dE AquIno 825.130.231-53 Auxiliar de serviços Gerais
558518/6 sEbAstIAo PErEIrA dA sILVA 450.345.241-04 operador de motoniveladora
1065696/6 sEbAstIAo PInto PErEIrA 958.448.991-72 operador de rolo Liso

11530367/1 sEbAstIAo VAGnEr sILVA 
GoncALVEs 839.640.961-72 Assistente técnico em Educação

11539860/1 sELmA fErnAndEs dA sILVA 451.539.141-00 Assistente técnico em Educação
11200880/2 sErGIo fErnAndo AIrEs dE sousA 030.023.911-40 Apontador
11539500/1 sErGIo murILo nunEs cArVALHo 042.028.451-61 Assistente técnico em Educação

11512350/1 sEVErIno fErrEIrA dos sAntos 
fILHo 534.665.511-53 operador de Estação de tratamento 

de Água Júnior
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11513039/1 sILVAnA dA sILVA rodrIGuEs 016.171.391-22 Auxiliar de serviços Gerais
977394/14 sILVAnA dE JEsus rodrIGuEs nEto 862.961.751-91 Professor da Educação básica
11513020/1 sILVAnA sousA costA 031.757.531-75 Auxiliar de serviços Gerais

735386/10 sILVAndIrA dA cruZ mArtIns 
GontIJo 612.013.911-72 Professor da Educação básica

1131532/4 sILVAno cruZ dA sILVA 010.263.521-85 Auxiliar de serviços Gerais

44742/7 sILVIA HELEnA sArAIVA nAscImEnto 
LoPEs 003.072.421-02 Professor da Educação básica

11532491/1 sImEAo dIAs montELo 212.721.401-30 Auxiliar de serviços Gerais
11184400/3 sImonE ALVEs rocHA 023.933.401-90 Professor da Educação básica
11500255/2 sImonE ArAuJo VIAnA 560.613.581-72 Assistente técnico em Educação

68928/7 sImonE dE JEsus sILVA 007.910.196-83 Professor da Educação básica

812514/4 sIntIA mAGALHAEs PIrEs 694.767.481-68 técnico em Assistência de 
Planejamento e Gestão

383597/4 sIrLEI fErrEIrA dA fonsEcA 302.545.581-00 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

11519118/1 soLAnGE AmorIm mAtos 005.159.771-36 Auxiliar de serviços Gerais

977989/3 soLAnGELA nEVEs sAntos 
dELAZZErI 863.301.871-34 fisioterapeuta

783411/6 soLIVAnIA dAntAs dE ArAuJo 
PIrEtt 643.856.471-00 Analista de cadastro Ambiental 

rural - cAr

1147820/2 soLon dE souZA mArIAno 019.518.298-75 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

987107/7 sonIA mArIA ALVEs dE oLIVEIrA 
GomEs 872.297.731-72 Professor da Educação básica

409940/10 sorAYA mArIA dAntAs dEusdArA 328.559.741-00 Professor da Educação básica
762134/2 suEdE mArIA sAntAnA 625.308.281-72 Professor da Educação básica

11174110/3 suELEn dE ALmEIdA mAndu 024.622.171-26 Professor da Educação básica
11536381/1 suELI nunEs dE oLIVEIrA 040.468.001-19 Auxiliar de serviços Gerais

99457/2 suELLEm sILVA ALEncAr morAIs 016.951.721-75 Professor da Educação básica
11162244/2 suELY fontourA dE sA 713.102.151-20 Auxiliar de serviços Gerais
926659/8 suELY LImA oLIVEIrA 819.428.421-04 Agente de cadastro e Informação

994823/10 sumAYA PoVoA mAGALHAEs 880.192.921-87 Professor da Educação básica
11546123/1 suZAnY rEGo dA sILVA 013.493.931-00 supervisor de suporte e operação

1163795/4 tAffArEL cArVALHo ALVEs 031.802.891-39 Assistente Administrativo de 
residência rodoviária

11178000/2 tAIsA PErEIrA PAIVA 946.003.501-97 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

86980/3 tALInE GuImArAEs ArAuJo 
cErquEIrA 012.826.061-07 Assistente técnico em Educação

11518952/1 tALIson LImA ALEncAr 050.058.891-08 Auxiliar de serviços Gerais
11494700/2 tALYtA rEZEndE sILVA 008.199.621-71 Assistente técnico em Educação
11527781/1 tAtIAnA dE VAsconcELos sILVA 813.132.331-53 Professor da Educação básica

86979/3 tAYAnAArA GomEs sILVA 012.821.161-00 monitor de Artes cenicas

11502339/2 tELmA mArIA dE mEnEZEs 822.279.501-53 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

33367/4 tHALYtA mAYAnE cArVALHo 
fErnAndEs PErEs 000.542.871-89 fisioterapeuta

11536667/1 tHAmArA AquIno sousA 035.812.771-82 Assistente técnico em Educação
1084968/6 tHAmArA cruVInEL brIto 984.560.081-68 reporter de radio e televisao
11518731/1 tHAnIA mArIA PInto JosE 038.682.941-12 Auxiliar de serviços Gerais
11509554/1 tHAWAn dIAs cAmPos 059.335.071-56 Assistente operacional braçal

1160907/4 tHAYnArA sorrAnA dA sILVA 
sAntos 029.229.471-90 Assistente técnico em Educação

11508922/1 tHIAGo dE LucAs corrEIA mourAo 047.933.911-25 Assistente operacional braçal
11517581/1 tIAGo dA cruZ sAntos 039.694.771-90 Auxiliar de serviços Gerais

11196246/2 tIAGo HEnrIquE rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA 048.273.311-03 técnico em suporte e operação

1152114/2 tIAGo rodrIGuEs dos sAntos 
oLIVEIrA 022.678.841-51 Auxiliar de serviços Gerais

11157798/2 ubIrAtAn cArdoso dA sILVA 575.154.921-04 Auxiliar de serviços Gerais
11490322/2 ubIrAtAn GALVAo dA sILVA JunIor 098.810.516-06 monitor de Artes marciais
11490640/2 uELton nunEs rIbEIro 019.501.761-77 Assistente operacional braçal
11158883/2 uYrEs mEndEs PErEIrA 894.962.481-87 operador de sistema de Irrigação
919217/3 VAGno nAsArEno dE oLIVEIrA 812.581.351-91 motorista de caminhão basculante
1139320/3 VALdEAnY bArros ArAuJo sousA 014.365.751-84 controlador de Estoque e Logística
11517689/1 VALdEILdo rIbEIro dE souZA 604.878.101-63 Auxiliar de serviços Gerais
1237365/5 VALdEIrEs dA sILVA rIbEIro 953.059.121-72 Auxiliar de serviços Gerais
11177080/3 VALdELIcE mELo dA sILVA 071.119.226-03 Auxiliar de serviços Gerais
1002996/8 VALdELIcE sErrA LEItE dA sILVA 886.359.451-15 Professor da Educação básica
11162201/4 VALdEmIro GomEs dE sousA 879.655.691-91 monitor de Educaçao musical
1194224/4 VALdEmY PErEIrA dos sAntos 590.787.821-53 Auxiliar de serviços Gerais
1258915/2 VALdEson PErEIrA rIbEIro 025.603.251-36 Auxiliar de serviços Gerais
11526084/1 VALdImEIrEs oLIVEIrA mILHomEm 363.525.513-00 monitor de Artes cenicas

11502592/1 VALdInEY borGEs Porto 063.808.981-66 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

755130/9 VALdIrAn PErEIrA sILVA 623.371.731-00 Professor da Educação básica
1207393/4 VALdIson bArbosA dA sILVA 762.341.262-00 operador de roçadeira
1095668/4 VALdIVIno fErrEIrA dIAsA 997.649.461-00 Auxiliar de serviços Gerais

270547/6 VALdo VIEIrA dA costA 199.032.511-49 Encarregado de manutenção 
Pavimentada

11540290/1 VALdombErG VIEIrA dA sILVA 663.347.801-15 Auxiliar de serviços Gerais
491175/4 VALmIr bAndEIrA dE mELo 388.795.221-91 Assistente operacional braçal

11182830/2 VALtEr mEndEs rodrIGuEs 640.611.081-15 motorista de caminhão de Apoio

1184423/2 VAndA bEnto rodrIGuEs dE 
sousA 388.419.321-04 Auxiliar de serviços Gerais

593245/4 VAndA VoGAdo dA sILVA bEZErrA 484.887.711-34 Auxiliar de serviços Gerais
1108409/2 VAndErLAn dE LImA 771.316.491-04 monitor de Xadrez

11508760/1 VAndErLAn mArtIns GLorIA 806.654.621-15 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11133554/2 VAndErLAn mEndEs rocHA 494.610.281-72 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11469765/1 VAndErLEIA rodrIGuEs dA sILVA 025.304.411-11 Auxiliar de serviços Gerais
38663/6 VAndErLEY bArbosA dIAs 001.761.511-92 operador de trator de Esteira

11484969/2 VAndErLEY PErEIrA dA sILVA 021.778.191-80 Assistente operacional braçal

11523883/1 VAnEcA rIbEIro corAdo tAVArEs 026.981.971-10 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

11537809/1 VAnEssA brAZ cArnEIro 004.266.691-00 Analista de cadastro Ambiental 
rural - cAr

11489804/2 VAnEssA dE ALmEIdA rodrIGuEs 053.915.941-70 monitor de Artes cenicas
11503742/2 VAnILdA rodrIGuEs cArnEIro 012.059.401-38 Professor da Educação básica
1211102/2 VAnusA sAntos dA sILVA 798.440.301-53 Auxiliar de serviços Gerais

1123831/5 VErA LucIA bAtIstA rodrIGuEs 
soArEs 006.174.681-92 Auxiliar de serviços Gerais

11152907/3 VErA LucIA dos sAntos VIAnA 741.608.691-49 Auxiliar de serviços Gerais
11493771/2 VErA LucIA fErrEIrA dIAs 290.404.771-91 monitor de dança

424174/3 VErA LucIA soArEs PInHEIro 
coELHo 336.068.621-72 Analista técnico em serviços de 

saúde
11245921/2 VErIssImo bAndEIrA oLIVEIrA 601.390.641-68 Auxiliar de serviços Gerais
11517743/1 VErIssImo rodrIGuEs dA sILVA 851.230.051-53 Auxiliar de serviços Gerais
11544031/1 VIctorIA KELLY PErEIrA sAntAnA 055.569.481-00 Auxiliar de serviços Gerais
11521872/1 VIGEnor fErrEIrA dos sAntos 270.596.771-00 Auxiliar de serviços de saude
11499087/2 VILmA mArIA GomEs dA sILVA 476.165.636-00 Assistente técnico em Educação
11526300/1 VInIcIus tAVArEs dE ArrudA 017.622.281-22 Assistente técnico em Educação
11483261/2 VItor ELIAs frEItAs 045.319.801-58 monitor de Xadrez
11529296/1 VIVIAnE cArLA sILVA 639.419.101-91 Professor da Educação básica

1110438/6 VIVIAnE PAssos dos sAntos dE 
sousA 906.184.593-91 Professor da Educação básica

1196529/3 WALdImYro rEGo fLorEs 623.250.001-68 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

11538180/1 WALdIrEIA dos sAntos sousA 016.936.961-77 Professor Auxiliar de Ensino II
612641/5 WALtEr fArIAs mArtIns 498.475.201-78 operador de trator de Esteira
737401/6 WAndErLEA cruZ mEsquItA LImA 612.598.961-53 Assistente técnico em Educação

11213620/2 WAndErson dA sILVA ArAuJo 011.096.821-23 operador de roçadeira
11495790/2 WAndErson LucEnA dE LImA 007.316.951-00 monitor de Artes cenicas
11482460/1 WAndErson rodrIGuEs soArEs 021.120.811-60 operador de manutenção Predial
11213000/3 WAnIo brAGA rIbEIro mArAcAIPE 922.623.411-68 monitor de Artes Visuais

676989/2 WAsHInGton rodrIGuEs PErEIrA 565.933.331-15 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

774562/4 WELdAs coELHo ALEncAr 634.582.091-15 operador de trator de Esteira
11178450/3 WELIs ALVEs PErEIrA 037.985.831-29 operador de trator de Esteira

1169815/2 WELLInGton mArtIns soArEs 042.904.856-42 Analista de cadastro Ambiental 
rural - cAr

11165162/2 WELton bArros dos sAntos 663.376.741-20 Assistente operacional braçal
11474882/3 WELton dE LImA sAntos 012.806.661-02 monitor de Artes cenicas

11539755/1 WEsLEY oLIVEIrA cunHA 825.202.751-20 Analista em Planejamento de 
Processo Administrativo

11141506/3 WILLIAm dE souZA dourAdo 028.761.071-39 operador de motoniveladora

11539437/1 WILLIAn bArbosA dA sILVA 020.544.071-19 operador de Estação de tratamento 
de Água Júnior

1266756/4 WILLYAs sILVA oLIVEIrA 002.859.793-10 Professor da Educação básica

11506350/1 WILmArA do bonfIm rodrIGuEs 
fErrEIrA 031.596.831-17 Auxiliar de serviços Gerais

999675/8 WILsIrEnE souZA dos rEIs nunEs 883.578.991-53 monitor de Educaçao musical
11544104/1 WILson ALVEs PErEIrA JunIor 691.490.381-68 Agente de cadastro e Informação

11198370/3 WILson coELHo LucEnA 936.929.781-20 brigadista de Prevenção e combate 
aos Incêndios florestais

402087/5 WILson PErEIrA oLIVEIrA 320.927.761-34 motorista de caminhão basculante
11482230/2 WILtom PErEIrA dIAs 015.408.121-38 Lavador de Veículos

11202190/2 WILton odILHo PErEIrA 598.557.971-91 operador de balança de fiscalização 
rodoviária

1161016/3 WIsLLon cIPrIAno bArbosA 029.308.051-88 Auxiliar de balança
11536110/1 WLLIssEs GuImArAEs mArtIns 029.274.921-07 Assistente técnico em Educação
11525304/1 YAGo HEnrIquE brIto mArtIns 054.192.511-32 técnico em suporte e operação
1030698/3 YAnnE rocHA nEPomucEno costA 915.096.961-72 monitor de dança

1020757/3 YoussEf rEVY rIbEIro dE 
cArVALHo 904.444.501-49 monitor de Educaçao musical

11544287/1 YurI souZA mArtIns 062.523.471-59 Auxiliar de serviços Gerais
11484870/2 ZAmbALdI GoncALVEs PIrEs 323.799.431-68 Assistente operacional braçal
630199/8 ZEnEIdE nunEs borGEs sAntos 520.564.491-53 monitor de dança
1141430/2 ZIELI PErEIrA cAndIdo 015.784.521-47 técnico de borracharia
1260081/2 ZILmAr crIsostomo dA sILVA 845.888.021-00 Auxiliar de serviços Gerais
11535466/1 ZorAIA soArEs rEIs 799.696.661-34 Auxiliar de serviços Gerais

95026/2 ZuLmIrA bArrEIrA nunEs 015.329.351-96 monitor de dança

GEfErson oLIVEIrA bArros fILHo
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 6.536/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/012017
IntErEssAdo(A): mArIA HELEnIssE soArEs dos rEIs 
VAsconcELos
nomE do dEPEndEntE: Edson dos reis Vasconcelos
GrAu dE PArEntEsco: filho
nÚmEro funcIonAL: 468529/5
cPf: 372.349.602-44
cArGo: Professor da Educação básica
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trAbALHo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Presbiteriana - convênio

com base na manifestação da Junta médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) mArIA HELEnIssE 
soArEs dos rEIs VAsconcELos, por meio do despacho nº 5169, 
de 20 de outubro de 2015, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, para o período de 25/10/2016 
a 24/10/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 07 dias do mês de novembro de 2016.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2016
republicada para correção

dispõe sobre a concessão de Indenização de 
Instrutoria por atividade de Instrutor/tutor/conteudista, 
no âmbito do Poder Executivo Estadual, e adota outras 
providências.

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, 
com fulcro no decreto de nº 5.473, de 28 de julho de 2016, resolve aprovar 
a seguinte InstruÇÃo normAtIVA:

Art. 1º A indenização pelo exercício de Atividade de Instrutor/
tutor/conteudista Interna será destinada ao servidor público ativo e 
inativo que venha a desempenhar tal atividade, nos cursos de formação, 
capacitação e desenvolvimento profissional promovidos no âmbito do 
Poder Executivo Estadual. 

§1º A Indenização de que trata este artigo não se incorpora aos 
subsídios ou vencimentos do servidor para qualquer efeito e não poderá 
ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, 
inclusive para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões.

§2º Podem cadastrar-se como Instrutores/tutores/conteudistas 
os servidores públicos ocupantes de cargos em provimento efetivo, 
investidos ou não com função de confiança, de cargos exclusivamente 
de provimento em comissão ou em funções de confiança, contratados e 
servidores inativos selecionados.

Art. 2º A indenização pelo exercício de atividade de Instrutor/
Tutor/Conteudista Externa será concedida a profissional selecionado 
para ministrar cursos, palestras e outros eventos programados no âmbito 
do Poder Executivo Estadual, cuja experiência e titularidade acadêmica 
atendam aos objetivos, natureza e complexidade dos cursos ou eventos 
por ele programados.

Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto considera-se:

I - Instrutor Interno: servidor responsável pela condução do 
processo de ensino, aprendizagem de disciplinas e ministração de aulas 
na modalidade presencial e a distância que atenda aos requisitos exigidos 
pelos cursos ou eventos autorizados pela universidade corporativa;

II - Instrutor Externo: profissional responsável pela condução do 
processo de ensino, aprendizagem de disciplinas e ministração de aulas 
na modalidade presencial e a distância cuja titularidade acadêmica ou 
experiência profissional atenda aos requisitos exigidos pelos cursos ou 
eventos autorizados pela universidade corporativa;

III - tutor: responsável pelo atendimento dos treinandos nos 
cursos ministrados a distância, preferencialmente com formação e 
experiência em tutoria, e atribuições relativas ao acompanhamento, 
esclarecimento de dúvidas e do conteúdo das disciplinas, propiciando 
motivação sobre o assunto ministrado;

IV - conteudista: responsável pela preparação de todo 
material didático, incluindo a elaboração/adequação do conteúdo, testes 
e avaliações, conforme requisitos exigidos pelos cursos ou eventos 
autorizados pela universidade corporativa.

Art. 4º o exercício de Instrutoria ocorre nas modalidades de 
ensino presencial e a distância.  

§1º Para a modalidade de ensino a distância, é considerado 
Instrutor o responsável pela ministração do conteúdo, tutor o responsável 
pela assistência operacional do evento e conteudista o responsável pela 
elaboração do material didático.

§2º o servidor poderá exercer concomitantemente a atividade 
de Instrutor, tutor e conteudista.

§3º Ao servidor que tenha por designação ou atribuição a função 
de Instrutor/tutor/conteudista em caráter exclusivo e permanente e que 
realize tais atividades em horário de expediente, é vedada a concessão 
da indenização.

§4º o conteudista deverá entregar, juntamente com o material 
produzido, declaração de Autenticidade, resguardado ao Estado o direito 
utilizar o material didático quantas vezes forem necessárias. o pagamento 
da indenização ocorre uma única vez quando da aquisição do material 
produzido.

Art. 5º A programação dos eventos de formação e capacitação 
ou treinamento da Administração direta e Indireta deve ser submetida 
a prévio exame da universidade corporativa, independentemente da 
origem dos recursos, cabendo ainda o controle, o acompanhamento e a 
avaliação dos cursos por ela desenvolvidos.

§1º reputa-se eventos de formação e capacitação ou 
treinamento, presencial ou a distância, para efeitos desta instrução 
normativa, as modalidades de curso, fórum, encontro, congresso, 
simpósio, jornada, workshop e outras afins, enquadradas nas habilidades 
gerais, específicas ou gerenciais.

§2º A indenização pelo exercício de atividade de Instrutor/tutor/
conteudista é de autorização exclusiva da universidade corporativa.

Art. 6º A universidade corporativa deverá instituir o conselho 
Pedagógico que terá como atribuições de coordenação, supervisão 
pedagógica e orientação educativa dos cursos ministrados, voltados à 
formação e educação corporativa do servidor público.

§1º compete ao conselho Pedagógico, dentre outras atribuições:

I - pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e os métodos 
de ensino e de avaliação;

II - realizar, de forma contínua e sistemática, a avaliação do 
desempenho pedagógico do Instrutor/tutor/conteudista, propondo 
medidas necessárias de aperfeiçoamento;

III - pronunciar-se sobre os eventos de capacitação programados 
pelos órgãos do Poder Executivo Estadual, propondo a realização de 
cursos voltados ao aprimoramento do capital intelectual do servidor 
público, difusão da cultura organizacional da qualidade, incentivo à 
inovação e produtividade, alinhadas ao planejamento estratégico da 
secretaria da Administração;

IV - exercer outras competências que lhe sejam conferidas por 
este decreto ou regimento Interno.

§2º caberá à universidade corporativa propor a elaboração e 
implementação do Projeto Político-Pedagógico, contemplando as ações, 
políticas e diretrizes relativas a todo processo corporativo de educação 
continuada.

Art. 7º o servidor deverá apresentar à universidade corporativa 
autorização formal do titular do seu órgão de lotação para o exercício da 
atividade de Instrutor/tutor/conteudista em horário de expediente, sendo 
vedada a realização de atividade de planejamento durante a jornada de 
trabalho.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 10 dE noVEmbro dE 20164.740DIÁRIO OFICIAL   No34

Art. 8º A Indenização de atividade de Instrutor/tutor/conteudista 
será concedida por meio de despacho do secretário da Administração, 
após indicação, pela universidade corporativa, dos servidores e 
profissionais que atendam aos requisitos de titulação acadêmica e 
ao atendimento do projeto de curso e/ou evento aos interesses da 
administração no tocante às diretrizes e políticas de educação continuada 
do Poder Executivo Estadual.

Paragrafo único. o pagamento da indenização prevista nesta 
Instrução normativa será efetuado de acordo com os critérios técnicos 
e financeiros estabelecidos nos projetos previamente aprovados pelas 
entidades contratantes, mediante apresentação de documentação 
comprobatória e de acordo com a legislação pertinente.

Art. 9º A liberação do servidor para desempenhar atividade de 
Instrutor/tutor/conteudista elencada no art. 1º desta Instrução normativa 
limita-se ao máximo de 40 horas no período de um mês para ocupantes 
de cargos de 40 horas semanais, e de 20 horas no período de um mês 
para os ocupantes de cargos de 20 horas semanais.

Parágrafo único. A realização de horas trabalhadas acima do 
limite estabelecido será admitida em casos excepcionais, previamente 
justificadas em projeto de curso e/ou evento e com a anuência formal do 
secretário da Pasta à qual o servidor esteja vinculado.

Art. 10. não pode exercer a atividade de Instrutor/tutor/
conteudista o servidor que estiver em gozo de licença:

I - para tratamento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da família;

III - gestante, adoção ou paternidade.

Art. 11. caberá à universidade corporativa promover o 
cadastramento e a seleção de Instrutor/tutor/conteudista e subsidiar 
os órgãos e as entidades na escolha daqueles que melhor atendam à 
consecução dos objetivos da política de educação corporativa.

§1º A seleção de servidores cadastrados para a atividade de 
Instrutor/tutor/conteudista deverá obedecer rigorosamente aos critérios 
da comprovação do nível de escolaridade e da experiência profissional 
compatíveis com a área de atuação e objetivos do curso/evento.

§2º na ocorrência de mais de um Instrutor/tutor/conteudista 
cadastrado para o mesmo evento, a seleção deverá se basear na seguinte 
ordem de prioridades:

I - maior nível de escolaridade e formação na área de atividade 
do evento;

II - maior tempo de experiência como Instrutor/tutor/conteudista 
do assunto objeto do evento;

III - maior tempo de serviço público prestado no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, municipal ou federal;

IV - melhor avaliação como Instrutor/tutor/conteudista em 
cursos anteriores de mesmo conteúdo programático;

V - maior idade, caso permaneça o empate.

§3º É responsabilidade do Instrutor/tutor/conteudista manter 
atualizado seus dados pessoais junto à universidade corporativa.

§4º A seleção do profissional será realizada segundo interesse 
da administração pública, observando reconhecida experiência, notórios 
conhecimentos sobre o tema a ser ministrado e qualificação técnica.

Art. 12. Após a realização de cada evento, o órgão promotor 
deverá fornecer a Universidade Corporativa, para fins de controle da 
qualidade da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I - avaliação do Instrutor/tutor/conteudista pelos participantes 
do evento, levando em consideração o domínio do conteúdo ministrado, a 
didática das exposições, a capacidade de motivar o grupo, esclarecimento 
das dúvidas suscitadas e compreensão do conteúdo didático;

II - avaliação do Instrutor/tutor/conteudista por parte do 
órgão promotor do evento a respeito do tema ministrado, pontualidade, 
assiduidade e cumprimento dos prazos.

III - o resultado da avaliação do evento e do instrutor deverá ser 
informado e incluído no cadastro de instrutores mantido pela universidade 
corporativa.

Art. 13. A universidade corporativa deverá suspender do 
cadastro, por até 2 anos, o Instrutor/tutor/conteudista que:

I - obtiver conceito ruim ou inferior por, no mínimo, 50% dos 
participantes;

II - injustificadamente, faltar ou desistir de ministrar evento já 
divulgado.

Art. 14. A indenização pelo exercício de Atividade de Instrutor/
tutor/conteudista, tanto na modalidade de ensino presencial quanto 
na modalidade de ensino a distância, é compatível com o nível de 
complexidade do evento constante no Anexo I.

§1º cabe à universidade corporativa definir o nível de 
complexidade do evento.

§2º o pagamento da Indenização de Instrutor/tutor/conteudista 
será efetuado, em conta corrente do servidor e se dará de forma isolada 
ou conjunta:

I - pela unidade promotora do evento;

II - pela secretaria da Administração, por meio do fundo de 
Gestão de recursos Humanos e Patrimônio - funGErP;

III - pelos órgãos e entidades participantes;

§3º o pagamento da Indenização de Instrutor/tutor/conteudista 
Externa será efetivado por meio de recibo de Pagamento a Autônomo-
rPA, a pessoa física ou jurídica não integrante do Poder Executivo 
Estadual.

§4º na indenização do Instrutor de ensino à distância, com 
transmissão ao vivo, considera-se o valor da modalidade de ensino 
presencial.

Art. 15. quando o servidor Instrutor/tutor/conteudista tiver de 
se deslocar de sua localidade para outra, fará jus a diárias cujos valores 
são os definidos por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Art. 16. Incumbe à secretaria Estadual da Administração adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Instrução normativa.

Art. 17. Esta Instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à 29 de julho de 2016.

AnEXo I

nível de complexidade

Valor hora-aula

Atividade nível técnico nível Gerencial

Instrutor Presencial r$ 45,00 r$ 65,00

Instrutor à distância r$ 100,00 r$ 150,00

tutor r$ 25,00 r$ 40,00

Valor da lauda/elaboração Valor da lauda/adaptação

conteudista r$ 30,00 r$ 15,00

EDITAL Nº 004/059-2014

EdItAL dE rEtIfIcAÇÃo do rEsuLtAdo fInAL 
dA PrImEIrA EtAPA do concurso PÚbLIco/
sds-sEcAd nº 04/2014, dE 03 dE outubro dE 
2014, Em cumPrImEnto A dEcIsÃo JudIcIAL.

A secretária de Estado de cidadania e Justiça e o secretário de 
Estado da Administração - tocantins -to, no uso das atribuições que lhes 
conferem, respectivamente, o Nº 297 - NM, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.314, de 09 de fevereiro de 2015, e o Ato 10, de 01 de janeiro 
de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado número 4.288, tornam 
pública a retificação do resultado final da primeira etapa, em cumprimento 
a decisão judicial, conforme abaixo:

As informações encontram-se na seguinte ordem: classificação, 
número de inscrição, nome do candidato e nota da 1ª etapa, em ordem 
de classificação:
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cargo: m03 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - mAscuLIno
Vaga: sEcAd

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidato nota 1ª 

Etapa

1º 387.470-2 IAGo oLIVEIrA AGuIAr LErmEn 92,00

2º 300.689-1 robErto dA sILVA AIrEs 89,00

3º 356.340-5 GEoVAnILdo PErEIrA dE sousA 89,00

4º 302.015-0 EdInALdo VAsconcELos dE morAEs 89,00

5º 367.913-6 ALEXsEY frAnKLIn bEZErrA dE AquIno 89,00

6º 370.148-4 rAPHAEL bErnArd dA PAIXÃo GAmA 89,00

7º 368.724-4 HIdELbrAndo brAs dA sILVA rEIs 88,00

8º 372.757-2 WEdInEI frEdErIco rodrIGuEs JorGE 88,00

9º 367.794-0 dAnIErrE dA sILVA LustosA 87,00

10º 369.223-0 cAIo borGEs dE LImA 87,00

11º 345.356-1 JordAn souZA sILVA (SUB JUDICE) 87,00

12º 374.120-6 mArcELo sousA dE oLIVEIrA 87,00

13º 351.038-7 cLArIndo sAundErs dE oLIVEIrA 87,00

14º 301.830-0 sYLAs rAnIErY mArtIns morEIrA 87,00

15º 378.744-3 robson PErEIrA fonsEcA 87,00

16º 356.358-8 rIcArdo LImA dIAs 87,00

17º 401.077-9 mArcIo AurELIo PErEIrA dA sILVA 86,00

18º 346.997-2 bIonor VAZ tEIXEIrA 86,00

19º 340.068-9 ALcELIdEs bAtIstA 86,00

20º 360.749-6 AdrIAno sALEs sILVA 86,00

21º 353.217-8 ErLon cArVALHo dos sAntos (SUB JUDICE) 86,00

22º 348.282-0 ALEssAndro souZA dE mEnEZEs 86,00

23º 347.773-8 ArY KELson nAscImEnto sILVA 86,00

24º 379.593-4 HuGo ALVEs dos sAntos 86,00

25º 354.691-8 fAbrIcIo dos sAntos 86,00

26º 365.810-4 AILton tEIXEIrA E sILVA 86,00

27º 348.387-8 EZEquIEL bArbosA dA sILVA nEto 86,00

28º 366.488-0 tHIAGo rosAL sILVA 86,00

29º 381.013-5 moIsÉs ALVEs dA sILVA 86,00

30º 342.657-2 EduArdo VIEIrA ruELA 86,00

31º 374.614-3 ALEXAndrE rAmos bIbIKoW 86,00

32º 382.871-9 LEAndro JosÉ dE oLIVEIrA 86,00

33º 359.586-2 LucAs rEIs PArEntE 86,00

34º 386.897-4 roYAndErson ALVEs 86,00

35º 345.025-2 fErnAndo mArtIns nErIs 86,00

36º 379.897-6 rAfAEL fArIAs rocHA 86,00

37º 361.435-2 VALdomIro cHAGAs dA sILVA 86,00

38º 340.270-3 AdEnILson bArros nAscImEnto 86,00

39º 382.888-3 ÍtALo dAnYEL AmorIm GonÇALVEs dos sAntos 85,00

40º 340.282-7 cAmILo dE LELEs fErrEIrA dA sILVA 85,00

41º 382.278-8 sHIrLAY cromWELL E sousA 85,00

42º 341.384-5 AYrton cunHA cArdoso (SUB JUDICE) 85,00

43º 373.178-2 sHAYLY mArcos dIAs dE ALmEIdA 85,00

44º 393.993-6 mÁrcIo durÃEs ALEncAr 85,00

45º 373.659-8 GILson ALVEs PErEIrA 85,00

46º 378.236-0 robson cAVALcAntE dE sousA 85,00

47º 341.660-7 rEnAto ArAuJo fErrEIrA 85,00

48º 346.517-9 AntonIo oLIVEIrA JunIor 85,00

49º 381.450-5 JoÃo PAuLo AGuIAr ALmEIdA 85,00

50º 376.481-8 mArcus VInIcIus cArVALHo dE souZA fErrAZ 85,00

51º 376.148-7 douGLAs mELo rodrIGuEs 85,00

52º 343.914-3 frEdErIco nEVEs buArquE dE GusmAo 85,00

53º 343.498-2 PAoLo WILLIAn dE souZA 84,00

54º 304.600-1 mAurIcIo dA sILVA LAurIndo 84,00

55º 304.951-5 cArLEsAndro fErrEIrA GAsPAr 84,00

56º 381.986-8 sILVEIrInHA fAGundEs dA sILVA 84,00

57º 343.983-6 ALAIn frEItAs VItorIno (SUB JUDICE) 84,00

58º 300.164-4 LEonArdo ALVEs PErEIrA 84,00

59º 379.453-9 fAbIo cAmPos dE mELLo 84,00

60º 359.645-1 fAbIo dE sousA costA 84,00

61º 363.588-0 HArrIssom foor PArrEIrA dE mIrAndA 84,00

62º 368.530-6 JoAnILton sILVA fErrEIrA 84,00

63º 364.331-0 mAurIcIo fErrEIrA GuImArÃEs (SUB JUDICE) 84,00

64º 373.961-9 fAbIo torrEs dos sAntos morAIs 84,00

65º 363.086-2 JoÃo HEnrIquE bArrEto bAPtIstA 84,00

66º 300.302-7 osÉIAs costA rEGo 84,00

67º 307.494-3 WAndErson LoPEs dos rEIs 84,00

68º 381.282-0 ELson dE mourA oLIVEIrA 84,00

69º 342.128-7 mArcos VInIcIus cArmo mIrAndA 84,00

70º 357.159-9 PEdro LuIZ dE souZA E sILVA JunIor 83,00

71º 382.894-8 AntonIo GutEmbErGE dE souZA 83,00

72º 371.797-6 WIrIA rAnGEr dA sILVA 83,00

73º 370.770-9 GILVAn dA LuZ ALVEs dE oLIVEIrA 83,00

74º 344.056-7 VILson PErEIrA dos sAntos 83,00

75º 303.713-4 JEAn LImA ALVEs 83,00

76º 375.039-6 IsLEILton sILVA cHAVEs 83,00

77º 358.093-8 cArLos ALbErto PortELA 83,00

78º 374.290-3 WHEnrYs HEnrIquE PInHEIro 83,00

79º 360.610-4 mArconI sILVA dos sAntos 83,00

80º 362.355-6 AbrAÃo rEZEndE VALEnÇA 83,00

81º 361.810-2 rEnAn AIrEs PEssoA 83,00

82º 351.968-6 ALdEIr mArtIns dos sAntos 83,00

83º 376.436-2 ÁdAmo tAdEu PÓVoA mELLo 83,00

84º 342.831-1 YurI VInIcIus rodrIGuEs GomEs 83,00

85º 341.537-6 ELIo bArboZA AGuIAr JunIor 83,00

86º 340.888-4 nEYVALdo ALVEs dA costA 83,00

87º 381.563-3 GLAubEr GuErrA costA 83,00

88º 389.921-7 ronALdo ALVEs dE oLIVEIrA (SUB JUDICE) 83,00

89º 378.192-5 ALoIsIo AntonIo fIuZA JunIor 83,00

90º 340.087-5 mArcondEs mArquEs mArcIAno 83,00

91º 346.815-1 osmÁrIo cArdoso dA sILVA 83,00

92º 401.188-0 frAncIrLEI oLIVEIrA sousA 83,00

93º 375.723-4 moZEr cALIXto fArIAs 83,00

94º 372.342-9 mIcHEL fAbIAno rAIoL ALVEs 83,00

95º 365.856-2 GIrLEI bArros dE oLIVEIrA 83,00

96º 359.060-7 tHIAGo cArdoso bArbosA 83,00

97º 343.833-3 WILton AnGELIs ALVEs PErEIrA bArbosA 83,00

98º 366.894-0 frAncIsco sILVA fILHo 82,00

99º 358.155-1 JAZIEL coutInHo LImA 82,00

100º 390.882-8 JEnALdo tAVEIro sAnto 82,00

101º 367.720-6 JHonAttAs bArbosA brIto 82,00

102º 360.944-8 sHALon bEZErrA dA cunHA 82,00

103º 364.711-0 crIstIAno nunEs bArros 82,00

104º 353.514-2 douGLAs mArtIns mAcEdo 82,00

105º 346.266-8 VALdEnEs PAcHEco bArbosA 82,00

106º 341.220-2 rAVEL dE sousA ALVEs 82,00

107º 365.201-7 LIcIus bArrEIrA dE VAsconcELos 82,00

108º 305.035-1 GusttAVo mAGALHAEs frEItAs 82,00

109º 372.600-2 LuIdEson mAcIEL dE ArAuJo 82,00

110º 342.439-1 WAndErson ALVEs PErEIrA 82,00

111º 348.264-2 ELIsIAno ALVEs cAmELo 82,00

112º 344.297-7 JoÃo HoLAndA 82,00

113º 352.890-1 dILson rodrIGuEs noLEto JunIor (SUB JUDICE) 82,00

114º 354.445-1 AIrton JÚnIor dA cunHA VAsconcELos 82,00

115º 344.887-8 JuLYAno sAntIAGo mArtIns 82,00

116º 340.592-3 JArLEs sousA morAEs 82,00

117º 384.644-0 AdrIAno cIrquEIrA costA 82,00

118º 342.114-7 AdILson brAndAo dE quEIroZ JunIor 82,00

119º 381.252-9 cArLIto PErEIrA sAntos 82,00

120º 340.722-5 JEfErson sILVA mArInHo 82,00

121º 366.852-5 LucAs rodrIGuEs frEItAs 82,00

122º 399.109-1 PLÍnIo AZEVEdo dE PAuLA 82,00

123º 362.390-4 EdILton dIAs dE AssunÇAo 82,00

124º 391.886-6 JosÉ EZEquIAs dA sILVA 82,00

125º 340.556-7 dorVILE sobrInHo costA 82,00

126º 341.065-0 ALAn souZA oLIVEIrA 82,00

127º 369.005-9 VALdEIr ALVEs LIrA 81,00

128º 300.023-0 fAbIo HEnrIquE VIEIrA dos sAntos ArAuJo 81,00

129º 308.747-6 otAcILIo ALEncAr mArtIns 81,00

130º 377.639-5 frAncIsco ELEutÉrIo VIEIrA mArquEs 81,00

131º 352.057-9 AmAdEu fErrEIrA LImA 81,00

132º 309.077-9 mAurÍcIo soArEs ArAÚJo 81,00

133º 344.295-0 fErnAndo nIcAnor sILVA oLIVEIrA 81,00

134º 387.191-6 sAtrIo PortILHo cALIXto 81,00

135º 341.154-0 ELIAs soArEs dE sousA JÚnIor 81,00

136º 352.337-3 GEL rEIs cArrEIro dE oLIVEIrA 81,00

137º 350.333-0 cLEbEr dos sAntos soLAno 81,00

138º 308.860-0 WEsLLEY oLIVEIrA torrEs 81,00

139º 359.406-8 GLAdston LoPEs dE cArVALHo 81,00

140º 347.989-7 HEItor KAssIo LoPEs sILVA 81,00

141º 382.201-0 EnIs PErcY bAndEIrA VIEIrA nEto 81,00

142º 373.484-6 JEffErson dE mELo oLIVEIrA 81,00

143º 380.597-2 bEnEdIto ALVEs dourAdo 81,00

144º 352.040-4 ELIAKIm dE sousA morAEs 81,00

145º 351.694-6 GEAn cArLos rodrIGuEs sALEs 81,00

146º 359.319-3 LuIs mAuro mIrAndA dE sousA 81,00
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147º 340.957-0 WALAcE EmErson cArnEIro (SUB JUDICE) 81,00

148º 361.898-6 LucAs PAZoLInI coELHo rodrIGuEs 81,00

149º 380.402-0 GEfErson JosE fErnAndEs 81,00

150º 357.012-6 LEAndro montEIro dA sILVA nEto (SUB JUDICE) 81,00

151º 379.885-2 JosÉ dE souZA brIto nEto 81,00

152º 355.682-4 IsAAc rIbEIro mIrAndA 81,00

153º 351.818-3 rAfAEL cruZ dE cAstro 81,00

154º 376.672-1 AdEILson oLIVEIrA cruZ 81,00

155º 352.529-5 WAndLEY ArAuJo mArtIns 81,00

156º 399.484-8 fAbIo ArAuJo GuImArAEs 81,00

157º 360.414-4 cLEbEr rodrIGuEs fErnAndEs 81,00

158º 369.846-7 bruno GomEs 81,00

159º 344.078-8 frEdErIco cAmPos nunEs 81,00

160º 369.306-6 AdrIAno ALVEs dos sAntos dE LImA 81,00

161º 398.820-1 mArcIAno ALmEIdA dA sILVA 81,00

162º 361.067-5 cLEYton AIrEs GondInHo 81,00

163º 342.851-6 mArcos VInIcIus cAmPos dE cArVALHo dE frEItAs 81,00

164º 352.371-3 Wotson cAssIo GonÇALVEs 81,00

165º 353.974-1 JAnIVALdo cArVALHo rocHA 81,00

166º 307.986-4 PAuLo dourAdo LImA 81,00

167º 360.407-1 EdmAr VIEIrA dE GÓEs 81,00

168º 341.874-0 LucIAno ALVEs fEItosA 81,00

169º 372.446-8 PAuLo HEnrIquE PInto PErEIrA 80,00

170º 385.735-2 roGÉrIo JosÉ dE sousA 80,00

171º 362.238-0 LEAndro bEZErrA dE sousA 80,00

172º 384.893-0 LuIs fErnAndo mArtIns 80,00

173º 305.169-2 sAnnAtIEL PErEIrA coÊLHo [dEfIc.] (SUB JUDICE) 80,00

174º 370.808-0 dAYLIAno LustosA dIAs 80,00

175º 378.650-1 LEAndro ALVEs dA sILVA 80,00

176º 379.531-4 dEnYs cArVALHo ArAÚJo 80,00

177º 306.568-5 bruno sALEs morAIs 80,00

178º 367.844-0 KÁssIo HEnrIquE dos sAntos AIrEs 80,00

179º 350.721-1 IrAnILton dE sousA ArAGAo 80,00

180º 358.412-7 cLEbEnILson PErEIrA sALGAdo 80,00

181º 370.685-0 VALdEmAr ALVEs dE cArVALHo JunIor 80,00

182º 359.180-8 fErnAndo AuGusto dAs cHAGAs fErnAndEs 80,00

183º 361.187-6 robErson PErEIrA dA sILVA 80,00

184º 384.202-9 sILVIo PErEIrA dE sousA 80,00

185º 355.410-4 ALEXAndrE frAncIsco ALVEs 80,00

186º 349.134-0 JosE frAncIsco PErEIrA dA sILVA fILHo (SUB JUDICE) 80,00

187º 367.115-1 Job cAVALcAntI dE ArAuJo nEto 80,00

188º 395.322-0 LucAs mArtIns nEVEs 80,00

189º 304.096-8 AndrE VIEIrA rocHA 80,00

190º 397.233-0 rHAonY PErEIrA dE mELo 80,00

191º 396.237-7 JoÃo PAuLo cAfÉ dE oLIVEIrA 80,00

192º 343.025-1 ALEXsAndro PErEIrA LImA ArAuJo 80,00

193º 302.087-8 tHALEs HEnrIquE sousA VEIGA 80,00

194º 342.426-0 fAusto dE AssIs bArbosA 80,00

195º 378.406-1 rAfAEL mArquEs dE souZA 80,00

196º 341.714-0 brunno sArAIVA sousA 80,00

197º 359.842-0 JosE mArcondEs bomfIm rocHA 80,00

198º 345.329-4 dAnILo sAntIAGo bArbosA sILVA 80,00

199º 382.090-4 AndrEY VIAnA GomEs 80,00

200º 358.550-6 sAndro dELfIno dos sAntos 80,00

201º 353.347-6 dEnÍLson cArdoso mArInHo 80,00

202º 367.661-7 sAmuEL mAcIEL cAmPos 80,00

203º 368.036-3 rodrIGo HIrosHI sAKurAI morIsuGI 80,00

204º 380.791-6 dIEGo PAtrIcK dE souZA rodrIGuEs 80,00

205º 365.129-0 AdALbErto bArbosA dos rEIs 80,00

206º 390.323-0 EduArdo botELHo sAntAnA 80,00

207º 300.122-9 LucAs fErnAndEs tAVArEs 80,00

208º 300.344-2 HIsAK JosE morEIrA costA 80,00

209º 387.879-1 WEudEs tAVEIrA ArAuJo 80,00

210º 386.873-7 fErnAndo dos sAntos rIbEIro 80,00

211º 340.699-7 fErnAndo sILVA fErnAndEs 80,00

212º 341.401-9 EnEZIo VIAnA nEto 80,00

213º 360.726-7 WEsLLEY bArbosA mAIA 80,00

214º 370.008-9 LuIZ GuILHErmE bIttEncourt mArtInELLo 80,00

215º 348.122-0 roGrAcIAno GomEs dA sILVA 80,00

216º 399.429-5 GEsIEL sAuLo dAs nEVEs 80,00

217º 366.031-1 PAbLo ALVEs dA sILVA 80,00

218º 371.475-6 mArcELo morGAdo dos sAntos 80,00

219º 303.119-5 mArcus VInÍcIus rufIno morEIrA 80,00

220º 385.800-6 ItALo dos sAntos fIALHo 80,00

221º 374.550-3 dAnILo mArtIns LImA 80,00

222º 364.751-0 WILAmI ALmEIdA dE sousA (SUB JUDICE) 80,00

223º 391.976-5 tHIAGo dE PAuLA bAstos 80,00

224º 357.761-9 EduArdo dE cArVALHo soArEs 80,00

225º 383.646-0 douGLAs brAGA dE cAstro 80,00

226º 346.822-4 WHItsnEY EtErno dE ALmEIdA rIbEIro 80,00

227º 302.532-2 AntÔnIo roGÉrIo GAIA dE sousA 80,00

228º 304.654-0 tHIAGo rIbEIro coÊLHo 80,00

229º 357.434-2 AdrIErrE rIbEIro sILVA 80,00

230º 384.778-0 ALEXAndrE ALcAntArA 80,00

231º 386.502-9 mAtHEus bArcELo dA sILVA 79,00

232º 363.572-4 PAuLo dE sousA frEItAs 79,00

233º 340.719-5 GErson rodrIGuEs oLIVEIrA GonZAGA 79,00

234º 370.879-9 JoÃo dE dEus LEmos ALEncAr 79,00

235º 359.892-6 GIdEGLAn dA concEIÇÃo dE oLIVEIrA 79,00

236º 349.794-1 GArdnEr bArbosA cAstro 79,00

237º 306.543-0 frAncIsco dALVAn dE oLIVEIrA 79,00

238º 384.697-0 AndErson furtAdo 79,00

239º 350.640-1 GEnus LoPEs dA sILVA 79,00

240º 375.073-6 LAurImAr bIsPo dos sAntos 79,00

241º 384.972-4 GEorGE ALEX sousA sAntos cErquEIrA 79,00

242º 363.393-4 LucAs GomEs rodrIGuEs 79,00

243º 348.197-2 LuIs otÁVIo dE cAstro cortEs 79,00

244º 341.371-3 WELLInGton bArros souZA 79,00

245º 367.331-6 WALLAs LImA dE AZEVEdo 79,00

246º 357.361-3 uLIssEs fErrEIrA PErEIrA 79,00

247º 340.442-0 EdIVAnIo PErEIrA sILVA 79,00

248º 373.103-0 rAfAEL rEZEndE dA sILVA 79,00

249º 349.855-7 WIrLEY PIrEs mAcHAdo 79,00

250º 340.386-6 sÉrGIo fELIPE oLIVEIrA rodrIGuEs 79,00

251º 356.089-9 LucIAno GuEdEs sILVA 79,00

252º 372.295-3 rIcArdo dE oLIVEIrA fErrEIrA 79,00

253º 349.801-8 AmILton ALVEs rodrIGuEs 79,00

254º 395.357-2 LucAs motA costA 79,00

255º 389.608-0 JAIro PErEIrA brIto 79,00

256º 351.429-3 ronEIs cVALcAntE dA sILVA 79,00

257º 347.990-0 IVo VIEIrA dA cunHA 79,00

258º 352.870-7 cLÓVIs LuIZ GomEs dE ArAÚJo 79,00

259º 386.589-4 HEnrIquE rAmos fErrEIrA 79,00

260º 353.334-4 sErGIo dE souZA LEItE 79,00

261º 385.397-7 PurIm LucAs AmArAntE dA concEIcAo 79,00

262º 374.813-8 ELIsEu AntonIo HIrscH 79,00

263º 387.767-1 WILLIAn dE ArAÚJo cAmPos 79,00

264º 392.322-3 AntonIo mAnoEL ALmEIdA dE souZA JunIor 79,00

265º 359.484-0 GILbErto mArtIns costA 79,00

266º 377.172-5 brEno AIrEs sILVA 79,00

267º 350.829-3 mAtHEus sAntos GonÇALVEs 79,00

268º 364.264-0 dAnILo GuImArAEs sALEs 79,00

269º 300.120-2 tHIAGo PErEIrA dE ALmEIdA 79,00

270º 360.645-7 AGuInALdo dIAs dE souZA (SUB JUDICE) 79,00

271º 341.157-5 JosE dE rIbAmAr AIrEs GomEs (SUB JUDICE) 79,00

272º 302.636-1 tHIAGo mArtIns brIto 79,00

273º 358.719-3 LucIAno rIbEIro LouZEIro 79,00

274º 354.057-0 PAuLo JEAn sILVEIrA dA sILVA 79,00

275º 351.355-6 fAbrIZZIo fErnAndEs rIbEIro 79,00

276º 349.946-4 JoAo bAtIstA dos sAntos sILVA 79,00

277º 354.256-4 cHArLEs sAndInI 79,00

278º 393.497-7 obEdE bAtIstA bArbosA 79,00

279º 378.328-6 rEnEr soArEs nunEs 79,00

280º 366.091-5 Edson rodrIGuEs dE ALmEIdA 79,00

281º 358.197-7 JAIro fErrEIrA dA costA 79,00

282º 357.453-9 AdALbErto dE sAntAnA dA sILVA 79,00

283º 306.130-2 PAuLo sErGIo LEndEnGuEs GAItA 79,00

284º 363.584-8 GEoVAnI fonsEcA mELo 79,00

285º 346.258-7 tArcÍsIo ALVEs dE sousA 79,00

286º 362.035-2 dIEGo sudArIo dA sILVA 79,00

287º 342.261-5 GLEYdson morEIrA nEVEs dos sAntos 79,00

288º 342.638-6 frAncIsco EudEs VIEIrA mArquEs 79,00

289º 366.719-7 JEffErson dIAs dA sILVA 79,00

290º 367.927-6 LucIAno fErrEIrA mArtIns 79,00

291º 388.629-8 frAncIsco ALVEs PErEIrA 79,00

292º 369.294-9 dIEGo PErEIrA dA sILVA botELHo 79,00

293º 345.292-1 JosE ErnAnE ALVEs rocHA 79,00

294º 343.669-1 fILIPE mELo dA sILVA 79,00

295º 357.233-1 JosE dE oLIVEIrA dos sAntos 79,00

296º 360.190-0 EdmAr rodrIGuEs tEIXEIrA JunIor 79,00
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297º 350.067-5 ronEY cArVALHo LImA 79,00

298º 300.076-1 dELIsmAr PALmEIrA costA 79,00

299º 340.451-0 crIstIAno dE ALmEIdA sAntos 79,00

300º 344.204-7 murYLLo fErnAndEs dIVIno soArEs 79,00

301º 365.659-4 ALAn frAncIsco dos sAntos 78,00

302º 341.651-8 AdrIAno dE sousA 78,00

303º 379.564-0 rEInALdo bArbosA brAGA 78,00

304º 383.823-4 EdInELIton GomEs PArEntE 78,00

305º 377.715-4 fAbrÍcIo mAtIAs costA 78,00

306º 380.963-3 AntonIo EVAndo dE mELo sILVA 78,00

307º 362.131-6 IAn PAIXÃo costA 78,00

308º 372.337-2 mAnoEL mEssIAs cArVALHo rEIs 78,00

309º 341.159-1 orLEAnEs dE sousA ALVEs 78,00

310º 303.260-4 AntonIo mArcIo dE sousA LImA 78,00

311º 389.582-3 dAnnIEL dE oLIVEIrA mELLo 78,00

312º 371.932-4 rAYmAKs PIrEs brAndÃo cIrquEIrA 78,00

313º 342.061-2 ALEXAndrE bArbosA dA sILVA 78,00

314º 361.986-9 ELIAsIbE fErrEIrA rosA 78,00

315º 351.793-4 JoAquIm LoPEs PAZ (SUB JUDICE) 78,00

316º 344.287-0 LEonArdo ALVEs mAcHAdo 78,00

317º 308.205-9 JALLEs rodrIGuEs cArdoso 78,00

318º 397.895-8 HItALo ArAuJo LImA 78,00

319º 362.120-0 roGÉrIo rEsEndE VIEIrA 78,00

320º 363.035-8 ALEXAndrE VAZ GomEs 78,00

321º 345.267-0 bruno rEIs sAntAnA 78,00

322º 356.291-3 PEdro corrÊA dIAs 78,00

323º 351.073-5 ItAmAr dE sousA coELHo (SUB JUDICE) 78,00

324º 360.200-1 robson dAntAs dE mAcEdo 78,00

325º 359.440-8 WILLIAm nEPunucEno dA costA 78,00

326º 378.692-7 JoÃo bAtIstA sILVA dos sAntos 78,00

327º 377.913-0 WILLIAn ALcAntArA quEIroZ 78,00

328º 341.188-5 IrInEu HonorAto dA sILVA fILHo 78,00

329º 388.174-1 HErmEson cAstro mArtIns 78,00

330º 342.477-4 brEndo rodrIGuEs PErEIrA 78,00

331º 354.978-0 dIoGo souZA dIAs 78,00

332º 391.463-1 LEonArdo bAtIstA buboLZ 78,00

333º 302.430-0 AntonIo dA concEIÇÃo costA 78,00

334º 353.195-3 robson LEonArdo dE AmorIm bArroso 78,00

335º 304.448-3 ELcImAr cArdoso VALAdArEs 78,00

336º 364.366-2 PAuLo HEnrIquE ALVEs dIAs 78,00

337º 355.755-3 WALLAcE bArbosA dE sousA 78,00

338º 305.750-0 WALdo sAntos sAntAnA 78,00

339º 370.248-0 GutEmbErGI bEnto GomEs 78,00

340º 349.150-1 LucIo GArcEZ dA sILVA PErEIrA 78,00

341º 361.551-0 uAndErson ALVEs dA sILVA 78,00

342º 340.850-7 romuEL murAdA rodrIGuEs 78,00

343º 369.644-8 HIGo borGEs sILVA 78,00

344º 343.695-0 EdmILson rAImundo dA sILVA 78,00

345º 356.674-9 ErIVALdo bELo mAcEdo 78,00

346º 363.562-7 ALoIsIo frAncIsco dE LImA 78,00

347º 375.132-5 rubEnILdE LImA sousA 78,00

348º 362.066-2 AnIVALdo PALmEIrA dE souZA 78,00

349º 306.991-5 rAfAEL LEItE coELHo 78,00

350º 358.039-3 mArcELo GomEs tAVArEs 78,00

351º 308.099-4 JEAn cArLos ALVIm dos sAntos 78,00

352º 301.823-7 bonfIm dos AnJos PErEIrA dos rEIs E sEnA 78,00

353º 340.211-8 AntEnor fErrEIrA dE mELo fILHo 78,00

354º 390.241-2 dEYVIson mArtIns dAntAs 78,00

355º 343.691-8 HErJnE LourEnÇo fErnAndEs fArIA 78,00

356º 368.903-4 LEAndro rocHA dA sILVA 78,00

357º 377.955-6 WErmEsson fErrEIrA sILVA 78,00

358º 344.739-1 LuÍs cArLos rosAL dA PAIXÃo 78,00

359º 347.351-1 JAnsEn mArquEs dE oLIVEIrA 78,00

360º 347.001-6 frAncIKLEIson GomEs PErEIrA 78,00

361º 340.290-8 JAIro tImotE dos rEIs 78,00

362º 397.653-0 rIcArdo rodrIGuEs mArtIns 78,00

363º 355.336-1 AtAnAEL dELmondEs dA sILVA 78,00

364º 369.659-6 tHIAGo dA sILVA sErPA 78,00

365º 340.576-1 dAnIEL rIbEIro sAntos (SUB JUDICE) 78,00

366º 345.988-8 dAVId dE AbrEu sILVA 78,00

367º 370.827-6 ALAdIno rEIs 78,00

368º 300.715-4 cLEYton frAncIsco dE AssIs 78,00

369º 377.886-0 douGLAs oLIVEIrA mEndEs 78,00

370º 355.005-2 mAuro cELso HoffmAnn dA sILVA 78,00

371º 359.041-0 mAYKon AndErson dA sILVA 78,00

372º 341.132-0 PAuLo rIcArdo LAndIm GuImArAEs 78,00

373º 367.303-0 nIELton ALVEs dE oLIVEIrA 78,00

374º 342.583-5 ArIsLEY dA concEIÇÃo souto 78,00

375º 384.558-3 AndErson mIrAndA morEIrA 78,00

376º 376.505-9 AcAssIo cArdoso dA sILVA 78,00

377º 373.750-0 JoEmArquEs mArtIns LImA 78,00

378º 346.364-8 fELIPE rEIs PImEntEL 78,00

379º 380.438-0 cIcEro ALEXAndrE dE LAcErdA (SUB JUDICE) 78,00

380º 345.739-7 JAIro dos rEIs LImA 78,00

381º 352.516-3 JosImAr cArLos dE mAtos 78,00

382º 354.032-4 HIroYuKI AndrÉ fonsEcA IsoGAI 78,00

383º 351.885-0 rAfAEL LEonI GuImArÃEs E sILVA 78,00

384º 342.628-9 WEsLEY dA sILVA AmorIm 78,00

385º 379.920-4 crIstÓVÃo rodrIGuEs LoPEs 78,00

386º 301.583-1 JosE dIVIno mEndEs dE souZA 78,00

387º 386.784-6 fAbrÍcIo mEdrAdo bArros 78,00

388º 300.347-7 PAbLo GomEs bArros 77,00

389º 374.310-1 mAdson ALAn sAntAnA sILVA 77,00

390º 359.316-9 roGErIo rodrIGuEs Porto 77,00

391º 354.830-9 WILLIAm LoPEs dos sAntos 77,00

392º 374.345-4 fÁbIo fLorEncIo dE sousA 77,00

393º 356.118-6 AntonIo LucIVALdo dE sousA sILVA 77,00

394º 363.301-2 rAfAEL oLIVEIrA dA sILVA LImA 77,00

395º 348.734-2 dAnIEL bIsPo nEVEs 77,00

396º 380.742-8 LEAndro AmorIm dA sILVA 77,00

397º 340.157-0 LEonArdo fErrEIrA bEZErrA 77,00

398º 351.185-5 frAnKLIn dA sILVA 77,00

399º 351.253-3 roGErIo APArEcIdo dE PInHo 77,00

400º 343.402-8 otonIEL cArVALHo dA sILVA 77,00

401º 359.827-6 tHIAGo LouY fErrEIrA sILVA 77,00

402º 385.699-2 LEAndro PArrIÃo bArros 77,00

403º 365.136-3 mErcIo souZA dE oLIVEIrA 77,00

404º 401.256-9 rubEns WILLIAn fErrEIrA LImA 77,00

405º 366.572-0 osmAr dA sILVA (SUB JUDICE) 77,00

406º 388.819-3 EufrAZIo JosE dE cArVALHo 77,00

407º 364.134-1 dILson dA sILVA mArtIns 77,00

408º 347.418-6 AILton ArAuJo noGuEIrA dE mELo 77,00

409º 343.583-0 EdEVALdo rodrIGuEs coIto 77,00

410º 348.650-8 rodrIGo PErEIrA LoPEs 77,00

411º 345.044-9 LucIo motA duArtE 77,00

412º 379.849-6 uLYssEs bArbosA LoPEs LImA 77,00

413º 367.761-3 mArcELo bruno fErrEIrA costA 77,00

414º 381.837-3 bErnArdo dE sousA oLIVEIrA fILHo 77,00

415º 399.180-6 cÁssIo fErrEIrA dA sILVA 77,00

416º 354.663-2 AnILson mEssIAs dos sAntos 77,00

417º 395.470-6 ALmIr LImA LEonArdo 77,00

418º 372.885-4 GELLIArd rIbAs coELHo 77,00

419º 346.610-8 cÉLIo quEIroZ GrZYboWsKI (SUB JUDICE) 77,00

420º 354.544-0 WEEndEY PErEIrA dE LAcErdA 77,00

421º 345.768-0 GILbErto bArros dE mELo JunIor (SUB JUDICE) 77,00

422º 392.469-6 JosELton coELHo dE brIto 77,00

423º 366.857-6 cEZAr LuIZ dos sAntos fILHo 77,00

424º 381.295-2 WAndErson GonÇALVEs dos sAntos 77,00

425º 340.747-0 LucAs dAnIEL souZA PAIVA 77,00

426º 374.444-2 WAndErson PAuLo mAcHAdo sAntos 77,00

427º 340.725-0 nAttAn robErto dA sILVA GALVÃo 77,00

428º 353.615-7 dIVAIr ALVEs dA cunHA 77,00

429º 368.050-9 fErnAndo rIbEIro tomAZ 77,00

430º 383.254-6 JAImE fAbrIcIo rIbEIro noGuEIrA (SUB JUDICE) 77,00

431º 304.353-3 sILVIo LEAL dE sousA 77,00

432º 381.147-6 AntonIo JosE mArtIns dE frAnÇA [dEfIc.] 77,00

433º 393.163-3 LuIs LImA fILHo 77,00

434º 392.154-9 IGor fELIPE dos sAntos 77,00

435º 355.911-4 WEndErson rIbEIro dE oLIVEIrA PInHEIro 77,00

436º 345.926-8 sAndro fELIPE InÁcIo 77,00

437º 307.518-4 frAncInILdo fELIX oLIVEIrA 77,00

438º 374.726-3 VInIcIo cErquEIrA morAIs 77,00

439º 343.203-3 LEAndro mAurIZ dE frAnÇA (SUB JUDICE) 77,00

440º 345.324-3 JHAmEs ALEm PErEIrA dE bArros 77,00

441º 376.084-7 dHIoGo rodrIGo dE oLIVEIrA 77,00

442º 367.682-0 nIZAn PErEIrA dos sAntos 77,00

443º 392.118-2 LEAndro borGEs dA nobrEGA 77,00

444º 300.462-7 ALEXsAndro tIAGo mourA 77,00

445º 300.136-9 JosÉ GomEs dE ALmEIdA JunIor 77,00

446º 367.718-4 ArIEL AmArAntEn LAGunA dALmEIdA 77,00
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447º 344.410-4 LEAndro oLIVEIrA dE sÁ 77,00

448º 393.288-5 mAuro GomEs cErquEIrA JunIor 77,00

449º 376.412-5 PEdro morAEs sAntos 77,00

450º 380.727-4 roGÉrIo ALVEs dE ALmEIdA 77,00

451º 381.110-7 douGLAs dE AZEVEdo bAtIstA sILVA 77,00

452º 348.891-8 WEsLEY tHAmILson bArbosA dA PAZ 77,00

453º 387.954-2 JosE AntonIo LEItE fILHo 77,00

454º 358.759-2 mILLEr PAuLo dE AZEVEdo 77,00

455º 362.989-9 mArconI cArdoso nEstor PErEIrA 77,00

456º 355.723-5 JoVErson dos sAntos oLIVEIrA 77,00

457º 380.126-8 GustAVo PInHEIro rIbEIro 77,00

458º 340.664-4 ArLIsson VIEIrA ALVEs rIbEIro 77,00

459º 392.082-8 mArcELo morEIrA dos rEIs 77,00

460º 381.765-2 WArLEY sILVA bEnIGno 77,00

461º 350.025-0 JAIro GILfort bArbosA dE LEmos 77,00

462º 349.584-1 romArIo ArAuJo GuImArÃEs 77,00

463º 390.154-8 morIno dE oLIVEIrA cAmPos nEto 77,00

464º 349.445-4 JoAdson dE sousA sILVA 77,00

465º 349.696-1 cLodEs sAntos nEto 77,00

466º 373.603-2 JosIVALdofErrEIrA dE ALmEIdA 77,00

467º 349.653-8 ÉLbErtH bEZErrA dE ALbuquErquE souto 77,00

468º 358.463-1 LucIAno HILArIo dA sILVA 77,00

469º 351.728-4 cLEIton oLIVEIrA torrEs 77,00

470º 392.327-4 dIVIno mArInHo dos sAntos 77,00

471º 362.451-0 IsrAEL ALVEs nunEs 77,00

472º 360.454-3 mArcos rodrIGuEs Porto 77,00

473º 303.334-1 cLEsIo soArEs dA sILVA 77,00

474º 365.188-6 ALdEIuson PAIVA LIbA 77,00

475º 303.736-3 cArLos HEnrIquE dE souZA cAstro 77,00

476º 344.392-2 mArconI fIrmIno dos sAntos 77,00

477º 354.462-1 GErmAno bAPtIstA mAcEdo fILHo 77,00

478º 373.568-0 mYKAEL nAscImEnto GonÇALVEs 77,00

479º 345.688-9 dImAs sILVA sousA 77,00

480º 341.507-4 cLEuton WILson sAntos LImA JunIor 77,00

481º 395.293-2 mArcos robErto VALLE 77,00

482º 380.573-5 cIrLon coELHo ALEncAr 77,00

483º 351.747-0 ArLIndo buEno GuImArAEs JunIor 77,00

484º 351.764-0 ALIson ArAuJo buEno 77,00

485º 356.030-9 dAVI APArEcIdo ALEncAr dE souZA 77,00

486º 368.800-3 HuGo EduArdo PErEIrA GomEs mAcHAdo 77,00

487º 380.838-6 VInIcIus dE souZA cErquEIrA 77,00

488º 359.543-9 ronALdo mArtIns dE sousA 77,00

489º 385.625-9 dIEGo JorGE oLIVEIrA ArAuJo 77,00

490º 365.232-7 JorGE cArdoso dIAs 77,00

491º 351.477-3 fAbIo GomEs soArEs 77,00

492º 355.011-7 LuÂscHArdY mIcHELton tAVArEs costA 77,00

493º 360.646-5 ruAn fErrEIrA dE sAntAnA 77,00

494º 361.428-0 ALEssAndro dE souZA rodrIGuEs 77,00

495º 360.003-3 PAuLIno PErEIrA dos sAntos 77,00

496º 302.892-5 rAmILson bArnAbE rodrIGuEs 77,00

497º 340.878-7 LEAndro GonÇALVEs dE brIto 77,00

498º 381.952-3 moIsEmAr sIquEIrA costA 77,00

499º 351.799-3 robson dAntE GonZAGA sAntAnA 77,00

500º 359.650-8 WEsLEY rodrIGuEs fEItosA 76,00

501º 347.927-7 ronALdo LuIZ dE ALcÂntArA 76,00

502º 361.740-8 sErGIo rodrIGo bArbosA dE ArAuJo 76,00

503º 303.056-3 dIEGo GutIErrEZ soArEs noGuEIrA 76,00

504º 302.497-0 KELmE mourÃo dA costA 76,00

505º 357.272-2 PAuLo rIcArdo sousA rEIs 76,00

506º 363.685-2 GEnIVALdo fErrEIrA dos sAntos 76,00

507º 380.259-0 dAnIrEGEs nunEs coELHo 76,00

508º 304.887-0 tHIAGo GonÇALVEs sILVA 76,00

509º 395.121-9 AdrIAno frAncIsco dE LImA 76,00

510º 354.133-9 ALEssAndro dA sILVA fIGuErEdo 76,00

511º 369.811-4 JorGE dA sILVA LoPEs 76,00

512º 401.824-9 GEnIVALdo brIto sAntos 76,00

513º 351.806-0 VIctor HuGo cArVALHo dAVId 76,00

514º 388.796-0 cLAudIo ALVEs dE oLIVEIrA 76,00

515º 348.826-8 EnEdIno mArInHo dos sAntos JunIor 76,00

516º 394.925-7 PAuLo HEnrIquE VIEIrA dE sousA 76,00

517º 344.342-6 brYAn rocHA frIEdrIsZIcK 76,00

518º 401.761-7 mArcos VInIcIus fEItosA 76,00

519º 300.511-9 EmErson mAcHAdo costA 76,00

520º 355.207-1 robErto dE oLIVEIrA sILVA 76,00

521º 365.470-2 ErnAtAn cArdoso dA sILVA 76,00

522º 372.294-5 ALEssAndro PErEIrA dE sousA (SUB JUDICE) 76,00

523º 383.181-7 cLAudIo souZA fontInELE 76,00

524º 358.360-0 mArcIo robErto dos sAntos mEndEs 76,00

525º 358.329-5 GEntIL GonÇALVEs fIGuEIrA 76,00

526º 360.294-0 ronALdo rIbEIro dA sILVA 76,00

527º 379.858-5 nAtAn ArAuJo borGEs 76,00

528º 340.108-1 EduArdo PErEIrA do nAscImEnto (SUB JUDICE) 76,00

529º 303.232-9 rodrIGo dE sousA oLIVEIrA 76,00

530º 350.642-8 Edson fEItosA dA sILVA 76,00

531º 363.398-5 mArcos AntonIo bonIfÁcIo cIquEIrA 76,00

532º 383.325-9 EduArdo PErEIrA dos sAntos 76,00

533º 378.050-3 LuAnn mILHomEm mArnHÃo dA sILVA 76,00

534º 343.807-4 LucAs EstEVAo dos sAntos PErEIrA 76,00

535º 392.989-2 AntonIo mArcos sILVA fEItosA 76,00

536º 356.870-9 ELIEZEr PErEIrA bArbosA 76,00

537º 343.726-4 AntonIo cLAudIo cArdoso JorGE 76,00

538º 371.902-2 ALEXAndro rodrIGuEs dA sILVA 76,00

539º 301.124-0 EdInALdo ArAuJo dourAdo [dEfIc.] 76,00

540º 376.903-8 mArX fErro bonfIm 76,00

541º 369.370-8 dIEGo WILLIAm costA 76,00

542º 343.245-9 bruno dE AZEVEdo VAZ 76,00

543º 305.941-3 cHArLEs nunEs dE oLIVEIrA 76,00

544º 340.095-6 ALIsson frAncIsco sILVA rAmos 76,00

545º 343.400-1 PAtrIcIo rodrIGuEs dE sousA 76,00

546º 367.479-7 JosE sILVA do nAscImEnto 76,00

547º 371.081-5 tErcIno PInto bELÉm 76,00

548º 382.281-8 WILLIAn GonÇALVEs dE sousA borGEs 76,00

549º 348.784-9 Edson dIAs dA sILVA fontEs AZEVEdo 76,00

550º 366.205-5 VIcEntE furst VILLAs boAs 76,00

551º 308.329-2 VALbEr JAnuArIo VIEIrA 76,00

552º 388.165-2 rAYmon cHrYstIon mAtos rocHA 76,00

553º 383.706-8 bruno GonÇALVEs 76,00

554º 301.624-2 mAuro JAnuArIo VIEIrA 76,00

555º 340.413-7 WELton sILVA oLIVEIrA 76,00

556º 344.216-0 ArIVAndrE ArAÚJo GuImArÃEs tAVArEs 76,00

557º 375.362-0 AurIr sAntAnA dE ALmEIdA 76,00

558º 301.585-8 GErson fErnAndo dos sAntos cArVALHo 76,00

559º 397.461-8 Edson GonÇALVEs PInHEIro 76,00

560º 400.921-5 rHomEnYnG dE sousA Afonso 76,00

561º 399.735-9 WALdInEY costA GondInHo 76,00

562º 356.349-9 rodrIGo mAdurEIrA bArbosA 76,00

563º 347.630-8 mAtHEus fELIPE foGGIA ALbErnAZ 76,00

564º 372.416-6 rIVELIno fErnAndEs dA sILVA 76,00

565º 357.885-2 AntonIo cArLos PErEIrA dE souZA 76,00

566º 394.875-7 mArIo roGErIo dA sILVA [dEfIc.] 76,00

567º 301.954-3 KLEYton rodrIGuEs dA cruZ 76,00

568º 387.816-3 JAcKson borGEs dE cArVALHo 76,00

569º 302.611-6 AndErson rIbEIro dA cruZ 76,00

570º 300.369-8 KELton KELLEr VIEIrA costA [dEfIc.] 76,00

571º 347.993-5 bLEnEr bArros dE cAstro 76,00

572º 380.499-2 GLEIdson ALEXAndEr cunHA 76,00

573º 364.874-5 cArLos ruItEr ArAuJo dE cAstro 76,00

574º 358.287-6 PEdro HEnrIquE dos sAntos GouVEIA 76,00

575º 300.219-5 GuILHErmE mArtIns sILVA 76,00

576º 305.821-2 JuLIAno brAuLLEr mAcEdo 76,00

577º 305.953-7 JArdIEL HEnrIquE dE souZA ArAuJo 76,00

578º 386.973-3 dAnILo cAVALcAntE GonÇALVEs 76,00

579º 377.753-7 frAncIsco dE AssIs oLIVEIrA dA sILVA 76,00

580º 392.136-0 cArLos EduArdo AuGusto nunEs 76,00

581º 343.403-6 LEAndro cunHA cArdoso 76,00

582º 368.197-1 mÁrcIo fErnAndEs coELHo 76,00

583º 393.671-6 nAtAL cArVALHo PErEIrA 76,00

584º 348.887-0 tIAGo VILAs boAs dIAs dE oLIVEIrA 76,00

585º 370.031-3 WALIsson cHAVEs soArEs 76,00

586º 358.773-8 WELLInton fErrEIrA dos sAntos 76,00

587º 380.967-6 mArcos dE sousA sAntos 76,00

588º 375.034-5 JoHn KEsLLEY dos sAntos 76,00

589º 347.392-9 frAncIsco dE mourA LImA 76,00

590º 363.455-8 fAbIo dE PAuLA oLIVEIrA 76,00

591º 353.533-9 ALLYson KYLdEr fErrEIrA 76,00

592º 366.048-6 EudEs dA sILVA VIEIrA 76,00

593º 358.188-8 tAncrEdo ALVEs 76,00

594º 371.076-9 JosE nunEs sobrInHo 76,00

595º 365.354-4 JurAmIr mIrAndA dE sousA 76,00

596º 369.484-4 LEAndro coELHo fonsEcA 76,00
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597º 345.354-5 sALAtIEL PErEIrA dE souZA romEro 76,00

598º 367.471-1 tIAGo rodrIGuEs cAVALcAntE 76,00

599º 391.905-6 fAbIo LAurIndo dA sILVA 76,00

600º 347.888-2 LuIZ EduArdo VELoso LoPEs (SUB JUDICE) 76,00

601º 353.237-2 WILLIAsmAr mArquEs AmArAL dA sILVA 76,00

602º 359.610-9 JosÉ cArVALHo GonÇALVEs JÚnIor 76,00

603º 301.872-5 WILLAnd dIAno dos sAntos 76,00

604º 382.279-6 ALEXAndrE AbrEu dA concEIÇÃo 76,00

605º 372.803-0 rodrIGo bAtIstA dA sILVA 76,00

606º 387.038-3 mAnoEL PEdro concEIÇÃo 76,00

607º 378.521-1 JosÉ bonIfÁcIo PAZ dE sousA 76,00

608º 349.503-5 mYLLEr bIsPo dE AssIs 76,00

609º 303.447-0 JoELson LImA dA sILVA 76,00

610º 358.401-1 ronILdo dE LImA LourA 76,00

611º 341.463-9 EduArdo bArcELLos dE PAuLA 76,00

612º 340.078-6 mArcos sAntos dE mELo [dEfIc.] (SUB JUDICE) 76,00

613º 389.601-3 WALI dA sILVA 76,00

614º 383.599-5 tHIAGo oLIVEIrA sAbIno dE LImA 76,00

615º 365.525-3 ronnE cLEIto mAGALHAEs dE sousA 76,00

616º 348.549-8 JoÃo GuILHErmE sousA ArAuJo 76,00

617º 344.672-7 EdImAr JosE LuIZ 76,00

618º 391.863-7 WEndELL LoPEs fErro 76,00

619º 378.559-9 LuIZ cArLos fErrEIrA LImA JunIor 76,00

620º 345.041-4 LEonEL LucAs dos sAntos rIbEIro 76,00

621º 345.132-1 JuLIo rIbEIro dIAs nEto 76,00

622º 374.600-3 AdILon brAGA dos sAntos 76,00

623º 374.234-2 mIrAnILton PErEIrA borGEs 76,00

624º 367.724-9 LEonArdo concEIÇÃo cruZ 76,00

625º 368.303-6 rAfAEL rEsEndE sAntos 76,00

626º 386.715-3 mArcELo mAcIEL mEnucELI 76,00

627º 391.288-4 fAbIo sAntos dE JEsus 76,00

628º 370.957-4 mAnAssEs dA sILVA oLIVEIrA 75,00

629º 384.537-0 rubEns dos sAntos sILVA (SUB JUDICE) 75,00

630º 304.471-8 tAffArEL oLIVEIrA dA sILVA 75,00

631º 341.637-2 cAssIo bruno nonAto VIEIrA 75,00

632º 383.175-2 VALdEsson bArbosA morEIrA 75,00

633º 341.186-9 JosÉ osVALdo fontInELLE bArbosA fILHo 75,00

634º 342.925-3 fAbIo dE sousA rocHA 75,00

635º 341.238-5 ELImArquEs ALVEs cArdoso 75,00

636º 367.883-0 AntonIo frAncIsco dos sAntos concEIÇÃo 75,00

637º 384.108-1 frAncIsco sILVÉrIo sAbÓIA mArquEs 75,00

638º 356.212-3 GLAucK dooGLAs ALVEs LAcErdA 75,00

639º 378.810-5 JosÉ mArcos bAndEIrA tAVArEs 75,00

640º 358.843-2 rIcArdo sAmAronY duArtE dA sILVA 75,00

641º 401.125-2 fELIPE mArquEs dos sAntos 75,00

642º 307.424-2 JosE robErto LImA cErquEIrA 75,00

643º 396.246-6 EdEr PErEIrA bAtIstA 75,00

644º 383.826-9 EduArdo bErnArdEs PortILHo 75,00

645º 362.942-2 WELbEr dIAs PErEIrA sILVA 75,00

646º 358.274-4 ELdIson ArrudA cunHA (SUB JUDICE) 75,00

647º 347.623-5 sAmuEL ALVEs fonsEcA 75,00

648º 367.336-7 mArcos JosÉ bArros dE mELo 75,00

649º 344.993-9 dEnIsmAr dA sILVA mIrAndA 75,00

650º 340.652-0 ALEXAndrE XAVIEr dE ALmEIdA 75,00

651º 389.901-2 mAcGILonE PErEIrA bonfIm II 75,00

652º 365.897-0 WALIsson nobrE LoPEs 75,00

653º 376.538-5 HÉLIo soArEs bArbosA 75,00

654º 357.217-0 murILo AmArAL dA sILVA 75,00

655º 389.165-8 sEbAstIÃo bArbosA rAmos nEto 75,00

656º 396.591-0 oLIudo WILLIAm PErEIrA dE cArVALHo 75,00

657º 385.870-7 ronEY mArIo dIAs dA sILVA 75,00

658º 379.074-6 PAuLo AdrIAno dE souZA morAIs mArtIns 75,00

659º 369.880-7 GILmAr tAVArEs dE LImA 75,00

660º 380.250-7 WALYson nAscImEnto dos sAntos 75,00

661º 382.528-0 JoÃo dE ArAuJo PErEIrA [dEfIc.] 75,00

662º 388.862-2 tHIAGo mAcIEL nunEs 75,00

663º 353.112-0 nurIAn mIrAndA PErEIrA 75,00

664º 342.593-2 VALbEr sILVA coELHo 75,00

665º 303.827-0 WEbErson rodrIGuEs dE souZA 75,00

666º 353.591-6 HErnAndEs PErEIrA dos sAntos 75,00

667º 352.506-6 rAImundo nonAto dIAs dE ALmEIdA 75,00

668º 357.010-0 roGErIo AndErson LEItE ALVEs 75,00

669º 375.784-6 ELton morEIrA dos sAntos fArIA 75,00

670º 307.329-7 JoHnnAtHAn dA sILVA AquIno 75,00

671º 306.184-1 sILVEstrE boAVEnturA dA sILVA JunIor 75,00

672º 373.446-3 dAnrLLEY HAndErson ALVEs VIEIrA 75,00

673º 367.904-7 ALcImAr frAnKLIn AmArAL VELoso 75,00

674º 350.290-2 bIsmArcK mIrAndA sousA 75,00

675º 373.093-0 mArcos cIcEro rodrIGuEs dE souZA 75,00

676º 360.735-6 ELIEnAY fErrEIrA dE souZA 75,00

677º 370.355-0 WILLIAn dE sousA fErrEIrA 75,00

678º 357.320-6 HErbErson VIEIrA dE sousA 75,00

679º 341.574-0 LEonArdo costA VIEIrA 75,00

680º 366.608-5 cLÁudIo EVAndro dA sILVA fontEnELE 75,00

681º 376.457-5 ErnEstIno frAncIsco dA cruZ fILHo 75,00

682º 300.081-8 rosIVAL sIquEIrA bArros 75,00

683º 384.413-7 mAurÍcIo PAcÍfIco noLEto mourÃo 75,00

684º 354.571-7 WELLIGton EstEVÃo dA sILVA (SUB JUDICE) 75,00

685º 373.880-9 LucAs tÁYLon LoPEs costA 75,00

686º 398.479-6 LuIs otÁVIo noGuEIrA 75,00

687º 376.810-4 EdIVALdo VIEIrA dA concEIÇÃo 75,00

688º 347.304-0 tÁLIsson GustAVo sAntos dE morAIs 75,00

689º 354.986-0 LucIAno mILHomEm cErEsoLI 75,00

690º 302.546-2 mArcos nAtAL rocHA quIntAnILHA 75,00

691º 400.355-1 LucAs souZA bArros 75,00

692º 397.866-4 EduArdo dAntAs torrEs 75,00

693º 304.008-9 VIctor mArcEL PoVoA coELHo 75,00

694º 354.310-2 osmAr PErEIrA dos sAntos 75,00

695º 341.577-5 JoÃo LuIZ dE sousA nEto [dEfIc.] (SUB JUDICE) 75,00

696º 365.011-1 mÁrcIo ÁVILA fErrEIrA 75,00

697º 343.689-6 EdIVAn bAtIstA dE ArAuJo 75,00

698º 340.171-5 GILbErto JorGE dA sILVA JunIor 75,00

699º 363.561-9 mArco AurÉLIo PIrEs cHAVEs 75,00

700º 346.753-8 mÁrcIo AndrÉ souZA GomEs 75,00

701º 392.212-0 GLEudson ALmEIdA roLIm 75,00

702º 381.564-1 mArcELo sAntAnA LEAL 75,00

703º 344.606-9 mArcIo JosE bAtIstA fErrEIrA 75,00

704º 400.862-6 EdnEY bArros bAtIstA 75,00

705º 381.178-6 romILdo dIAs bArbosA 75,00

706º 343.083-9 robErto dA sILVA fErrEIrA 75,00

707º 358.246-9 IrIomAn frAncIsco rAmos dE sousA JunIor 75,00

708º 360.004-1 AmILton JosE montEIro cArVALHo 75,00

709º 349.763-1 JosE AntonIo mEnEsEs mArInHo [dEfIc.] 75,00

710º 397.953-9 PALudEr mILLEr morEIrA 75,00

711º 355.784-7 fAusto AIrEs dos sAntos 75,00

712º 363.577-5 GILIArdE rIbEIro do nAscImEnto 75,00

713º 303.608-1 ELtEr WAGnEr ALVEs corrEA 75,00

714º 365.267-0 cLodomIr bArbosA JunIor 75,00

715º 370.625-7 LAILton morEIrA mArtIns 75,00

716º 346.411-3 cArLos HEnrIquE dE ArAuJo 75,00

717º 360.390-3 LucAs GAbrIEL sAntos rAbELo 75,00

718º 349.800-0 GErcIonE PErEIrA soArEs 75,00

719º 361.449-2 dIonÍsIo dA mAtA bArroso PInto 75,00

720º 348.953-1 dAnILo PInHEIro mILAGrE 75,00

721º 363.869-3 WEsLEY sAntos PIrEs 75,00

722º 348.401-7 GILson oLIVEIrA dos sAntos 75,00

723º 373.984-8 mArcIo IsAquIEL dA costA bEZErrA 75,00

724º 362.054-9 mArcos WEsLEY dos sAntos sILVA 75,00

725º 353.384-0 ErIK ALbErto cAstro nEGrE 75,00

726º 367.421-5 LuIZ cEsAr bAtIstA dA sILVA (SUB JUDICE) 75,00

727º 377.560-7 roGErIo rEsPLAndEs dE AbrEu 75,00

728º 304.777-6 WELLYton rodrIGuEs morEIrA 75,00

729º 384.029-8 rAnGEL GomEs cArnEIro 75,00

730º 383.426-3 ALdonIro rIbEIro cHAGAs 75,00

731º 352.997-5 robLEdo dA sILVA GuImArAEs 75,00

732º 359.033-0 tIAGo LoPEs montEIro 75,00

733º 300.051-6 douGLAs LuAn PIrEs botELHo 75,00

734º 373.673-3 JosEnILson sILVA corrEA 75,00

735º 389.243-3 cArLos LEonArdo mEsquItA oLIVEIrA 75,00

736º 307.501-0 GILson fErrEIrA dA sILVA 75,00

737º 382.112-9 sAInt cLAIr rIbAs nErY 75,00

738º 374.664-0 HEnrY dE souZA LEItE 75,00

739º 366.319-1 ErIVELton ALVEs dIAs 75,00

740º 381.077-1 tHIAGo HEnrIquE PInto oLIVErIA 75,00

741º 300.416-3 JEffErson bAtIstA do nAscImEnto 75,00

742º 376.894-5 PAuLo HEnrIquE bArros AGuIAr 75,00

743º 356.328-6 WAndErson sILVA VErAs 75,00

744º 351.504-4 AdJAnE rIbEIro bArrEIrA 75,00

745º 389.138-0 LuAn cArVALHo rAmos 74,00

746º 340.368-8 cLÉbIo PErEIrA dA sILVA [dEfIc.] 74,00
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747º 361.776-9 osIrEs ALVEs dE oLIVEIrA 74,00

748º 305.102-1 mAurIcIo sILVA nAscImEnto (SUB JUDICE) 74,00

749º 347.963-3 JoEbErtH dE cArVALHo rodrIGuEs 74,00

750º 373.650-4 HuGo dA sILVA costA rIos [dEfIc.] 74,00

751º 387.901-1 AdrIAno sAntos dA sILVA 74,00

752º 341.715-8 PErKos fArIAs VIAnA 74,00

753º 388.235-7 rEnnÊ PErEIrA dos sAntos (SUB JUDICE) 74,00

754º 306.203-1 rodrIGo VIEIrA sILVEIrA 74,00

755º 363.600-3 WEsLEY cAntuArIAtEIXEIrA 74,00

756º 357.753-8 WAndErson tAVArEs dA sILVA 74,00

757º 346.971-9 crIstIAno rodrIGuEs sAntAnA 74,00

758º 360.670-8 JuLIo cÉZAr JosÉ do nAscImEnto nEtto 74,00

759º 306.720-3 ErbEtE oLIVEIrA GonÇALVEs 74,00

760º 357.661-2 tArcÍsIo ALVEs coÊLHo fILHo 74,00

761º 365.146-0 frAnKLIn oLIVEIrA souZA ALVEs 74,00

762º 349.501-9 ALmIr PErEIrA dA sILVA 74,00

763º 356.014-7 GuILHErmE PErEIrA AGuIAr 74,00

764º 342.388-3 cLEsIo GomEs dos sAntos 74,00

765º 378.786-9 AnAILton dErmondEs dA sILVA 74,00

766º 305.873-5 fLAnKE mEnEGuccE bArbosA 74,00

767º 363.413-2 oVAnIr custodIo dE AndrAdE JunIor 74,00

768º 369.714-2 KEnnEdY AdrIAno frAnco dE sousA 74,00

769º 301.973-0 AntonIo cArLos dA sILVA sAntos 74,00

770º 344.373-6 ÉVErson rodrIGuEs dos sAntos 74,00

771º 364.101-5 IGor LImA cruZ 74,00

772º 301.656-0 GEnIVALdo PErEIrA dA costA 74,00

773º 364.740-4 sAmuEL AssunÇÃo montEIro dA sILVA 74,00

774º 354.910-0 ELson VIEIrA dE cArVALHo JunIor 74,00

775º 374.277-6 AcÁcIo LoPEs soArEs 74,00

776º 385.862-6 Edson VErLI rIbEIro sILVEroL 74,00

777º 381.170-0 JosE nEto nErEs rodrIGuEs 74,00

778º 374.880-4 mAuro munIZ dE AVELAr 74,00

779º 300.794-4 mAIcon WInIcIus dE PAuLA 74,00

780º 371.774-7 IsrAEL AuGusto PImEntEL dos sAntos 74,00

781º 375.339-5 mAnoEL do cArmo fErrEIrA dE souZA 74,00

782º 356.365-0 cLEIton LEItE frEIrE ArAntEs 74,00

783º 376.181-9 tHIAGo HEnrIquE dE mourA oLIVEIrA 74,00

784º 341.073-0 EdILson fErrEIrA tAVArEs 74,00

785º 384.211-8 sAmuELL oLIVEIrA mArtIns 74,00

786º 382.327-0 WAGnEr JosE PIrEs 74,00

787º 385.365-9 IGor JAssEn fEItosA PErEIrA 74,00

788º 379.783-0 AntonIo mArcos mArquEs dos sAntos 74,00

789º 388.902-5 AntonIo cArLos dE sousA ArAuJo 74,00

790º 381.124-7 VInIcIus AmArAL dE oLIVEIrA 74,00

791º 302.856-9 mArcIo soArEs dA costA 74,00

792º 349.049-1 LAZAro rEnAto mIrAndA 74,00

793º 342.595-9 LEonAn cAndIdo HortEGAL [dEfIc.] 74,00

794º 344.826-6 WAGnEr AuGusto dA sILVA 74,00

795º 340.196-0 frEdson mArcILIo ALVEs noVAEs 74,00

796º 345.462-2 LuIZ fErnAndo PInHEIro GomEs 74,00

797º 366.284-5 mArcos VInIcIus ALmEIdA rIbEIro 74,00

798º 364.157-0 LEIdIVAn LImA dos sAntos 74,00

799º 360.858-1 WAGnEr dE LImA cAtArIno 74,00

800º 301.271-9 LIndomAr sAntos dE JEsus 74,00

801º 363.056-0 frAncIsco dAnYELL soArEs corrEIA 74,00

802º 350.335-6 AndrE dA sILVA VALEs (SUB JUDICE) 74,00

803º 394.431-0 ZEnILson sILVA duArtE 74,00

804º 382.527-2 rAImundo nonAto bAcELAr mEndEs nEto 74,00

805º 368.644-2 sILAs AntonIo dE sousA 74,00

806º 382.574-4 LuIZ ALmEIdA LIrA 74,00

807º 350.170-1 Edson morEIrA dos sAntos 74,00

808º 393.381-4 tHIAGo ALVEs sILVA 74,00

809º 354.650-0 EVAndro dA sILVA GomEs [dEfIc.] 74,00

810º 383.268-6 cALEbE sAntos fErrEIrA 74,00

811º 378.842-3 fErdnAndo fErrEIrA cArVALHo 74,00

812º 368.627-2 moIsEs LustosA bEZErrA 74,00

813º 368.325-7 dAnILo dIAs PErEIrA (SUB JUDICE) 74,00

814º 370.223-5 JEfErson rodrIGuEs botELHo 74,00

815º 367.937-3 PAuLo Afonso dE sousA rAmos 74,00

816º 387.737-0 GustAVo LImA dE frEItAs 74,00

817º 377.488-0 LucIAno oLIVEIrA sILVA 74,00

818º 358.735-5 WALKEr oLIVEIrA bEndor 74,00

819º 340.117-0 roGErIo bAtIstA dos sAntos 74,00

820º 379.221-8 fILIPE tomAZI fAGundEs 74,00

821º 345.479-7 IsrAEL sAntos sILVA 74,00

822º 378.494-0 fErnAndo mEndEs dA sILVA JunIor 74,00

823º 377.150-4 mArcus AurELIo JAcInto dA sILVA 74,00

824º 356.917-9 romEro dE oLIVEIrA cArnEIro 74,00

825º 362.186-3 dAnILLo dE mourA sAntos fEItosA 74,00

826º 384.095-6 dAnIEL sILVErIo dos rEIs 74,00

827º 344.318-3 rodrIGo nAscImEnto rocHA 74,00

828º 348.833-0 HErnAndEs ArAuJo bArboZA 74,00

829º 341.792-1 bEnIcIo mAX sousA dA sILVA 74,00

830º 354.720-5 KAIo rIcHArd GomEs dE ArAuJo 74,00

831º 378.231-0 tHAuÃ muLLEr AsEVEdo cALAÇo 74,00

832º 388.404-0 rEGIVALdo rEIs dA sILVA 74,00

833º 372.673-8 tHIAGo PIccoLI dE souZA 74,00

834º 401.198-8 JHon LEnon cArdoso sILVA 74,00

835º 368.610-8 fELIPE souZA oLIVEIrA 74,00

836º 342.937-7 ErIcK bruno InAcIo VALAdAo 74,00

837º 300.291-8 rAfAEL bEZErrA GouVEIA 74,00

838º 355.439-2 mosEr dE VArGAs cortEs 74,00

839º 382.547-7 AdELson nAscImEnto brAGA LEItE 74,00

840º 397.611-4 AdAILson sousA WAndErLEY 74,00

841º 385.329-2 sHArLEs bEZErrA PAssos 74,00

842º 344.774-0 KLEbEr PInHEIro Justo 74,00

843º 350.477-8 GuILHErmE ArAuJo dE mIrAndA 74,00

844º 353.804-4 cLAudIVAn dos sAntos sousA 74,00

845º 388.581-0 LEonArdo AuGusto AntunEs mAcIEL 74,00

846º 349.326-1 AdrIAno mAcHAdo sAntAnA 74,00

847º 340.968-6 EmAnuEL PErEIrA montELo 74,00

848º 371.327-0 EurIco mArco rodrIGuEs dA fonsEcA 74,00

849º 381.700-8 VInIcIus rIbEIro PAtEZ 74,00

850º 301.417-7 JosE mArIA sousA costA 74,00

851º 369.205-1 VItALIno PErEIrA domInGuEs 74,00

852º 355.289-6 sÉrGIo frAnK brAndÃo sILVA 74,00

853º 349.779-8 WYLImAr sousA sILVA 74,00

854º 343.527-0 fLÁVIo fErrEIrA LImA mArcHEVsKY 74,00

855º 341.315-2 LucAs rAbELo dornELEs VIEIrA 74,00

856º 340.327-0 HEnrIquE sAmAronY rAmALHo GomEs 74,00

857º 300.882-7 mArcos frEIrE dA sILVA 74,00

858º 348.135-2 JÔnAtAs rIbEIro dE sousA [dEfIc.] (SUB JUDICE) 74,00

859º 398.051-0 frAncIsco mAGno sILVA dE oLIVEIrA 74,00

860º 377.402-3 dourIVAL mAcIEL JunIor 74,00

861º 308.362-4 WYLdEnbErG VItor rEIs 74,00

862º 353.451-0 rodoLfo dE oLIVEIrA nunEs 74,00

863º 356.954-3 nEYLon cEsAr AmorIm morAEs 74,00

864º 342.290-9 mArcIo GonÇALVEs LIrA 74,00

865º 359.135-2 VIctor HEnrIquE sAVIEto 74,00

866º 348.561-7 robErto JorGE soArEs mArtIns 74,00

867º 396.718-2 bruno rAfAEL rodrIGuEs dIAs 74,00

868º 303.528-0 ÁtILA duArtE dA sILVA 74,00

869º 398.497-4 JAcKson ALVEs cAnuto 73,00

870º 344.807-0 KAInnAn AndrAdE ALmEIdA PErEIrA 73,00

871º 349.414-4 rudHIErY bArbosA dE oLIVEIrA 73,00

872º 372.549-9 IVAn dA sILVA dE JEsus 73,00

873º 376.199-1 mAtEus HEnrIquE dE oLIVEIrA rAmos 73,00

874º 367.672-2 ronALdo dE LImA domInGuEs 73,00

875º 365.009-0 AdInALdo noGuEIrA nunEs (SUB JUDICE) 73,00

876º 388.848-7 rIcArdo GErmAno dE LImA 73,00

877º 353.898-2 rIcArdo sAntAnA dA sILVA dIAs 73,00

878º 343.880-5 ronAn dE sousA GAbrIEL 73,00

879º 396.103-6 GuILHErmE ALVEs AGuIAr 73,00

880º 374.767-0 rAfAEL GomEs sILVA 73,00

881º 363.016-1 AntonIo mArcos ALVEs sAntIAGo 73,00

882º 352.035-8 JosÉ dIEGo noGuEIrA dE HErmInIo 73,00

883º 350.204-0 LEonArdo bruno fErnAndEs dE oLIVEIrA 73,00

884º 379.716-3 IsAÍAs mAnoEL do nAscImEnto (SUB JUDICE) 73,00

885º 365.415-0 rAImundo nonAto dA sILVA sousA 73,00

886º 382.821-2 JoÃo PEdro dIAs dos rEIs 73,00

887º 349.610-4 mIZAEL morEIrA rocHA 73,00

888º 350.289-9 fLorIAno PAssos rIbEIro 73,00

889º 368.246-3 LEonnArdo coÊLHo dE cArVALHo 73,00

890º 377.274-8 AndrÉ LuIZ dA costA oLIVEIrA 73,00

891º 347.591-3 bruno coELHo cErquEIrA 73,00

892º 346.576-4 AdrIAno dE sousA ALmEIdA 73,00

893º 389.835-0 VALtEnI fILGuEIrAs mArtIns 73,00

894º 398.039-1 fAbIAno rocHA dA sILVA 73,00

895º 349.803-4 cLEVErson dourAdo dIAs AndrAdE 73,00

896º 388.389-2 osVALdo sousA sA fILHo 73,00



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 10 dE noVEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.740 41

897º 374.190-7 HArIson dE ALmEIdA sousA 73,00

898º 363.699-2 AdÃo dA sILVA mAGALHÃEs 73,00

899º 366.701-4 IsAc GonÇALVEs rodrIGuEs 73,00

900º 391.829-7 JoEL sousA PAIXÃo 73,00

901º 357.757-0 JunILson borGEs VALAdArEs 73,00

902º 360.985-5 rosImAr cIrIno dos sAntos 73,00

903º 374.456-6 WALIson rodrIGuEs dA sILVA 73,00

904º 374.922-3 GErIsmAr cArdoso sILVA 73,00

905º 343.265-3 LucAs bArbosA LEItÃo frEIrE VILAnoVA 73,00

906º 348.229-4 mArcELo dE cArVALHo LoPEs 73,00

907º 348.708-3 mArcos GomEs dE sousA JunIor 73,00

908º 347.564-6 doGLAcImAr concEIÇAo costA 73,00

909º 374.513-9 fAbIo dos sAntos ArAuJo (SUB JUDICE) 73,00

910º 360.977-4 GErson sAnto dE souZA 73,00

911º 369.774-6 GILmAr rodrIGuEs LoPEs 73,00

912º 375.314-0 frAncIVALdo dortA fErrEIrA 73,00

913º 305.666-0 AGEnIson PErEIrA JorGE 73,00

914º 359.260-0 ELI JÁrEdE dAnGELo VIAnA 73,00

915º 378.835-0 fErnAndo cHAVEs montELo morEIrA 73,00

916º 392.572-2 HEbEr PErEIrA tEIXEIrA cotrIm 73,00

917º 347.715-0 ALAn VInIcIus dE LImA sAntos 73,00

918º 360.587-6 WELLYnGton cÁssIo fErrEIrA dE souZA oLIVEIrA 73,00

919º 383.167-1 sILVEIrA fAGundEs dA sILVA (SUB JUDICE) 73,00

920º 347.119-5 dÁrIo dE sousA PInto 73,00

921º 350.131-0 rodrIGo rAmos LAcErdA 73,00

922º 383.398-4 ZAIro AIrEs sAntAnA 73,00

923º 381.339-8 GILEno dIAs dE oLIVEIrA 73,00

924º 366.574-7 bEnHur tomAZ ALmEIdA 73,00

925º 344.996-3 VInÍcIus mourA bArcELos 73,00

926º 358.514-0 rutIELE ALVEs dA costA 73,00

927º 300.239-0 odEmILson PErEIrA dos sAntos 73,00

928º 353.243-7 GEdson dA rocHA sILVA 73,00

929º 354.477-0 dAnnILo LoPEs dA sILVA fErrEIrA 73,00

930º 347.956-0 JonAs AGuIAr dE sousA 73,00

931º 307.823-0 bruno Edson sILVA dE oLIVEIrA 73,00

932º 363.858-8 dAnIEL ErIcK dE frEItAs rAnGEL 73,00

933º 361.878-1 JAcKson costA PErEIrA 73,00

934º 377.530-5 WALKEr ALVEs costA 73,00

935º 346.841-0 PAuLo cÉsAr dE sousA LoPEs 73,00

936º 364.637-8 AdEIbLE cArVALHo dE oLIVEIrA 73,00

937º 340.684-9 ALEXAndrE bAtIstA PAZ LImA 73,00

938º 360.494-2 fErnAndo bonIfAcIo mourA 73,00

939º 399.353-1 PAuLo GuEdEs LIns JÚnIor 73,00

940º 371.218-4 AdrIAno PErEIrA ArAuJo 73,00

941º 368.340-0 rosEmArIo dE sousA mAdALEnA 73,00

942º 382.056-4 ALIsson GomEs brIto 73,00

943º 375.267-4 cAIo ÁLEff ALVEs PIrEs 73,00

944º 381.820-9 ErnAndE frAnÇA dos rEIs 73,00

945º 390.910-7 WAndEr costA sILVA 73,00

946º 349.639-2 robErt ALVEs bArbosA 73,00

947º 362.781-0 fAbIAno frAncIsco dE morAIs 73,00

948º 368.064-9 mArLon cAmPELo dE PAuLA 73,00

949º 380.738-0 JoEL PErEIrA dA sILVA 73,00

950º 377.331-0 mArcIo fErrEIrA dos sAntos 73,00

951º 343.956-9 frAncIsco GomEs dE LImA JÚnIor 73,00

952º 391.148-9 fErnAndo muLLEr oLIVEIrA dA sILVA 73,00

953º 372.520-0 WEsLEY ArAuJo mArtIns 73,00

954º 395.565-6 JorGE fIrmIno dE ArAÚJo 73,00

955º 359.382-7 GILson bAtIstA ALVEs 73,00

956º 352.056-0 JArdEY rEGIs dA rocHA HonorIo nAscImEnto 73,00

957º 343.166-5 rIVAEL ALVEs dE oLIVEIrA 73,00

958º 300.814-2 cLEVErson mArInHo rEbouÇAs 73,00

959º 344.098-2 WALLYson GomEs rAmos (SUB JUDICE) 73,00

960º 362.383-1 WELmEr dAnILo rodrIGuEs rocHA 73,00

961º 350.794-7 GEtsEmAnY EVErton dA sILVA 73,00

962º 394.255-4 LEuquImAr sousA costA 73,00

963º 300.025-7 JoAn mELo dA costA 73,00

964º 360.663-5 dEnIs nAscImEnto duArtE 73,00

965º 340.039-5 nEuZIEL dA motA sousA 73,00

966º 301.035-0 stEnIo sAntos dE sousA 73,00

967º 361.711-4 dArIson mAtos dA sILVA 73,00

968º 346.551-9 mArco AurELIo XAVIEr 73,00

969º 363.247-4 mArcos AntonIo ALVEs cAndIdo 73,00

970º 359.488-2 ALEX AVELIno dA sILVA 73,00

971º 387.453-2 EmErson ALVEs dA sILVA 73,00

972º 376.418-4 WAGnEr LEmEs dA costA 73,00

973º 301.757-5 GuILHErmE dos sAntos VIEIrA 73,00

974º 366.383-3 JAnIsLEY GomEs dE AbrEu 73,00

975º 340.995-3 dAYAno bILIo ArAuJo 73,00

976º 399.502-0 ELIAndro dA concEIcAo 73,00

977º 365.444-3 robErto coELHo cArnEIro 73,00

978º 342.765-0 fAbIo sousA dE oLIVEIrA 73,00

979º 341.630-5 sALomÃo fErrEIrA dE PAuLA nEto 73,00

980º 371.508-6 mAnoEL mAtos dA sILVA 73,00

981º 373.869-8 ArtHur dEnIson bAtIstA VIAnA 73,00

982º 360.350-4 rAfAEL rIbEIro dos sAntos 73,00

983º 364.464-2 sAKAI sImonsEn dE oLIVEIrA fILHo 73,00

984º 362.880-9 ALLAIn dIHEGo cALAZAns dE JEsus 73,00

985º 374.305-5 brAZ rAfAEL nEto 73,00

986º 400.771-9 WILLIAn sILVA dIAs 73,00

987º 355.100-8 rodrIGo fAGundEs GomEs 73,00

988º 367.131-3 mAurIcIo cArdoso cHAVEs 73,00

989º 380.327-9 PAuLo rIcArdo LImA ALmEIdA 73,00

990º 362.860-4 GuILHErmE EduArdo dAL osto fLÔrEs 73,00

991º 365.119-3 cArLos rItA ALVEs dE souZA 73,00

992º 398.152-5 sILVIo fArIA dE souZA 73,00

993º 361.756-4 cELEsrobson dA concEIÇÃo sILVA 73,00

994º 342.801-0 LEonArdo fErnAndEs dE LImA 73,00

995º 346.618-3 WILLIAn fErrEIrA dA cruZ 72,00

996º 340.507-9 roGÉrIo GomEs mIrAndA 72,00

997º 347.746-0 JonAs bAtIstA cunHA 72,00

998º 385.622-4 dHIoGo mArtIns brIto 72,00

999º 305.396-2 romÁrIo HEnrIquE custÓdIo duArtE 72,00

1000º 370.562-5 LuIs fAbIAno fLorEncIAno rIquELmE 72,00

1001º 392.428-9 JEfErson Afonso cAstro 72,00

1002º 378.380-4 rIVALdo dA concEIÇAo furtAdo 72,00

1003º 377.828-2 dEnnILton PErEIrA dE frAnÇA 72,00

1004º 369.665-0 cÉLIo dE ArAÚJo bArbosA 72,00

1005º 369.910-2 dIEGo ArIstEu AIrEs dA sILVA 72,00

1006º 358.277-9 GEnIVALdo cArrEIro cHAVEs (SUB JUDICE) 72,00

1007º 395.043-3 LuIs EduArdo dos sAntos 72,00

1008º 365.844-9 dArLEY PErEIrA dA sILVA 72,00

1009º 376.999-2 dIEGo mArtIns dA sILVA 72,00

1010º 383.252-0 cIcEro PAuLo dA costA [dEfIc.] 72,00

1011º 377.526-7 cLEIdson VoGAdo dE ALmEIdA 72,00

1012º 349.312-1 EZIo JosE dE souZA 72,00

1013º 377.858-4 romILdo nAscImEnto sAntos 72,00

1014º 300.307-8 mArcos oLIVEIrA GuEdEs 72,00

1015º 379.804-6 JosIAs morEIrA dA sILVA 72,00

1016º 364.227-5 JosÉ AuGusto fLorEs mArtIns 72,00

1017º 376.439-7 tHIAGo fErnAndEs dos rEIs 72,00

1018º 376.934-8 JoAtAn curcIno dA costA [dEfIc.] 72,00

1019º 372.307-0 ELAnIo morEIrA dAntAs 72,00

1020º 356.789-3 EmIVAn dE souZA Porto 72,00

1021º 377.370-1 ronALdo coELHo ALVEs 72,00

1022º 358.124-1 cAÍquE fErnAndo rIGoLI 72,00

1023º 366.539-9 IGor PErEIrA JAcob 72,00

1024º 348.468-8 PAuLo VItor ALVEs bEZErrA 72,00

1025º 362.077-8 rAImundo dA concEIÇÃo ALVEs 72,00

1026º 367.916-0 dErIc souZA dos sAntos 72,00

1027º 358.395-3 dIuLLYstonE cAbrAL rocHA 72,00

1028º 372.547-2 AILton cArVALHo dE sousA 72,00

1029º 355.525-9 EdVILson mArtIns dA sILVA 72,00

1030º 392.117-4 rEnAto GomEs dE mourA 72,00

1031º 342.934-2 JonH cLEVEs fErnAndEs GoncALVEs 72,00

1032º 307.677-6 ALEssAndro GomEs cordEIro 72,00

1033º 376.834-1 KLEIton VALAdArEs cAmPos 72,00

1034º 367.458-4 ALdEmIr tAVEIrA sILVA 72,00

1035º 362.457-9 AdALbErto dA sILVA mAGALHAEs 72,00

1036º 348.063-1 ronIVon GomEs VIEIrA (SUB JUDICE) 72,00

1037º 300.126-1 Afonso fILHo PErEIrA rAmos dA sILVA 72,00

1038º 347.088-1 AndrE coutInHo bArbosA 72,00

1039º 395.473-0 mAurÍcIo dE souZA cruZ 72,00

1040º 397.757-9 dIEImE rIbEIro mArquEs 72,00

1041º 397.404-9 nAdY dE mELo PErEIrA 72,00

1042º 370.173-5 mArcos dE souZA sILVA 72,00

1043º 364.758-7 rAImundo fIdELIo mArInHo 72,00

1044º 376.202-5 JorGE ALVEs fontEs 72,00

1045º 388.805-3 osIEL PErEIrA dos sAntos 72,00

1046º 358.034-2 JunIor GuEdEs fErrEIrA 72,00
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1047º 302.661-2 VILmAr bArros dA sILVA 72,00

1048º 341.438-8 LuAn GAbrIEL EcKErt dE ALmEIdA 72,00

1049º 352.358-6 robson JonAtIELLE brIto bArbosA dos sAntos 72,00

1050º 392.139-5 AndErson sILVA dIAs 72,00

1051º 345.835-0 KLAILton PInHEIro dE sousA 72,00

1052º 341.285-7 LEonArdo VIctor dA sILVA GomEs 72,00

1053º 302.701-5 LEonArdo ArAuJo 72,00

1054º 366.335-3 rEGInALdo coutInHo dA sILVA fErrEIrA 72,00

1055º 364.341-7 frAncIsco fErrEIrA PInHEIro 72,00

1056º 340.698-9 HÉdEr ALmEIdA do nAscImEnto 72,00

1057º 370.117-4 dAmIAo brAndAo dA sILVA 72,00

1058º 349.973-1 bEnILdo ALVEs rosÁrIo 72,00

1059º 361.393-3 mAYKon rAnoLL dA concEIÇÃo ArAuJo 72,00

1060º 346.958-1 sErGIo AntonIo AGuIAr sILVA 72,00

1061º 393.620-1 rodrIGo fErnAndEs dA sILVA souZA 72,00

1062º 393.727-5 LÁZAro fErrEIrA dE AssIs 72,00

1063º 354.798-1 IsmAEL fArIAs rocHA 72,00

1064º 341.907-0 cLEbErt bArbosA cAstro 72,00

1065º 361.835-8 ELtInAn mEssIAs cAVALcAntE (SUB JUDICE) 72,00

1066º 387.020-0 rubEns bELtrAo dE oLIVEIrA 72,00

1067º 390.929-8 rAfAEL dE souZA VErAs 72,00

1068º 375.883-4 rubEr PAuLo dE ArAuJo E sILVA 72,00

1069º 359.759-8 JosE sArnEI rodrIGuEs dos sAntos 72,00

1070º 353.139-2 Adson dE ArAuJo cAntAnHEdE 72,00

1071º 357.346-0 mAXsuEL dA sILVA oLIVEIrA 72,00

1072º 381.602-8 dIoGo sousA mAttos (SUB JUDICE) 72,00

1073º 306.163-9 IdELVon PErEIrA dos rEIs 72,00

1074º 345.272-7 mAurIcIo dIAs sILVA 72,00

1075º 395.599-0 GILson rodrIGuEs LImA 72,00

1076º 390.575-6 rEnAto ArAuJo LImA 72,00

1077º 381.541-2 tHIAGo HEnrIquE dA costA ArAuJo 72,00

1078º 383.830-7 cEZAr AuGusto rodrIGuEs mIrAndA 72,00

1079º 350.701-7 mArcos JosE mEndAnHA 72,00

1080º 391.835-1 cArLEAno frAncIsco ALVEs do nAscImEnto 72,00

1081º 307.617-2 rodrIGo oLIVEIrA LuZ 72,00

1082º 383.118-3 nILton fErrEIrA dos sAntos [dEfIc.] (SUB JUDICE) 72,00

1083º 303.224-8 cHArLEs sAntos LImA 72,00

1084º 302.441-5 AmAZILIo corrEIA rodrIGuEs fILHo 72,00

1085º 340.485-4 ALEXsAndEr PortILHo KAWAI 72,00

1086º 360.764-0 cArLIndo fErrEIrA sAntos 72,00

1087º 345.851-2 EmÍdIo nEto VELoso LImA 72,00

1088º 380.991-9 nEston JosE dA cruZ II (SUB JUDICE) 72,00

1089º 380.022-9 LuIs cArLos ALVEs do nAscImEnto (SUB JUDICE) 72,00

1090º 386.965-2 VItErson GouLArt dA costA 72,00

1091º 374.411-6 rIcHArd frAncEs VIAnA mArtIns 72,00

1092º 377.787-1 fErnAndo GomEs dA sILVA 72,00

1093º 373.204-5 HIGor HEnrIquE rAmos costA 72,00

1094º 354.468-0 bruno HEnrIquE ALVEs ALLEbrAndt 72,00

1095º 367.638-2 fÁbIo oLIVEIrA dos sAntos 72,00

1096º 301.397-9 AntonIo AndrÉ cArVALHo montEIro 72,00

1097º 341.338-1 mArcus dE frAnÇA sILVA 72,00

1098º 351.528-1 JosE robErto cArdoso ALmEIdA 72,00

1099º 387.259-9 cLEonIcIo fErrEIrA LAcErdA LImA fILHo 72,00

1100º 340.082-4 LEAndro GomEs dA sILVA 72,00

1101º 348.339-8 AdrIAno LIrA dE oLIVEIrA 72,00

1102º 351.637-7 frAncIsco JuLIAno dE sousA ALmEIdA 72,00

1103º 378.112-7 JAnVErson rAbELo mELo 72,00

1104º 353.037-0 mArcos dE JEsus ALVEs sAntos (SUB JUDICE) 72,00

1105º 381.222-7 JEsus GomEs dA motA 72,00

1106º 365.838-4 dAVI dIVIno dE JEsus 72,00

1107º 374.478-7 VALtEr AntunEs dE frAnÇA JunIor 72,00

1108º 395.544-3 ALEXAndrE cAVALcAntE LImA JunIor 72,00

1109º 389.143-7 cLEbEr sAntAnA sILVA 72,00

1110º 341.609-7 LAurAn LImA dos sAntos 72,00

1111º 386.577-0 AbdIL nAZArEno rodrIGuEs fErrEIrA [dEfIc.] 72,00

1112º 348.326-6 dAnILo rodrIGuEs bArbosA 72,00

1113º 379.717-1 LuIZ cArLos tAVEIrA dE AquIno 72,00

1114º 391.609-0 GuILErmE AntÔnIo soArEs 72,00

1115º 377.324-8 VALdEcI tundELo dE cArVALHo 72,00

1116º 342.782-0 EdIVALdo PErEIrA dA rocHA 72,00

1117º 380.054-7 dAnILo robErto VoLPAtI 72,00

1118º 303.721-5 JArdEL dIAs PErEIrA 72,00

1119º 388.022-2 AdrIAno fErrEIrA rAmALHo motA 72,00

1120º 379.413-0 AdrIAno buArquE dE VAsconcELos 72,00

1121º 350.639-8 sILVIo LAurEAno cArdoso 72,00

1122º 385.749-2 HYAGo bArbosA dA sILVA sEnA 72,00

1123º 382.008-4 cLAudIo AmAdo dA sILVA 72,00

1124º 386.360-3 mArcos LImA VEIGA 72,00

1125º 341.834-0 AÊndEr bAndEIrA dE mELo souZA 72,00

1126º 358.826-2 cELIo rIbEIro mArInHo 72,00

1127º 374.776-0 ALEX bAtIstA noGuEIrA 72,00

1128º 357.039-8 Edson bonfIm dE souZA oLIVEIrA 72,00

1129º 385.300-4 ronnY ErIsson bArbosA morAIs 72,00

1130º 400.705-0 LEonIdIo AbrAntE sArmEnto 72,00

1131º 356.638-2 AntHonYo HumbErto souZA 72,00

1132º 302.904-2 rAmon ALVEs PErEIrA 72,00

1133º 352.147-8 JosE HEnrIquE fErrEIrA mArquEs 72,00

1134º 396.174-5 rIcArdo LoPEs VIEIrA 72,00

1135º 358.386-4 cArLos fÁbIo sILVA sAntos 72,00

1136º 342.409-0 JAcKson PErEIrA GomEs 72,00

1137º 400.747-6 ÍcAro fEItosA PErEIrA 72,00

1138º 351.931-7 crIstIAno PErEIrA rEIs 72,00

1139º 341.679-8 JAdson rodrIGuEs dE sousA 72,00

1140º 354.285-8 AndrInnI dE VAsconcELos fErrEIrA 72,00

1141º 352.665-8 AndrÉ sILVA mourA 72,00

1142º 397.270-4 EdILVAn LoPEs dA sILVA 72,00

1143º 399.010-9 sEbAstIÃo JosÉ rAmos 72,00

1144º 366.996-3 bruno fErrEIrA dE AssunÇÃo 72,00

1145º 376.208-4 norton rodrIGuEs dE cAstro nEtto 72,00

1146º 340.715-2 douGLAs ALVEs dA sILVA 72,00

1147º 364.392-1 sEbAstIAo coELHo dE sousA 72,00

1148º 350.077-2 dIEGo KEnnEdI dE oLIVEIrA 72,00

1149º 362.030-1 douGLAs sAntos sILVA 72,00

1150º 340.079-4 ruLYGLEsE ALVEs dE souZA [dEfIc.] (SUB JUDICE) 71,00

1151º 354.838-4 dIVAr cArmo dE mAtos [dEfIc.] 71,00

1152º 376.495-8 WILLIAn PAZ dA costA [dEfIc.] 71,00

1153º 344.578-0 donIZEtE PErEIrA dA costA [dEfIc.] 70,00

1154º 307.500-1 WIsLLon cIPrIAno bArbosA [dEfIc.] 70,00

1155º 399.410-4 rAImundo nonAto rodrIGuEs LoPEs [dEfIc.] 70,00

1156º 395.436-6 frAncIsco oLIVEIrA LEÃo nEto [dEfIc.] 69,00

1157º 384.298-3 JosÉ domInGos dA sILVA [dEfIc.] 68,00

1158º 365.658-6 rAImundo nonAto bArbosA turIbIo fILHo [dEfIc.] 68,00

1159º 375.066-3 dIEGo rIbAmAr fErrEIrA rocHA [dEfIc.] 68,00

1160º 361.093-4 JosÉ ALVEs dA cruZ [dEfIc.] (SUB JUDICE) 68,00

1161º 305.394-6 WELIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 68,00

1162º 370.331-2 JoAo PErEIrA nEto [dEfIc.] 67,00

1163º 366.613-1 dEusIrAn brIto rEIs [dEfIc.] 66,00

1164º 341.973-8 PLÍnIo costA noLEto [dEfIc.] 66,00

1165º 307.970-8 cLEbson crIsÓstomo VALAdArEs [dEfIc.] 66,00

1166º 307.645-8 sEbAstIAo morEIrA dE oLIVEIrA [dEfIc.] 65,00

1167º 361.340-2 LucIo ALVEs dE oLIVEIrA [dEfIc.] 65,00

1168º 379.976-0 LuIZ cArLos mArtIns dos sAntos [dEfIc.] 65,00

1169º 360.100-5 AdrIAno cArdoso rIbEIro [dEfIc.] 65,00

1170º 303.170-5 JoÃo mEssIAs sIrILo [dEfIc.] 64,00

1171º 370.626-5 AdAo mArtIns mAtIAs [dEfIc.] 64,00

1172º 396.234-2 AnIEL rIbEIro dA sILVA [dEfIc.] 64,00

1173º 342.447-2 dEnnYs dA cruZ fErrEIrA [dEfIc.] 64,00

1174º 305.905-7 AGnALdo GomEs sAntos [dEfIc.] 64,00

1175º 340.263-0 tHIAGo LEItE fLorEnÇo mAIA [dEfIc.] 64,00

1176º 369.206-0 rAImundo nonAto dE ArAÚJo sousA [dEfIc.] 63,00

1177º 396.859-6 GILson sAntos ALVEs [dEfIc.] 63,00

1178º 358.366-0 PrudEncIo ALVEs PIrEs nEto [dEfIc.] 63,00

1179º 362.787-0 rAImundo nonAto PErEIrA bArros [dEfIc.] (SUB JUDICE) 63,00

1180º 357.685-0 AndErson frAncIsco LImA dE VAsconcELos [dEfIc.] 63,00

1181º 370.154-9 cArLos VEnnEr bArrEIrA dE sousA [dEfIc.] 63,00

1182º 391.105-5 cArLos HEnrIquE ALVEs mAcHAdo [dEfIc.] 62,00

1183º 305.831-0 cLEdEr mELo JunIor (SUB JUDICE) 62,00

cargo: m06 - tÉcnIco socIoEducAdor fEmInIno
Vaga: sEcAd

classif.1ª 
Etapa Inscrição candidato nota 1ª 

Etapa

1º 344.396-5 LucIEnE PErEIrA dos sAntos 84,00

2º 301.621-8 mIsIA monIcA rEsPLAndEs fArIAs dourAdo 75,00

3º 359.677-0 nAYAnA fortEs dE cArVALHo 75,00

4º 352.106-0 monIquE mArtIns PArEntE 75,00

5º 384.348-3 brunnA rIbEIro dIoGo 74,00

6º 376.927-5 brunA ALVEs dA sILVA 73,00

7º 346.285-4 KELLE PErEIrA frEItAs 73,00

8º 391.299-0 suZE fIGuEIrEdo onÇA 73,00
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9º 395.539-7 ALtALEnA PErEIrA ALVEs 73,00

10º 355.874-6 ZEroILdEs souZA mIrAndA 72,00

11º 379.286-2 YurIArA sAntos ArAuJo 72,00

12º 388.053-2 ELuILAnE AIrEs LIrA 71,00

13º 364.692-0 LEtÍcIA ALEncAr LImA 71,00

14º 345.156-9 PAoLA rurIKo sAto 71,00

15º 379.434-2 dAnIELLA umbELIno dA sILVA 70,00

16º 358.835-1 sAVYA mArAnHÃo ArAuJo 70,00

17º 341.022-6 EdIcLEA LoPEs ArAÚJo 70,00

18º 302.449-0 ELInE sousA ArAuJo 69,00

19º 358.587-5 sAmArA dE oLIVEIrA sILVA sALEs 69,00

20º 393.488-8 nÚbIA tAVArEs dE cArVALHo 69,00

21º 360.208-7 KÁssIA dA sILVA cErquEIrA 69,00

22º 300.795-2 JEruZA morAIs dA costA 69,00

23º 401.758-7 LILIAnE GuImArÃEs dE mELo 69,00

24º 301.892-0 IrIs sousA montEIro 68,00

25º 359.470-0 fLÁVIA mArtIns sILVA dE cArVALHo 68,00

26º 349.781-0 LÉIA corrEIA buEno (SUB JUDICE) 67,00

27º 360.064-5 suYAnE sArAIVA LImA sILVA 67,00

28º 397.471-5 JAnEtE rodrIGuEs dA cunHA 67,00

29º 377.708-1 ALEssAnIA mArIA PAuLA fErrEIrA 67,00

30º 401.418-9 KEnnYA VIctor fEItosA 67,00

31º 373.358-0 ELLYs mArA frAncIsco dA sILVA 67,00

32º 300.425-2 JoELmA LuIZ corrÊA nErEs (SUB JUDICE) 67,00

33º 398.641-1 rosEAnE ALmEIdA 66,00

34º 375.395-6 brunA GrAZIELE ALEXAndrE XAVIEr PErEIrA 66,00

35º 400.812-0 rIAnnA LoPEs ArAuJo cAVALcAntE 66,00

36º 377.772-3 AnnA cLÁudIA nunEs cErquEIrA 66,00

37º 381.714-8 fAbIAnA dos sAntos ArAuJo 66,00

38º 378.635-8 cLEnE GomEs cArVALHo dE AndrAdE 65,00

39º 397.612-2 cLEcI ZAncAn cAssoL 65,00

40º 383.490-5 dAnIELLE fErrEIrA dA sILVA 65,00

41º 305.003-3 LEIdIAnE oLIVEIrA costA 65,00

42º 399.405-8 JosIAnE sILVA dE oLIVEIrA 65,00

43º 376.055-3 mÁrcIA crIstInA rodrIGuEs dA sILVA 65,00

44º 364.314-0 GrAcIAnA XAVIEr JuLIÃo 65,00

45º 359.874-8 LucY mArIA bArros mEsquItA 65,00

46º 394.373-9 tHAIsE morEIrA mArquEs 65,00

47º 399.747-2 sAmArI ArAuJo VIEIrA nunEs 65,00

48º 374.431-0 dEYsE ELEnIZE dA sILVA 65,00

49º 386.729-3 mArEssA nÁZILE tEIXEIrA souZA 65,00

50º 302.549-7 tHAIrA rosAnA ALVEs PAZ 65,00

51º 343.009-0 tAmYZE bEZErrA GomEs 64,00

52º 383.251-1 rEJAnE PErEIrA PInto 64,00

53º 365.196-7 JosELIA ALVEs ArAuJo 64,00

54º 399.057-5 EurIonE morEIrA dA sILVA (SUB JUDICE) 64,00

55º 365.124-0 cLEIdE bArbosA dE sousA AndrAdE 64,00

56º 388.229-2 sAndrEA LoPEs LImA 64,00

57º 389.888-1 sAmArA concEIÇÃo motA 64,00

58º 376.532-6 suELLEn dA sILVA souZA dE morAIs 64,00

59º 354.204-1 JAnAInA nAscImEnto soArEs 64,00

60º 378.033-3 quEILA dE fÁtImA sousA 64,00

61º 386.902-4 LÍdIA coELHo dE souZA 64,00

62º 349.484-5 cAmILA fIGuEIrA dA sILVA 64,00

63º 346.761-9 KEtHrYLEEn PAtrIcIA LEItE 63,00

64º 394.647-9 AnA fLAVIA dA sILVA Lobo 63,00

65º 362.408-0 mArÍJnA nunEs dA sILVA 63,00

66º 308.408-6 GIsLAYnE cArVALHo 63,00

67º 398.951-8 PÉroLA dE oLIVEIrA mArquEs LoPEs 63,00

68º 367.698-6 LoHAnA PErEIrA dE AquIno 63,00

69º 307.278-9 soLEAnE ArÊbA do cArmo duArtE 63,00

70º 377.283-7 ELmA GonÇALVEs rEGo 63,00

71º 341.901-0 sHEnYA f dE LImA rAmos 63,00

72º 371.965-0 LEIdIAnE dE PAuLA sILVEIrA 63,00

73º 376.135-5 VALÉrIA oLIVEIrA mArtIns 63,00

74º 378.109-7 dAnIELLA ALVEs ArAuJo 63,00

75º 355.749-9 mAYArA sousA morAEs 63,00

76º 381.703-2 LEILA bArbosA mILHomEm 63,00

77º 392.655-9 LorEnA oLIVEIrA LImA PrEcInottE mArson 63,00

78º 304.854-3 AnA PAuLA cArdoso mArquEs 63,00

79º 345.239-5 LEIdIAnE smItHE sILVA 63,00

80º 384.065-4 brunnA fErrAcIoLLI sILVA 63,00

81º 341.732-8 dELIAnnE sILVA PInHo 63,00

82º 379.186-6 JocEnEIA ZAnGIroLAmI 62,00

83º 348.440-8 LucIAnA rodrIGuEs torrEs 62,00

84º 307.842-6 cELIA dA sILVA brIto 62,00

85º 365.127-4 fELIcIAnA cArdoso GomEs 62,00

86º 386.012-4 JuLIEtE GomEs dA sILVA 62,00

87º 396.762-0 InGrId dAYAnE rodrIGuEs LImA 62,00

88º 306.863-3 dHAIAnA mArIA sAntos LImA 62,00

89º 377.680-8 KAroLAInY sILVA mELo 62,00

90º 382.459-4 PAtrIcIA fErnAndEs ArAuJo 62,00

91º 381.368-1 KÁtIA sousA costA 62,00

92º 373.099-9 fAbIAnA fErnAndEs dE oLIVEIrA 62,00

93º 385.964-9 dAnIELA VIEIrA dE brIto 62,00

94º 302.687-6 tAIZ fErrEIrA dE oLIVEIrA 62,00

95º 305.332-6 AndrEIA LoPEs dA sILVA 62,00

96º 304.817-9 nAtYELLEn GomEs dE souZA 62,00

97º 348.644-3 JuLIAnA LIsboA sILVA 62,00

98º 351.284-3 GILmArA PErEIrA LourEnÇo 62,00

99º 308.084-6 JAYnE dE bArros rodrIGuEs 62,00

100º 382.782-8 brunA coELHo fAcundEs brunA 62,00

101º 344.149-0 LAYLA crIstInA PErEIrA rodrIGuEs [dEfIc.] (SUB JUDICE) 59,00

102º 301.377-4 EdILEusA mArIA dE JEsus [dEfIc.] 54,00

103º 368.226-9 onILdA rosA dA sILVA [dEfIc.] 51,00

Palmas/to, 9 de novembro de 2016.

GLEIdY brAGA bIbEIro
secretária de Estado cidadania e Justiça

GEfErson oLIVEIrA bArros fILHo
secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2014.23000.001076
contrAto nº: 009/2014
AdItIVo nº: 4º termo Aditivo
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdA: fc Empreendimentos e Participações Ltda.
cnPJ: 13.728.342/0001-74
obJEto do AdItIVo: Alteração da cláusula terceira e quarta do 
contrato nº 009/2014:
- cláusula terceira: fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo 
de 06 (seis) meses; e
- cláusula quarta: fica reajustado o valor contratual pela variação do 
IGPm a ser apurada entre o início do período ocorrido a data base, de 
09 de fevereiro de 2016, e a data do reajuste, 09 de fevereiro de 2017. 
VALor do AdItIVo r$ 61.945,80
unIdAdE orÇAmEntÁrIA 2487
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39 
fontE dE rEcurso: 0242
dAtA dA AssInAturA: 09/11/2016
VIGÊncIA: 10/11/2016 à 10/05/2017.
sIGnAtÁrIos: Geferson oliveira barros filho - representante legal da 
Locatária; e daniel darani - representante Legal do Locador.

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE trAnsPortEs E obrAs

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AuGustInHo 
frAncIsco dE oLIVEIrA 281168/7 Eletricista tratamento de 

saúde
26/09/2016 a 
10/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns

 nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 EIdIAnY mEssIAs 
PErEIrA 1127748/8 Assistente 

Administrativo
Licença 

maternidade 
23/09/2016 a 
20/01/2017 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: InstItuto dE dEsEnVoLVImEnto rurAL 
do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AnIsIA AIrEs PImEntA 
nEtA  1087304/1 Assistente 

Administrativo
Licença 

maternidade 
11/10/2016 a 
08/04/2017 

02 mArIA JosE do AmArAL 426262/3 Assistente 
Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação) 

03/10/2016 a 
01/12/2016 
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ÓrGÃo dE LotAÇÃo: InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 sArA rAcHId AbrEu 
ALmEIdA 1202219/5 Assessor Especial X  Aguardando Auxilio 

doença - Inss 
07/10/2016 a 
21/10/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: InstItuto nAturEZA do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 fErnAndA tAInA ALVEs 
dE LImA cAstro 11149574/2 Inspetor de 

recursos naturais
Licença 

maternidade
14/08/2016 a 
11/12/2016

02 VAndErLEIA bAtIstA 
borGEs 566047/1 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
14/09/2016 a 
12/11/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: JuntA comErcIAL do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 tAtIAnA cArLA mIoLA 761245/2 Assistente 
Administrativo 

tratamento de 
saúde 

13/10/2016 a 
01/11/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: PoLÍcIA mILItAr do EstAdo do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 PoLLYAnnA bEZErrA dE 
sousA bArbosA dIAs 11128623/2 Extensionista rural  Licença 

maternidade 
06/10/2016 a 
03/04/2017 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: ProcurAdorIA-GErAL do EstAdo

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AnA KEILA mArtIns 
bArbIEro rIbEIro  489314/2 Procurador do 

Estado
tratamento de 

saúde
07/10/2016 a 
05/11/2016

02 cArLos ALbErto 
bEZErrA dA costA  572527/2 contador tratamento de 

saúde
18/10/2016 a 
16/11/2016

03 drAEnE PErEIrA dE 
ArAuJo sAntos  128536/1 Procurador do 

Estado
tratamento de 

saúde
06/10/2016 a 
20/10/2016

04 HErcuLEs rIbEIro 
mArtIns  358475/1 Procurador do 

Estado
doença em Pessoa 

da família
07/10/2016 a 
05/11/2016

05 sAntAnA mArIA dA sILVA 
PAIVA  640144/6 Auxiliar de serviços 

Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

18/09/2016 a 
16/12/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA AdmInIstrAÇÃo

 nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 rAIrIs LoPEs torrEs 1276115/1 Analista técnico-
Jurídico 

tratamento de 
saúde 

14/10/2016 a 
12/11/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA comunIcAÇÃo socIAL

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 ELson PErEIrA cALdAs  234749/3  Jornalista
tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/12/2016

02 LorEnA ursuLA GomEs 
coELHo  700967/2  repórter 

fotográfico

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

06/10/2016 a 
04/11/2016

03 robErto dE oLIVEIrA  402233/5 Assessor de 
Imprensa

tratamento de 
saúde

18/10/2016 a 
01/11/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E EsPortEs

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AdEILdA rodrIGuEs dE 
cArVALHo 1011251/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
29/09/2016 a 
27/11/2016

02 ALbEnIZE dIAs sILVA 
ALmEIdA 641010/1 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
26/09/2016 a 
25/10/2016

03 ALcInEIA EVA cIrquEIrA 988343/3 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

11/10/2016 a 
09/11/2016

04 ALLYnE LAurIndo LEAL 863108/3 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

04/10/2016 a 
02/11/2016

05 AnA cLAudIA mEndoncA 
LEmos GAsPAr 1196324/1 Professor da 

Educação básica
Licença 

maternidade
12/09/2016 a 
10/03/2017

06 AnA cLAudIA mEndoncA 
LEmos GAsPAr 1196324/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
05/09/2016 a 
11/09/2016

07 AnAILdEs costA 
sAntos fErnAndEs 615307/1 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
17/10/2016 a 
15/11/2016

08 AndrEIA cArLA 
fErnAndEs bELEm 1126504/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

16/10/2016 a 
14/12/2016

09 bEntA mArInHo ALVEs 187474/2 Professor 
normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

19/10/2016 a 
17/12/2016

10 crIstInA fErnAndEs 
dos sAntos 417030/1 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

07/10/2016 a 
05/11/2016

11 dIrLEI tEIXEIrA PInto 11499230/1 Assessor Especial X tratamento de 
saúde

05/10/2016 a 
19/10/2016

12 dIrLEY dE mIrAndA 
bEnIccHIo GuImArAEs 786795/3 Professor da 

Educação básica
de doença em 

Pessoa da família
26/09/2016 a 
24/11/2016

13 EdImILson brIto dE 
souZA PIrEs 449213/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

14
ELAnA sAVIA 

mAGALHAEs GomEs 
dA sILVA

532207/3 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
20/10/2016

15 ELbA KErLLE dE morAIs 
souZA soArEs 1040073/7 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
15/10/2016

16 ELIAnE rodrIGuEs 
oLIVEIrA 369849/1 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
21/09/2016 a 
20/10/2016

17 ELIsA dE sEnA VIEIrA 662048/3 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

26/09/2016 a 
25/10/2016

18 ELZEnI ALVEs dE 
mIrAndA 993351/3 monitor de Artes 

marciais
tratamento de 

saúde
07/10/2016 a 
21/10/2016

19 EVonEtH dos sAntos 
costA 765913/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
08/11/2016

20 fLAVIo costA tEIXEIrA 394455/3 Assistente 
Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
30/10/2016

21 frAncIscA ALmEIdA 
sEtubAL 282318/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

20/10/2016 a 
18/11/2016

22 GEcILdA roquE rIbEIro 187875/2 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

11/10/2016 a 
09/11/2016

23 GEnI fErrEIrA dos 
sAntos sAntAnA 376982/2 Professor da 

Educação básica

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

17/10/2016 a 
15/11/2016

24 GErcY sousA AZEVEdo 
dE oLIVEIrA 419490/1 Professor 

Assistente A
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/12/2016

25 HuGo rIVAs dE 
oLIVEIrA 1085964/3 Professor da 

Educação básica
doença em Pessoa 

da família
10/10/2016 a 
24/10/2016

26
InnAE cErquEIrA 

fErrEIrA GoncALVEs 
nAscImEnto

863339/3 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

03/10/2016 a 
17/10/2016

27 IrAcILdEs mArIA 
GALdIno dA sILVA 298156/2 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/12/2016

28 JAcIrEnE bArbosA 
rodrIGuEs 384115/2 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

17/10/2016 a 
31/10/2016

29 JEfErson frAncIsco 
mArtIns EstEVEs 995207/5 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
29/10/2016

30 JEsmArY dAntAs 
mAcEdo 110076/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

02/10/2016 a 
30/11/2016

31 JoAnA dArc mArtIns 
rIbEIro 574408/1 Professor 

normalista
doença em Pessoa 

da família
10/10/2016 a 
08/11/2016

32 KAtIA mArIA rAmos 
PurEZA 686740/1 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
14/11/2016

33 KLEIdEs ALVEs 
fErnAndEs AndrAdE 826835/7 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
17/10/2016 a 
15/11/2016

34 LAurA ALVEs dA sILVA 
soArEs 562406/1 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

08/10/2016 a 
06/12/2016

35 LEYA concEIcAo dE 
oLIVEIrA 1204866/5 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
06/10/2016 a 
20/10/2016

36 LoIZA HELEnA fErrEIrA 196104/2 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

10/10/2016 a 
24/10/2016

37 LoIZA HELEnA fErrEIrA 196104/1 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

10/10/2016 a 
24/10/2016

38 LucIAnA AIrEs dos 
sAntos soArEs 853516/1 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

03/10/2016 a 
01/11/2016

39 LucILEnE bALbIno dA 
sILVA sousA 302792/2 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
26/09/2016 a 
24/11/2016

40 LusInEtE cErquEIrA 
sErPA 760265/3 Auxiliar de serviços 

Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

10/09/2016 a 
08/03/2017

41 LuZAnI cArdoso 
bArros 979044/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
04/10/2016 a 
08/10/2016

42 mAnoEL JAImE dos 
sAntos 989013/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

02/10/2016 a 
31/10/2016

43 mArcIA HELEnA 
fErrEIrA LourEnco 524867/2 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

05/10/2016 a 
03/11/2016

44 mArIA ALbIno PErEIrA 590750/3 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento de 
saúde

10/10/2016 a 
23/11/2016

45 mArIA ALIcE dE souZA 
sArAIVA 350531/1 Professor 

Assistente A

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/12/2016

46 mArIA APArEcIdA dE 
morAIs 697403/1 Professor 

normalista
doença em Pessoa 

da família
12/09/2016 a 
26/09/2016
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47 mArIA bonfIm AbrEu 
morAIs 359492/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
08/11/2016

48 mArIA corAcI PErEIrA 
dA concEIcAo 605417/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
30/10/2016

49 mArIA crIstInA dE 
ALEncAr sILVA 570853/4 Professor da 

Educação básica

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

10/10/2016 a 
31/10/2016

50 mArIA dAs dorEs 
borGEs AZEVEdo 392975/4 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
20/10/2016

51
mArIA dAs GrAcAs 
tELEs dos sAntos 

Adorno
450756/4 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

52
mArIA dE fAtImA 

costA rodrIGuEs dos 
sAntos fErrEIrA

797665/1 Professor 
normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

18/10/2016 a 
15/01/2017

53 mArIA dE fAtImA dos 
sAntos 691772/1 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

11/10/2016 a 
09/11/2016

54 mArIA dE fAtImA rIbAs 347325/2 Professor da 
Educação básica

tratamento de 
saúde

20/09/2016 a 
19/10/2016

55 mArIA dE JEsus ArAuJo 
rodrIGuEs 510169/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
14/09/2016 a 
11/10/2016

56 mArIA dE JEsus sILVA 
mourA 354743/2 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
28/09/2016 a 
27/10/2016

57 mArIA dE JEsus sILVA 
mourA 354743/1 Professor 

Assistente c
tratamento de 

saúde
28/09/2016 a 
27/10/2016

58 mArIA dE LourdEs 
AntEro PErEIrA 315142/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

02/10/2016 a 
30/11/2016

59 mArIA GorEtE LucIAno 
PEssoA dE ArAGAo 852950/1 P-II

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

08/10/2016 a 
06/12/2016

60 mArIA GorEtE rIbEIro 
dA sILVA 456394/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
26/09/2016 a 
25/10/2016

61 mArIA HELEnA PIrEs 703865/1 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

07/10/2016 a 
21/10/2016

62 mArIA JoAnA montEIro 
PortILHo bArros 898639/3 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
20/09/2016 a 
19/10/2016

63 mArIA morEIrA dA cruZ 450550/2 Auxiliar de serviços 
Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

20/09/2016 a 
03/11/2016

64 mArILEnE boAVEnturA 
dos sAntos oLIVEIrA 820444/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

07/10/2016 a 
04/01/2017

65 mArIsE JustIno dE 
souZA mAtos 570439/2 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

66 mArLEnE LAsKosKI dE 
ALEncAr 505289/4 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
04/10/2016 a 
02/11/2016

67 mErcIA crIstInA 
coELHo PArEntE 785640/2 Professor 

normalista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
29/10/2016

68 nAdJA mArIA PErEIrA 
dA sILVA 318519/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

02/10/2016 a 
31/10/2016

69 nAIr tErEZInHA cArAcA 
souZA 1191144/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

11/09/2016 a 
30/09/2016

70 nunZIo dI GrEGorIo 723980/2 Professor da 
Educação básica

doença em Pessoa 
da família

06/10/2016 a 
04/11/2016

71 oZEAs mArIo LIns dA 
sILVA 467045/2 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
29/10/2016

72 PAuLo ALVEs dE mAtos 187220/2 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

11/10/2016 a 
09/12/2016

73 rodrIGo bAndEIrA 
cAstro 979330/6 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
30/10/2016

74 ronAILdEs bEnto dA 
sILVA LImA 1207288/7 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
06/10/2016 a 
20/10/2016

75 rosAnGELA ALVEs 
fErrEIrA 725526/3 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

10/10/2016 a 
07/01/2017

76 rosEnY bIsPo dA cruZ 797392/3 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

12/10/2016 a 
10/12/2016

77 rosIAnE fErrEIrA 
PErEIrA 1022083/4 Professor da 

Educação básica
Licença 

maternidade
20/09/2016 a 
18/03/2017

78 rosIAnE PErEIrA 
mIrAndA 1011987/4 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
13/10/2016 a 
11/11/2016

79 rosImArIA dA sILVA 
torrEs 1144570/5 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
17/10/2016

80 roZAnGELA mArIA 
morEIrA dE cAstro 899504/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

03/10/2016 a 
01/12/2016

81 suELI EVAnGELIstA 
mAcHAdo 347702/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/11/2016

82 susLEY GomIdEs PIrEs 
VAsconcELos 808584/1 Professor da 

Educação básica
doença em Pessoa 

da família
30/09/2016 a 
29/10/2016

83 tHAYs bErnArdEs 
mArquEs 1173774/1 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

19/10/2016 a 
17/11/2016

84 tIbErIo ALAn noGuEIrA 
dA sILVA 1172220/2 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

06/10/2016 a 
03/01/2017

85 VALtEIr tPEKru 
XErEntE 65332/3 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
21/09/2016 a 
05/10/2016

86 VAnIA mArtIns dA sILVA 613128/4 Professor da 
Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
29/10/2016

87 VEnEs mAr dE souZA 
LoPEs 442504/2 Professor da 

Educação básica

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

88 VErA LucIA sArAIVA dE 
sousA 635562/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde 
28/09/2016 a 
11/11/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA fAZEndA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01
EnILZE dA cruZ 

GuImArAEs GuErrA 
mAcEdo

862980/1
Assistente 

Administrativo 
fazendário

tratamento de 
saúde

03/10/2016 a 
01/11/2016

02 sAmILA KArInY ALVEs 
dAmAcEno AIrEs 11518596/1 Assessor Especial 

III Gestante 28/09/2016 a 
26/03/2017

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AdA sItnA trIndAdE 
sILVA 1242474/1 Psicólogo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

02 AdrIAnA cArLA LEmE 
nEtto 215858/1 Psicólogo tratamento de 

saúde
04/10/2016 a 
02/11/2016

03 AdrIAnA LoPEs PErEIrA 1261614/2 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

23/09/2016 a 
07/10/2016

04 AIErdInA PErEIrA 
cAmPos 906030/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
19/08/2016 a 
17/10/2016

05 AnA cAroLInA rodAntE 
fIAscHI 291319/6 Enfermeiro tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
17/10/2016

06 AnA ELIZAbEtH sAntos 
nAscImEnto 647072/1 biomédico Licença 

maternidade
05/09/2016 a 
03/03/2017

07 AnA PAuLA ALmEIdA dos 
sAntos 11548835/1 copeira Hospitalar tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
15/10/2016

08 AnA PAuLA rosAL 
mAtos 363768/1 cirurgião dentista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

09/10/2016 a 
07/12/2016

09 AndrEIA LEAL LImA 74930/2 fisioterapeuta Licença 
maternidade

01/10/2016 a 
29/03/2017

10 AntonIo fErnAndo 
IGrccI PAGLIArInI 1076493/2 médico tratamento de 

saúde
30/09/2016 a 
28/03/2017

11 APArEcIdA bArbosA 
ArAuJo 11512270/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
17/10/2016

12 ArLEtE GomEs dA 
GLorIA PArEntE 450768/3 técnico em 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

11/10/2016 a 
30/10/2016

13 ArLEtE GomEs dA 
GLorIA PArEntE 450768/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/09/2016 a 
10/10/2016

14 Artur AdALbErto 
muLLEr 76354/1 Auxiliar de 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

05/10/2016 a 
24/10/2016

15 bEntInHA dA sILVA 
fErrEIrA 1225154/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
30/10/2016

16 cEcILIA noLEto LuZ 
PEquEno 173578/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
08/11/2016

17 cIntIA rEGInA PErEIrA 
soArEs PEdrEIrA 1143476/1 Psicólogo Licença 

maternidade 
15/09/2016 a 
13/03/2017

18 cLAudEcI mEnEZEs dE 
sousA mEIrA 759342/1 Auxiliar de 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família 
03/10/2016 a 
17/10/2016

19 cLAudILEIA mIAn 
cArdoso 215330/1 Assistente 

Administrativo

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

24/07/2016 a 
21/10/2016

20 cLAudIo morEIrA 
PILLAr fILHo 43506/5 médico tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
24/10/2016

21 crIstHInA VItorIA 
ALcAZAs dIAs 834479/1 cirurgião dentista Licença 

maternidade 
27/09/2016 a 
25/03/2017

22
crIstInA sonAIrA 

VEnturA bIsPo 
rodrIGuEs

965392/1 Auxiliar de 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

09/09/2016 a 
08/10/2016

23 dEborAH PEnHA 
sILVEIrA 1150243/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
17/10/2016

24 dIVALmI cArLos dE 
mAtos 507055/2 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
30/10/2016

25 dIVALmI cArLos dE 
mAtos 507055/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
30/10/2016

26 dIVInA cLEIdEs rocHA 
mIrAndA 490730/4 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
09/10/2016 a 
16/10/2016

27 domInGos coELHo dE 
sousA 809357/1 técnico em 

radiologia

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

18/10/2016 a 
15/01/2017
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28 EdLA PInHEIro quEIroZ 
sILVA 11455772/1 Assistente social tratamento de 

saúde
27/07/2016 a 
25/08/2016

29 EdLA PInHEIro quEIroZ 
sILVA 11455772/1 Assistente social

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

26/08/2016 a 
24/09/2016

30 EduArdo sAntos 
AmArAL 972116/2 fisioterapeuta tratamento de 

saúde
13/09/2016 a 
21/10/2016

31 EduArdo sAntos 
AmArAL 972116/2 fisioterapeuta tratamento de 

saúde
01/11/2016 a 
11/12/2016

32 ELAInE PErEIrA cunHA 
cArVALHo 1018329/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
30/09/2016 a 
19/10/2016

33 ELIAnE dE sousA ALVEs 1150383/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

27/09/2016 a 
26/10/2016

34 ELIAnE mourA rIbEIro 1018906/1 Auxiliar de 
Enfermagem

Licença 
maternidade

07/10/2016 a 
04/04/2017

35 ELZA dA sILVA sAntos 1186213/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

26/09/2016 a 
25/10/2016

36 EVAnEIdE dA sILVA LImA 
ArrAIs 1247360/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
04/10/2016 a 
14/10/2016

37 fLAVIA crIstInA borbA 
frEItAs 1231030/1 fisioterapeuta Licença 

maternidade
21/09/2016 a 
19/03/2017

38 frAncImArA rEGInA 
nunEs LoPEs 1138316/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
27/09/2016 a 
26/10/2016

39 HELEn KELLEr AIrEs 
brom mAnZAno 634958/1 fonoaudiólogo tratamento de 

saúde
16/09/2016 a 
15/10/2016

40 HELIo fErnAndo 
brEnHA LobAto 164607/1 médico

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

24/09/2016 a 
22/12/2016

41 HELIo souZA bArros 897532/6 motorista tratamento de 
saúde

03/10/2016 a 
12/10/2016

42 ILomArA cAmArco 
GomEs mAcEdo 1125907/2 biólogo em saúde doença em Pessoa 

da família
03/10/2016 a 
22/10/2016

43 IonEtE sAmPAIo 
mEndoncA 804724/2 Enfermeiro

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

14/10/2016 a 
12/11/2016

44 IrAdEtE dE AGuIAr 
oLIVEIrA 538684/2 técnico em 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
01/10/2016 a 
30/10/2016

45 IVAnEIdE nunEs dE 
mAcEdo 1219243/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/11/2016

46 IVonE tAVArEs cIrILo 1224930/1 técnico em 
Enfermagem

Licença 
maternidade 

20/08/2016 a 
15/02/2017

47 JAnEIdE dE ALmEIdA 
GomEs 1219162/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
22/09/2016 a 
21/10/2016

48 JEonIcE rodrIGuEs 
dos rEIs 62446/2 técnico em 

Enfermagem
Licença 

maternidade
04/10/2016 a 
01/04/2017

49 JordAnA mArIA AGuIAr 
mIrAndA coELHo 1116428/1 técnico em 

Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

09/10/2016 a 
07/11/2016

50 JosEfA LItA dE ALEncAr 1189220/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

24/09/2016 a 
08/10/2016

51 JuLIo cEsAr mArtIns 
mAscArEnHAs 1019244/1 cirurgião dentista tratamento de 

saúde
15/09/2016 a 
02/10/2016

52 KAssIA costA bArros 860879/1 Assistente de 
serviços de saúde

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

07/10/2016 a 
05/11/2016

53 LAnnA morAEs 
cAVALcAntE 66439/1 Assistente de 

serviços de saúde

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

12/10/2016 a 
26/10/2016

54 LEonEIdE coELHo 
dos rEIs 1270508/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
14/10/2016 a 
23/10/2016

55 LuAnA cunHA 
cAVALcAntE 1239643/1 técnico em 

Enfermagem
Licença 

maternidade
04/10/2016 a 
01/04/2017

56 mArcELIA VIAnA 
VALErIo 1118277/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
07/10/2016 a 
21/10/2016

57 mArIA concEIcAo JosE 
dA sILVA 716896/2 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
29/11/2016

58 mArIA concEIcAo JosE 
dA sILVA 716896/3 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
29/11/2016

59 mArIA do socorro 
mArtIns dE sousA 744119/2 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
24/10/2016

60 mArIA frAncInEIdE dA 
sILVA rodrIGuEs 818840/4 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
13/10/2016 a 
27/10/2016

61 mArIA PImEntA GALVAo 1273809/1 Enfermeiro tratamento de 
saúde

30/09/2016 a 
29/10/2016

62 mArIA rosAnGELA 
dIoGo dA LuZ 1188488/1 técnico em 

Enfermagem
doença em Pessoa 

da família
28/09/2016 a 
12/10/2016

63 mArIA sALVAdorA 
fErnAndEs LEItE mAIA 703683/1 Auxiliar de 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
20/06/2016 a 
18/08/2016

64 mArIA sousA bArbosA 510108/2 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

28/09/2016 a 
26/11/2016

65 mArInALVA rIbEIro 
nunEs 1073117/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
30/10/2016

66 mArIo sALEs 180080/4 médico tratamento de 
saúde

13/09/2016 a 
11/12/2016

67 mArtA rEGAnE 
frAncELIno brInGEL 11513721/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
11/10/2016 a 
25/10/2016

68 nAIArA ALVEs dA cruZ 115750/2 técnico em 
Enfermagem

Licença 
maternidade

01/10/2016 a 
29/03/2017

69 nAtALLIA morEIrA 
LoPEs LEAo 11216611/2 farmacêutico tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/11/2016

70 nAYAnA brAndAo 
AGuIAr 1275607/2 médico tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
17/10/2016

71 nILo fErnAndEs dA 
costA 573076/2 médico

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

16/10/2016 a 
14/11/2016

72 osEnI tEIXEIrA dE 
oLIVEIrA 847838/1 Assistente 

Administrativo

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
30/10/2016

73 PoLLYAnnA bEZErrA dE 
sousA bArbosA dIAs 11128623/1 nutricionista Licença 

maternidade
06/10/2016 a 
03/04/2017

74 PoLLYAnnA nAtALIA do 
VALE LImA 840637/1 Enfermeiro

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

29/09/2016 a 
27/11/2016

75 rEnAto burGos nEVEs 944042/1 técnico em 
radiologia

tratamento de 
saúde

13/10/2016 a 
10/01/2017

76 rosALInA cArVALHo 
sAntAnA LImA 553132/4 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
23/09/2016 a 
06/11/2016

77
sAmILA murIEttY 
sAntos dA sILVA 

mArtIns
11456400/1 Assistente de 

serviços de saúde
tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
08/11/2016

78 sAuLo dE cAstro 
bArbosA 279149/3 médico tratamento de 

saúde
18/10/2016 a 
28/11/2016

79 tAtIAnE morEIrA 
cALIXto 1147994/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
04/10/2016 a 
18/10/2016

80 VAnIA LucIA GoncALVEs 1183630/1 Assistente de 
serviços de saúde

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

05/10/2016 a 
03/11/2016

81 VAnIA VIEIrA dA sILVA 1178695/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento de 
saúde

02/10/2016 a 
06/10/2016

82 VErA LucIA AmArAL dos 
sAntos 856608/6 farmacêutico tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/11/2016

83 VIVIAn dA concEIcAo 
VIAnA 1051741/3 Assistente social tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
24/10/2016

84 VIVIAnA AmorIm brEtAs 55594/1 médico doença em Pessoa 
da família

14/09/2016 a 
28/09/2016

85 VIVIAnA AmorIm brEtAs 55594/1 médico doença em Pessoa 
da família

29/09/2016 a 
28/10/2016

86 VLAdIA EmAnuELLE dIAs 
soArEs 1112864/1 Enfermeiro tratamento de 

saúde
01/10/2016 a 
30/10/2016

87 WAYnnE crIstInnE 
brAGA dos sAntos 11510358/1 Enfermeiro Gestante 05/08/2016 a 

04/07/2017 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚbLIcA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 ALmIr tAdEu cordEIro 
PErEIrA 260270/1  Agente 

Penitenciário
doença em Pessoa 

da família
26/09/2016 a 
30/09/2016

02 AntonIo sAsELIto 
fErrEIrA LImA 194302/3 Agente de Polícia

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

03/10/2016 a 
01/12/2016

03 bEAtrIZ cAndIdA dos 
sAntos 770386/1

Analista em 
desenvolvimento 

social

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/12/2016

04 cLAudIo morEIrA 
PILLAr fILHo 43506/2 Perito oficial - 

Área 14
tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
24/10/2016

05 mArLY GomEs soArEs 
duArtE 634170/2 Escrivão de Polícia tratamento de 

saúde
06/10/2016 a 
15/10/2016

06 nELcInA mILHomEm 
GuImArAEs 301180/1 Papiloscopista

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

19/10/2016 a 
17/11/2016

07 sEbAstIAo dE oLIVEIrA 
nEGrE 282379/1 Agente de Polícia tratamento de 

saúde
28/09/2016 a 
22/10/2016

08 WEsLEY morEIrA dA 
sILVA fEItosA 1017055/1 Agente de Polícia

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

15/10/2016 a 
13/11/2016

09 WIVIAnE sAntAnA 
rocHA 840832/2 Perito oficial - 

Área 15
tratamento de 

saúde
11/10/2016 a 
25/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 AndrEIA nAscImEnto 
LAcErdA GuImArAEs  11500530/1 Agente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
10/10/2016 a 
24/10/2016

02 EdILbErto LEItE 
PErEIrA 224604/6 Assessor Especial IV tratamento de 

saúde
23/09/2016 a 
07/10/2016

03 EdILbErto LEItE 
PErEIrA 224604/6 Assessor Especial IV tratamento de 

saúde
19/09/2016 a 
22/09/2016

04 EmErson LuIZ mArtIns 713380/2 Agente 
Penitenciário Licença Especial 03/10/2016 a

05 EmErson LuIZ mArtIns 713380/2 Agente 
Penitenciário

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

22/09/2016 a 
02/10/2016

06 fErnAndo AntonIo 
ALVEs dE oLIVEIrA 163585/1 Agente 

Penitenciário

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

07 JEoVAnIA brIto sILVA 1270257/1 Assistente 
Administrativo

tratamento de 
saúde

04/10/2016 a 
18/10/2016
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08 mAGnA dA sILVA LuZ 
dA PAZ 716744/2 Assistente 

Administrativo
tratamento de 

saúde
06/10/2016 a 
25/10/2016

09 mArIA otILIA soArEs 
dA sILVA 1061828/1 Agente 

Penitenciário
tratamento de 

saúde
09/11/2016 a 
13/11/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVImEnto 
EconÔmIco, cIÊncIAs, tEcnoLoGIA, turIsmo E cuLturA

 nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 mArcELo JosIo 
bEZErrA dE souZA 1181491/2 Assessor Especial XI 

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação) 

28/07/2016 a 
24/11/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVImEnto 
dA AGrIcuLturA E PEcuÁrIA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01  AnA PAuLA PErEIrA 
dA sILVA 11202262/2 Assessor Especial III  tratamento de 

saúde 
14/10/2016 a 
28/10/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA do trAbALHo
E AssIstÊncIA socIAL

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

01 crIstHYAn VAnZEtto 
nEto rEZEndE 1061984/5 Administrador

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

16/10/2016 a 
14/11/2016

02 LucIEnE bArros VIEIrA 
dE rEZEndE 865877/4 Analista técnico-

Administrativo
Licença 

maternidade
06/10/2016 a 
03/04/2017

03 LucIEnE bArros VIEIrA 
dE rEZEndE 865877/4 Analista técnico-

Administrativo
Licença 

maternidade
06/10/2016 a 
03/04/2017

04 mArLY APArEcIdA dos 
sAntos LourEnco 861884/4 Auxiliar de serviços 

Gerais
doença em Pessoa 

da família
10/10/2016 a 
19/10/2016

PALmAs, 07 dE noVEmbro dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo mEIrA dE ArAÚJo
diretor de Junta médica oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: InstItuto nAturEZA do tocAntIns

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 mArIA ArLEtE rEIs 387104/1 Auxiliar 
Administrativo 

doença em Pessoa 
da família 

27/06/2016 a 
30/06/2016 

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E EsPortEs

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 crEuZA dE souZA 
fIGuEIrA 852937/1 Professor 

normalista
doença em Pessoa 

da família
04/08/2016 a 
02/09/2016

02 JEAnA mArIA dE mourA 
tELLEs 1257862/1 Professor da 

Educação básica

doença em 
Pessoa da família 

(Prorrogação)

30/09/2016 a 
28/11/2016

03 mArIA JosE mArInHo 
montELo 408843/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
30/09/2016 a 
28/11/2016

04 rosE mArY dA 
concEIcAo sousA sILVA 558348/2 Professor 

normalista
tratamento de 

saúde
02/08/2016 a 
31/08/2016

05 sEbAstIAnA sAntos 
dA sILVA 434143/4 Auxiliar de serviços 

Gerais

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

01/10/2016 a 
29/03/2016

06 tHAmInnE bArbosA 
rodrIGuEs 1150715/1 Professor da 

Educação básica
tratamento de 

saúde
03/10/2016 a 
01/11/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sAÚdE

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 nEurImAr soArEs 
mAcIEL mEdEIros 748563/1 técnico em 

Enfermagem
tratamento de 

saúde
30/09/2016 a 
19/10/2016

02 sInEIdE ALVEs mourA 519999/1 técnico em 
Enfermagem

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

06/10/2016 a 
15/10/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚbLIcA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 cHIsLAInE morEIrA 
cArdoso 11174552/1 Escrivão de Polícia

tratamento 
de saúde 

(Prorrogação)

17/09/2016 a 
15/11/2016

02 mArIA do cArmo 
nonAto dA sILVA 678871/3 Auxiliar de serviços 

Gerais
tratamento de 

saúde
17/10/2016 a 
15/12/2016

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo 
rEquErIdo

01 tAnIA rEGE cArnEIro 
JArdIm 11235934/1 técnico em defesa 

do consumidor
tratamento de 

saúde 
07/10/2016 a 
05/11/2016 

PALmAs, 07 dE JunHo dE 2016.

fLÁVIo AntÔnIo mEIrA dE ArAÚJo
diretor de Junta médica oficial do Estado

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

PORTARIA SECIJU/TO Nº 431, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado do tocantins, e ainda, com fulcro na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

considerando o ofÍcIo/sEcAd/GAsEc/nº 718/2012, que 
solicita a constituição de comissão Interna, responsável por regularizar 
as pendências patrimoniais desta secretaria;

considerando, ainda, a necessidade de observar a condução das 
ações desta secretaria de cidadania e Justiça princípios constitucionais 
e infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o 
da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

Art. 1º designar LuIZ GuILHErmE ALbuquErquE dE 
souZA, Agente Administrativo, matricula nº 11159154-1, para compor 
a comissão Interna para regularização de Patrimônio, em substituição 
da servidora que era membro YonIZE sousA mArAnHÃo PAIVA, 
Assistente Administrativo - fcA-08, matricula nº 832264-2, conforme 
PortArIA sEcIJu/to nº 149, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial nº 4.620 - de 13 de maio de 2016, retroativo à 05/07/2016.

Art. 3º A comissão fica imediatamente designada a praticar todo 
e qualquer ato necessário ao desempenho de suas funções, conforme 
deliberação de sua presidente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2015

ProcEsso: 2015/1701/000333
contrAto: 071/2015
contrAtAntE: secretaria de cidadania e Justiça.
contrAtAdo: ferrari & cardoso LtdA-mE
obJEto: o presente termo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência 
do contrato nº 071/2015 nos termos do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93
fIrmAdo Em: 06/08/2016
VIGÊncIA: fica alterada a “cláusula terceira - da Vigência” do contrato 
nº 071/2015, prorrogando-se a vigência a partir de 06 de agosto de 2016 
e findando-se em 06 de agosto de 2017
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 14.422.1164.4104.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0240666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy braga ribeiro pela contratante, Henrique Lazaro 
Lopes cardoso e Elisiane ferrari cardoso pelo contratado.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2015

ProcEsso: 2015/1701/000427
contrAto: 075/2015
LocAtÁrIo: secretaria de cidadania e Justiça.
LocAdorEs: Aurélio campos de Araújo e Lúcia rodéria dorta Pompeu
obJEto: o presente termo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência 
do contrato nº 075/2015 nos termos do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93
fIrmAdo Em: 11/08/2016
VIGÊncIA: fica alterada a “cláusula quarta - da Vigência” do contrato 
nº 075/2015, prorrogando-se a vigência a partir de 11 de agosto de 2016 
e findando-se em 11 de agosto de 2017
VALor mEnsAL: 5.582,51
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 14.422.1164.4104.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.36
fontE: 0240666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy braga ribeiro pela contratante e Aurélio campos 
de Araújo e Lúcia rodéria dorta Pompeu, pelo contratado.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912366351

ProcEsso: 2014/17010/000418
contrAto mÚLtIPLo: 9912366351
contrAtAntE: secretaria de cidadania e Justiça.
contrAtAdo: Empresa brasileira de correios e telégrafos.
obJEto: o termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 
original por mais 12 (doze) meses e alterar no contrato múltiplo nº 
9912366351, o Anexo sErVIÇos tELEmÁtIcos, relativo s prestação 
de serviços de telegrama e carta via internet.
fIrmAdo Em: 27/10/2016
fInALIdAdE: Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 21/11/2016 até 21/11/2017.
fica alterado o subitem 2.2.2.1 do Anexo sErVIÇos tELEmÁtIcos, do 
contrato original, conforme cláusula a seguir especificada:
2.2.2.2 captar, transmitir, imprimir e entregar os telegramas e cartas via 
internet, nos endereços indicados. quando da entrega de telegramas 
deverá ser colhida a assinatura do recebedor, bem como a anotação da 
data e hora da entrega.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 18370.14.422.1164.4104.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0240666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy braga ribeiro pela contratante e Paulo roberto 
Abreu da silva e samir oliveira da silva, pelo contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 05/2015
republicado para correção

ProcEsso: 2015/17010/000541
conVÊnIo: 05/2016
concEdEntE: secretaria de cidadania e Justiça.
conVEnEntE: Associação Aliança Para um futuro melhor. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação de oficio da 
vigência do convênio nº 05/2015 por 270 (duzentos de setenta) dias, 
ou seja, até dia 08/07/2017, em decorrência do atraso da liberação do 
atraso da liberação do recurso financeiro previsto para dezembro de 201, 
conforme cronograma detalhado constante do plano de trabalho incluso 
no Processo nº 2015/17010/000541.
fIrmAdo Em: 15/01/2016
VIGÊncIA: 270 (duzentos e setenta dias) a partir de 11 de outubro de 
2016.
sIGnAtÁrIos: Gleidy braga ribeiro - secretária de cidadania e Justiça 
e raimundo filho freire de brito, Presidente do Instituto.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2015
republicado para correção

ProcEsso: 2015/17010/000541
conVÊnIo: 05/2016
concEdEntE: secretaria de cidadania e Justiça.
conVEnEntE: Associação Aliança para um futuro melhor. 
OBJETO: Realização de repasse financeiro para realização do Projeto 
desenvolvido pela conVEnEntE denominado “ALIAndo VIdAs”, no 
valor de r$ 50.000,00 (cInquEntA mIL rEAIs), destinado a promover 
o acesso a recuperação de dependentes químicos e seus familiares, 
conforme explanação contida no Plano de Trabalho á fls. 06 dos autos.
modALIdAdE: Emenda Parlamentar do deputado Estadual Eli borges.
VALor EstImAdo: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
fIrmAdo Em: 15/01/2016
VIGÊncIA: 270 (duzentos e setenta dias) a partir da data de assinatura.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 18910.14.422.1032.4265.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.43
fontE: 0104201507
sIGnAtÁrIos: Gleidy braga ribeiro pela concedente e raimundo filho 
freire de brito, pela convenente.

PROCON

F.A. Nº 17.001.002.14-0017746
reclamante: coLEtIVIdAdE fIs PAd 899 2014 AI 4823 PALmAs
reclamado.: LoJAs rEnnEr (cnPJ_92.754.738/0160-85).
tErmo dE JuLGAmEnto dE sEGundA InstÂncIA nº 725/2016

ProcEsso nº: 0214-017.746-5
rEcorrEntE: LoJAs rEnnEr s/A
rEcorrIdo: Procon
orIGEm: Procon dE PALmAs-to

1. rELAtÓrIo

rEcurso interposto pelo fornecedor LoJAs rEnnEr s/A 
contra decisão proferida pela Gerência do Jurídico contencioso do 
departamento Pró direitos e deveres nas relações de consumo, nos 
autos epigrafados, em processo administrativo instaurado em decorrência 
do Auto de Infração nº 4823/2014. per relationem”.

2.dEcIdo

Não conheço da manifestação de fls. 33/43, primeiro porque 
totalmente preclusa a oportunidade para o fornecedor apresentar 
contestação escrita, e, segundo, porque, mesmo que, recebida o recurso, 
pelo princípio da fungibilidade, este se mostra intempestivo.

compulsando os autos, observo que o recorrente foi 
regularmente notificado do julgamento de primeira instância, por meio 
de publicação no Diário Oficial nº 4.555, de 05 de fevereiro de 2016, fls. 
31, cujo prazo recursal findou em 17/02/2016.

ocorre que o apelo em referência só foi protocolado neste 
órgão em 20/04/2016, dias depois de esgotado o prazo, conforme se 
afere de fl. 33.

o art. 49 do decreto 2181/97 é bastante claro ao dispor sobre 
o prazo para recorrer das decisões de primeira instâncias proferidas pelo 
Procon, a saber:

“Art. 49 - das decisões da autoridade competente do órgão 
público que aplicou a sanção caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
no prazo de dez dias, contados da data da intimação da decisão, a seu 
superior hierárquico, que proferirá decisão definitiva.” (destaquei)

concLusÃo

Posto Isto, deixo de conhecer do recurso interposto 
Por último, determino que a multa arbitrada ao recorrente no valor 
de  mil,  cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos),seja recolhida 
em favor do fdc - fundo Estadual de defesa do consumidor, através de 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE que segue em 
anexo, no prazo de 10 dias, consignando que o documento de arrecadação 
também pode ser obtido via Internet, pelo site www.to.gov.br/procon, com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7,  
o código de receita de nº 619. Após o recolhimento, o comprovante 
deverá ser encaminhado para o departamento Pró direitos e deveres nas 
relações de consumo, localizada na qdr 104 suL, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP. 77.100-070, em Palmas/to, s 

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação desta decisão, conforme prevê o artigo 42 da Portaria 
normativa 001/2015.

caso seja do interesse do fornecedor o parcelamento da multa 
aplicada, poderá requerê-lo, no prazo de 10 dias, a contar do recebimento 
da notificação deste, nos moldes preconizados pelo artigo da Portaria 
normativa 001/2015.

maria Lenice freire de Abreu costa
Assistente Administrativo

mat. 523772/1

nelito Vieira cavalcante
superintendente do Procon/to

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 0316.004.348-6
rEcLAmAntE: PrIscILA ALVEs dA sILVA
rEcLAmAdA: bPX construtorA LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: bPX construtorA LtdA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 14.235.015/0001-43, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 1266/16 datado de 22/03/16, arbitrada em r$ 31.919,80 
(trinta e um mil, novecentos e dezenove reais e oitenta centavos), sob 
pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nºº 0209-022.343-0
rEcLAmAntE: JAnEtY nEtA dA sILVA
rEcLAmAdA: bV fInAncEIrA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: bV fInAncEIrA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 01.149.953/0001-89, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 1799/15 datado de 19/08/2015, arbitrada em r$ 1.276,80 (um 
mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

http://www.to.gov.br/
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
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F.A. Nº 0216-000.827-5
rEcLAmAntE: rAImundInHo PErEIrA dE sousA
rEcLAmAdA: ms mAtErIAIs PArA construÇÃo

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: ms mAtErIAIs PArA construÇÃo, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº18.013.703/0001-10, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de nº 2949/16 datado de 27/06/16, 
arbitrada em r$ 11.916,72 (onze mil, novecentos e dezesseis reais e 
setenta e dois centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. 
caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0315-039.901-3
rEcLAmAntE: WELLInGton fErrEIrA dE souZA nEto
rEcLAmAdA: construtorA boA sortE Ind. com. IncorP. E 
urbAnIsmo

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: construtorA boA sortE Ind. com. IncorP. E 
urbAnIsmo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob 
o nº 01.455.054./00001-04 a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento nº 
952/16 datado de 09/03/2016, arbitrada em r$ 221.310,66 (duzentos e 
vinte um mil, trezentos e dez reais e sessenta e seis centavos), sob pena 
de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0216-015.511-9
rEcLAmAntE: rosIAnE rodrIGuEs bAndEIrA VIdAL
rEcLAmAdA: InstItuto EducAcIonAL Prof. do Est. do 
tocAntIns

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: InstItuto EducAcIonAL Prof. do Est. do tocAntIns, 
pessoa física de inscrita no cnPJ sob o nº 22.508.010/0001-75, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez 
dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no termo de Julgamento de nº 2626/16 datado de 22/06/16, arbitrada em 
r$ 425,60 (quatrocentos e vinte cinco reais e sessenta centavos), sob 
pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0216-016.957-0
rEcLAmAntE: LuIZ AntÔnIo dos sAntos corrEIA
rEcLAmAdA: sAmrEmo construÇÕEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: sAmrEmo construÇÕEs LtdA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 03.432.456/0001-19, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 3160/16 datado de 05/08/016, arbitrada em r$ 15.321,50 
(quinze mil, trezentos e vinte um reais e cinquenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 1015-034.521-7
rEcLAmAntE: JEAndrA corrEIrA brIto
rEcLAmAdA: KArInA ArquArdt GomEs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: KArInA ArquArdt GomEs, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 14.888.633/0001-92, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 2942/16 datado de 06/07/16, arbitrada em r$ 567,46 
(quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos), sob pena 
de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0316.005.050-8
rEcLAmAntE: dÉborA GonÇALVEs fErrEIrA
rEcLAmAdA: EdItorA brAsIL AtuAL

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: EdItorA brAsIL AtuAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 11.065.056/0001-40, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 1569/16 datado de 18/04/16, arbitrada em r$ 1.276,80 
(um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
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F.A. Nº 0315.040.877-4
rEcLAmAntE: sArA rEGInA sILVA cunHA cArdoso
rEcLAmAdA: AtAcAdÃo do cImEnto LtdA-mE

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: AtAcAdÃo do cImEnto LtdA-mE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 16.033.350/0001-90, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 1389/16 datado de 28/03/16, arbitrada em r$ 15.321,50 
(quinze mil, trezentos e vinte um reais e cinquenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0215-040.698-2
rEcLAmAntE: sALomÃo tEodorIo bArros JunIor
rEcLAmAdA: t rIbEIro PInto- EIrELLI-mE

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: t rIbEIro PInto- EIrELLI-mE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 20.486.456/0001-10, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 2294/16 datado de 06/06/16, arbitrada em r$ 2.807,62 
(dois mil, oitocentos e sete reais e sessenta e dois centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0415-042.157-7
rEcLAmAntE: WEsLEY dE AssIs ArAÚJo
rEcLAmAdA: bLuE sYstEms InformÁtIcA LtdA-mE

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: bLuE sYstEms InformÁtIcA LtdA-mE, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 59.304.576/0001-95, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez 
dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no termo de Julgamento de nº 826/016 datado de 09/03/016, arbitrada em 
r$ 851,19 (oitocentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos), sob 
pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0214-004.499-5
rEcLAmAntE: Ind. dE tAPEÇArIA E confEcÇÕEs tALEnto 
EIrELE
rEcLAmAdA: GuIA futuro PrEst. dE sErV. E PubLIcIdAdEs 
LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: GuIA futuro PrEst. dE sErV. E PubLIcIdAdEs 
LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 
11.826.323/0001-55, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do presente 
edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de 
pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento de 
nº 73/16 datado de 11/01/016, arbitrada em r$ 1.021,43 (um mil, vinte 
e um reais e quarenta e três centavos), sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - 
Procon - através do documento de Arrecadação de receitas Estaduais 
- dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0215-013.344-0
rEcLAmAntE: WALtInEtH LImA nEVEs
rEcLAmAdA: sHAYEnE VIctorIo dE bArros-mE

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: sHAYEnE VIctorIo dE bArros-mE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 19.208.366/0001-89, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de nº 2095/016 datado de 06/06/016, 
arbitrada em r$ 425,60 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o 
pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

F.A. Nº 0216-009.392-6
rEcLAmAntE: JosE AmErIco rosA JunIor
rEcLAmAdA: mobILI dEsIGn

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: mobILI dEsIGn, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 10.943.781/0001-01, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 3313/16 datado de 29/07/16, arbitrada em r$ 2.837,32 (dois mil, 
oitocentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.
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F.A. Nº 1016-004.259-9
rEcLAmAntE: GIsLÃInE dA sILVA mEdrAdo
rEcLAmAdA: noVo mundo mÓVEIs E utILIdAdEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: noVo mundo mÓVEIs E utILIdAdEs LtdA pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 01.534.080/0184-18, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de nº 3008/16 datado de 13/07/2016, 
arbitrada em r$ 5.319,97 (cinco mil, trezentos e dezenove reais e noventa 
e sete centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso 
o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor 
do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 2561/2016

Proc. Adm. 0215.028.818-3 (A.I. 9.396)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: dIsmobrÁs ImP. EXP. E dIst. dE mÓVEIs E ELEt. 
LtdA.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 291/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 39, IX da Lei 
8.078/90, configurando a infração descrita na alínea c, “19”, da Portaria 
normativa no 001/2015, bem como o artigo 1o da Lei nº 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 291/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 96.220,00 
(noventa e seis mil e duzentos e vinte reais) levando-se em consideração 
a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como 
a presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, 
tornando-a definitiva no valor de R$ 128.266,67 (cento e vinte e oito mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

A respectiva multa, acima descrita, deverá ser recolhida em favor 
do fundo EstAduAL PArA As rELAÇÕEs dE consumo - Procon, 
através da dArE, obtido via internet pelo site www.sefaz.to.gov.br, com 
código de barras ou na coletoria local, devendo constar no campo 7 o 
código de receita nº 619, devendo juntar o comprovante de depósito 
nos autos, até 10 dias depois do acerto, sob pena de inscrição na dívida 
Ativa do Estado/cartório de Protestos.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 04 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3567/2016

Proc. Adm. 0215.026.916-2 (A.I. 9.357)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: JK VArIEdAdEs E Produtos dE InformÁtIcA 
LtdA m.E.

rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 371/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 371/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 10 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3566/2016

Proc. Adm. 0215.023.988-0 (A.I. 9.354)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: fortE PIso LtdA m.E.

rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 370/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 370/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 10 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso
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TERMO DE JULGAMENTO Nº 3561/2016

Proc. Adm. 0215.031.035-0 (A.I. 9.329)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: AndrAdE E GuImArÃEs LtdA

rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 365/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer técnico no 365/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa de AdVErtÊncIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em diário oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 10 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3766/2016

Proc. Adm. 0215.034.256-8 (A.I. 9.332)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: mumbucA EmPÓrIo E EVEnt. GAstronÔmIcos 
EIrELI

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 394/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 394/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 1.720,00 (mil, 
setecentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 1.146,67 (mil, cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3765/2016

Proc. Adm. 0215.037.454-8 (A.I. 9.459)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: HILton GAndrA dE ArrudA E fILHos LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 393/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da 
Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto 
nº 2.181/97, bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 393/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 2.073,33 (dois mil, setenta e três reais e trinta 
e três centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3767/2016

Proc. Adm. 0215.031.328-0 (A.I. 9.414)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: cAsA noVA LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 396/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da 
Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto 
nº 2.181/97, bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 396/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 2.073,33 (dois mil, setenta e três reais e trinta 
e três centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3768/2016

Proc. Adm. 0215.044.565-4 (A.I. 9.346)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: comErcIAL suPEr bIG dE ALImEntos LtdA
AdVoGAdo: GIsELE fErrEIrA sodrÉ - oAb/to 6.410

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 397/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, I e 
II, artigo 31, da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 
12, IX, b e d, 13, I, do decreto nº 2.181/97, o artigo 2o, I da Lei 10.962/04, 
bem como a alínea b, “11”, c, “5”, d, “1” e “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 397/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 53.000,00 
(cinquenta e três mil reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 47.111,11 (quarenta e sete mil, cento e onze 
reais e onze centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3769/2016

Proc. Adm. 0215.032.808-4 (A.I. 9.518)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: LLAV com. dE mAt. dE costr. E PrEmoLdAdos 
LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 398/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, da Lei 
8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto nº 
2.181/97, bem como a alínea a, “1”, da Portaria normativa no 001/2015, 
em seu anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 398/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 1.720,00 (mil 
setecentos e vinte reais), levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença das 
agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 1.146,67 (mil, cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3770/2016

Proc. Adm. 0215.042.175-8 (A.I. 9.634)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: AtEndE PALmAs com. E sErVIÇos dE 
tELEcomunIcAÇÕEs

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 399/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, art. 14 e 22 do código de 
defesa do consumidor e do artigo 12 do decreto federal nº 2.181/1997, 
bem como a alínea “a”, “6”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I, além da resolução nº 632/2014 da AnAtEL.

Acolho o Parecer técnico no 399/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 11.400,00 (onze 
mil e quatrocentos reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3771/2016

Proc. Adm. 0215.012.998-4 (A.I. 9.178)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: bAnco dA AmAZonIA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 400/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, art. 14 e 22 do código de 
defesa do consumidor e do artigo 12 do decreto federal nº 2.181/1997, 
bem como a alínea “a”, “6”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I, além da Lei nº 021/2002 do município de Pedro Afonso - to e 
da Lei federal 10.048/00.

Acolho o Parecer técnico no 400/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 32.460,67 (trinta 
e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos) 
levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria 
normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes e atenuantes 
detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor de R$ 
54.101,11 (cinquenta e quatro mil, cento e um reais e onze centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3772/2016

Proc. Adm. 0215.042.803-8 (A.I. 5.494)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: bAtIstA PErEIrA E rodrIGuEs LtdA
AdVoGAdo: sÉrGIo sKEff cunHA - oAb/to 5.756

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 401/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 39, IX, da Lei 
8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 
2.181/97, bem como a alínea c, “19”, da Portaria normativa no 001/2015, 
em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 401/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 28.040,00 (vinte e 
oito mil e quarenta reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 37.386,67 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3562/2016

Proc. Adm. 0215.029.955-2 (A.I. 3.929)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: rEfrIbALE com. VArEJ. dE rEfrIG. E 
EmbALAGEns LtdA
AdVoGAdo: fELIPE dE AndrAdE E sILVA - oAb/to 5.101

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 366/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 366/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3563/2016

Proc. Adm. 0215.033.159-6 (A.I. 9.522)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: morEIrA E rIGo EmPrEEndImEntos LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 367/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
bem como a alínea a, “1”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I e a Lei 12.291/10, artigo 1o.

Acolho o Parecer técnico no 367/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 1.064,10 (mil, 
sessenta e quatro reais e dez centavos) levando-se em consideração a 
fórmula prevista no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como 
a presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, 
tornando-a definitiva no valor de r$ 1.064,10 (mil, sessenta e quatro 
reais e dez centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3564/2016

Proc. Adm. 0215.035.248-6 (A.I. 4.276)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: comErcIAL suL LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 368/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da 
Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto 
nº 2.181/97, bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I, bem como a Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 368/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3565/2016

Proc. Adm. 0215.033.157-0 (A.I. 3.916)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: rEAL mAtErIAIs dE construÇÃo m.E.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 369/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da 
Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto 
nº 2.181/97, bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 369/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 5.528,89 (cinco mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e oitenta e nove centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3568/2016

Proc. Adm. 0216.003.744-2 (A.I. 3.443)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: JEssIKA oLIVEIrA sAntos

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 372/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 372/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 1.720,00 (mil, 
setecentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de r$ 1.146,67 (mil, cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3569/2016

Proc. Adm. 0215.034.646-7 (A.I. 3.673)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: mAGAZInE ofErtÃo m.E.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 373/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da 
Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do decreto 
nº 2.181/97, bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 373/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3794/2016

Proc. Adm. 0216.004.166-0 (A.I. 4.388)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: ArAÚJo E AndrAdE comÉrcIo dE ALImEntos

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 374/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 374/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 1.720,00 (mil, 
setecentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de r$ 1.146,67 (mil, cento e quarenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3714/2016

Proc. Adm. 0216.002.102-9 (A.I. 9.423)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: AssocIAÇÃo AtLÉtIcA bAnco do brAsIL dE 
PALmAs

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 385/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 republicada 
no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu 
as normas previstas nos artigos 4º, caput, artigo 39, I, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1” e “6” e alínea c, “19”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I, e a Lei 10.962/04 e Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 385/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.720,00 (quatro, 
setecentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 3.146,67 (três mil, cento e quarenta e seis reais 
e sessenta e sete centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3715/2016

Proc. Adm. 0215.042.958-0 (A.I. 4.641)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: L. G. ALVEs PErEIrA m.E.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 386/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 386/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3716/2016

Proc. Adm. 0215.042.410-4 (A.I. 5.419)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: nortE AGroPEcuÁrIo LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 387/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 387/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3717/2016

Proc. Adm. 0215.042.959-9 (A.I. 4.561)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: VALAdÃo E mEssIAs LtdA m.E.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 388/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 388/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3718/2016

Proc. Adm. 0215.029.949-3 (A.I. 3.930)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: AtAcAdÃo bArAtÃo LtdA

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 389/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 389/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 42.600,00 
(quarenta e dois mil e seiscentos reais) levando-se em consideração 
a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem 
como a presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer 
técnico, tornando-a definitiva no valor de R$ 14.200,00 (quatorze mil e 
duzentos reais).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3719/2016

Proc. Adm. 0215.030.024-6 (A.I. 9.244)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: comAGrIL comÉrcIo dE mÁquInAs E 
ImPLEmEntos AGrÍcoLAs LtdA
AdVoGAdo: mArcos PAuLo r. dE cArVALHo - oAb/to 6.146

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 390/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, da Lei 8.078/90, 
configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 2.181/97, 
bem como a alínea a, “1”, da Portaria normativa no 001/2015, em seu 
anexo I, e a Lei 10.962/04.

Acolho o Parecer técnico no 390/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 11.400,00 (onze 
mil e quatrocentos reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de r$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3720/2016

Proc. Adm. 0215.044.676-7 (A.I. 9.640)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: E. A. r. PErEIrA combustÍVEIs

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 391/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 39, IX, da Lei 
8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 13, I, do Decreto nº 
2.181/97, bem como a alínea c, “19”, da Portaria normativa no 001/2015, 
em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 391/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 28.040,00 (vinte e 
oito mil e quarenta reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 37.386,67 (trinta e sete mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos).
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A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3721/2016

Proc. Adm. 0215.034.228-9 (A.I. 4.418)
consumIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: VItAL E AGostInHo LtdA m. E.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 392/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, 39, IX, da Lei 
8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do Decreto nº 
2.181/97, bem como a alínea c, “3”, da Portaria normativa no 001/2015, 
em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 392/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, dEcIdE-sE:

JuLGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e ImPor a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do cdc levando em consideração os critérios do decreto 2.181/97 e da 
Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

fIXo A muLtA ao fornecedor, no valor de r$ 4.720,00 (quatro 
mil, setecentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula 
prevista no artigo 37 da Portaria normativa 001/2015, bem como a 
presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, 
tornando-a definitiva no valor de R$ 3.146,67 (três mil, cento e quarenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do documento de Arrecadação de receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PortArIA normAtIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 104 sul, rua sE-9, Lote 36, cEP 
77.020-024; ou o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado à quadra 
104 sul, rua sE-09, Lote 36, sala 04, cep: 77.020-024, Palmas/to,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

notIfIquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 24 de outubro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 936, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, da delegacia 
regional de fiscalização de miracema do tocantins, para executarem 
serviços especiais, de interesse desta secretaria, no período de 1º a 31 
de outubro de 2016, com a obrigatoriedade de apresentar relatórios das 
atividades desempenhadas:

nº nome cPf matrícula cargo descrição

1. ubiratan carlos 
barreto Araújo 404.027.975-15 512981-1 AfrE Emissão de cupom fiscal, saneamento de 

Processos e Emissão de Parecer.

2. ben Hur Xavier 600.705.361-04 726210-1 AfrE combustível.

3. Paulo chan 758.187.871-68 842609-1 AfrE Programa de regularidade fiscal.

4. Jansen 
nasiazene Lima 160.946.201-78 227915-1 AfrE GIAm/monitoramento.

5. Afonso solidonio 
silva filho 451.498.951-72 562054-4 AfrE Empresa Grupo VI.
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PORTARIA SEFAZ Nº 964, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado e artigos 
166, 174, 175 e 177, da Lei nº 1818/07, resolve:

Art. 1º determinar o arquivamento do Processo Administrativo 
disciplinar, autos nº 2016/25000/000505, instaurado através da PortArIA 
sEfAZ nº 442, de 02 de junho de 2016, publicada no doE nº 4.645, de 
22 de junho de 2016, tendo em vista o acolhimento do relatório conclusivo 
apresentado pela comissão designada na aludida portaria, que o servidor 
AnAdor fELIPE dA sILVA, Assistente Administrativo fazendário, 
matrícula nº 627735-3, não cometeu nenhuma falta disciplinar tão pouco 
agiu de forma criminosa, com dolo ou má fé, ao utilizar o veículo oficial 
mWY 1840, que tinha sob sua guarda, para prestar socorro humanitário 
a seu genitor.

PORTARIA SEFAZ Nº 965, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado e artigos 
166, 174, 175 e 177, da Lei nº 1818/07, resolve:

Art. 1º determinar o arquivamento do Processo Administrativo 
disciplinar, autos nº 2016/25000/000507, instaurado através da PortArIA 
sEfAZ nº 441, de 02 de junho de 2016, publicada no doE nº 4.645, de 
22 de junho de 2016, tendo em vista o acolhimento do relatório conclusivo 
apresentado pela comissão designada na aludida portaria, que o servidor 
Edson ALmEIdA dA sILVA, Assistente Administrativo fazendário, 
matrícula nº 518818-1, não cometeu nenhuma falta disciplinar tão pouco 
usou de forma indevida veículo oficial que tinha sob sua guarda, em razão 
de servir como motorista do Gabinete.

PORTARIA SEFAZ Nº 969, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando que:

a movimentação de servidores fiscais é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades 
operacionais da secretaria de Estado da fazenda, aí incluindo delegacias 
da receita, coletorias Estaduais, Postos fiscais internos e interestaduais;

as vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de qualquer 
natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de reposições 
imediatas de servidores;

o rodízio permanente do local de trabalho do Agente do fisco é 
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos a fiscalização 
dos tributos estaduais;

o quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou 
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação 
estadual;

existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do fisco 
no âmbito da secretaria da fazenda, resolve:

rEmoVEr, por necessidade de serviço, o Auditor fiscal 
relacionado abaixo, a partir de 1º de novembro de 2016:

nº nome cPf matrícula origem destino

1. WELIton AurÉLIo 
PInto rIbEIro 329.398.503-30 411945-1

delegacia regional 
de fiscalização de 

Alvorada.

delegacia regional 
de fiscalização de 

tocantinópolis.

PORTARIA SEFAZ Nº 970, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando que:

a movimentação de servidores fiscais é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades 
operacionais da secretaria de Estado da fazenda, aí incluindo delegacias 
da receita, coletorias Estaduais, Postos fiscais internos e interestaduais;

as vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de qualquer 
natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de reposições 
imediatas de servidores;

o rodízio permanente do local de trabalho do Agente do fisco é 
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos a fiscalização 
dos tributos estaduais;

o quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou 
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação 
estadual;

existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do fisco 
no âmbito da secretaria da fazenda, resolve:

rEmoVEr, por necessidade de serviço, o Auditor fiscal 
relacionado abaixo, a partir de 1º de junho de 2016:

nº nome cPf matrícula origem destino

1. AntÔnIo fELIcIAno 
borGEs 183.066.321-68 247045-2

delegacia regional 
de fiscalização de 

taguatinga.

delegacia regional 
de fiscalização de 

Palmas.

PORTARIA SEFAZ Nº 971, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, 
no art. 2º, §2º do decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco 
a execução de trabalhos específicos de fiscalização, tributação e 
arrecadação, resolve:

dEsIGnAr

os Auditores fiscais da receita Estadual, abaixo relacionados, para 
executar atividade interna, serviços especiais, procedimentos de 
análise de processos tributários em empresas inscritas no cadastro 
de contribuintes da secretaria da fazenda; na diretoria da cobrança 
e recuperação de créditos fiscais, de interesse desta secretaria, no 
período de 1º a 31 de outubro de 2016:

nº nome cPf matrícula

1 AdEmIr oLIVEIrA sAntos 093.138.772-87 174625-1

2 AnÍsIA dE cArVALHo rIbEIro 157.703.542-91 223703-2

3 IsrAEL rodrIGuEs VIEIrA 531.898.411-87 646961-2

4 JAndIr cArdoso dE VAsconcELos 700.490.414-87 816131-1

5 JosÉ EurIPEdEs PIGnAttA mArtIns dA sILVA 018.051.288-92 102213-2

6 mArIA do cArmo sILVA 234.145.531-04 302111-1

7 PAuLo robErt tEIXEIrA mAscArEnHAs 249.091.577-00 315348-2

8 sAndrA VALÉrIA dA sILVA mArInHo 657.368.934-87 795681-1

9 sÉrGIo rocHA LImA 360.498.913-20 452418-1

10 WAGnEr GArcIA dE souZA 211.922.861-20 276422-2

PORTARIA SEFAZ Nº 972, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando que:

a movimentação de servidores fiscais é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente de todas as unidades 
operacionais da secretaria de Estado da fazenda, aí incluindo delegacias 
da receita, coletorias Estaduais, Postos fiscais internos e interestaduais;

as vacâncias decorrentes do gozo de férias, licenças de qualquer 
natureza e/ou outros afastamentos legais, necessitam de reposições 
imediatas de servidores;

o rodízio permanente do local de trabalho do Agente do fisco é 
de salutar importância na consecução dos objetivos relativos a fiscalização 
dos tributos estaduais;

o quantitativo modular de vagas existentes em cada órgão e/ou 
unidade, deve ser suprido sob pena de causar prejuízos à arrecadação 
estadual;

existe vaga a ser preenchida no quantitativo de Agentes do fisco 
no âmbito da secretaria da fazenda, resolve:

rEmoVEr, por necessidade de serviço, o Auditor fiscal 
relacionado abaixo, a partir de 03 de outubro de 2016:

nº nome cPf matrícula origem destino

1. ALEssAndrA 
frAnco fonsEcA 375.243.991-20 471036-3

superintendência 
de Administração 

tributária.

delegacia regional de 
fiscalização de Paraíso do 

tocantins.
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PORTARIA SEFAZ Nº 973, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

mAurILEY costA noIA, cPf nº 030.350.131-60, matrícula nº 1272462-1,  
Assistente Administrativo fazendário, para responder pelo expediente 
da supervisão da Agência de Atendimento de tupirama, da delegacia 
regional de fiscalização de Pedro Afonso, durante os impedimentos 
ou afastamentos de mArcELA cAroLInE sILVA bArbosA, cPf nº 
050.706.311-28, matrícula nº 1285688-1, no período de 05 de dezembro 
de 2016 a 03 janeiro de de 2017.

PORTARIA SEFAZ Nº 974, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

a partir de 11 de julho de 2016, por motivo de licença médica para 
tratamento de saúde; a fruição de férias legais da servidora suYAnE 
sÁVIA rodrIGuEs cAsEmIro, cPf nº 014.833.761-92, matrícula nº 
1139940-4, Assessor Especial III (AE-3), lotada na superintendência de 
Administração tributária desta secretaria, previstas para o período de 11 
a 25 de julho de 2016, período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 18 de julho a 1º de agosto de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 980, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, 
no art. 2º, §2º do decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco 
a execução de trabalhos específicos de fiscalização, tributação e 
arrecadação, resolve:

dEsIGnAr

os Auditores fiscais da receita Estadual, abaixo relacionados, para 
executar atividade interna, avaliar, revisar e alterar os papéis de trabalho 
de uso na fiscalização de estabelecimentos; na diretoria da receita, de 
interesse desta secretaria, no período de 1º a 30 de novembro de 2016:

nº nome cPf matrícula

1 crIstIAno dE oLIVEIrA sILVA 903.050.194-49 1019830-1

2 tÂnIA rEGInA cIntrA mArquEs 354.321.951-00 444239-1

3 cArLos EduArdo ZAGALLo dA sILVA 383.119.174-34 482666-1

4 dEIdEs fErrEIrA LoPEs 125.339.391-53 197110-1

5 EsdrAs AVELIno dos rEIs 149.938.211-15 219402-2

6 moAcY LImA dA sILVA 421.239.685-87 527029-1

PORTARIA SEFAZ Nº 981, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, 
no art. 2º, §2º do decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividade Interna, de interesse desta secretaria, na seguinte unidade 
administrativa, no período de 1º a 31 de outubro de 2016:

nº nome cPf matrícula unidade Administrativa

1. AnA mArIA LEdA bArros 
mEndonÇA. 168.179.401-25 235602-2 diretoria da cobrança e 

recuperação de créditos fiscais.

PORTARIA SEFAZ Nº 982, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005, 
no art. 2º, §2º do decreto 2.797, de 29 de junho de 2006, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividade Interna, de interesse desta secretaria, na seguinte unidade 
administrativa, no período de 1º a 30 de novembro de 2016:

nº nome cPf matrícula unidade 
Administrativa

1. PAuLo robÉrIo AGuIAr dE AndrAdE 162.773.925-49 228877-1 diretoria da 
receita.

PORTARIA SEFAZ Nº 983, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado 
e com fulcro artigos 166, 174, II, 175 e 177, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 e suas alterações posteriores, rEsoLVE;

Art. 1º ProrroGAr, com fulcro no art. 166, §3º, da Lei nº 
1.818/07, por 30 (trinta) dias, a partir do dia 11 de novembro de 2016, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da sindicância Administrativa 
decisória, sob o número 2016/25000/000775, instaurada por meio da 
PortArIA sEfAZ nº 881, de 6 de outubro de 2016, publicada no diário 
Oficial do Estado do Tocantins de nº 4.721, de 11 de outubro de 2016, para 
apurar os fatos relacionados ao processo de sindicância Investigatória 
nº 2016/2500/000090, e a eventual responsabilidade dolosa ou culposa, 
relacionadas à resistência injustificada ao andamento de processo, 
contrariando a norma prevista no artigo134, inciso IV da Lei 1.818/07.

PORTARIA SEFAZ Nº 984, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado, resolve:

Art. 1º ProrroGAr, com fulcro no artigo 166, §3º, da Lei  
nº 1.818/07, por 30 (trinta) dias, a partir do dia 08 de novembro de 2016, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da sindicância Administrativa 
decisória, autos nº 2014/25000/671, instaurada através da PortArIA 
sEfAZ nº 863, de 30 de setembro de 2016, publicada no doE nº 4.719, 
de 07 de outubro de 2016, que visa apurar a responsabilidade do servidor 
VIcEntE dE AssIs mEdEIros dE sousA acerca dos sucessivos 
erros nos editais de intimação dos autos de infração nº 2012/000329 
(processo nº 2012/6710/500002) e nº 2013/000915 (processo nº 
2013/6710/500044), supostamente deixando de exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, infringindo, em tese, a norma funcional 
prevista nos artigos 133, inciso I, da Lei 1.818/07.

PORTARIA SEFAZ Nº 986, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com o art. 111, inciso IV, da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

concEdEr

a partir de 08 de novembro de 2016, ao servidor HAroLdo fErnAndo 
frItscH, cPf nº 692.153.241-00, matrícula nº 810761-5, Assessor 
Especial XI, 10 (dez) dias consecutivos para que possa ausentar-se de 
suas funções, sem prejuízo financeiro; visando finalização de trabalho 
objeto de curso de graduação, junto ao centro universitário Luterano de 
Palmas - cEuLP/uLbrA.

PORTARIA SEFAZ Nº 987, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEmoVEr, a pedido,

HAroLdo fErnAndo frItscH, cPf nº 692.153.241-00, matrícula nº 
810761-5, Assessor Especial XI, da superintendência de Administração 
e finanças para a Assessoria Econômica, a partir de 04 de novembro 
de 2016.
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PORTARIA SEFAZ Nº 988, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr,

a partir de 17 de outubro de 2016, a fruição de férias legais da servidora 
tÂnIA rEGInA cIntrA mArquEs, cPf nº 354.321.951-00, matrícula 
nº 444239-1, Auditor fiscal da receita Estadual, lotada na diretoria da 
receita, previstas para o período de 17 a 31 de outubro de 2016, período 
aquisitivo 2013/2014, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 09 a 23 de janeiro de 2017.

PORTARIA SEFAZ Nº 989, DE 09 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso II, da constituição 
do Estado, resolve:

criar a comissão de Acompanhamento para a regularização 
do Imposto sobre serviços - Iss, junto à sEfIn - secretaria municipal 
de finanças de Palmas, referente a todos os órgãos da Administração 
Estadual do tocantins.

consIdErAndo:

o ofício nº 1397/2016/GAb/sEfIn, de 9 de setembro de 2015, 
notificação Extrajudicial nº 007/2015, de 10 de setembro de 2015, ofício 
1439/2015/GAb/sEfIn, de 21 de setembro de 2015, referente a débitos 
de Iss relativo à obrigatoriedade de retenção na fonte e pagamento do 
imposto previsto no inciso II, do artigo 51 da Lei complementar nº 285, 
de 31 de outubro de 2013 dos órgãos do Estado do tocantins;

que consta em ofício nº 965/2016/GAb/sEfIn, de 27/10/2016, 
onde a Prefeitura de Palmas solicita gestão da secretaria da fazenda do 
Estado perante aos demais órgãos estaduais;

a divergência dos valores apresentados e os apurados por 
diversos órgãos da Administração Estadual;

a necessidade de acompanhamento e regularização dos valores 
de Iss, retidos e não recolhidos ao município de Palmas;

rEsoLVE:

Art. 1º criar, no âmbito da secretaria da fazenda do Estado, a 
comissão de Acompanhamento, ligada diretamente a superintendência 
de Administração e finanças, visando à apuração e conferência dos 
valores apresentados e posterior regularização de Iss ao município de 
Palmas, relativo à sEfAZ.

Art. 2º designar para compor a referida comissão PEdro 
mArtIns AIrEs, cPf nº 125.366.101-44, matrícula nº 197133-5, Gestor 
Público fazendário, como presidente; AntÔnIo LuIZ dE ALmEIdA 
brAGA, cPf nº 153.667.071-53, matrícula nº 221226-3, Gestor Público 
fazendário, membro; e VÂnIA mArIA PArEntE oLIVEIrA, cPf nº 
294.899.381-49, matrícula nº 371984-3, Analista fazendário - técnico 
Administrativo, membro.

Art. 3º A comissão terá como finalidade apresentar um 
levantamento completo sobre Iss retido e não recolhido, ao secretário de 
Estado da fazenda, bem como apresentar documentos hábeis referentes 
ao Iss recolhidos e que ainda consta como pendente de regularização.

Art. 4º concomitante aos trabalhos na sEfAZ, a comissão 
encaminhará ofício a cada um dos órgãos citados pela sEfIn - secretaria 
municipal de finanças com débitos apresentados.

Art. 5º cada órgão deverá fazer a apuração dos valores devidos 
com base no total apresentado pela sEfIn, através de documentação 
comprobatória dAm - documento de Arrecadação municipal, recolhidos 
e caso não recolhidos efetuar o recolhimento.

Art. 6º caso o imposto não esteja recolhido, o prazo para 
regularização será de 30 dias, sendo encaminhada cópia do relatório das 
guias retidas e não recolhidas à sEfAZ, juntamente com o comprovante 
de pagamento.

§1º o órgão deverá enviar à sEfIn Palmas o levantamento 
comprovando o recolhimento do Iss para a devida baixa.

§2º A responsabilidade de baixa e regularização das pendências 
junto à sEfIn Palmas é exclusiva do setor financeiro de cada órgão.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00037, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 22.3, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 11 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00037, 
de 07 de novembro de 2016

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00037, de  07 de novembro de 2016

Grupo: bEbIdAs, LÍquIdos ALcoÓLIcos E VInAGrEs
subgrupo: ÁGuAs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL outras marcas 3,33 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL AcquA LIA 2,26 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL crYstAL 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL IndAIÁ 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL LEnÇoIs mArAnHEnsE 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL mInALbA 2,26 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL nEstLE 1,86 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL PErrIEr 3,23 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL sAntA cLArA 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL scHIn 2,50 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL sErrA do Porto 1,86 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL IGuAtu 2,73 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL Jalapão 1,66 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL Goyá 1,71 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL mariza 1,89 00037/2016 11/11/2016

22.3.2 un AGuA mInErAL Emb. dEsc.dE 1500 mL mAr docE 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL outras marcas 1,08 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL AcquA LIA 0,83 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL crYstAL 0,78 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL IndAIÁ 0,60 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL LEnÇoIs mArAnHEnsE 0,59 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL mInALbA 0,60 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL nEstLE 0,52 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL PErrIEr 0,51 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL sAntA cLArA 0,50 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL scHIn 0,51 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL sErrA do Porto 0,46 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL IGuAtu 0,49 00037/2016 11/11/2016
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22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL Jalapão 0,41 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL Goyá 0,63 00037/2016 11/11/2016

22.3.3 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 200 mL mAr docE 0,55 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL outras marcas 1,40 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL AcquA LIA 1,33 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL crYstAL 1,13 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL IndAIÁ 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL LEnÇoIs mArAnHEnsE 0,93 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL mInALbA 1,20 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL nEstLE 0,89 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL PErrIEr 1,31 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL sAntA cLArA 0,90 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL scHIn 0,90 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL sErrA do Porto 0,90 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL IGuAtu 1,60 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL Jalapão 1,60 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL Goyá 1,20 00037/2016 11/11/2016

22.3.5 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 301 A 350 mL mAr docE 0,93 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL outras marcas 2,72 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL AcquA LIA 1,58 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL crYstAL 1,35 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL IndAIÁ 0,99 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL LEnÇoIs mArAnHEnsE 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL mInALbA 1,67 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL nEstLE 1,01 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL PErrIEr 2,46 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL sAntA cLArA 0,95 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL scHIn 1,19 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL sErrA do Porto 0,85 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL IGuAtu 1,08 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL Jalapão 0,75 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL Goyá 1,05 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL mariza 1,05 00037/2016 11/11/2016

22.3.6 un AGuA mInErAL Emb.dEsc. dE 500 mL mAr docE 1,01 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL outras marcas 7,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL AcquA LIA 6,75 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL crYstAL 7,75 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL IndAIÁ 6,04 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL LEnÇoIs mArAnHEnsE 6,04 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL mInALbA 6,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL nEstLE 5,83 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL PErrIEr 6,49 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL sAntA cLArA 5,69 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL scHIn 6,04 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL sErrA do Porto 5,92 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL Jalapão 5,84 00037/2016 11/11/2016

22.3.7 un AGuA mInErAL Emb. dEsc. dE 5000 mL mAr docE 5,84 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 un AGuA mInErAL Emb.rEtornÁVEL dE 20 L outras marcas 11,45 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 un AGuA mInErAL Emb.rEtornÁVEL dE 20 L AcquA LIA 9,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 un AGuA mInErAL Emb.rEtornÁVEL dE 20 L crYstAL 8,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 un AGuA mInErAL Emb.rEtornÁVEL dE 20 L IndAIÁ 8,15 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 un AGuA mInErAL Emb.rEtornÁVEL dE 20 L LEnÇoIs mArAnHEnsE 8,40 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 un AGuA mInErAL Emb.rEtornÁVEL dE 20 L mInALbA 9,17 00037/2016 11/11/2016

Página 3/6

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L NESTLE 7,44 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L PERRIER 10,74 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L SANTA CLARA 9,46 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L SCHIN 8,04 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L SERRA DO PORTO 8,80 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L IGUATU 7,44 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L Jalapão 9,24 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L Goyá 7,98 00037/2016 11/11/2016

22.3.8 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 20 L MAR DOCE 7,44 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML Outras Marcas 1,95 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML ACQUA LIA 1,70 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML CRYSTAL 1,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML MINALBA 1,70 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML NESTLE 1,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML PERRIER 1,85 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML SANTA CLARA 1,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.9 UN AGUA MINERAL EM EMBALAGEM RETORNÁVEL DE 330 ML Jalapão 1,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML Outras Marcas 2,48 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML ACQUA LIA 2,10 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML CRYSTAL 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML INDAIÁ 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML LENÇOIS MARANHENSE 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML MINALBA 2,10 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML NESTLE 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML PERRIER 2,40 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML SANTA CLARA 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML SCHIN 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML SERRA DO PORTO 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.10 UN AGUA MINERAL EMB. RETORNÁVEL DE 500 ML Jalapão 2,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML Outras Marcas 3,40 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML ACQUA LIA 2,60 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML CRYSTAL 2,55 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML INDAIÁ 2,55 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML LENÇOIS MARANHENSE 2,55 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML MINALBA 2,60 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML NESTLE 2,50 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML PERRIER 3,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML SANTA CLARA 2,50 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML SCHIN 2,70 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML SERRA DO PORTO 2,50 00037/2016 11/11/2016

22.3.11 UN AGUA MINERAL EMB.RETORNÁVEL DE 600 ML Jalapão 2,70 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML Outras Marcas 1,20 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML ACQUA LIA 1,18 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML CRYSTAL 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML INDAIÁ 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML LENÇOIS MARANHENSE 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML MINALBA 1,06 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML NESTLE 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML PERRIER 1,09 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML SANTA CLARA 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML SCHIN 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML SERRA DO PORTO 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 UN AGUA MINERAL EMB.DESC.DE 201 A 300 ML Jalapão 1,00 00037/2016 11/11/2016
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22.3.13 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 201 A 300 mL Goyá 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 201 A 300 mL mariza 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.13 un AGuA mInErAL Emb.dEsc.dE 201 A 300 mL mAr docE 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs outras marcas 2,70 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs AcquA LIA 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs crYstAL 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs IndAIÁ 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs LEnÇoIs mArAnHEnsE 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs mInALbA 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs nEstLE 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs PErrIEr 2,69 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs sAntA cLArA 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs scHIn 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs sErrA do Porto 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.19 un ÁGuA mInErAL Emb.rEtor.  500 mL   c /GÁs Jalapão 2,30 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs outras marcas 1,87 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs AcquA LIA 1,23 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs crYstAL 1,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs IndAIÁ 1,10 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs LEnÇoIs mArAnHEnsE 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs mInALbA 1,04 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs nEstLE 0,84 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs PErrIEr 1,75 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs sAntA cLArA 0,99 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs scHIn 1,40 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs sErrA do Porto 0,92 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs Jalapão 0,84 00037/2016 11/11/2016

22.3.20 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 301 A 350 mL - c/GÁs Goyá 1,33 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL outras marcas 1,43 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL AcquA LIA 1,25 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL crYstAL 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL IndAIÁ 1,09 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL LEnÇoIs mArAnHEnsE 1,09 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL mInALbA 1,16 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL nEstLE 0,99 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL PErrIEr 1,31 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL sAntA cLArA 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL scHIn 1,09 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL sErrA do Porto 1,00 00037/2016 11/11/2016

22.3.21 un ÁGuA mInErAL  Emb.dEsc.dE 479 mL Jalapão 0,99 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE outras marcas 15,71 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE AcquA LIA 14,44 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE crYstAL 14,16 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE IndAIÁ 14,16 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE LEnÇoIs mArAnHEnsE 14,16 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE mInALbA 14,44 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE nEstLE 12,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE PErrIEr 14,74 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE sAntA cLArA 12,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE scHIn 14,16 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE sErrA do Porto 12,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.22 un ÁGuA mInErAL Emb.dEsc. 10 LItros - c/ VAsILHAmE Jalapão 12,65 00037/2016 11/11/2016

22.3.23 un ÁGuA mInErAL Emb. dEsc. 600 mL outras marcas 2,16 00037/2016 11/11/2016
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22.3.23 UN ÁGUA MINERAL EMB. DESC. 600 ML ACQUA LIA 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.23 UN ÁGUA MINERAL EMB. DESC. 600 ML MINALBA 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.23 UN ÁGUA MINERAL EMB. DESC. 600 ML SCHIN 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.23 UN ÁGUA MINERAL EMB. DESC. 600 ML Jalapão 2,03 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L Outras Marcas 6,05 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L CRYSTAL 5,68 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L INDAIÁ 5,68 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L SANTA CLARA 5,68 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L SCHIN 5,68 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L Jalapão 5,68 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L Goyá 5,82 00037/2016 11/11/2016

22.3.24 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC. 6L MAR DOCE 5,68 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS Outras Marcas 1,47 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS CRYSTAL 1,53 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS INDAIÁ 1,40 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS SANTA CLARA 1,70 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS SCHIN 1,57 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS Jalapão 1,47 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS Goyá 1,43 00037/2016 11/11/2016

22.3.25 UN AGUA MINERAL  EMB.DESC.500 ML C/ GÁS Mariza 1,47 00037/2016 11/11/2016

22.3.28 UN ÁGUA NATURAL  C/ GÁS  EMB.PET 250 ML Outras Marcas 1,32 00037/2016 11/11/2016

22.3.28 UN ÁGUA NATURAL  C/ GÁS  EMB.PET 250 ML CRYSTAL 1,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.28 UN ÁGUA NATURAL  C/ GÁS  EMB.PET 250 ML INDAIÁ 1,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.28 UN ÁGUA NATURAL  C/ GÁS  EMB.PET 250 ML SANTA CLARA 1,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.28 UN ÁGUA NATURAL  C/ GÁS  EMB.PET 250 ML SCHIN 1,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.28 UN ÁGUA NATURAL  C/ GÁS  EMB.PET 250 ML Jalapão 1,17 00037/2016 11/11/2016

22.3.29 L ÁGUA NATURAL  S/ GÁS EMB.PET 2 LITROS Outras Marcas 2,20 00037/2016 11/11/2016

22.3.29 L ÁGUA NATURAL  S/ GÁS EMB.PET 2 LITROS CRYSTAL 2,10 00037/2016 11/11/2016

22.3.29 L ÁGUA NATURAL  S/ GÁS EMB.PET 2 LITROS INDAIÁ 2,13 00037/2016 11/11/2016

22.3.29 L ÁGUA NATURAL  S/ GÁS EMB.PET 2 LITROS SANTA CLARA 2,10 00037/2016 11/11/2016

22.3.29 L ÁGUA NATURAL  S/ GÁS EMB.PET 2 LITROS SCHIN 2,10 00037/2016 11/11/2016

22.3.29 L ÁGUA NATURAL  S/ GÁS EMB.PET 2 LITROS Jalapão 2,10 00037/2016 11/11/2016

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

ÁGUAS
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00038, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 22.6, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 11 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária
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boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00038, 
de 07 de novembro de 2016

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00038, de  07 de novembro de 2016

Grupo: bEbIdAs, LÍquIdos ALcoÓLIcos E VInAGrEs
subgrupo: EnErGÉtIcos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

22.6.9 un EnErGÉtIcos 250 mL LAtA classe 1 7,35 00038/2016 11/11/2016

22.6.9 un EnErGÉtIcos 250 mL LAtA classe 2 6,55 00038/2016 11/11/2016

22.6.10 un EnErGÉtIcos 260 mL LAtA classe 1 6,89 00038/2016 11/11/2016

22.6.10 un EnErGÉtIcos 260 mL LAtA classe 2 6,56 00038/2016 11/11/2016

22.6.11 un EnErGÉtIcos 269 mL LAtA classe 1 7,50 00038/2016 11/11/2016

22.6.11 un EnErGÉtIcos 269 mL LAtA classe 2 7,10 00038/2016 11/11/2016

22.6.11 un EnErGÉtIcos 269 mL LAtA classe 3 6,38 00038/2016 11/11/2016

22.6.11 un EnErGÉtIcos 269 mL LAtA classe 4 4,30 00038/2016 11/11/2016

22.6.12 un EnErGÉtIcos 270 mL LAtA classe 1 7,88 00038/2016 11/11/2016

22.6.12 un EnErGÉtIcos 270 mL LAtA classe 2 7,45 00038/2016 11/11/2016

22.6.12 un EnErGÉtIcos 270 mL LAtA classe 3 5,35 00038/2016 11/11/2016

22.6.15 un EnErGÉtIcos  355 mL LAtA classe 1 9,20 00038/2016 11/11/2016

22.6.15 un EnErGÉtIcos  355 mL LAtA classe 2 8,49 00038/2016 11/11/2016

22.6.16 un EnErGÉtIcos 473 mL LAtA classe 1 11,00 00038/2016 11/11/2016

22.6.16 un EnErGÉtIcos 473 mL LAtA classe 2 9,70 00038/2016 11/11/2016

22.6.16 un EnErGÉtIcos 473 mL LAtA classe 3 8,66 00038/2016 11/11/2016

22.6.16 un EnErGÉtIcos 473 mL LAtA classe 4 7,33 00038/2016 11/11/2016

22.6.17 un EnErGÉtIcos 500 mL LAtA classe 1 8,90 00038/2016 11/11/2016

22.6.17 un EnErGÉtIcos 500 mL LAtA classe 3 7,35 00038/2016 11/11/2016

22.6.20 un EnErGÉtIcos 250 mL VIdro ou PEt classe 1 4,90 00038/2016 11/11/2016

22.6.20 un EnErGÉtIcos 250 mL VIdro ou PEt classe 2 4,00 00038/2016 11/11/2016

22.6.21 un EnErGÉtIcos 270 mL VIdro ou PEt classe 1 6,30 00038/2016 11/11/2016

22.6.21 un EnErGÉtIcos 270 mL VIdro ou PEt classe 2 5,99 00038/2016 11/11/2016

22.6.21 un EnErGÉtIcos 270 mL VIdro ou PEt classe 4 4,20 00038/2016 11/11/2016

22.6.23 un EnErGÉtIcos  350 mL VIdro ou PEt classe 1 5,70 00038/2016 11/11/2016

22.6.23 un EnErGÉtIcos  350 mL VIdro ou PEt classe 2 5,55 00038/2016 11/11/2016

22.6.24 un EnErGÉtIcos 473 mL VIdro ou PEt classe 1 8,50 00038/2016 11/11/2016

22.6.24 un EnErGÉtIcos 473 mL VIdro ou PEt classe 3 7,30 00038/2016 11/11/2016
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22.6.25 un EnErGÉtIcos  500 mL VIdro ou PEt classe 1 8,60 00038/2016 11/11/2016

22.6.25 un EnErGÉtIcos  500 mL VIdro ou PEt classe 2 7,45 00038/2016 11/11/2016

22.6.25 un EnErGÉtIcos  500 mL VIdro ou PEt classe 4 6,80 00038/2016 11/11/2016

22.6.26 un EnErGÉtIcos 1 LItro VIdro ou PEt classe 1 12,45 00038/2016 11/11/2016

22.6.26 un EnErGÉtIcos 1 LItro VIdro ou PEt classe 2 9,65 00038/2016 11/11/2016

22.6.26 un EnErGÉtIcos 1 LItro VIdro ou PEt classe 4 7,20 00038/2016 11/11/2016

22.6.27 un EnErGÉtIcos 2 LItros PEt classe 1 18,00 00038/2016 11/11/2016

22.6.27 un EnErGÉtIcos 2 LItros PEt classe 2 17,25 00038/2016 11/11/2016

22.6.27 un EnErGÉtIcos 2 LItros PEt classe 4 10,20 00038/2016 11/11/2016

22.6.28 un EnErGÉtIco sHot 60 mL classe 1 3,20 00038/2016 11/11/2016

22.6.28 un EnErGÉtIco sHot 60 mL classe 3 2,95 00038/2016 11/11/2016

InformAÇÕEs AdIcIonAIs:

bEbIdAs, LÍquIdos ALcoÓLIcos E VInAGrEs

EnErGÉtIcos

classe 1 outras marcas

classe 2 red bull, roots Energy drink, Vulcano  Energy shot, Abadá, net Power, burn, sugar free, red Hot, fusion, Vulcano Energy drink, titanium

classe 3

Atomic, flying Horse, on line, Enter Energético, HP, Adrenalina, tnt, cerpa Amazon Power, bad boy, Extra power, flash power, monster, Vulcano, Power bull

buster, burn Energy drink, Hell Energy, nigth Power, Ecco

classe 4 full Energy, on diesel, Well Energy drink, Voltage Energy drink, Infinity

Página 3/3

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00039, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 4.1,4.2,4.3,4.5, na 
conformidade do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 11 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00039, 
de 07 de novembro de 2016

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00039, de  07 de novembro de 2016

Grupo: LEItE, LAtIcÍnIos, mEL nAturAL, oVos dE AVEs, mEL nAturAL E Produtos
subgrupo: LAtIcÍnIos - mAntEIGAs

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

4.1.6 Pt mAntEIGA com sAL 200G classe 1 7,80 00039/2016 11/11/2016

4.1.6 Pt mAntEIGA com sAL 200G classe 2 7,17 00039/2016 11/11/2016

4.1.6 Pt mAntEIGA com sAL 200G classe 3 6,10 00039/2016 11/11/2016

4.1.6 Pt mAntEIGA com sAL 200G classe 4 5,50 00039/2016 11/11/2016

4.1.7 LAt mAntEIGA com sAL 200G classe 2 8,00 00039/2016 11/11/2016

4.1.8 tAb mAntEIGA com sAL 200G classe 1 6,51 00039/2016 11/11/2016

4.1.8 tAb mAntEIGA com sAL 200G classe 2 5,95 00039/2016 11/11/2016

4.1.9 Pt mAntEIGA com sAL 500G classe 1 18,05 00039/2016 11/11/2016

4.1.9 Pt mAntEIGA com sAL 500G classe 2 15,06 00039/2016 11/11/2016

4.1.9 Pt mAntEIGA com sAL 500G classe 3 11,96 00039/2016 11/11/2016

4.1.9 Pt mAntEIGA com sAL 500G classe 4 10,20 00039/2016 11/11/2016

4.1.10 LAt mAntEIGA com sAL 500G classe 1 19,25 00039/2016 11/11/2016

4.1.11 tAb mAntEIGA com sAL 500G classe 1 17,30 00039/2016 11/11/2016

4.1.12 Pt mAntEIGA sEm sAL 200G classe 1 8,12 00039/2016 11/11/2016

4.1.13 LAt mAntEIGA sEm sAL 200G classe 1 9,00 00039/2016 11/11/2016

4.1.13 LAt mAntEIGA sEm sAL 200G classe 3 6,50 00039/2016 11/11/2016

Grupo: LEItE, LAtIcÍnIos, mEL nAturAL, oVos dE AVEs, mEL nAturAL E Produtos
subgrupo: LAtIcÍnIos - quEIJos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

4.2.3 KG quEIJo mInEIro 23,59 00039/2016 11/11/2016

4.2.4 KG quEIJo mussArELA - formA mAIor quE 2 KG 29,00 00039/2016 11/11/2016

4.2.5 KG quEIJo mussArELA - formA mEnor ou IGuAL A 2 KG 25,60 00039/2016 11/11/2016

4.2.6 KG quEIJo PArmEsÃo 44,91 00039/2016 11/11/2016

4.2.8 KG quEIJo ProVoLonE - formA mAIor quE 2 KG 38,14 00039/2016 11/11/2016

4.2.9 KG quEIJo ProVoLonE - formA mEnor ou IGuAL A 2 KG 31,51 00039/2016 11/11/2016

4.2.10 cX rEquEIJÃo crEmoso - 220 G 40,82 00039/2016 11/11/2016
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4.2.12 KG QUEIJO PRATO - FORMA MAIOR QUE 2 KG 32,32 00039/2016 11/11/2016

4.2.13 KG QUEIJO PRATO - FORMA MENOR OU IGUAL A 2 KG 26,45 00039/2016 11/11/2016

4.2.28 UN REQUEIJÃO CASEIRO 18,10 00039/2016 11/11/2016

4.2.29 KG REQUEIJÃO CASEIRO KG 22,37 00039/2016 11/11/2016

Grupo: LEITE, LATICÍNIOS, MEL NATURAL, OVOS DE AVES, MEL NATURAL E PRODUTOS
Subgrupo: LEITES

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

4.3.3 L LEITE IN NATURA 2,23 00039/2016 11/11/2016

4.3.4 L LEITE IN NATURA - RESFRIADO 2,53 00039/2016 11/11/2016

4.3.10 L LEITE IN NATURA  - NO PRODUTOR 1,33 00039/2016 11/11/2016

Grupo: LEITE, LATICÍNIOS, MEL NATURAL, OVOS DE AVES, MEL NATURAL E PRODUTOS
Subgrupo: OVOS DE AVES

ÚLT. ALTERAÇÃOITEM UN DISCRIMINAÇÃO VALOR
I.N. VIGÊNCIA

4.5.2 CX OVOS DE GALINHA - BRANCOS EXTRA - 30 DZ 121,21 00039/2016 11/11/2016

4.5.3 CX OVOS DE GALINHA - VERMELHOS EXTRA - 30 DZ 140,44 00039/2016 11/11/2016

4.5.4 DZ OVOS DE GALINHA CAIPIRA - DZ 8,68 00039/2016 11/11/2016

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

LEITE, LATICÍNIOS, MEL NATURAL, OVOS DE AVES, MEL NATURAL E PRODUTOS

LATICÍNIOS - MANTEIGAS

Classe 1 LECO, PIRACANJUBA, Outras Marcas, AVIAÇÃO, VIGOR

Classe 2 CURRAL DE MINAS, ITAMBÉ, Outras Marcas

Classe 3 BATAVO, CANTO DE MINAS, COMPLEITE, COROADA, Outras Marcas

Classe 4 MEL, CAT
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00040, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do Icms.

o suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo trIbutÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 2º da Portaria sEfAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 22.8, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 11 de 
novembro de 2016

ALEssAndro rAmos mArquEs
superintendente de Administração tributária
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boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00040, 
de 07 de novembro de 2016

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIbUTÁRIA

boLEtIm InformAtIVo - LIstA dE PrEÇos
GruPo E subGruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo normAtIVA nº 00040, de  07 de novembro de 2016

Grupo: bEbIdAs, LÍquIdos ALcoÓLIcos E VInAGrEs
subgrupo: IsotÔnIcos

ÚLt. ALtErAÇÃoItEm un dIscrImInAÇÃo VALor
I.n. VIGÊncIA

22.8.1 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL AtÉ 300 mL classe 1 3,56 00040/2016 11/11/2016

22.8.1 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL AtÉ 300 mL classe 2 3,16 00040/2016 11/11/2016

22.8.2 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL dE 301 A 450 mL classe 1 3,93 00040/2016 11/11/2016

22.8.2 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL dE 301 A 450 mL classe 2 2,70 00040/2016 11/11/2016

22.8.3 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL dE 451 A 700 mL classe 1 3,95 00040/2016 11/11/2016

22.8.3 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL dE 451 A 700 mL classe 2 3,75 00040/2016 11/11/2016

22.8.4 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL AcImA dE 700 mL classe 1 6,26 00040/2016 11/11/2016

22.8.4 un IsotÔnIco Em EmbALAGEm dEscArtÁVEL AcImA dE 700 mL classe 2 4,58 00040/2016 11/11/2016

InformAÇÕEs AdIcIonAIs:

bEbIdAs, LÍquIdos ALcoÓLIcos E VInAGrEs

IsotÔnIcos

classe 1 Gatorade, Powerade Isotônico, marathon, outras marcas

classe 2 skinka, tampico, maxi sport, toda hora, Energil, Powerade, tass man, I9 HIdrotÔnIco
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5. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, de 8h às 12h e 
de 14h às 18h (horário local), na secretaria do Planejamento e orçamento 
- sEPLAn - unidade de Gerenciamento de Projetos uGPPdrIs, A/c 
maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, Palmas, 
tocantins, cEP 77001-002 - brasil, telefone: (55-63) 3212-4473, e-mail: 
ugppdris@gmail.com.br. O Termo de Referência pode ser acessado em 
www.naturatins.to.gov.brou www.seplan.to.gov.br

6. os currículos deverão ser encaminhados para o email: 
ugppdris@gmail.com, até às 18h do dia 25 de novembro de 2016.

mAurÍcIo frEGonEsI
diretor da uGP-PdrIs/sEPLAn

VIVIAnnE frAntZ borGEs dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações Internacionais

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 024/NATURATINS/2016/
bIRD/PDRIS

soLIcItAÇÃo dE mAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE sErVIÇos dE 
consuLtorIA IndIVIduAL PArA ELAborAÇÃo 
dE mAnuAL tÉcnIco PAdrÃo dE controLE 
AmbIEntAL PArA LIcEncIAmEnto AmbIEntAL 
sImPLIfIcAdo dE AtIVIdAdEs IndustrIAIs, 
conformE Acordo dE EmPrÉstImo nº 8185-br. 

1. o EstAdo do tocAntIns contratou um empréstimo do 
banco Internacional para reconstrução e desenvolvimento (bIrd) para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
e sustentável - PdrIs e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços de consultoria 
Individual.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse tem por objetivo selecionar consultor individual para criação 
de manual técnico padrão para controle ambiental para licenciamento 
ambiental simplificado para as atividades previstas no tema indústria. Os 
objetivos específicos são: a) caracterização dos tipos de empreendimentos 
e dos potenciais impactos ambientais significativos para cada uma das 
atividades previstas; b) proposição de medidas de controle Ambiental 
e de Auto monitoramento para cada uma das atividades previstas; c) 
recomendações gerais de boas Práticas Ambientais para cada uma das 
atividades previstas.

3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn 
convida consultores individuais (pessoa física) a apresentar manifestação 
de interesse, por meio de currículo, com vistas a executar os referidos 
serviços de consultoria. os consultores interessados devem encaminhar 
seus currículos, demonstrando que são profissionais de nível superior com 
formação em Engenharia Agrícola, Agronômica, Ambiental, florestal ou 
afins, com cinco anos de formados no mínimo e que estão qualificados 
para desempenhar os serviços. devem demonstrar experiência 
profissional em, pelo menos, duas das seguintes áreas: a) processos de 
Licenciamento Ambiental de empreendimentos industriais; b) elaboração 
de estudos ambientais ou análises ambientais para projetos industriais; 
c) acompanhamento de estudos ambientais ou análises ambientais 
para projetos industriais; d) atuação na área pública nas rotinas do 
licenciamento ambiental de oEmA.

4. o consultor será selecionado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas “diretrizes do banco mundial para a seleção e 
contratação de consultores por mutuários do banco mundial de Janeiro 
de 2011”. o método utilizado será seleção de consultores Individuais, 
previsto nos termos da seção V das diretrizes para seleção e contratação 
de consultores financiados por empréstimos do BIRD e créditos e doações 
da AId pelos mutuários do banco mundial, versão de janeiro de 2011.

5. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, de 8h às 12h e 
de 14h às 18h (horário local), na secretaria do Planejamento e orçamento 
- sEPLAn - unidade de Gerenciamento de Projetos uGPPdrIs, aos 
cuidados de maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, 
Palmas-tocantins, cEP 77001-002 - brasil, telefone: (55-63) 3212-4473, 
e-mail: ugppdris@gmail.com.br. O Termo de Referência pode ser acessado 
em www.naturatins.to.gov.brou www.seplan.to.gov.br

6. os currículos deverão ser encaminhados para o email: 
ugppdris@gmail.com, até às 18h do dia 25 de novembro de 2016.

mAurÍcIo frEGonEsI
diretor da uGP-PdrIs/sEPLAn

VIVIAnnE frAntZ borGEs dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações Internacionais

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 023/NATURATINS/2016/
bIRD/PDRIS

soLIcItAÇÃo dE mAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE sErVIÇos dE 
consuLtorIA IndIVIduAL PArA ELAborAÇÃo 
dE mAnuAL tÉcnIco PAdrÃo dE controLE 
AmbIEntAL PArA LIcEncIAmEnto AmbIEntAL 
sImPLIfIcAdo dE AtIVIdAdE AGrIcuLturA, 
conformE Acordo dE EmPrÉstImo nº 8185-br. 

1. o EstAdo do tocAntIns contratou um empréstimo do 
banco Internacional para reconstrução e desenvolvimento (bIrd) para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
e sustentável - PdrIs e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços de consultoria 
Individual.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse tem por objetivo selecionar consultor individual para elaborar 
manual técnico Padrão de controle Ambiental para licenciamento 
ambiental simplificado da atividade de Agricultura. os objetivos 
específicos são: a) caracterização dos tipos de empreendimentos e 
dos potenciais impactos ambientais significativos para cada uma das 
atividades previstas; b) proposição de medidas de controle Ambiental 
e de Auto monitoramento para cada uma das atividades previstas; c) 
recomendações gerais de boas Práticas Ambientais para cada uma das 
atividades previstas.

3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn 
convida consultores individuais (pessoa física) a apresentar manifestação 
de interesse, por meio de currículo, com vistas a executar os referidos 
serviços de consultoria. os consultores interessados devem encaminhar 
seus currículos e demonstrar que são qualificados para desempenhar 
os serviços. os critérios para selecionar as manifestações serão: 
profissional de nível superior em Engenharia Agrícola, Agronômica, 
Ambiental, florestal ou afins com formação de, no mínimo, cinco 
anos e demonstração de experiência em duas das seguintes áreas: 
a) Experiência profissional em processos de Licenciamento Ambiental 
de empreendimentos agrícolas; b) Elaboração de estudos ambientais 
ou análises ambientais para projetos agrícolas; c) Acompanhamento 
de estudos ambientais ou análises ambientais para projetos agrícolas; 
d) Atuação na área pública nas rotinas do licenciamento ambiental de 
oEmA.

4. o consultor será selecionado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas “diretrizes do banco mundial para a seleção e 
contratação de consultores por mutuários do banco mundial de Janeiro 
de 2011”. o método utilizado será seleção de consultores Individuais, 
previsto nos termos da seção V das diretrizes para seleção e contratação 
de consultores financiados por empréstimos do BIRD e créditos e doações 
da AId pelos mutuários do banco mundial, versão de janeiro de 2011.

http://www.naturatins.to.gov.br
http://www.naturatins.to.gov.br
http://www.seplan.to.gov.br
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 025/NATURATINS/2016/
bIRD/PDRIS

soLIcItAÇÃo dE mAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE sErVIÇos dE 
consuLtorIA IndIVIduAL PArA ELAborAÇÃo 
dE mAnuAL tÉcnIco PAdrÃo dE controLE 
AmbIEntAL PArA LIcEncIAmEnto AmbIEntAL 
sImPLIfIcAdo dE AtIVIdAdE mInErAÇÃo, 
conformE Acordo dE EmPrÉstImo nº 8185-br. 

1. o EstAdo do tocAntIns contratou um empréstimo do 
banco Internacional para reconstrução e desenvolvimento (bIrd) para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
e sustentável - PdrIs e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços de consultoria 
Individual.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse tem por objetivo selecionar consultor individual para elaborar 
manual técnico Padrão de controle Ambiental para licenciamento 
ambiental simplificado da atividade de Mineração. Os objetivos específicos 
são: a) caracterização dos tipos de empreendimentos e dos potenciais 
impactos ambientais significativos para cada uma das atividades previstas; 
b) proposição de medidas de controle Ambiental e de Auto monitoramento 
para cada uma das atividades previstas; c) recomendações gerais de boas 
Práticas Ambientais para cada uma das atividades previstas.

3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn 
convida consultores individuais (pessoa física) a apresentar manifestação 
de interesse, por meio de currículo, com vistas a executar os referidos 
serviços de consultoria. os consultores interessados devem encaminhar 
seus currículos e demonstrar que são qualificados para desempenhar os 
serviços. Os critérios para selecionar as manifestações serão: profissional 
de nível superior em Agrícola, Agronômica, Ambiental, Florestal ou afins 
com formação de, no mínimo, cinco anos e demonstração de experiência 
em duas das seguintes áreas: a) Experiência profissional em processos 
de Licenciamento Ambiental de empreendimentos de mineração; b) 
Elaboração de estudos ambientais ou análises ambientais para projetos 
de mineração; c) Acompanhamento de estudos ambientais ou análises 
ambientais para projetos de mineração; d) Atuação na área pública nas 
rotinas do licenciamento ambiental de oEmA.

4. o consultor será selecionado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas “diretrizes do banco mundial para a seleção e 
contratação de consultores por mutuários do banco mundial de Janeiro 
de 2011”. o método utilizado será seleção de consultores Individuais, 
previsto nos termos da seção V das diretrizes para seleção e contratação 
de consultores financiados por empréstimos do BIRD e créditos e doações 
da AId pelos mutuários do banco mundial, versão de janeiro de 2011.

5. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, de 8h às 12h e 
de 14h às 18h (horário local), na secretaria do Planejamento e orçamento 
- sEPLAn - unidade de Gerenciamento de Projetos uGPPdrIs, A/c 
maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, Palmas, 
tocantins, cEP 77001-002 - brasil, telefone: (55-63) 3212-4473, e-mail: 
ugppdris@gmail.com.br. O Termo de Referência pode ser acessado em 
www.naturatins.to.gov.brou www.seplan.to.gov.br

6. os currículos deverão ser encaminhados para o email: 
ugppdris@gmail.com, até às 18h do dia 25 de novembro de 2016.

mAurÍcIo frEGonEsI
diretor da uGP-PdrIs/sEPLAn

VIVIAnnE frAntZ borGEs dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações Internacionais

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº 026/NATURATINS/2016/
bIRD/PDRIS

soLIcItAÇÃo dE mAnIfEstAÇÃo dE IntErEssE 
PArA contrAtAÇÃo dE sErVIÇos dE 
consuLtorIA IndIVIduAL PArA ELAborAÇÃo 
dE mAnuAL tÉcnIco PAdrÃo dE controLE 
AmbIEntAL PArA LIcEncIAmEnto AmbIEntAL 
sImPLIfIcAdo dE AtIVIdAdE PEcuÁrIA, 
conformE Acordo dE EmPrÉstImo nº 8185-br. 

1. o EstAdo do tocAntIns contratou um empréstimo do 
banco Internacional para reconstrução e desenvolvimento (bIrd) para 
a implementação do Projeto de desenvolvimento regional Integrado 
e sustentável - PdrIs e pretende utilizar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos admissíveis para serviços de consultoria 
Individual.

2. os serviços objetos da presente solicitação de manifestação 
de interesse tem por objetivo selecionar consultor individual para elaborar 
manual técnico Padrão de controle Ambiental para licenciamento 
ambiental simplificado da atividade de Pecuária. Os objetivos específicos 
são: a) caracterização dos tipos de empreendimentos e dos potenciais 
impactos ambientais significativos para cada uma das atividades previstas; 
b) proposição de medidas de controle Ambiental e de Auto monitoramento 
para cada uma das atividades previstas; c) recomendações gerais de boas 
Práticas Ambientais para cada uma das atividades previstas.

3. A secretaria do Planejamento e orçamento - sEPLAn 
convida consultores individuais (pessoa física) a apresentar manifestação 
de interesse, por meio de currículo, com vistas a executar os referidos 
serviços de consultoria. os consultores interessados devem encaminhar 
seus currículos e demonstrar que são qualificados para desempenhar os 
serviços. Os critérios para selecionar as manifestações serão: profissional 
de nível superior em Engenharia Agronômica, Zootecnia, Veterinária, 
Engenharia Ambiental ou afins, com formação de, no mínimo, cinco 
anos e demonstração de experiência em duas das seguintes áreas: a) 
Experiência profissional em processos de Licenciamento Ambiental de 
empreendimentos de pecuária; b) Elaboração de estudos ambientais ou 
análises ambientais para projetos de pecuária; c) Acompanhamento de 
estudos ambientais ou análises ambientais para projetos de pecuária; d) 
Atuação na área pública nas rotinas do licenciamento ambiental de oEmA.

4. o consultor será selecionado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos pelas “diretrizes do banco mundial para a seleção e 
contratação de consultores por mutuários do banco mundial de Janeiro 
de 2011”. o método utilizado será seleção de consultores Individuais, 
previsto nos termos da seção V das diretrizes para seleção e contratação 
de consultores financiados por empréstimos do BIRD e créditos e doações 
da AId pelos mutuários do banco mundial, versão de janeiro de 2011.

5. consultores interessados podem obter mais informações 
conforme apresentado abaixo, de segunda à sexta-feira, de 8h às 12h e 
de 14h às 18h (horário local), na secretaria do Planejamento e orçamento 
- sEPLAn - unidade de Gerenciamento de Projetos uGPPdrIs, A/c 
maurício fregonesi, AAno - Esplanada das secretarias, Palmas, 
tocantins, cEP 77001-002 - brasil, telefone: (55-63) 3212-4473, e-mail: 
ugppdris@gmail.com.br. O Termo de Referência pode ser acessado em 
www.naturatins.to.gov.brou www.seplan.to.gov.br

6. os currículos deverão ser encaminhados para o email: 
ugppdris@gmail.com, até às 18h do dia 25 de novembro de 2016.

mAurÍcIo frEGonEsI
diretor da uGP-PdrIs/sEPLAn

VIVIAnnE frAntZ borGEs dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitações Internacionais

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 028/2016

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
Por ItEm e com base no decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo 
ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos comPrAsnEt nº 
028/2016 do InstItuto nAturEZA do tocAntIns, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
descrições, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos autos:

Empresa: JAmArI VEndAs PÚbLIcAs E sErVIÇos LtdA - mE
cnPJ: 04.730.292/0001-79

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

21 50 un.

módulo de memória - memória 
tipo I,

capacidade: 2 Gb;
módulo(s) sdrAm ddr2;

Velocidade de barramento: 800 mHz.

KInGston 115,80 5.790,00

VALor totAL r$ 5.790,00

http://www.naturatins.to.gov.br
http://www.naturatins.to.gov.br
http://www.seplan.to.gov.br
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Empresa: tEcHnodAtA comPutAdorEs LtdA - EPP
cnPJ: 05.312.367/0001-64

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

22 50 un.

módulo de memória - memória 
tipo II,

capacidade: 2 Gb;
ddr3;

Velocidade de barramento: 1.333 
mHz.

mArKVIsIon 84,95 4.247,50

23 100 un.

módulo de memória - memória 
tipo III,

capacidade: 4 Gb;
ddr3;

Velocidade de barramento: 1.333 
mHz.

mArKVIsIon 125,00 12.500,00

VALor totAL r$ 16.747,50

Empresa: mEu mIcro comÉrcIo, AtAcAdIstA, ImPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo dE Produtos dE InformÁtIcA LtdA - EPP

cnPJ: 08.777.240/0001-09

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

01 05 und

switch KVm (VGA)
1. Gerenciamento de 4 

computadores;
2. Interface usb para periféricos 

(teclado e mouse);
3. Interface VGA;

4. Alimentação Via porta usb;
5. com 04 cabos KVm.

comtAc 203,00 1.015,00

03 50 Pct

Adaptador Wi-fi usb 150mbps 3dbI
1. Interface física: usb 2.0;

2. faixa de frequência: 2.400 ~ 
2.484 GHz;

3. Antena destacável com 
conectores smALEd;

4. Regulamentos/Certificações: FCC, 
cE, VccI classe b;

5. Padrões suportados:
5.1. IEEE 802.11b;
5.2. IEEE 802.11g;
5.3. IEEE 802.11n.

6. segurança:
6.1. 64/128-bits criptografia WEP;
6.2. WPA-PsK, WPA2-PsK, WPA, 

WPA2;
6.3. tKIP e AEs;

6.4. qos: suporta Wmm, Wmm-Ps .
7. sensibilidade de recepção:
7.1. típica-68dbm 150mbps;
7.2. típica-73dbm 54mbps;
7.3. típica-84dbm 11mbps.
8. Potência de transmissão:
8.1. típica 802.11b 16dbm;
8.2. típica 802.11g 14dbm;
8.3. típica 802.11n 13dbm.

9. cobertura Wireless Gama:
9.1. Interior: Até 100 metros 

(depende do fator ambiental);
9.2. outdoor: Até 300 metros 

(dependendo do fator ambiental).

IntELbrAs 63,75 3.187,50

10 10 unid
bateria (9V)

1. tipo Alcalina;
2. Voltagem9V.

PAnAsonIc 7,70 77,00

18 05 un.

telefone headset
1. características gerais:

1.1. Headset com microfone 
cancelador de ruídos;

1.2. controle digital do volume de 
recepção;

1.3. teclado emborrachado de alta 
durabilidade;

1.4. 2 níveis de campainha e modo 
de atendimento automático;

1.5. teclas redial, flash, mute e 
on/off;

1.6. chaves para ajuste da 
campainha, mode e flash;

1.7. discagem em tom e Pulso;
1.8. LEDs identificadores para On/

off e mute;
1.9. Tempo de flash de 100, 300 

e 600 ms.
2. dados técnicos:

2.1. controle de Volume de 
recepção: digital;

2.2. Impedância: 150 Ω ± 20 Ω;
2.3. Impedância máxima: 2200 

Ω ± 15%;
2.4. microfone: cancelador de 

ruído (nc);
2.5. resposta de frequência: 100-

10000 Hz;

IntELbrAs 108,00 540,00

19 60 un.

Placa mãe,
chipset soquete b85;

conexões mínimas painel externo:
1 x PcIe 3.0/2.0 x16,

1 x PcIe 2.0 x16 (x4 mode),
1 x PcIe 2.0 x1, 1 x PcI,
1 x Ps/2 teclado (roxo),
1 x Ps/2 mouse (verde),

1 x saída(s) dVI-d,
1 x saída(s) d-sub (VGA),

1 x display Port,
1 x HdmI,

1 x porta(s) LAn (rJ45),
4 x porta(s) usb 2.0 (no painel 

traseiro),
2 x usb 3.0 (no painel traseiro),

1 x entrada(s) de áudio;
conexões mínimas painel interno:

1 x usb 3.0,
2 x entrada(s) usb 2.0,

1 x porta(s) para conector com,
1 x tPm header,
1 x LPt1 header,

4 x sAtA 6Gb/s connector(s),
1 x conector(es) de ventoinha do 

processador,
2 x conector(es) de ventoinha do 

chassi,
1 x conector(es) de força EAtX de 

24 pinos,
1 x conector(es) de força AtX 12V 

de 4 pinos,
1 x conector(es) de áudio para o 

painel frontal (AAfP),
1x painel(s) do sistema,

1 x conector interno para caixas 
de som,

1 x chassis Intrusion connector(s),
1 x clear cmos jumper(s),
4 x Porta(s) sAtA 6Gb/s;

no mínimo 2 (dois) slots de memória 
dImm ddr3 de 1600mhz;

socket LGA 1150;
suportar processadores de 22 nm;

suporte para processadores 4ª 
Geração core i3, core i5 e core i7.

Asus 499,00 29.940,00

26 60 un.

Placa de vídeo
128 bits;

Espelho para gabinete comum e 
gabinete slim;

memória tipo Gddr5 com no 
mínimo 1 Gb;

Padrão PcI Express 3.0;
saída dVI;
saída VGA.

PoWEr 
coLor 490,00 29.400,00

VALor totAL r$ 64.159,50 

Empresa: comPuLIdEr comErcIAL LtdA - mE
cnPJ: 09.255.074/0001-43

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

20 60 un.

Processador,
com cooler e pasta térmica;
frequência mínima 3.0GHz;

Litografia 22nm;
número de núcleos: 4;

socket LGA 1150;
tipo core i5.

IntEL 1.093,00 65.580,00

VALor totAL r$ 65.580,00

Empresa: totAL dIstrIbuIdorA E AtAcAdIstA LtdA - EPP
cnPJ: 10.986.234/0001-03

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

32 50 un.

teclado Ps/2,
cabo com comprimento mínimo de 

120 centímetros;
conector padrão Ps/2;

na cor preta;
Padrão Abnt II.

PIsc 18,80 940,00

33 150 un.

mouse usb,
botão scroll;

cabo com comprimento mínimo de 
120 centímetros;

conector padrão usb;
design ergonômico;

na cor preta;
Óptico;

Plug and Play;
resolução mínima de 800 dpi;
sensor de movimento óptico;

tamanho padrão.

muLtI
LAsEr 6,90 1.035,00

34 50 un.

mouse Ps/2,
botão scroll;

cabo com comprimento mínimo de 
120 centímetros;
conector Ps/2;

design ergonômico;
na cor preta;

Óptico;
resolução mínima de 800 dpi;

tamanho padrão;

PIsc 7,00 350,00

VALor totAL r$ 2.325,00
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Empresa: LEttEcH IndÚstrIA E comÉrcIo dE EquIPAmEntos 
dE InformÁtIcA - LtdA - cnPJ: 13.258.144/0001-94

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

02 10 un

cabo para switch KVm
1. cabo para switch KVm de pelo 

menos 3m.
2. 1x Entrada para VGA

3. 2x Entradas Ps2 (teclado e 
mouse)

d-LInK 91,40 914,00

24 50 un

unidade de disco rígido - disco 
rígido tipo I,

cache: 16 mb;
capacidade de Armazenamento 

500 Gb;
sAtA III;

Velocidade: 7.200 rPm, no mínimo.

sEAGAtE 254,00 12.700,00

25 20 un

unidade de disco rígido - disco 
rígido tipo II,
cache: 64 mb;

capacidade de armazenamento 
mínimo de 1 tb;

sAtA III;
Velocidade: 7.200 rPm, no mínimo.

sEAGAtE 275,00 5.500,00

30 100 un

Gravador de dVd,
Interface sAtA;

Interno;
na cor preta;

Velocidade de gravação: dVd+r 
24X, cd-rW 24X.

LItEon 69,89 6.989,00

VALor totAL r$ 26.103,00

Empresa: quALItY AtAcAdo LtdA - mE
cnPJ: 15.724.019/0001-58

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

06 05 un
Adaptador (dVI para VGA)

1. Entrada padrão usb Plug and 
Play;

2. saída 2 conectores Ps2.
quALItY 27,59 137,95

09 500 un

conector rJ 45 categoria 5e
1. Atender fcc 68.5 (EmI - 

Interferência Eletromagnética);
2. contatos adequados para 

conectorização de condutores sólido 
ou flexíveis;

3. Produto com Certificado 
de Homologação uL - 

underwritersLaboratories.

LItE 0,49 245,00

31 150 un

teclado usb,
cabo com comprimento mínimo de 

120 centímetros;
conector padrão usb;

na cor preta;
Padrão Abnt II.

HArdLInE 27,90 4.185,00

VALor totAL r$ 4.567,95

Empresa: EAsYWAY comÉrcIo E sErVIÇos Em InformÁtIcA 
LtdA - mE - cnPJ: 22.380.404/0001-90

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

07 100 un

Adaptador de Energia (Para o 
modelo novo)

1. Adaptador do padrão nEmA 
5(Antigo) para o padrão nbr 14136 

(novo).

mEcAtooL 5,25 525,00

VALor totAL r$ 525,00

Empresa: ALEssAndrA mILAnI - EPP
cnPJ: 79.053.468/0001-02

ItEm qtd unId dEscrIÇÃo mArcA VALor unIt VALor 
totAL

35 100 un.

monitor,
conector dVI;

conector HdmI;
conector VGA;

contraste 5.000.000:1;
deve possuir no mínimo 16 milhões 

de cores;
monitor do tipo IPs LEd;

na cor preta;
tamanho mínimo 21,5”.

LG 640,00 64.000,00

VALor totAL r$ 64.000,00

VALor GLobAL: r$ 249.797,95

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento 
da nota de empenho.

b) A contratada deverá entregar os equipamentos no Instituto 
natureza do tocantins, situado à quadra 302 norte, Alameda 01, Lote 
03, s/n, Plano diretor norte, Palmas/to, em dias úteis, das 8h às 12h e 
das 14horas às 18hs, sem ônus adicionais, no setor de informática (1º 
Piso do prédio administrativo).

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei federal 8.666/1993.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da 
entrega da nota fiscal, mediante atesto do Gestor do contrato, através 
de depósito em conta corrente do fornecedor, desde que mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo 
para o qual não tenha concorrido a contratada.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a Pregoeira e o Presidente do InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns.

Palmas - to, 08 de novembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Pregoeira

HErbErt brIto bArros
Presidente

Empresas:

JAmArI VEndAs PÚbLIcAs E sErVIÇos LtdA - mE

tEcHnodAtA comPutAdorEs LtdA - EPP

mEu mIcro comÉrcIo, AtAcAdIstA, ImPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo dE Produtos dE InformÁtIcA LtdA - EPP

comPuLIdEr comErcIAL LtdA - mE

totAL dIstrIbuIdorA E AtAcAdIstA LtdA - EPP

LEttEcH IndÚstrIA E comÉrcIo dE EquIPAmEntos dE 
InformÁtIcA - LtdA

quALItY AtAcAdo LtdA - mE

EAsYWAY comÉrcIo E sErVIÇos Em InformÁtIcA LtdA - mE

ALEssAndrA mILAnI - EPP

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-8666-1993_83506.html
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SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIbEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA-SEMARH Nº 93, DE 03 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIco no uso de suas atribuições e consoante o disposto 
no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo em vista que 
lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância com o art. 58,  
II, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, dos contratos elencados a seguir:

nº do Processo fiscal do 
contrato substituto contrato 

nº Empresa(s) objeto do contrato

2016.39000.000096

Luiz Lopes de 
Andrade Júnior

número funcional 
780483-3

carolina brito 
macedo

número funcional 
805649-2

055/2016
J & m 

InformÁtIcA 
LtdA - mE

Aquisição de 04 (quatro) 
equipamentos ópticos de 

captura de impressão digital 
para registro eletrônico, 

conforme especificações e 
quantidades constantes no 
Projeto básico nº 008/216 e 
termo de referência, para 

atender a secretaria de meio 
Ambiente e recursos Hídricos 

- sEmArH.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DA bACIA HIDROGRÁFICA 
DOS RIOS LONTRA E CORDA

Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Lontra e 
corda Instituído por meio do dEcrEto EstAduAL 
nº 4.906, dE 10 dE outubro dE 2013.

O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Lontra e Corda, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto do decreto 
Estadual de número 4.906 de 10 de outubro de 2013, considerando 
a necessidade de promover o fortalecimento da gestão participativa e 
descentralizada, resolve:

Estabelecer o regimento Interno do comitê das bacias 
Hidrográficas dos Rios Lontra e Corda

dA nAturEZA JurÍdIcA, dAs comPEtÊncIAs E dA ÁrEA dE
AtuAÇÃo do comItÊ

cAPÍtuLo I
dA dEnomInAÇÃo E sEdE

Art. 1º o comitê dos rios Lontra e corda vêm para dar 
sustentação ao sistema Estadual de Gerenciamento de recursos Hídricos 
do Estado do tocantins, instituído no art. 30 da Lei Estadual nº 1.307/02, 
defenderá os interesses dos Atores na área de sua abrangência e atuará 
de acordo com este regimento, elaborado atendendo disposições e 
determinações da resolução cErH/to nº 25/2011.

Parágrafo Único - o comitê abrange os municípios de Ananás, 
Angico, Aragominas, Araguaína, Araguanã, babaçulândia, carmolândia, 
darcinópolis, Piraquê, riachinho, Wanderlândia e Xambioá, todos com 
águas da bacia dos rios Lontra e corda.

Art. 2º A sede do comitê dos rios Lontra e corda coincidirá com 
a de sua mesa diretora ou presidência.

cAPÍtuLo II
dA constItuIÇÃo do comItÊ

Art. 3º o comitê dos rios Lontra e corda se constitui organismo 
colegiado, com atribuições, deliberativa, normativa e consultiva tendo 
como membros instituições e organismos representativos dos municípios 
da bacia, identificados como usuários de água, sociedade civil organizada 
da bacia e Poder Público, municipal, Estadual ou federal, atendendo o 
art. 4 da resolução cErH/to nº 25/2011

Parágrafo 1º o comitê dos rios Lontra e corda terá composição 
conforme a resolução 025/2011 art. 9º V §2º considerando o número de 
municípios e as categorias de atores, e seus membros serão referendados 
em assembleia.

Parágrafo 2º os membros do comitê dos rios Lontra e corda 
terão plenos poderes de representação dos organismos e instituições 
de origem.

Art. 4º Aos representantes, na condição de membros, 
independente de funções que assumam, compete cumprir as atribuições 
do comitê, definidas nesse regimento, bem como prover, desenvolver ou 
auxiliar no desenvolvimento de atividades ou ações que estejam a elas 
relacionadas, além de aprovar:

I. o regimento interno e suas alterações;

II. o plano anual de trabalho e seu orçamento;

III. os relatórios anuais de atividades;

IV. o programa de trabalho de cada gestão;

V. As atas das reuniões;

VI. Analisar e Aprovar o Plano da Bacia Hidrográfica dos Rios 
Lontra e corda.

cAPÍtuLo III
do funcIonAmEnto do comItÊ

Art. 5º o comitê terá uma diretoria constituída por um presidente, 
um vice-presidente, primeiro e segundo secretários, escolhidos dentre 
seus membros titulares, por maioria simples de votos, com mandato de 3 
(três) anos, permitida a recondução por mais um mandato de igual período.

Parágrafo Único - Admite-se a indicação de assessores para 
apoiar o Presidente e vice-presidente de acordo com as necessidades 
tendo o referendo do comitê.

Art. 6º o Plenário reunir-se-á em sessão pública, com a presença 
da maioria absoluta (50% + 1 de seus membros), e deliberará por maioria 
simples (50% + 1 dos presentes), cabendo ao presidente da sessão o 
voto de desempate.

Art. 7º A proposta de alteração da composição do comitê deverá 
ser aprovada em reunião pela maioria simples, (50% + 1 dos presentes), 
em reunião ordinária ou extraordinária.

Art. 8º o voto nas reuniões do comitê será sempre aberto.

Art. 9º Ocorrendo o afastamento definitivo de um membro da 
diretoria, o comitê reunir-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
eleger os sucessores, que completarão o mandato em curso.

Parágrafo Único - nos casos de afastamento temporário 
de um membro da diretoria, caberá ao sucessor hierárquico assumir 
automaticamente a função até que ocorra o retorno do membro afastado 
ou nova eleição para indicação.

Art. 10. compete ao presidente e ao vice:

I. representar o comitê em todos os atos a que deva estar 
presente ou designar representante;
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II. Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias do comitê e 
convocar as extraordinárias;

III. Assinar expedientes e atas das reuniões juntamente com 
todos os membros;

IV. Executar e fazer executar as deliberações tomadas em 
reunião pelo comitê;

V. Elaborar o programa de trabalho para sua gestão, 
submetendo-o à apreciação do comitê na primeira reunião ordinária 
subsequente a posse da diretoria.

VI. Definir prazos para apreciação das matérias apresentadas 
pelo comitê;

VII. Autorizar, juntamente com demais membros da diretoria, 
despesas administrativas no âmbito do comitê;

VIII. cumprir e fazer cumprir o regimento interno e a legislação 
em vigor;

IX. o direito de exercer o voto de desempate;

X. submeter à aprovação do comitê a cada reunião ordinária, 
a(s) ata(s) da(s) reunião (ões) anterior (es);

XI. delegar, entre os membros do comitê, a elaboração de 
pareceres sobre matérias levadas à consideração deste;

XII. requisitar serviços especiais de seus membros e delegar 
competências para assessoramento requerido por instituições-membro;

XIII. convocar profissionais para oferecer informações 
específicas ou complementares, a seu critério e para melhor esclarecer 
o comitê;

XIV. desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo.

Art. 11. compete ao secretário do comitê desempenhar as 
tarefas e atribuições:

I. Encaminhar às instituições-membro todos os atos e decisões 
aprovadas pelo comitê;

II. organizar, arquivar, proteger documentos e informações das 
reuniões ordinárias e extraordinárias do comitê;

III. Assinar expedientes e atas das reuniões juntamente com 
todos os membros da diretoria;

IV. Executar e fazer executar as deliberações tomadas em 
reunião pelo comitê;

VI. Providenciar a infraestrutura e a logística, necessárias para 
a realização de atividades definidas pelo comitê;

VI. responsabilizar-se pela elaboração e encaminhamento das 
atas das reuniões;

VII. Acolher propostas apresentadas pelos membros do comitê 
e prepará-las para apreciação na plenária;

VIII. Acompanhar a execução dos programas e projetos 
aprovados pelo comitê;

IX. desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo.

cAPÍtuLo IV
dAs rEunIÕEs

Art. 12. o comitê reunir-se-á em assembleia, ordinariamente, 
a cada três meses, comunicada com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias, e, extraordinariamente, sempre que necessário com antecedência 
mínima de 5 dias.

Parágrafo Único - A diretoria do comitê se reunirá de acordo 
com a necessidade dos trabalhos respeitando no que couber o que define 
este regimento.

Art. 13. As reuniões do comitê ocorrerão com a presença de 
maioria absoluta, e deliberará por maioria simples dos membros presentes.

Parágrafo Único - Para as reuniões sempre serão convocados os 
representantes das entidades referendadas e convidados representantes 
de outras entidades de acordo com a necessidade dos trabalhos.

Art. 14. todo representante membro terá direito à palavra no 
comitê, que o presidente assegurará por determinado tempo não podendo, 
entretanto, desviar-se da discussão proposta.

Parágrafo Único - o representante membro do comitê poderá 
conceder apartes segundo seu critério, dentro do tempo disponibilizado.

Art. 15. As reuniões do comitê terão a duração de 4 (quatro) 
horas no máximo, com possibilidade de prorrogação de acordo com a 
exigência da pauta e obedecerá a seguinte ordem: AbErturA, ordEm 
do dIA, Assuntos GErAIs E EncAmInHAmEntos.

Parágrafo 1º Na abertura da reunião deverá ser verificada 
a existência de quorum mínimo, precedida da Leitura, discussão e 
aprovação da ata da reunião anterior, e a Leitura do expediente;

Parágrafo 2º no tratamento ordem do dia, serão apresentados, 
discutidos e votados, pela ordem, os assuntos constantes da pauta 
publicada e enviada às entidades-membro junto à convocação da reunião;

cAPÍtuLo V
dAs PArtIcIPAÇÕEs EsPEcIAIs dE PEssoAs ou InstItuIÇÕEs

Art. 16. o comitê poderá convidar, para participar de suas 
reuniões, sem direito a voto nas deliberações, pessoas físicas ou jurídicas, 
com atuação na área de abrangência da bacia hidrográfica ou de interesse 
para o desenvolvimento de suas atividades.

cAPÍtuLo VI
do ProcEsso dE EscoLHA dos mEmbros

Art. 17. os membros, representantes de cada categoria de ator 
da gestão de recursos hídricos, seja usuário da água, poder público ou da 
sociedade civil organizada, poderão ser alterados, a cada três anos, em 
colégio constituído pelas entidades membros do comitê convocados para 
esta finalidade, de acordo com este regimento e previsto na resolução 
do cErH/to nº 25/2011.

Parágrafo 1º cada segmento indicará as entidades que o 
representarão em número definido conforme a composição de que trata 
o art. 3º

Parágrafo 2º os membros poderão ser reconduzidos, desde 
que se submetam a um novo referendo nos termos do caput deste artigo.

Parágrafo 3º O processo de escolha será previamente definido 
pelo comitê, em reunião ordinária.

cAPÍtuLo VII
do dEsLIGAmEnto dE rEPrEsEntAntEs

Art. 18. A instituição cujo representante não comparecer a 02 
(duas) reuniões ordinárias consecutivas e 3 (três) no ano sem justificativa, 
receberá comunicação do desligamento de seu representante, por aviso 
de recebimento (Ar), e será solicitada a fazer nova indicação.

Parágrafo 1º caso não haja manifestação da entidade-
membro no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da competente 
comunicação, o assunto será levado à discussão em reunião do comitê, 
que deliberará pelo desligamento definitivo da instituição ou organismo 
membro.

Parágrafo 2º Ocorrendo o desligamento definitivo da entidade, 
o comitê convocará outra entidade para suprir a vacância, observado o 
disposto no art. 12 desse regimento.

Art. 19. Este regimento Interno pode ser modificado por 
proposta de, pelo menos, um quinto dos membros, e aprovado por 
maioria simples.

Art. 20. os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação 
deste regimento Interno são resolvidos pelo Plenário.

cAPÍtuLo VIII
dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs E trAnsItÓrIAs

Parágrafo Único. A atual mesa diretora terá o mandato 
prorrogado por mais 3 (três) anos, a partir da aprovação desse regimento.

Art. 21º Este regimento interno entrará em vigor após aprovação 
pelo comitê e assinatura por pelo menos dois terços dos presentes, com 
efeitos retroativos a 06 de maio de 2016.

Araguaína, 04 de novembro de 2016.
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SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0882, DE 10 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora monIcA sAntos furtAdo VIEIrA 
tAVArEs, Enfermeiro, matrícula nº 52283/2, do Hospital de referência 
de dianópolis para o Hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres, a 
partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0906, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, as férias do 
servidor JosE cArLos dIno dE oLIVEIrA, Assessor Especial XII - AE-12,  
matrícula nº 11484020/1, lotado na superintendência de unidades 
Próprias, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para o 
período de 15/08/2016 a 13/09/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de agosto de 2016.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0908, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo da servidora KALInE 
nEIVA rEIs, Assistente de serviços de saúde/função comissionada 
de Administração - fcA-6, matrícula nº 1011715/2, na diretoria de 
contencioso, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0909, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 12/09/2016 a 
11/10/2016, para a servidora AnA rEGInA mArtIns dos sAntos, 
Administrador, matrícula nº 615861/2, lotada na Gerência de Gestão 
do Hemocentro, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas 
para o período de 02/05/2016 a 31/05/2016, suspensas pela PortArIA 
GAbsEc/sEsAu/dGP/nº 0431, de 04 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 4.621, de 16 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0910, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 14 (quatorze) dias de férias, no período 
de 01/11/2016 a 14/11/2016, para o servidor fErnAndo sErGIo LIrA 
nEto, médico, matrícula nº 257294/2, lotado no Hospital Geral de Palmas 
dr. francisco Ayres, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas 
para o período de 01/08/2016 a 14/08/2016, suspensas pela PortArIA 
GAbsEc/sEsAu/dGP/nº 0687, de 02 de agosto de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 4.677, de 04 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0911, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/11/2016 a 
30/11/2016, para o servidor AndrE mAcHAdo dE sEnnA, cirurgião 
dentista, matrícula nº 770532/2, lotado no Hospital Geral de Palmas dr. 
francisco Ayres, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas 
para o período de 02/12/2014 a 31/12/2014, suspensas pela PortArIA 
CGP/Nº 1.721, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 4.286, de 29 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0912, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/10/2016 a 
30/10/2016, para a servidora LEILA coELHo sAntos, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 304144/2, lotada no Hospital de referência 
de Gurupi, relativas ao período aquisitivo 2010/2011, previstas para o 
período de 03/03/2014 a 01/04/2014, suspensas pela PortArIA cGP/nº 
0278, de 28 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 4.087, de 14 de março de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0913, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 21 (vinte e um) dias de férias, no 
período de 17/10/2016 a 06/11/2016, para a servidora mArIA GLEYd 
brIto cHIAncA sILVA, Enfermeiro, matrícula nº 362340/4, lotada 
na superintendência de Políticas de Atenção à saúde, relativas ao 
período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 14/01/2015 a 
03/02/2015, suspensas pela PortArIA dGP/nº 0230, de 29 de janeiro 
de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.316, de 11 de fevereiro 
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0914, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo da servidora tHAmmILLE 
LEnAndA sILVA fELIX, Assessor Especial VIII - AE-8, matrícula nº 
86025/2, na diretoria de contencioso, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0915, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo do servidor sInVALdo 
borGEs LEAL, motorista, matrícula nº 847050/2, na Gerência técnica 
do sVo, retroativo a 01 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0916, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, as férias do 
servidor GILbErto sImonE nAstArI, médico, matrícula nº 37385/3, 
lotado no centro Integrado de Assistência à mulher e à criança dona 
regina siqueira campos, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, 
previstas para o período de 15/09/2016 a 29/09/2016, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2016.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0917, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo da servidora cHrIstIAnE 
quIntAnILHA dE oLIVEIrA, Assessor Especial VIII - AE-8, matrícula nº 
622683/5, no centro Integrado de Assistência à mulher e à criança dona 
regina siqueira campos, retroativo a 20 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0918, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora mArIA IZAbEL IGIno bEZErrA, Auxiliar de 
Enfermagem, matrícula nº 897271/1, da superintendência de compras e 
central de Licitação para o centro Integrado de Assistência à mulher e à 
criança dona regina siqueira campos, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0919, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora LIndA mAIsA nEVEs coELHo, farmacêutico, 
matrícula nº 1071440/4, da diretoria Hospitalar para o centro Integrado 
de Assistência à mulher e à criança dona regina siqueira campos, a 
partir de 01 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0920, DE 25 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora mArLY LucEnA sousA, Assistente social, 
matrícula nº 1178288/1, do Hospital de referência de Araguaína para o 
Hospital de referência de Augustinópolis, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0921, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º susPEndEr, por motivo de licença maternidade, as 
férias da servidora JucY GomEs corrEIA, técnico em Enfermagem, 
matrícula nº 1115014/1, lotada no Hospital de referência de Araguaína, 
relativas ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para o período de 
01/06/2016 a 30/06/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2016.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0922, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 07 (sete) dias de férias, no período de 
10/10/2016 a 16/10/2016, para a servidora JunIA nEIrEs PIrEs dE 
LImA, Enfermeiro, matrícula nº 744752/2, lotada no Hospital Geral de 
Palmas dr. francisco Ayres, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, 
previstas para o período de 06/07/2015 a 04/08/2015, suspensas pela 
PortArIA dGP/nº 0979, de 26 de junho de 2015, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.413, de 13 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0923, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 20 (vinte) dias de férias, no período de 
11/12/2016 a 30/12/2016, para a servidora ALbALucIA AIrEs bAndEIrA, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 924985/1, lotada no Hospital Geral 
de Palmas dr. francisco Ayres, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, 
previstas para o período de 10/08/2015 a 08/09/2015, suspensas pela 
PortArIA/sEsAu/dGP/nº 1.328, de 17 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 4.465, de 25 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0924, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora LucIAnA ALVEs dE ArAuJo mArquEs, Gerente de controle 
- dAI-1, matrícula nº 1204785/5, lotada na Gerência de controle, relativas 
ao período aquisitivo 2014/2015, previstas para o período de 01/10/2016 
a 30/10/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0925, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEmoVEr

Art. 1º A servidora sImonE bArbosA dE frEItAs sousA, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 564397/2, do Hospital de referência 
de Xambioá para o Hospital de referência de Araguaína, a partir da data 
da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0926, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA GAbsEc/sEs/dGP/nº 0891, 
de 14 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.725, 
de 18 de outubro de 2016, que LotA com 40 (quarenta) horas semanais 
a servidora VIVIAnA AmorIm brEtAs, médico, matrícula nº 55594/1, 
no Hospital de referência de Gurupi, a partir da data da publicação.

onde se lê: art. 1º a partir da data da publicação.
Leia-se: art. 1º a partir de 29 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GAbSEC/SES/DGP/Nº 0927, DE 27 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º rEtIfIcAr a PortArIA GAbsEc/sEs/dGP/nº 0890, 
de 14 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.725, 
de 18 de outubro de 2016, que LotA com 60 (sessenta) horas semanais 
o servidor JunIor fLAdEmIr ALVEs, médico, matrícula nº 428234/3, 
no Hospital de referência de Gurupi, a partir da data da publicação.

onde se lê: art. 1º a partir da data da publicação.
Leia-se: art. 1º a partir de 29 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2012

ProcEsso: 2014.30550.002272
tErmo AdItIVo: 4º
contrAto: 316/2012
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: oI. s.A
obJEto: o PrEsEntE InstrumEnto tEm como obJEto À 
ALtErAÇÃo dA ‘‘cLAusuLA tErcEIrA - dA VIGÊncIA,” conformE 
dEscrIÇÃo AbAIXo:
fIcA o contrAto ProrroGAdo Por mAIs 12 (doZE) mEsEs, 
PAssAndo A VIGÊncIA dE 01/11/2016 PArA 01/11/2017.
orÇAmEntÁrIA:  10.302.1165.4113,  10.302.1165.4127 E 
10.122.1111.4200
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 102816998
VALor: 2.791.090,91 (doIs mILHÕEs, sEtEcEntos E noVEntA E 
um mIL, noVEntA rEAIs E noVEntA E um cEntAVos)
dAtA dA AssInAturA: 27/10/2016
sIGnAtÁrIos: mArcos E. musAfIr - P/contrAtAntE
oI. s.A - P/contrAtAdA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de brasília

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

- Pregão Eletrônico nº 117/2016 - Processo 1381/2014. objeto: 
aquisição de veículo utilitário tipo pick-up cabine simples, para transporte 
de corpos para o sVo, conforme especificado no Edital e seus anexos. 
data/Horário: 25/11/2016 às 14h00. site: www.comprasnet.gov.br. 
Pregoeira: rubisléia ramos;

- Pregão Eletrônico nº 118/2016 - Processo 2068/2015. objeto: 
contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais 
permanentes (gerador de gotas aerosol - ubV PEsAdA Veicular, Veículo), 
conforme especificado no Edital e seus anexos. data/Horário: 25/11/2016 
às 14h00. site: www.comprasnet.gov.br. Pregoeiro: thiago borges;

- Pregão Eletrônico nº 124/2016 - Processo 4769/2016. objeto: 
registro de Preços para futura aquisição de cartuchos para serem usados 
em analisadoras de sangue portátil da marca: abbott, modelo: I-stAt onE, 
conforme especificado no Edital e seus anexos. data/Horário: 25/11/2016 
às 14h00. site: www.publinexo.com.br. Pregoeira: Wiviane nara;

os editais também encontram-se disponíveis no site: www.
saude.to.gov.br. maiores informações poderão ser obtidas através dos 
telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas, 09 de novembro de 2016.

Kássia divina Pinheiro barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

republicado para correção

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final do 
Pregão Eletrônico nº 075/2016 - Processo Administrativo nº 1230/2016, 
conforme segue:

dIstrIbuIdorA nAcIonAL dE Produtos PArA AnALIsEs EIrELI - mE 
cnPJ: 04.511.365/0001-31, o valor adjudicado r$ 13.112,40.

obJEtIVA Produtos E sErVIÇos P/LAborAtÓrIos LtdA - EPP
cnPJ: 05.895.525/0001-56, o valor adjudicado r$ 7.966,21.

o valor total adjudicado r$ 21.078,61. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasnet.gov.br.

Palmas/to, 08 de novembro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2016/30550/004132

A comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para futura 
e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
de medicamentos, visando ao atendimento dos usuários do componente 
especializado da Assistência farmacêutica, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do termo 
de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:
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I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 17/11/2016.

maiores informações poderão ser obtidas na sEs/cPL que 
fica localizada na Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/
to, cEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 09 de novembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A secretaria de Estado da saúde/to torna público que o 
pregão eletrônico nº 113/2016, realizado às 09h30min do dia 09/11/2016, 
objetivando a aquisição de medicamentos (acetato de abiraterona 250 mG),  
no sistema Publinexo, restou dEsErto (Processo Administrativo 
2016/30550/006852).

Palmas, 09 de novembro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 1084, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

Arquivamento de sindicância Administrativa, nos 
termos do art. 113 da Lei 1.654/06, de 06 de janeiro 
de 2006, Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 113 da Lei 
1.654/06, de 06 de janeiro de 2006, resolve:

I - ArquIVAr o Processo de sindicância Administrativa nº 
01/2013, de 23/01/2013, julgando improcedente a imputação de pratica da 
transgressão disciplinar disposta no art. 92, inciso IV, alínea “t” da Lei nº 
1.654/06, deixando de acolher o Relatório de fls. 110-118, da Corregedora 
Adjunta, bem como, o Despacho de fls. 120, do Corregedor-Geral de 
Polícia civil.

II - dê-se ciência ao servidor através da corregedoria-Geral de 
Polícia civil, fornecendo cópias à Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas, para as anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial 
do Estado.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data da ciência pelo servidor.

dê-se ciência, registre-se, publique-se e intime-se.

PORTARIA SSP Nº 1085, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

Aplica sanção disciplinar prevista nos art. 87, Inciso II 
e art. 104, §3º, Inciso II e art. 113, todos da Lei 1.654, 
de 06 de janeiro de 2006, Estatuto dos Policiais civis 
do Estado do tocantins.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 113, art. 
124 e art. 126, todos da Lei 1.654/06, de 06 de janeiro de 2006, resolve:

I - Aplicar a sanção disciplinar de susPEnsÃo, prevista no art. 87,  
Inciso II, c/c art. 104, §3º, Inciso II, da Lei 1.654/06, bem como, artigos 
113 e 153 da mesma Lei, ao servidor AndErson cAbrAL bEZErrA, 
Agente de Policia civil, matrícula nº 102572-1, submetido ao Processo 
de sindicância Administrativa nº 020/2015, de 22/07/2015, por pratica 
da infração disciplinar disposta no art. 92, inciso III, alínea “b” da Lei nº 
1.654/06, acolhendo o Relatório de fls. 121-131, da Corregedora Adjunta, 
bem como, o Despacho de fls. 133, do Corregedor-Geral de Polícia Civil, 
os quais sugerem a aplicação de sanção disciplinar de suspensão, nos 
termos da Lei nº 1.654/2006.

II - A suspensão a que se refere o Inciso I será de 07 (sete) dias, 
com prejuízo do vencimento proporcional aos dias de suspensão, sendo 
o servidor afastado de suas funções.

III - dê-se ciência ao servidor através da corregedoria-Geral de 
Polícia civil, fornecendo cópias à Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas, para as anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial 
do Estado.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data da ciência pelo servidor.

dê-se ciência, registre-se, publique-se e intime-se.

PORTARIA SSP Nº 1086, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

Aplica sanção disciplinar nos termos do art. 87, Inciso II  
e art. 104, §3º, Inciso II e art. 113, todos da Lei 1.654, 
de 06 de janeiro de 2006, Estatuto dos Policiais civis 
do Estado do tocantins.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 113, art. 
124 e art. 126, todos da Lei 1.654/06, de 06 de janeiro de 2006, resolve:

I - Aplicar a sanção disciplinar de susPEnsÃo, prevista no 
art. 87, Inciso II, c/c art. 104, §3º, Inciso II, da Lei 1.654/06, bem como, 
artigos 113 e 153 da mesma Lei, ao servidor AdEmAr tEIXEIrA cHAGAs 
JÚnIor, Agente de Policia civil, matrícula nº 1051768-1, submetido ao 
Processo de sindicância Administrativa nº 027/2013, de 29/05/2013, por 
pratica da infração disciplinar disposta no art. 92, inciso IV, alínea “t” da 
Lei nº 1.654/06, acolhendo o Relatório de fls. 154-163, da Corregedora 
Adjunta, bem como, o Despacho de fls. 165, do Corregedor-Geral da 
Polícia civil, os quais sugerem a aplicação de sanção disciplinar de 
suspensão, nos termos da Lei nº 1.654/2006.

II - A suspensão a que se refere o Inciso I será de 06 (seis) dias, 
com prejuízo do vencimento proporcional aos dias de suspensão, sendo 
o servidor afastado de suas funções.

III - dê-se ciência ao servidor através da corregedoria-Geral de 
Polícia civil, fornecendo cópias à Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas, para as anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial 
do Estado.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data da ciência pelo servidor.

dê-se ciência, registre-se, publique-se e intime-se.

PORTARIA SSP Nº 1091, DE 04 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16- nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado foram 
suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 58, 
caput, da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
civis do Estado do tocantins, por intermédio da Portaria nº 1152, de 16 de 
dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.524, de 18/12/2015;

considerando que, consoante o parágrafo único do dispositivo 
supracitado, “o restante do período interrompido deve ser fruído de uma só 
vez, observado o interesse e as necessidades da Administração Pública.”
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considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado-
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de 
Portaria dPcE nº 249/2016, em face da necessidade do serviço policial, 
observados o interesse e as necessidades da Administração Pública, 
a concessão do período interrompido para fruição com início no dia 
07/11/2016 e fim em 21/11/2016, resolve:

concEdEr a fruição de 15 (quinze) dias das férias, 
anteriormente interrompidas, por intermédio da Portaria supramencionada, 
a JosÉ InÁcIo dA sILVA, delegado de Polícia civil de classe Especial, 
matrícula nº 805558/3, no período de 07/11/2016 a 21/11/2016, referente 
ao período aquisitivo de 2014/2015.

PORTARIA SSP Nº 1092, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias 
do servidor cArLos ALbErto GomEs AmorIm, número funcional 
645506/2, Assistente Administrativo, no período de 14/11/2016 a 
13/12/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-
lhe o direito de usufruí-las em momento oportuno e não prejudicial ao 
serviço público.

PORTARIA SSP Nº 1093, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Lotar JosE ALVEs dA sILVA, número funcional 265424/2, motorista, na 
Gerência de Identificação da Capital, a partir de 04/11/2016.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA SPC Nº 113, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Papiloscopia, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da 
servidora mArIA dA cruZ borGEs dA sILVA, Agente de necrotomia, 
matrícula nº 599247-4, no período compreendido entre os dias 01/09/2016 
a 30/09/2016, referente ao período aquisitivo 2015/2016, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 21 de outubro de 2016.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 114, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Papiloscopia, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da 
servidora suZAnA sousA cruZ, Papiloscopista, matrícula nº 761014-1, 
no período compreendido entre os dias 26/09/2016 a 25/10/2016, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de 
uma só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 21 de outubro de 2016.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 115, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins e por intermédio da Portaria sPc nº 049, de 31 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial nº 4.632, de 03 de junho de 2016,

considerando a solicitação da diretoria de medicina Legal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias de férias à servidora EstELInA 
PErEIrA dA sILVA, Agente de necrotomia, matrícula nº 489223-3, no 
período compreendido entre os dias 01/12/2016 a 30/12/2016, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 116, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Papiloscopia, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,
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rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da 
servidora rosA LÚcIA fErrEIrA JorGE, Papiloscopista, matrícula 
nº 581541-2, no período compreendido entre os dias 04/10/2016 a 
02/11/2016, referente ao período aquisitivo 2015/2016, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 117, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Papiloscopia, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor JoEdson rodrIGuEs fIGuEIrA, Papiloscopista, matrícula 
nº 709650-2, no período compreendido entre os dias 31/10/2016 a 
29/11/2016, referente ao período aquisitivo 2015/2016, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 118, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Perícia criminal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor MARCELO FAVA FIGUEIRA, Perito Oficial, matrícula nº 239220-1, 
no período compreendido entre os dias 15/10/2016 a 13/11/2016, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de 
uma só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 119, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Perícia criminal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias 
da servidora MÉRCIA SANTANA SAMPAIO, Perito Oficial, matrícula 
nº 941971-2, no período compreendido entre os dias 03/10/2016 a 
01/11/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

PORTARIA SPC Nº 120, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-nm, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Perícia criminal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor SILVIO MARINHO JACA, Perito Oficial, matrícula nº 1017586-2, 
no período compreendido entre os dias 10/11/2016 a 09/12/2016, referente 
ao período aquisitivo 2014/2015, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de 
uma só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 07 de novembro de 2016.

mArcELo dInIZ dA cunHA
Superintendente da Polícia Científica

Em exercício

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

PORTARIA - SETAS Nº 198, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trAbALHo E AssIstÊncIA socIAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado, com fulcro no art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

Art. 1º determinar a fruição de 15 (quinze) dias das férias legais 
da servidora carmem Lucia mattje feres, Assistente Administrativo/
Assessor técnico e de Planejamento (dAs-4), nº funcional 933330-1,  
cPf nº 825.235.171-91, referente ao período aquisitivo 2014/2015, 
interrompidas pela Portaria - sEtAs nº 173, de 16/09/2016, publicada no 
d.o.E. nº 4.709 de 22/09/2016, para que sejam usufruídas no período 
de 03/11/2016 a 17/11/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03/11/2016.
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PORTARIA - SETAS Nº 199, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trAbALHo E AssIstÊncIA socIAL, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, Inciso IV, 
da constituição do Estado do tocantins, resolve:

Art. 1º rEmoVEr os servidores abaixo relacionados para as 
unidades Administrativas discriminadas:

da: Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas
Para: Assessoria técnica e de Planejamento

nº funcional nº cPf nome A partir de:

11180200-1 025.581.523-94 Jefson Adriano oliveira silva 10/10/2016

da: Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas
Para: Gerência de controle de benefícios

nº funcional nº cPf nome A partir de:

671153-5 558.058.172-68 maria do socorro bezerra fonseca 01/10/2016

da: Gerência de Inclusão Produtiva
Para: superintendência de Assistência social

nº funcional nº cPf nome A partir de:

11543361-1 035.782.691-40 flavia cristina neves da silva 08/11/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/10/2016.

ADAPEC
Presidente: HUMbERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 393, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado,

consIdErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a unidade Local de Execução de serviço da AdAPEc/to 
no município de Ponte Alta do tocantins - to;

consIdErAndo ainda o Parecer Jurídico nº 175/2016, de 08 
de novembro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1o dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 
24, inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto a dELduquE rodrIGuEs nEto, cPf 
nº 349.219.071-53, no valor mensal de r$ 730,00 (setecentos e trinta 
reais) mensais, perfazendo um total de r$ 8.760,00 (oito mil setecentos 
e sessenta reais), conforme Processo 2016.34430.005014.

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da classificação orçamentária nº 2016.34530.20.122.1148.4080.
0000, natureza de despesa 3.3.90.36 e fonte 0240666666.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.

PORTARIA Nº 394, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c parágrafo 
único do art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º dEtErmInAr a fruição das férias do servidor ronIbobY 
LImA dA costA, Assistente Administrativo, cPf nº 832.220.061-72, nº 
funcional 941995-1, referente ao período aquisitivo 2012/2013, suspensas 
pela Portaria nº 212/2015, de 12 de maio de 2015, publicada no doE nº 
4.376, de 18 de maio de 2015, no período de 26/12/2016 a 05/01/2017, 
11 (onze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 395, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c parágrafo 
único do art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º dEtErmInAr a fruição das férias do servidor VAGnEr 
cAssoL, Analista em tecnologia da Informação, cPf nº 568.309.040-72,  
nº funcional 680210-3, referente ao período aquisitivo 2007/2008, 
suspensas pela Portaria nº 608/2009, de 1º de outubro de 2009, publicada 
no doE nº 2.992, de 08 de outubro de 2009, no período de 02/01/2017 
a 31/01/2017, 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 396, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, a pedido, a servidora LorEnA GomEs 
mEndEs ArAÚJo, cPf nº 026.187.251-66, Auxiliar Administrativa, nº 
funcional 11159650-2, da unidade seccional de são félix do tocantins 
para a unidade Local de dois Irmãos, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 397, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr, a pedido, a servidora soLAnGE ALVEs 
dIAs, cPf nº 025.260.361-35, Assistente Administrativa, nº funcional 
11235640-1, da delegacia regional de Pedro Afonso para a unidade 
Local de santa maria, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 398, DE 09 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado,

consIdErAndo a necessidade de locação de um imóvel 
para abrigar a unidade Local de Execução de serviço da AdAPEc/to 
no município de tocAntÍnIA - to;

consIdErAndo ainda o Parecer Jurídico nº 177/2016, de 09 
de novembro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1o dispensar a realização de licitação, nos termos do art. 
24, inciso X, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para 
locação de imóvel urbano, junto ao senhor LuIGuE soArEs brAndÃo, 
cPf nº 006.508.131-54, no valor mensal de r$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais) mensais, perfazendo um total de r$ 10.200,00 (dez mil 
e duzentos reais), conforme Processo 2016.34430.005012

Art. 2o A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à 
conta da classificação orçamentária nº 2016.34530.20.122.1148.4080.
0000, natureza de despesa 3.3.90.36 e fonte 0240666666.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos à data da contratação.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 037/2016

Encaminhamos o servidor AIrEs LÚcIo trIndAdE dE 
cArVALHo, supervisor regional de colinas do tocantins, nº funcional 
720966-3, cPf nº 598.609.950-87, para sem prejuízo de suas atribuições, 
provisoriamente exercer suas funções como responsável pela delegacia 
regional de colinas do tocantins no período de 05 a 19 de dezembro 
de 2016, em substituição ao servidor frAncIsco rEnÊ dE sousA 
LoPEs - delegado regional de colinas do tocantins em usufruto de férias.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

contrAto: nº 48/2013.
ProcEsso: nº 2013.3443.001699
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
LocAdorA: crEusA JoAquInA dE cArVALHo fonsEcA.
obJEto: Locação de imóvel, situado à Av. ulisses Guimarães, quadra 43,  
Lote 6-A, na cidade de sandolândia-to.
VALor: r$ 673,18 (seiscentos e setenta e três reais e dezoito centavos) 
mensais. total de r$ 8.078,16 (oito mil e setenta e oito reais e dezesseis 
centavos).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 2016.3453.20.122.1148.4080.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240.
VIGÊncIA: 01/12/16 até 30/11/17.
dAtA dA AssInAturA: 08/11/2016.
sIGnAtÁrIos: HumbErto VIAnA cAmELo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
crEusA JoAquInA dE cArVALHo fonsEcA.
Proprietária do imóvel urbano.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto: nº 55/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.005014
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdor: dELduquE rodrIGuEs nEto.
obJEto: Locação de imóvel, situado à Av. dr. Albeny ferraz machado, 
s/n, Lote 05, no município de Ponte Alta do tocantins - to.
VALor: r$ 730,00 (setecentos e trinta reais) mensais. total de r$ 
8.760,00 (oito mil e setecentos e sessenta reais).
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 2016.34530.20.122.1148.4080.0000.
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240666666.
VIGÊncIA: 01/12/2016 até 30/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 08/11/2016.
sIGnAtÁrIos:
HumbErto VIAnA cAmÊLo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
dELduquE rodrIGuEs nEto.
Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto: nº 56/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.005012
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
LocAdorA: LuIGuE soArEs brAndÃo
obJEto: locação do imóvel urbano localizado na rua raimundo medrado 
esquina com a Av. nelson Louzeiro, tocantínia - to
VALor: r$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), mensais. total de r$ 
10.200,00 (dez mil e duzentos reais) dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 201
6.34530.20.122.1148.4080.0000
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36
fontE: 0240666666.
VIGÊncIA: 01/12/2016 a 30/11/2017.
dAtA dA AssInAturA: 09/11/2016.
sIGnAtÁrIos:
HumbErto VIAnA cAmÊLo
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
LuIGuE soArEs brAndÃo
Proprietário do imóvel urbano.

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO TOCANTINS S.A 
Presidente: JOSÉ DOS SANTOS FREIRE JUNIOR 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Em cumprimento ao que preceitua o art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a Agência de fomento do Estado do 
tocantins s.A. torna pública a celebração do seguinte termo aditivo de 
contrato:
contrAto nº 017/2016;
ProcEsso nº 2016/053;
contrAtAntE: AGÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns 
s/A.
contrAtAdA: ALtErdAtA tEcnoLoGIA Em InformÁtIcA LtdA
cnPJ sob o nº 36.462.778/0001-60
VALor totAL: r$ 12.038,18 (doze mil e trinta e oito reais e dezoito 
centavos).
dEscrIÇÃo do obJEto: “o presente instrumento tem por objeto 
a aquisição de Licença de uso de software de controle funcional que 
consiga receber as informações de frequência do equipamento de Ponto 
biométrico, para gerar a folha de ponto e controlar banco de horas, faltas, 
tributos, a fim de suprir a necessidade do setor de Recursos Humanos 
da Agência de fomento.
As manutenções, atualizações e suporte do sistema, deverão cobrir:
Atualização constante dos aplicativos dos sistemas, de acordo com as 
legislações que estiverem em vigência e melhorias tecnológicas;
treinamento dos funcionários responsáveis pelo manuseio do sistema;
manutenção do software em si e do aparelho de ponto biométrico 
eletrônico instalado;
suporte total à utilização do sistema;
dAtA dA AssInAturA: 30 de setembro de 2016.
sIGnAtÁrIos:
JosÉ dos sAntos frEIrE JunIor - diretor Presidente;
dEmIs frAnK cordEIro dE AtAÍdEs - representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Em cumprimento ao que preceitua o art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a Agência de fomento do Estado do 
tocantins s.A. torna pública a celebração do seguinte termo aditivo de 
contrato:
1º tErmo AdItIVo do contrAto nº 008/2016;
ProcEsso nº 028/2016;
contrAtAntE: AGÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns 
s/A.
contrAtAdA: rEZEK fErrEIrA InformÁtIcA LtdA, inscrita no 
cnPJ/mf nº 00.881.775/0001-13.
obJEto do contrAto PrIncIPAL: “constitui objeto do presente 
contrato a concessão, pela contrAtAdA à contrAtAntE, sob a 
base legal acima mencionada e nos termos do art. 9º da Lei federal nº 
9.609/98, da licença do direito de uso, sob a modalidade de locação, de 
1 (uma) única cópia do sistema de programas de computador (software) 
denominado faccred - sistema fÁcIL de Gerenciamento de Instituições 
financeiras, de propriedade autoral da contrAtAdA e regularmente 
registrado no InPI, doravante denominado simplesmente sIstEmA. o 
referido sIstEmA, devidamente personalizado para a contrAtAntE, 
será implantado exclusivamente nos locais indicados no item 3. do Anexo I  
a este instrumento, independentemente da quantidade de estações de 
trabalho (terminais) existentes e a prestação dos serviços de suporte à 
operacionalização e de atualização do sIstEmA”.
obJEto do AdItIVo: “o presente Aditivo contratual tem como objetivo 
a retificação e ratificação de termos do contrato publicado através do nº 
008/2016, por parte da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A, 
devido a erro material”.
dAtA dA AssInAturA: 13 de outubro de 2016.
sIGnAtÁrIos:
JosÉ dos sAntos frEIrE JunIor - diretor Presidente;
dAnIEL cHAVEs rEZEK fErrEIrA - representante da contratada;
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DIRETORIA OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

PORTARIA/Nº 041/FOMENTO/2016

A AGÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns s/A, 
nos termos da Lei nº 8.666/93,

considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

considerando a necessidade de realizar a aquisição de software 
de controle funcional para atender as demandas da Agência de fomento 
do Estado do tocantins s/A.

considerando o parecer favorável da Gerência Jurídica desta 
Agência de fomento, sobre o pleito.

considerando a permissibilidade esculpida no parágrafo único 
e inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do parágrafo único 
e inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, para a aquisição de software de controle funcional para atender 
as necessidades da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A, 
junto à empresa ALtErdAtA tEcnoLoGIA Em InformÁtIcA LtdA, 
cnPJ nº 36.462.778/0001-60, no valor de r$ 12.038,18 (doze mil e trinta 
e oito reais e dezoito centavos), tudo em conformidade com o disposto no 
processo nº 053/2016 da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A.

dIrEtorIA oPErAcIonAL, AdmInIstrAtIVo-fInAncEIro 
em Palmas/to, aos 29 dias do mês de setembro de 2016.

mAurILIo rIcArdo ArAÚJo dE LImA
diretor operacional, Administrativo-financeiro

PORTARIA/Nº 045/FOMENTO/2016

A dIrEtorIA EXEcutIVA dA AGÊncIA dE fomEnto do 
EstAdo do tocAntIns s/A, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a necessidade de designar responsável para fiscal de contrato, 
considerando a permissibilidade esculpida no art. 58, §3º, c/c art. 67 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato e 
consequentes Aditivos, bem como seu respectivo substituto, para os 
casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir:

fiscal do 
contrato

substituto do 
fiscal

contrato 
nº Empresa contratada objeto do contrato

Elaine maria 
de matos

coordenadora 
Administrativa 

tiago de 
Almeida 
torres

coordenador 
de tI

017.2016

ALtErdAtA 
tEcnoLoGIA Em 

InformÁtIcA 
LtdA, cnPJ sob o nº 
36.462.778/0001-60

1.1 o presente contrato tem por objeto a 
aquisição de Licença de uso de software de 

controle funcional que consiga receber as 
informações de frequência do equipamento 
de Ponto biométrico, para gerar a folha de 
ponto e controlar banco de horas, faltas, 
tributos, a fim de suprir a necessidade do 
setor de recursos Humanos da Agência 

de fomento, em conformidade com 
as condições estabelecidas no termo 
de referência nº 010/2016 e demais 

documentos integrantes deste Processo.

1.2 As manutenções, atualizações e suporte 
do sistema, deverão cobrir:

Atualização constante dos aplicativos dos 
sistemas, de acordo com as legislações 
que estiverem em vigência e melhorias 

tecnológicas;
treinamento dos funcionários responsáveis 

pelo manuseio do sistema;
manutenção do software em si e do aparelho 

de ponto biométrico eletrônico instalado;
suporte total à utilização do sistema;

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito à diretoria Executiva sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Executiva, sobre tais eventos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
Executiva sobre tais eventos para devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços prestados e peças 
efetivamente adquiridas;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual (sempre 
que necessário);

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos do artigo 69 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

dIrEtorIA oPErAcIonAL, AdmInIstrAtIVo-fInAncEIro 
em Palmas/to, aos 14 dias do mês de outubro de 2016.

mAurILIo rIcArdo ArAÚJo dE LImA
diretor operacional, Administrativo-financeiro

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR
Presidente: CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA ATR Nº 090, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1758/2007, e pelo Ato nº 20 - nm, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 37, parágrafo único, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor HurIEL cEsAr frAnÇA AZEVEdo, 
técnico Eletricista, matrícula nº 11179694-1 cPf sob nº 046.990.581-67 
para responder pelo setor de Almoxarifado da Atr, em sua substituição, 
responderá o servidor oZIEL EVAnGELIstA borGEs, auxiliar 
Administrativo, matrícula nº 939393-2 e cPf sob nº 829.813.371-49 em 
caso de impedimento e afastamento legal desta.

Art. 2º revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA ATR Nº 091, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 
20-nm, de 02 de janeiro de 2015, pela Lei Estadual nº 1.758/2007 e suas 
alterações c/c o disposto no art. 37, §2º, inc. I, do decreto Estadual nº 
5.378, de 16 de fevereiro de 2016, e:

r E s o L V E:

Art. 1o fica constituída comissão para avaliação e destinação 
dos materiais que se encontra obsoletos no almoxarifado da Agência 
tocantinense de regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos 
- Atr composta por 3 (três) membros:

I - Presidente:

thaianna costa Gonçalves, Assessora de Planejamento, 
matrícula nº 11489995-1;

II - membros:

Heliete da Paixão mendes, Assistente Administrativo, matrícula 
nº 508655-2;

c) marisa daudt dos santos fontoura, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 1274015-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA ATR Nº 092, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 20-nm, 
de 02 de janeiro de 2015, pela Lei Estadual nº 1.758/07, regulamentada 
pelo decreto Estadual nº 3.133/07 e;

consIdErAndo que a Lei estadual nº 1758, estabeleceu que 
compete à Atr a regulação dos serviços públicos delegados prestados 
no Estado do tocantins, no que se refere a terminais aeroportuários, 
hidroviários e rodoviários;

consIdErAndo a resolução Atr nº 081/2014, que concedeu 
a gestão administrativa e financeira dos terminais rodoviários de 
passageiros do Estado do tocantins, determinou a análise da prestação 
de contas por comissão designada para este fim, bem como a análise de 
recursos contra autos de infração a ser realizada por junta de julgamento;

rEsoLVE:

Art. 1º designar comissão de análise de prestação de contas 
apresentadas pelos administradores dos terminais rodoviários do 
estado do tocantins, será composta pelos servidores JAquELInE bonI 
rIbEIro, matrícula nº 1102060-3, que a presidirá, Edson mArquEs 
rIbEIro, matrícula nº 328987-1, AntonIo cArLos Porto AquIno 
fILHo, matrícula nº 11489472-1, todos servidores públicos integrantes do 
quadro da Agência tocantinense de regulação, controle e fiscalização 
de serviços Públicos (Atr).

Art. 2º designar Junta de Julgamento, no âmbito das infrações 
previstas na resolução Atr nº 081, será composta pelos servidores 
cAmILA VIEIrA dE sousA sAntos, matrícula nº 11144190-1, que a 
presidirá, dIoGo VInIcIus fErrEIrA dE ArAuJo LImA, matrícula nº 
1172328-2, cLEbEr JosE dE souZA, matrícula nº 260098-3, todos 
servidores públicos integrantes do quadro da Agência tocantinense de 
regulação, controle e fiscalização de serviços Públicos (Atr).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA ATR Nº 093, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGuLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1.758/2007, pelo Ato 20-nm, de 02 de Janeiro de 2015, resolve:

rEsoLVE:

Art. 1o designar os servidores mArIA JoVEnY AZEVEdo dE 
sousA, matrícula nº 660842-2, AmAurI APArEcIdo dE sAntAnA, 
matrícula nº 487299-1 e Edson mArquEs rIbEIro, matrícula nº 
328987-1, para, sob a presidência da primeira, compor a comIssÃo 
INTERNA DE PATRIMÔNIO, com o fim de inventariar os bens móveis 
do acervo patrimonial desta Agência, proceder aos atos pertinentes 
à regularização de eventuais pendências, vistoriar e avaliar os bens 
inservíveis e sinistrados para fins de baixa, e atuar no processo de 
depreciação, reavaliação e redução do Valor recuperável dos bens 
moveis, conforme dispõe o decreto nº 4.480, de 23 de janeiro de 2012, 
e a PortArIA conJuntA sEcAd/sEfAZ/cGE nº 57, de 29 de agosto 
de 2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA AGETO Nº 445, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
trAnsPortEs E obrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do tocantins e 
o Ato 67 - dsG, de 15 de janeiro de 2015 e mP nº 43, de 01 de novembro 
de 2016; rEsoLVE:

I - designar os Engenheiros fiscais abaixo relacionados para 
realizarem Asbuilt das obras do PdrIs, Vicinais dos Grupos 01 a 06, nos 
meses de Agosto a dezembro de 2016.

servidores função matrícula

Luiz Eraldo n. Póvoa Engenheiro civil 328316-0

Leandro nascimento de Araújo Engenheiro civil 105900-9

sérvio túlio brito das neves Engenheiro civil 831686-4

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2016.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO-REAJUSTAMENTO

termo de Apostilamento ao contrato nº 073/2013.
contratante: AGÊncIA dE mÁquInAs E trAnsPortEs do EstAdo 
do tocAntIns, AtuAL AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs 
E obrAs-AGEto.
contratada: ccm - construtorA cEntro mInAs LtdA.
objeto: constitui objeto do presente termo de Apostilamento, o 
reajustamento de preços da 30ª à 33ª medições do contrato nº 073/2013, 
referente à execução das obras de reabilitação, serviços de recuperação 
Preliminar e de manutenção de rotina no lote 01 com extensão de 
226,27km.
Processo nº 072/38960/2014.
Valor: r$ 156.975,74 (cento e cinquenta e seis mil novecentos e setenta 
e cinco reais e setenta e quatro centavos).
funcional programática: 38960.26.782.1152.3059 Elemento de despesa 
nº 44.90.51, fonte 42.20.
data da Assinatura: 04 de novembro de 2016.
signatários: sérgio Leão - representante da contratante.
Luiz otávio fontes Junqueira - representante da contratada.

bANCO DO EMPREENDEDOR
Presidente: ACY DE CARVALHO FONTES 

PORTARIA bANCO DO EMPREENDEDOR Nº 059, 
DE 09 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do bAnco do EmPrEEndEdor, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, Incisos II e IV, da constituição 
do Estado, combinado com o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

concEdEr

A fruição de 05 (cinco) dias de gozo de férias a servidora dILmA 
rAImundo dE sousA sILVA, cPf 912.195.825-49, nº funcional 
1027638-1, Auxiliar Administrativo, no período de 16 a 20/11/2016, 
referente ao Período Aquisitivo de 18/04/2015 a 17/04/2016, suspensas 
pela PORTARIA nº 029, de 20 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial 
nº 4.607, de 26 de abril de 2016.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

PORTARIA TERRAPALMAS 68/2016, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPALmAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

considerando o disposto na Lei nº 2.690, de dezembro de 2012;

Art. 1º considerando as informações contidas nos Processos 
Administrativos nos 018602/2014 e 020309/2015;

Considerando que os títulos definitivos abaixo descritos foram 
emitidos e não foi levado a registro no cartório de registro de Imóveis;

considerando ainda, que o administrador pode rever seus 
próprios atos;

rEsoLVE:

Art. 2º cAncELAr Administrativamente o título de Propriedade 
nos 007538/2005 e 001376/2000, do imóvel denominado:

Lote nº 005, da quadra 054, do Loteamento JArdIm AurEnY III,  
outorgado em favor de JoELmA mIILLEr.

Lote nº 009, da quadra 083, do Loteamento JArdIm AurEnY III,  
outorgado em favor de HIGIno ALVEs dE oLIVEIrA nEto.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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PORTARIA TERRAPALMAS 69/2016, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPALmAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

considerando o disposto na Lei nº 2.690, de dezembro de 2012;

Art. 1º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 017990/2014;

considerando que foi realizado somente o cadastro do imóvel 
abaixo descrito;

considerando ainda, que o administrador pode rever seus 
próprios atos;

rEsoLVE:

Art. 2º cAncELAr Administrativamente a senha de no 
000703/2000, do imóvel denominado:

Lote nº 009, da quadra 082, do Loteamento JArdIm AurEnY III,  
outorgado em favor de bErnArdo frAnco dE oLIVEIrA.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA TERRAPALMAS 70/2016, DE 1º DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - tErrAPALmAs designado nos termos do Ato 
Governamental nº 92, de 27 de janeiro de 2016, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.548, pág. 11, e eleito por unanimidade na Oitava 
Assembleia Geral Extraordinária, investido no cargo aos 05 de fevereiro 
de 2016, de acordo como art. 19, inciso II, combinado com o art. 31, §1º, 
do Estatuto social da terraPalmas, resolve:

considerando o disposto na Lei nº 2.690, de dezembro de 2012;

Art. 1º considerando as informações contidas nos Processos 
Administrativos;

Considerando que os títulos definitivos abaixo descritos foram 
emitidos e não foi levado a registro no cartório de registro de Imóveis;

considerando ainda, que o administrador pode rever seus 
próprios atos;

rEsoLVE:

Art. 2º cAncELAr Administrativamente o título de Propriedade 
nos 04842/1996 e 995950/1.999, do imóvel denominado:

Lote nº 006, da quadra 098, do Loteamento JArdIm AurEnY III,  
outorgado em favor de mArIA dA PAZ.

Lote nº 024, da quadra 026, do Loteamento JArdIm AurEnY IV,  
outorgado em favor de rosImEIrE PErEIrA dos sAntos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 022240/2016
contrAto nº: 019/2016
contrAtAntE: comPAnHIA ImobILIÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - terraPalmas.
contrAtAdA: LIdEr notEbooKs comErcIo E sErVIÇos LtdA 
- EPP.
obJEto: Aquisição de equipamentos de informática.
modALIdAdE: Adesão a ata de registro de preços
VALor do contrAto: r$ 100.999,00 (cem mil novecentos e noventa 
e nove reais)
dAtA dA AssInAturA: 31/10/2016
VIGÊncIA: 31/12/2016.
sIGnAtÁrIos: Aleandro Lacerda Gonçalves- contratante; José flavio 
de oliveira filho - representante Legal da contratada.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 595/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 

providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor VALdEcI 
fErrEIrA dos sAntos, inscrito no cPf nº 396.554.232-04, por 03 
(três) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16,  
inc. I, alínea “a”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art. 244 I do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to950355.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 03 
de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 605/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor JoAquIm 
custodIo dE sousA, inscrito no cPf nº 085.586.471-00, por 12 (doze) 
meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16, inc. I, 
alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela resolução 
contrAn nº 557/2015, por infração ao art. 165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº to00872340.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.
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Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 27 
de outubro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 606/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor PAuLo 
HEnrIquE dos sAntos mAcEdo, inscrito no cPf nº 014.514.621-90, 
por 12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme 
art. 16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art. 165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
to00873705.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 01 de novembro 
de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 608/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEntodE trÂnsItodo 
EstAdodo tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:
 
Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 

rAImundo dIAs dA sILVA, inscrito no cPf nº 798.062.363-00, por 12 
(doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 
16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art. 165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
A013189325.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 01  de 
novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 609/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
EduArdo borGEs montEIro, inscrito no cPf nº 022.778.481-23, 
por 12 (doze) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme 
art. 16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
A015344706.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 01 de novembro 
de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 610/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor PEdro 
cAmPos dos sAntos, inscrito no cPf nº 766.266.361-20, por12 (doze) 
meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16, inc. I, 
alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela resolução 
contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº rE20605.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.
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Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 01 de novembro 
de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 611/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor rubEns 
dE sousA ALcAntArA, inscrito no cPf nº 053.269.541-09, por 03 (três) 
meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme art. 16, inc. I, 
alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela resolução 
contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código de trânsito 
brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº A016970856.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 01 de novembro 
de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/Nº 612/2016

suspensão do direito de dirigir e dá outras 
providências.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto dE trÂnsIto do 
EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o que consta no §1º, inciso IV do artigo 42 da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr o direito de dirigir, do(a) condutor 
sormAnY PErEIrA AIrEs LEAL, inscrito no cPf nº 031.761.131-37, 
por 03 (três) meses, a partir da data de recolhimento da cnH, conforme 
art. 16, inc. I, alínea “d”, da resolução contrAn 182/2005, alterada pela 
resolução contrAn nº 557/2015, por infração ao art.165 do código 
de trânsito brasileiro, consoante o que consta no auto de infração nº 
A0115344671.

Art. 2º ordEnAr o bloqueio imediato no prontuário da citada 
cnH (sistema rEnAcH), com indicação do número da Portaria, resultando 
que o desbloqueio somente ocorrerá após o cumprimento de todas as 
exigências constantes deste ato.

Art. 3º ordEnAr o recolhimento da carteira nacional de 
Habilitação do referido condutor sob pena do mesmo incorrer na 
penalidade do art. 162, inc. II do ctb, bem como a anotação desta Portaria 
no prontuário do condutor.

Art. 4º dEtErmInAr que a liberação da respectiva carteira 
nacional de Habilitação seja feita, tão somente, após ter transcorrido o 
período do cumprimento da suspensão aplicada, mediante apresentação 
de comprovação da participação em curso de reciclagem e prova escrita.

Art. 5º dê-se ciência ao interessado, a Gerência de sistemas e 
registros nacionais, a Gerência de Habilitação e aos Agentes de trânsito, 
para as providências cabíveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação. 
Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas - to, 01 de novembro 
de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/ Nº 625/2016

dispõe sobre a designação de servidor para assinar 
provisoriamente crV (certificado de registro 
de Veículo) e crLV (certificado de registro de 
Licenciamento de Veículo) na cIrEtrAn de 
cristalândia/to.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da constituição do Estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república de 1988;

consIdErAndo o disposto no art. 121 do código de trânsito 
brasileiro - ctb;

consIdErAndo o disposto o art. 83 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007;

consIdErAndo a necessidade da continuidade de emissão 
de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV (Certificado de 
registro e Licenciamento de Veículo).

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo, para assinar provisoriamente 
os documentos de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV 
(Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo), em substituição 
ao coordenador rEInALdo dA sILVA souZA da cIrEtrAn da cidade 
de cristalândia/to, tendo em vista período de férias:

nomE mAtrÍcuLA PErÍodo

mIcHELLE InGrEttE rEIs bEZErrA 11150300-2 14/11/16 A 
28/11/16

Art. 2º dê ciência a diretoria de operações, diretoria de 
Administração e finanças e aos demais interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas/to, aos 
07 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/ASSEJUR/ Nº 626/2016

dispõe sobre a designação de servidor para assinar 
provisoriamente crV (certificado de registro 
de Veículo) e crLV (certificado de registro de 
Licenciamento de Veículo) na cIrEtrAn de colinas 
do tocantins/to.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto - dEtrAn/to, no uso das atribuições legais, conforme o 
que consta no §1º, inciso IV, do artigo 42 da constituição do Estado do 
tocantins, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da 
república de 1988;
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consIdErAndo o disposto no art. 121 do código de trânsito 
brasileiro - ctb;

consIdErAndo o disposto o art. 83 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007;

consIdErAndo a necessidade da continuidade de emissão 
de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV (Certificado de 
registro e Licenciamento de Veículo).

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor abaixo, para assinar provisoriamente 
os documentos de CRV (Certificado de Registro de Veículo) e CRLV 
(Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo), em substituição 
ao coordenador LucIAno PIrEs bArbosA da cIrEtrAn da cidade 
de colinas do tocantins/to, tendo em vista período de férias:

nomE mAtrÍcuLA PErÍodo

JosILEnE oLÍmPo ArAÚJo 649949-3 12/11/16 A 
11/12/16

Art. 2º dê ciência a diretoria de operações, diretoria de 
Administração e finanças e aos demais interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to, em Palmas/to, aos 
07 dias do mês de novembro de 2016.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2016 32470 000396
conVEnEntEs: departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to 
AnorEG - to e IrtdPJ - to.
obJEto: constitui objeto do presente Acordo a conjugação de esforços 
visando adotar as medidas cabíveis para implantação e interligação de 
um sIstEmA dE comunIcAÇÃo ELEtrÔnIcA dE InformAÇÃo dE 
VEndA dE VEÍcuLos AutomotorEs, cuja propriedade e operação 
será de responsabilidade da AnorEG/to e IrtdPJ-to, autuando 
como credenciadora dos notários e registradores cadastrados e aptos a 
operarem neste tipo de transação com o dEtrAn/to VIGÊncIA: Por 
tempo indeterminado.
VIGÊncIA: Por data indeterminada.
dAtA dE AssInAturA do Acordo: 07 de novembro de 2016
sIGnAtÁrIos: sr. Eudilon donizete Pereira - Presidente do dEtrAn - to,  
diógenes nunes rézio - Vice-Presidente da AnorEG - to e o sr. Geraldo 
Henrique moromizato - Presidente do IrtdPJ - to.

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT
Presidente: MARIA VALÉRIA MIRANDA KUROVSKI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2016

Processo nº: 2016.28340.000003
Espécie: Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 003/2016.
contratada: Empresa companhia de saneamento do tocantins - 
saneatins.
contratante: fundação radiodifusão Educativa do tocantins.
objeto: AdItIVAr o contrato em 25% (vinte e cinco por cento) em cima 
do valor atual anual, que é de r$ 20.000,00 (vinte mil reais), passará para 
o valor global de r$ 25.000,00(vinte e cinco mil)
data da assinatura: 08/11/2016
signatários: maria Valéria miranda Kurovski,
denis Lacerda de queiroz
mario Vinicius bittencourt rodrigues de mattos

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

PORTARIA/NATURATINS Nº 396, DE 09 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhes são conferidas através 
do Ato nº 94 - nm, de 27 de janeiro de 2016, publicado no doE nº 4.548, 
pág. 11,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores adiante nominados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, constituírem comIssÃo 
orGAnIZAdorA do seminário regional sobre manejo Integrado e 
Adaptativo do fogo: resultados do Projeto cerrado-Jalapão, para 
procederem conferência, recebimento e, estando tudo corrente e conforme 
a boa técnica da administração pública, procederem também a expedição 
do competente termo de recebimento de serviços, e consequentemente, 
exercerem os encargos de fiscais de contrato, conforme elencado a 
seguir:

sErVIdorEs nº do ProcEsso E do 
contrAto obJEto do contrAto EmPrEsA

Gilberto Íris souza de 
oliveira/mat: 1282816-1

maurício José Alexandre 
de oliveira/mat: 512993-2

Ercília de sena Araújo
mat. 1274589-1

2016 4031 394
014/2016

contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviço de organização 

e produção de eventos 
para a realização do 
seminário regional 

sobre manejo Integrado 
e Adaptativo do fogo: 
resultados do Projeto 

cerrado-Jalapão

V3 Estruturas Especiais, 
Locações e Eventos 

EIrELI,
cnPJ nº: 

03.736.076/0001-78

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria Administração e finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a diretoria de Administração 
e finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 07 de novembro de 2016.
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016 4031 000394
contrato nº: 014/2016
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratada: V3 Estruturas Especiais, Locações e Eventos Eireli
cnPJ: 03.736.076/0001-78
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de organização e produção de eventos para a realização do seminário 
regional sobre manejo Integrado e Adaptativo do fogo: resultados do 
Projeto cerrado-Jalapão.
Valor: r$ 248.622,50 (duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte 
e dois reais e cinquenta centavos).
recursos: doação financeira não reembolsável da república federal da 
Alemanha, por meio do banco KfW ao Governo da república federativa 
do brasil, através de celebração do Acordo de cooperação técnica entre 
a união, representada pelo ministério do meio Ambiente-mmA e pela 
caixa Econômica federal-cAIXA e o Governo do Estado do tocantins, 
por meio da secretaria de meio Ambiente e recursos Hídricos-sEmArH, 
do Instituto natureza do tocantins-nAturAtIns e do Instituto de 
desenvolvimento rural do tocantins-rurALtIns.
data da Assinatura: 07/11/2016
Vigência: 07/11/2016 À 31/12/2016
signatários: Herbert brito barros - Presidente - contratante e daniel correa 
Veloso - representante da contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2014 4031 000353
contrato nº: 020/2015
Aditivo nº: 1º
contratante: Instituto natureza do tocantins - naturatins
contratado: consórcio biocons Empreendimentos sustentáveis LtdA 
e a fundação de Apoio científico e tecnológico do tocantins - fAPto
objeto do termo Aditivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato.
Valor do contrato: r$ 568.411,62 (quinhentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e onze reais e sessenta e dois centavos).
natureza de despesa: 44.90.39
fontes de recurso: 0103 e 4220
data da Assinatura: 01/11/2016
Vigência: 20/11//2016 a 19/01/2017
signatários: Herbert brito barros - Presidente - contrAtAntE
Léo Araújo da silva - contrAtAdA

ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 250/2016

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins- 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento 
- rd, do servidor e na conformidade do art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, r e s o l v e:

IntErromPEr, por necessidade dos serviços, 15 (quinze) 
dias de férias, a partir de 08/11/2016, da servidora ELIsAnGELA dE 
sousA GAmA, Assessor Especial V, matrícula nº 11458739-1 e cPf nº 
002.138.853-95, referente ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para 
24/11/2016 a 22/11/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-la em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, aos 08 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 251/2016

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins- 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento 
- rd, do servidor e na conformidade do art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

dEtErmInAr, a fruição de 25 (vinte e cinco) dias de férias, a 
partir de 12/12/2016, do servidor IAnn dELLAno dA sILVA sAntos, 
Geógrafo, matrícula nº 1284720-1 e cPf nº 041.665.385-51, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para 26/09/2016 a 25/10/2016 
e suspensa pela Portaria nº 214/2016, publicada no doE nº 4.719 de 7 
de outubro de 2016.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, aos 9 dias do mês de novembro de 2016.

JUCETINS
Presidente: CARLOS ALbERTO DIAS DE MORAES 

PORTARIA JUCETINS Nº 134/2016, DE 03 DE NOVEMbRO DE 2016.

dIsPÕE sobrE A HAbILItAÇÃo dE trAdutor 
PÚbLIco “AD HOC”.

o PrEsIdEntE dA JuntA comErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - JucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na Instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e Integração-drEI, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida Instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e Intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad Hoc” 
rosInÉIA bEAtrIZ dE morAIs PAIVA, no idioma InGLÊs para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução dos documentos compostos de 
cErtIdAo dE cAsAmEnto E cErtIdÃo dE dIVÓrcIo, em nome de 
WEndEL JAm souZA dA cunHA, emitido no Estado de massachusetts 
- EuA, conforme processo nº 2016/033044-0 de 01 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 03 de novembro de 2016.

PORTARIA JUCETINS Nº 136/2016, DE 03 DE NOVEMbRO DE 2016.

dIsPÕE sobrE A HAbILItAÇÃo dE trAdutor 
PÚbLIco “AD HOC”.

o PrEsIdEntE dA JuntA comErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - JucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na Instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e Integração-drEI, e,

considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida Instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e Intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad Hoc” 
rosInÉIA bEAtrIZ dE morAIs PAIVA, no idioma InGLÊs para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução dos documentos compostos de 
HIstÓrIco EscoLAr e HIstÓrIco mÉdIco, em nome de tHAWAnA 
d. sAntos, emitido no Estado de massachusetts - EuA, conforme 
processo nº 2016/033047-5 de 01 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 03 de novembro de 2016.

PORTARIA JUCETINS Nº 137/2016, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

dIsPÕE sobrE A HAbILItAÇÃo dE trAdutor 
PÚbLIco “AD HOC”.

o PrEsIdEntE dA JuntA comErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - JucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na Instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e Integração-drEI, e,
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considerando que a requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida Instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as Juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e Intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação da tradutora Pública “Ad Hoc” 
rosInÉIA bEAtrIZ dE morAIs PAIVA, no idioma InGLÊs para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução do documento composto de 
contrAto dE VEndA, em nome de AdEmIr dE cruZ sousA, emitido 
no Estado de PEnsILVAnIA - EuA, conforme processo nº 2016/033197 
de 07 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas, 08 de novembro de 2016.

DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 347, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que transcorreu in albis o prazo para 
impugnação da decisão do concurso de remoção, publicado por meio 
do Edital nº 167, de 08 de novembro de 2016, referente aos Autos/
sEI 16.0.000002520-1;

rEsoLVE:

Art. 1º remover, a pedido, a defensora Pública de 2ª 
classe cArInA quEIroZ dE fArIAs VIEIrA para a defensoria Pública 
de novo Acordo - núcleo regional de Palmas.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2017, revogando as 
disposições contrárias.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 08 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

ATO Nº 348, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que transcorreu in albis o prazo para 
impugnação da decisão do concurso de remoção, publicado por meio 
do Edital nº 167, de 08 de novembro de 2016, referente aos Autos/
sEI 16.0.000002520-1;

rEsoLVE:

Art. 1º Lotar defensora Pública de 2ª classe cArInA quEIroZ 
dE fArIAs VIEIrA na defensoria Pública de novo Acordo - núcleo 
regional de Palmas.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2017, revogando as 
disposições contrárias.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 08 dias do mês de novembro de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1170, DE 26 DE SETEMbRO DE 2016.
republicada para correção

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, sAndro 
fErrEIrA PInto, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público de 1ª classe, HILdEbrAndo cArnEIro dE brIto, 
em suas atribuições na 6ª defensoria Pública criminal de Araguaína - to, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, 
referente ao exercício 2016/2, as segundas e quintas-feiras, no período 
de 03 de outubro a 1º de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1382, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, rubIsmArK 
sArAIVA mArtIns, para patrocinar a defesa dos acusados rAImundo 
dE JEsus sILVA GomEs, nos autos nº 5000003-79.2005.827.2712 e 
mAnoEL sAntos GuImArÃEs autos nº 5000004-30.2006.827.2712, 
com julgamento em sessão do tribunal do Júri, designadas para os dias 
17 e 18 de novembro de 2016, na comarca de Axixá do tocantins - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1384, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, JosÉ 
rAPHAEL sILVÉrIo, para realizar atendimentos e audiências na 
comarca de Almas - to, no dia 10 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1385, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, LEtÍcIA 
crIstInA AmorIm sArAIVA dos sAntos mourA, para realizar 
audiência referente aos autos nº 0000404-89.2016.827.2709, em favor 
do assistido/réu s.L.A, no dia 10 de novembro de 2016, na comarca de 
Arraias - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1388, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL, no uso das atribuições 
que confere o Ato nº 42, de 29 de janeiro de 2013, publicado no doE nº 
3.812, de 07.02.2013, nos termos que lhe foi delegada a prática de atos 
de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade da contratação de empresa 
especializada para aquisição de cArrEGAdor dE bAtErIA 
cHAVEAdA para o gerador de energia elétrica instalado no subsolo da 
sede da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a Justificativa da diretoria de Administração, 
expondo a necessidade da contratação informando que o preço 
ofertado pela empresa foi o melhor na cotação realizada, bem como 
encontra-se compatível com os valores praticados no mercado;

considerando o Parecer Jurídico nº 220/2016, emitido pela 
diretoria Jurídica da defensoria Pública do Estado do tocantins, aprovado 
por meio do despacho GAb/dPG nº 153/2016;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do art. 24, X, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando para 
contratação da empresa fAbEL InnEcco - EnGEnHArIA E comErcIo 
dE Produtos ELEtroELEtronIcos LtdA - mE visando a aquisição 
de cArrEGAdor dE bAtErIA cHAVEAdA para o gerador de energia 
elétrica instalado no subsolo da sede da defensoria Pública do Estado do 
tocantins, no valor total de r$ 751,33 (setecentos e cinquenta a um reais 
e trinta e três centavos), conforme Processo sEI nº 16.0.000002068-4.

Gabinete do subdefensor Público-Geral, em Palmas-to, aos 
07 dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1389, DE 07 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 2ª classe, ELson 
stEccA sAntAnA, para realizar audiências na 4ª defensoria Pública 
criminal e Execução Penal, na comarca de Paraíso do tocantins - to, 
nos dias 08 e 09 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos sete dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1390, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando o Ato nº 343/2016, publicado no doe nº 4737 
de 07 de novembro de 2016 em que lotou o defensor Público de 1ª 
classe  fAbrÍcIo sILVA brIto  na 7ª defensoria Pública da fazenda 
Pública - núcleo regional de Porto nacional.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,
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rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 07 de novembro de 2016, a 
Portaria nº 1312 de 25 de outubro de 2016, publicada no doE nº 4732, de 
27 de outubro de 2016, em que designou a defensora Pública 1ª classe, 
LArIssA PuLtrInI PErEIrA dE oLIVEIrA brAGA, para responder, 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções pela 7ª defensoria Pública 
da fazenda Pública de Porto nacional - to, no período de 25 de outubro 
de 2016 a 08 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1391, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, LArIssA 
PuLtrInI PErEIrA dE oLIVEIrA, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, o defensor Público de 1ª classe, fAbrÍcIo sILVA brIto, em 
suas atribuições na 7ª defensoria Pública da fazenda Pública de Porto 
nacional - to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 1201/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 07 a 18 de 
novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1393, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública 1ª classe, KÊnIA 
mArtIns PImEntA fErnAndEs, para responder, cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções pela 3ª defensoria Pública cível de Porto 
nacional - to, no período de 07 a 20 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1394, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando o Ato nº 345/2016, publicado no doe nº 4737, 
de 07 de novembro de 2016 em que lotou o defensor Público de 1ª 
classe  ArtHur LuIZ dE PÁduA mArquEs  na 30ª defensoria Pública 
de saúde - núcleo regional de Palmas.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 07 de novembro de 2016, a 
Portaria nº 1323 de 25 de outubro de 2016, publicada no doE nº 4732, de 
27 de outubro de 2016, em que designou o defensor Público 1ª classe, 
ArtHur LuIZ dE PÁduA mArquEs, para responder, cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções pela 30ª defensoria Pública de saúde de 
Palmas - to, no período de 25 de outubro de 2016 a 08 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1395, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,
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rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público 1ª classe, ArtHur 
LuIZ dE PÁduA mArquEs, para responder, cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções pela 17ª defensoria Pública da fazenda e 
registros Públicos de Palmas - to, no período de 07 de novembro a 08 
de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1396, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 16 de novembro de 2016, a 
Portaria nº 1066 de 29 de agosto de 2016, publicada no doE nº 4697, 
de 1º de setembro de 2016, em que designou a defensora Pública de 
1ª classe, mIcHELE VAnEssA do nAscImEnto, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública 
de Itaguatins - to, as quartas-feiras, no período de 05 de setembro de 
2016 a 07 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1397, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, KArLA 
LEtÍcIA dE ArAÚJo noGuEIrA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Itaguatins - to,  
as quartas-feiras, no período de 16 de novembro de 2016 a 08 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1398, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, VALdEtE 
cordEIro dA sILVA, para responder, cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 25ª defensoria Pública criminal de Palmas - to, 
no período de 07 a 18 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016..

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1399, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr, a partir de 05 de novembro de 2016, a 
Portaria nº 1319 de 25 de outubro de 2016, publicada no doE nº 4732, de 
27 de outubro de 2016, em que designou o defensor Público 1ª classe, 
dAnIEL sILVA GEZonI, para responder, cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções pela 26ª defensoria Pública de Presos Provisórios de 
Palmas - to, no período de 25 de outubro a 20 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 05 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1401, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;
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considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a resolução - csdP nº 089/2013;
 
considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de classe Especial, 
HEro fLorEs dos sAntos, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela 11ª defensoria Especial criminal - classe 
Especial, em Palmas - to, no período de 16 a 18 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1402, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o subdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, Juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, fELIPE 
LoPEs bArbosA curY, para realizar audiências na 4ª defensoria Pública 
criminal e Execução Penal, na comarca de Paraíso do tocantins - to,  
no dia 10 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

EDITAL Nº 166, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009, e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o critério de antiguidade para o deferimento 
das solicitações de remoção efetuadas pelos defensores Públicos de 1ª 
classe, nos Autos/sEI 16.0.000002608-9;

rEsoLVE:

Art. 1º tornar público o resultado do concurso inaugurado pelo 
Edital nº 161/2016, para remover a defensora Pública de 1ª classe 
mIcHELE VAnEssA do nAscImEnto para a 3ª defensoria Pública 
de família, sucessões e Infância e Juventude de colinas do tocantins - 
núcleo regional de Guaraí.

Art. 2º fixar o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
eventuais impugnações, a contar da publicação do presente edital, que 
deverão ser enviadas, mediante aviso de recebimento, para o endereço 
eletrônico gabinete@defensoria.to.gov.br.

PubLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

EDITAL Nº 167, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009, e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo o decurso do prazo in albis sem apresentação 
de impugnação ao Edital nº 162, de 25 de outubro de 2016, publicado no 
doE nº 4.733, de 31 de outubro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1º Tornar público o resultado final do concurso inaugurado 
pelo Edital nº 159/2016, para provimento por remoção dos Órgãos de 
Atuação abaixo especificados:

ÓrGÃo dE AtuAÇÃo ÓrGÃo dE EXEcuÇÃo

1 dEfEnsorIA PÚbLIcA dE AXIXÁ - nÚcLEo rEGIonAL 
dE ArAGuAtIns nÃo HouVE IntErEssAdos

2 dEfEnsorIA PÚbLIcA dE PIum - nÚcLEo rEGIonAL dE 
PArAÍso do tocAntIns nÃo HouVE IntErEssAdos

3 dEfEnsorIA PÚbLIcA dE noVo Acordo - nÚcLEo 
rEGIonAL dE PALmAs

cArInA quEIroZ dE fArIAs 
VIEIrA

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

PubLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

EDITAL Nº 168, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, tornA PÚbLIcA a existência de 1 (uma) vaga, para 
fins de PROMOÇÃO, na Defensoria Pública de Axixá - Núcleo Regional 
de Araguatins.

PubLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

mailto:gabinete@defensoria.to.gov.br
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EDITAL Nº 169, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, tornA PÚbLIcA a existência de 1 (uma) vaga, para 
fins de PROMOÇÃO, na Defensoria Pública de Pium - Núcleo Regional 
de Paraíso do tocantins.

PubLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2016.

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral

EDITAL Nº 170, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 55,  
de 27 de maio de 2009 e regimento Interno da defensoria Pública do 
Estado do tocantins;

consIdErAndo que as Leis complementares Estaduais 
55/2009 e 95/2014 são omissas quanto ao procedimento de remoção 
nos casos de vagas surgidas em decorrência da Lei, como sói o caso 
(Lc 95/2014);

consIdErAndo a deliberação do csdP, exarada na 1ª 
sessão Extraordinária do dia 19/01/2015, que autorizou a abertura dos 
concursos de remoção e promoção em decorrência da criação legal de 
novos cargos de defensor Público;

consIdErAndo a possibilidade de um mesmo candidato 
concorrer para todos os Órgãos de Atuação disponíveis, aplicando-se 
como critério objetivo definidor do vencedor a antiguidade na respectiva 
classe;

consIdErAndo que o procedimento em questão não 
traz nenhum prejuízo aos candidatos habilitados nem tampouco à 
Administração Pública;

consIdErAndo a possibilidade de aplicação analógica 
do artigo 4º da resolução csdP nº 99/2013, que dispõe: “no caso de 
promoção de vagas que surgirem em tempo simultâneo, seja através da 
criação por força de Lei ou de vacâncias em data idênticas, o edital deverá 
apenas informar o critério de alternância de cada uma, possibilitando ao 
defensor Público a escolha da defensoria Pública ou Órgão de Atuação, 
conforme ordem de sua preferência”;

consIdErAndo o resultado do concurso de remoção 
inaugurado pelo Edital nº 159, de 13 de outubro de 2016, publicado no doE 
nº 4.725, de 18 de outubro de 2016, divulgado através do Edital nº 167,  
de 08 de novembro de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1º fixar o prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos para que 
os defensores Públicos de 2ª classe interessados no provimento de 
01 (uma) vaga, pelo critério de remoção, para a defensoria Pública de 
Peixe - núcleo regional de Gurupi, manifestem-se, nos termos do art. 51,  
da Lei complementar Estadual nº 55/2009, dirigindo requerimento ao 
defensor Público-Geral, via correio eletrônico com aviso de recebimento, 
para gabinete@defensoria.to.gov.br.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PubLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 08 dias do mês de novembro do ano de 2016. 

mArLon costA LuZ AmorIm
defensor Público-Geral 

AnEXo I

EXcELEntÍssImo sEnHor dEfEnsor PÚbLIco-GErAL

rEquErEntE
 

cLAssE
 

PossE
 

EXErcÍcIo
 

mAtrÍcuLA
 

LotAÇÃo
 

rG
 

ÓrGÃo EXPEdIdor
 

cPf
 

O(a) Requerente, acima qualificado(a), nos termos do  Edital nº 170/2016 postula concorrer à remoção para o 
Órgão de Atuação abaixo especificado:

defensoria Pública de Peixe - núcleo regional de Gurupi.

__________________________, _______ de ___________________ de 2016.

Assinatura do requerente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1403, DE 09 DE SETEMbRO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdmInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr o período de 08/11/2016 a 27/11/2016, 
das férias da servidora mArIA JosÉ GodInHo, Gerente de núcleo I,  
matrícula nº 894781-3, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, 
suspensas por meio da Portaria nº 897/2014, publicada no diário oficial 
nº 4.162, de 04 de julho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de novembro de 2016.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos nove dias do mês de novembro de 2016.

mounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2016

PROCESSO INTERNO: 16.0.000001708-0

A defensoria Pública do Estado do tocantins, uAsG 926040, por 
meio da comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
1.119, de 06 de setembro de 2016, torna público que fará realizar licitação, 
no dia 29 de novembro de 2016, às 09h:30min (nove horas e trinta minutos) 
- Horário de brasília-df, na modalidade PrEGÃo ELEtrÔnIco do tipo 
MENOR PREÇO POR GRUPO, com a finalidade de CONTRATAÇÃO 
dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA nA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE 
monItorAmEnto ELEtrÔnIco dE ALArmE E cÂmErAs com o 
fornEcImEnto dos EquIPAmEntos Em rEGImE dE comodAto, 
bEm como A rEsPEctIVA InstALAÇÃo E mAnutEnÇÃo dAs 
cEntrAIs dE ALArmE, cÂmErAs E dEmAIs EquIPAmEntos 
PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, conforme termo de referência - AnEXo I.  
o Edital está disponível nos sítios: www.defensoria.to.gov.bre www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas, 08 de novembro de 2016.

cecília medeiros
Pregoeira

mailto:gabinete@defensoria.to.gov.br
http://www.defensoria.to.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ProcEsso nº 060/2016, objeto: AquIsIÇÃo dE umA 
motocIcLEtA, 0Km, Ano/modELo 2016, monocILÍdrIco 4 
tEmPos, mÍnImo dE 160 cILIndrAdAs, PArtIdA ELÉtrIcA, 
combustÍVEL (GAsoLInA), GArAntIA mÍnImA dE 01 Ano, 
PArA AtEndEr A dEmAndA dA VIGILÂncIA sAnItÁrIA do 
fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE ArAGuAcEmA-to, favorecido: 
motoPALmAs comÉrcIo dE motocIcLEtA LtdA, inscrita no cnPJ 
nº 00.899.337/0001-82, sediada na qd. 103 sul, rua so 07, Lote 01, 
Palmas-to, cEP: 77.015-030, Valor: 9.00,00 (nove mil reais). fundamento 
legal: art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Autorização: 
Leila ferreira de sousa soares- Gestora do fundo de saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

AVISOS DE LICITAÇÕES

A Prefeitura municipal de Araguanã-to, torna público aos 
interessados, que realizará na sala de licitações as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL 012/2016, dia 24 de novembro de 
2016, às 09h00min de brasília, com o objeto: Aquisição de aparelhos de 
ar condicionados modelo split 12000 btus.

TOMADA DE PREÇOS 004/2016, dia 28 de novembro de 
2016, às 09h00min de brasília, com o objeto: contratação de empresa do 
ramo de engenharia civil, para a construção do centro de referência de 
Assistência social (crAs) com área de 181,97m², conforme convenio nº 
1031667-71. EdIVAn PErEIrA do nAscImEnto Presidente da cPL.

Edital e maiores informações na Prefeitura, no horário comercial 
local das 07 às 13 horas de segunda a sexta e no fone: (63) 34281105. 

Araguanã - to, 07 de novembro de 2016.

EdIVAn PErEIrA do nAscImEnto
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA munIcIPAL dE brAsILÂndIA do tocAntIns 
torna pública que fará realizar-se tomAdA dE PrEÇos nº 005/2016 
do tipo menor Preço por empreitada Global, visando a contratação de 
Empresa de Engenharia civil para execução de serviços de 1.275,00m² 
de pavimentação asfáltica, calçamento e sinalização de vias urbanas 
no distrito de tupiratã, no município de brasilândia do tocantins - to. 
Abertura: dia 25 de novembro de 2016 às 09h00min, Local: Prefeitura 
de brasilândia do tocantins. Para mais informações através do telefone: 
(63) 3461-1164. brasilândia do tocantins/to, 08 de novembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 025/2016
tomAdA dE PrEÇos nº 04/2016
contrAto nº: 039/2016
contrAtAntE: Prefeitura municipal de brasilândia do tocantins
contrAtAdA: Exata construções Ltda- mE, cnPJ nº 04.643.610/0001-64 
obJEto: contratação de empresa de Engenharia civil para execução de 
serviços de 12.331,16m² de pavimentação asfáltica urbana, calçamento 
e sinalização de vias no distrito de tupiratã e no município de brasilândia 
do tocantins - to.
dAtA AssInAturA: 28/10/2016. VIGÊncIA: 31 de dezembro de 2016
VALor: r$ 533.286,04 (quinhentos e trinta e três mil, duzentos e oitenta 
e seis reais e quatro centavos)

thayanne Pereira da silva souza
Presidente da cPL

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

A câmara municipal de brejinho de nazaré, através da 
comissão de Licitação, vem rEtIfIcAr E tornAr PÚbLIco A dAtA do 
Pregão Presencial nº 001/2016, que se realizará no dia 24 de novembro 
de 2016, às 14h30min, na câmara municipal, situada a Praça da bíblia, 
nº 744, centro de brejinho de nazaré - to cEP: 77560-000. Licitação 
será na modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL tipo mEnor PrEÇo Por 
ItEm, e visa a AquIsIÇÃo dE 1 (um) VEÍcuLo 0km, dE fAbrIcAÇÃo 
nAcIonAL, do tIPo PAssEIo, PArA AtEndEr Às nEcEssIdAdEs 
dA cÂmArA munIcIPAL dE brEJInHo dE nAZArÉ - to. mais 
informação através dos fones: 0xx63 3521-1101 ou 0xx63 98486-2257, 
e do e-mail: cplcamarabrejinho@gmail.com, junto à cPL, das 08:00 às 
12:00 horas e de segunda à sexta-feira.

brejinho de nazaré - to, aos dias 10 de novembro de 2016.

fAbIELA PErEIrA souto
Presidente da comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TOMADA DE PREÇO 002/2016

A PrEfEIturA munIcIPAL dE LAJEAdo - to, através da 
comissão de Licitação, torna público o contrato de Prestação de serviços 
proveniente do processo licitatório tomada de Preços 002/2016, realizado 
às 09h30min do dia 03 de novembro 2016, com o objeto a contratação 
de Empresa do ramo Jurídico, para prestar serviços de assessoria aos 
órgãos que compõe a administração direta da Prefeitura de Lajeado/to . 
LIcItAntE VEncEdor: PortILHos AdVoGAdos AssocIAdos - mE 
inscrita no cnPJ: 20.339.410/0001-79, com o menor valor apresentado, 
perfazendo um valor total de r$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). dAtA 
dA AssInAturA: 08/11/2016, VIGÊncIA: 31/12/2016. bAsE LEGAL: 
Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

FUNDO DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(3º ADITIVO)

contrAtAntE: fundo municipal de Educação
contrAtAdA: Zilma maciel da rocha burjack
obJEto: contrato de prestação de serviços de contábeis, para atender 
as necessidades deste órgão.
VIGÊncIA: 01/11/2015 até 30/10/2016
bAsE LEGAL: Pregão Presencial nº013/2014 Lei nº 8.666/93
VALor totAL: r$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) por mês
RECURSOS: Classificação Funcional: 12.122.0003.2022. - Natureza da 
despesa: 3.3.90.35 fonte: 020
sIGnAtÁrIos: flávia Amadeu marson e Zilma maciel da rocha burjack.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(3º ADITIVO)

contrAtAntE: Prefeitura municipal de Pedro Afonso contrAtAdA: 
Zilma maciel da rocha burjack obJEto: contrato de prestação de 
serviços de contábeis, para atender às necessidades deste órgão. 
VIGÊncIA: 01/11/2016 até 31/12/2016 bAsE LEGAL: Pregão Presencial 
nº 014/2014 Lei nº 8.666/93. VALor totAL: r$ 6.300,00 (seis mil 
e trezentos reais) por mês rEcursos: classificação funcional: 
04.122.0003.2086. - natureza da despesa: 3.3.90.35 fonte: 010 
sIGnAtÁrIos: Jairo soares mariano e Zilma maciel da rocha burjack.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(3º ADITIVO) 

contrAtAntE: fundo municipal de Assistência social contrAtAdA: 
Zilma maciel da rocha burjack obJEto: contrato de prestação de 
serviços de contábeis, para atender às necessidades deste órgão. 
VIGÊncIA: 01/11/2016 até 31/12/2016 bAsE LEGAL: Pregão Presencial 
nº 005/2014 Lei nº 8.666/93 VALor totAL: r$ 3.000,00 (três mil reais) 
por mês RECURSOS: Classificação Funcional: 08.122.0003.2086. - 
natureza da despesa: 3.3.90.35 fonte: 010 sIGnAtÁrIos: Jurany da 
silva oliveira Paulino e Zilma maciel da rocha burjack.

mailto:cplcamarabrejinho@gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EsPÉcIE: tErmo dE conVÊnIo dE cooPErAÇÃo tÉcnIcA E 
fInAncEIrA nº 008/2016
contrAtAntE: município de Pedro Afonso, to.
contrAtAdA: obrA socIAL nossA sEnHorA dA GLÓrIA - fazenda 
Senhor do Bonfim
obJEto: termo de convênio de cooperação técnica e financeira
fInALIdAdE: oferecer apoio na recuperação e reabilitação de um usuário 
dependente químico.
VIGÊncIA: A vigência deste convênio será de 01 de outubro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016, para a concepção de sua finalidade.
bAsE LEGAL:
VALor totAL: r$ 2.000,00 (dois mil reais).
RECURSOS: Classificação Funcional:08.244.0007.2.113, Natureza da 
despesa: 3.3.90.39, fonte:010.
sIGnAtÁrIos: magda maria rodrigues ferreira Valadares a e Jurany 
da silva oliveira Paulino

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HomoLoGo o ProcEsso nº 002/2016, PrEGÃo PrEsEncIAL 
nº 001/2016, tendo como objetivo a Aquisição de materiais permanentes 
diversificado, destinado para a câmara municipal de Piraquê/to.  
A empresa P.H.b. trIndAdE - EIrELI, cnPJ: 03.506.511/0001-78, 
no valor de r$ 18.418,75 (dezoito mil e quatrocentos e dezoito reais e 
setenta e cinco centavos),

Piraquê - to, 07 de novembro de 2016.

manoel messias da silva
Presidente da câmara municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016

A câmara municipal de Vereadores de Porto nacional - to, torna 
público que fará realizar no dia 24 do mÊs dE noVEmbro dE 2016 
às 08h:30m na sala de reunião da comissão Permanente de Licitação - 
cPL, situada à Av. murilo braga, nº 1847, centro, nesta cidade, licitação 
na modalidade Pregão na forma Presencial, tipo mEnor PrEÇo Por 
ItEm, visando a AquIsIÇÃo dE mÓVEIs, ELEtros, ELEtrÔnIcos 
E EquIPAmEnto, dEstInAdos A AtEndEr Às nEcEssIdAdEs 
dA cÂmArA munIcIPAL dE Porto nAcIonAL. o edital deverá ser 
retirado junto à comissão Permanente de Licitação das 08:00 às 12:00 
horas de segunda a sexta-feira. mais informação através do fone 0xx(63) 
3363 - 1731 e 3363-7292. E-mail: camaraportonacionalcpl@gmail.com. 

Porto nacional - to, 09 de novembro de 2016.

Andréia ribeiro
Presidente da comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: contrato nº 025/2016. contratante: Prefeitura municipal 
de santa fé do Araguaia - to, cnPJ nº 25.063.918/0001-00. contratada: 
VAnILdE rAmos dA sILVA 43528457104 - cnPJ nº 24.463.109/0001-23.  
objeto: contratação de Empresa para Aquisição de forma parcelada, de 
Produtos de Panificação e Lanches, destinados as Ações do Município de 
santa fé do Araguaia e suas secretarias municipais. Valor: r$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 003/2016, 
Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016. Assinam: márcia Aparecida costa 
bento, Prefeita municipal pela contratante e rosiana ramos da silva 
pela contratada.

Espécie: contrato nº 028/2016. contratante: Prefeitura 
municipal de santa fé do Araguaia - to, cnPJ: 25.063.918/0001-00. 
contratada: V.m.J. IndÚstrIA dE confEcÇÕEs LtdA-mE, cnPJ: 
01.710.664/0001-07. objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de forma parcelada para confecção de vestuário 
(em malha e tecido), para confecção de camisas, bonés, uniformes e 
outros itens. Para atender dos eventos do município de santa fé do 
Araguaia, para o ano de 2016. Conforme especificações constantes do 
termo de referencia Anexo I. Valor: r$ 69.740,00 (sessenta e nove mil 
e setecentos e quarenta reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 
008/2016, Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016. Assinam: márcia Aparecida 
costa bento, Prefeita municipal pela contratante e Valdemira maria de 
Jesus pela contratada.

Espécie: contrato nº 029/2016. contratante: Prefeitura municipal 
de santa fé do Araguaia - to, contratada: AYrEs E GuALbErto 
AdVoGAdos AssocIAdos, cnPJ nº 23.080.585/0001-00. objeto: 
sErVIÇos JurÍdIcos de assessoria e consultoria administrativas a 
todos os órgãos da Administração Pública municipal, principalmente para 
realizar pareceres em processos licitatórios, bem como a representação 
judicial em todos os processos em trâmite e os que vierem a tramitar 
tendo como parte ou interessado o município de santa fé do Araguaia, 
assim também no que se refere aos processos que tramitem no tcE-to, 
além de analisar ilegalidades a fim de ajuizar ações de ressarcimento ao 
erário e de improbidade administrativa. Pelo período de 03 (três) meses. 
Valor: r$ 22.350,00 (vinte e dois mil e trezentos e cinquenta reais). tipo 
de Licitação: tomada de Preço nº 003/2016, Vigência: 03/10/2016 a 
31/12/2016. Assinam: márcia Aparecida costa bento, Prefeita municipal, 
pela contratante, e Josanilton Gualberto silva pela contratada.

Espécie: contrato nº 030/2016. contratante: Prefeitura 
municipal de santa fé do Araguaia - to, contratada: mArquEs 
AdVoGAdos s/s, cnPJ nº 10.643.128/0001-27. objeto: sErVIÇos 
JurÍdIcos de assessoria e consultoria para a elaboração de Projetos 
de Lei, bem como para proceder com a adequação do código tributário, 
código de postura e consultoria e assessoria especial dos servidores da 
coletoria municipal, assim também para o acompanhamento de todos 
os processos administrativos e judiciais com trâmite no tcu, ministério 
Público Estadual, ministério Público federal, receita federal do brasil, 
Polícia federal, funAsA, IncrA, caixa Econômica federal, bancos 
com sede em Palmas - to, e realizar a assessoria e a consultoria no 
fazimento de tomadas de contas Especiais, também, pelo período de 03 
(três) meses. Valor: r$ 20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta reais). 
tipo de Licitação: tomada de Preço nº 003/2016, Vigência: 03/10/2016 a 
31/12/2016. Assinam: márcia Aparecida costa bento, Prefeita municipal, 
pela contratante, e Alexandre Garcia marques pela contratada.

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA - to,  
EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 25.063.918/0001-00, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 14/07/2016, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 004/2016, faz publicar o presente 
extrato. objeto: Prestação de serviços de transporte fluvial (barco), 
para Assistência ao Evento temporada de Praia Arável 2016, em Porto 
Lemos (Pontão) do município de santa fé do Araguaia - to. barco nome: 
cELEbrIdAdE II, potência 15 HP, ano 2009, comprimento 7mt, casco de 
Alumínio quantidade passageiros 07, Inscrição marinha 127m2009000402. 
favorecido: roberval martins de Araújo, cPf nº 648.454.781-53 
e rG nº 203.463 ssP/to. Valor total de r$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais). Período de duração: a partir de 14/07/2016 até 
termino e recebimento dos serviços. fundamentação Legal: artigo 24, II,  
da Lei federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. santa fé 
do Araguaia - to, 14 de Julho de 2016. márcia Aparecida costa bento, 
Prefeita municipal de santa fé do Araguaia - to.

A PrEfEIturA munIcIPAL dE sAntA fÉ do ArAGuAIA - to, 
EstAdo do tocAntIns, cnPJ: 25.063.918/0001-00, em cumprimento a 
ratificação procedida no dia 14/07/2016, pela emissão da DECLARAÇÃO 
dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo nº 005/2016, faz publicar o presente extrato. 
objeto: Prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos 
(lixo), referente à temporada de Praia Arável e boto Preto 2016, no Povoado 
de Porto Lemos (Pontão) do município de santa fé do Araguaia - to.  
barco nome: sorrIso do ArAGuAIA, tipo canoa, motor 7  
HP, comprimento 10.0 mt, casco de madeira, quantidade passageiros 
08, Inscrição marinha 127m2005000453. favorecido: rosalina da costa 
medeiros, cPf nº 295.693.621-20 e rG nº 155.704 ssP/PA. Valor total 
de r$ 6.000,00 (seis mil reais). Período de duração: a partir de 14/07/2016 
até termino e recebimento dos serviços. fundamentação Legal: artigo 24, 
II, da Lei federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. santa fé 
do Araguaia - to, 14 de Julho de 2016. márcia Aparecida costa bento, 
Prefeita municipal de santa fé do Araguaia - to.

A PrEfEItA munIcIPAL dA PrEfEIturA munIcIPAL 
dE sAntA fÉ do ArAGuAIA, EstAdo do tocAntIns, em 
cumprimento a ratificação procedida no dia 01/11/2016, pela emissão da 
dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, faz publicar o presente 
extrato. contratação de prestação de serviços de locação de 01 (um) 
veículo, com condutor e com capacidade de 05 passageiros, motorização 
mínima de 1.0, ar condicionado, e quilometragem livre, para manutenção 
da ILumInAÇÃo PÚbLIcA. Atendendo a secretaria de Administração 
da prefeitura municipal de santa fé do Araguaia. favorecido: Valdique 
teixeira da cruz - cPf: 623.944.011-68. Valor: r$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Período de duração: 01/11/2016 a 31/12/2016. fundamentação Legal: no 
artigo 24, II, da Lei federal nº 8.666/93 com as alterações dadas pelas 
Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 01 
de novembro de 2016. márcia Aparecida costa bento, Prefeita municipal 
de santa fé do Araguaia - to.

mailto:camaraportonacionalcpl@gmail.com
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: contrato nº 021/2016. contratante: fundo municipal de 
Educação de santa fé do Araguaia - to, cnPJ nº 20.452.765/0001-70.  
contratada: VAnILdE rAmos dA sILVA 43528457104 - cnPJ nº 
24.463.109/0001-23. objeto: contratação de Empresa para Aquisição 
de forma parcelada, de Produtos de Panificação e Lanches, destinados 
as Ações do fundo municipal de Educação de santa fé do Araguaia. 
Valor: r$ 56.920,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e vinte reais). 
tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 006/2016, Vigência: 01/07/2016 
a 31/12/2016. Assinam: Edileusa de sousa reis, Gestora do fundo 
municipal de Educação pela contratante e rosiana ramos da silva pela 
contratada.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: contrato nº 035/2016. contratante: fundo municipal 
de saúde de santa fé do Araguaia - to, cnPJ nº 12.400.051/0001-90.  
contratada: VAnILdE rAmos dA sILVA 43528457104 - cnPJ nº 
24.463.109/0001-23. objeto: contratação de Empresa para Aquisição 
de Produtos de Panificação e Lanches, destinados as Ações do Fundo 
municipal de saúde de santa fé do Araguaia. Valor: r$ 21.660,00 (vinte e 
um mil e seiscentos e sessenta reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial 
nº 011/2016, Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016. Assinam: meyry Vania 
Alves de carvalho, Gestora do fundo municipal de saúde, Portaria nº 
100/2015 pela contratante e rosiana ramos da silva pela contratada.

Espécie: contrato nº 036/2016. contratante: fundo municipal 
de saúde de santa fé do Araguaia - to, cnPJ: 12.400.051/0001-90. 
contratada: V.m.J. IndÚstrIA dE confEcÇÕEs LtdA - mE, cnPJ: 
01.710.664/0001-07. objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de forma parcelada para confecção de vestuário (em 
malha e tecido), para confecção de camisas, bonés, uniformes e outros 
itens. Para atender os eventos do fundo municipal de saúde de santa fé 
do Araguaia, para o ano de 2016. Valor: r$ 48.688,00 (quarenta e oito mil 
e seiscentos e oitenta e oito reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial 
nº 006/2015, Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016. Assinam: meyry Vania 
Alves de carvalho, Portaria nº 100/2015, Gestora do fundo municipal 
de saúde pela contratante e Valdemira maria de Jesus pela contratada.

Espécie: contrato nº 037/2016. contratante: fundo municipal de 
saúde de santa fé do Araguaia - to, cnPJ: 12.400.051/0001-90, contratada: 
comErcIAL LArIssE EIrELI-mE - cnPJ: 21.572.021/0001-51.  
objeto: fornecimento de moveis, utensílios, Eletrodomésticos e 
Eletrônicos, destinado para ubs - maria betânia de santa fé do Araguaia. 
Valor estimado: r$ 42.540,00 (quarenta e dois mil e quinhentos e quarenta 
reais). tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 013/2016, Vigência: 
23/09/2016 a 31/12/2016. Assinam: meyry Vania Alves de carvalho, 
Gestora do fundo municipal de saúde, Portaria nº 100/2015, pela 
contratante e Jânio da silva Paixão pela contratada pela contratada.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: contrato nº 012/2016. contratante: fundo municipal 
de Assistência social de santa fé do Araguaia - to, cnPJ nº 
18.828.311/0001-09. contratada: VAnILdE rAmos dA sILVA 
43528457104 - cnPJ nº 24.463.109/0001-23. objeto: contratação 
de Empresa para Aquisição de Produtos de Panificação e Lanches, 
destinados as Ações do fundo municipal de Assistência social de santa fé 
do Araguaia. Valor: r$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais). 
tipo de Licitação: Pregão Presencial nº 003/2016, Vigência: 01/07/2016 
a 31/12/2016. Assinam: Vanessa Alexandre Amorim, Gestora do fmAs - 
fundo municipal de Assistência social pela contratante e rosiana ramos 
da silva pela contratada.

Espécie: contrato nº 013/2016. contratante: fundo municipal 
de Assistência social de santa fé do Araguaia - to, cnPJ nº 
18.828.311/0001-09. contratada: V.m.J. IndÚstrIA dE confEcÇÕEs 
LtdA - mE, cnPJ: 01.710.664/0001-07. objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de forma parcelada para confecção 
de vestuário (em malha e tecido), para confecção de camisas, bonés, 
uniformes e outros itens. Para atender os eventos do fundo municipal 
de Assistência de santa fé do Araguaia - to, para o ano de 2016. Valor: 
r$ 65.508,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos e oito reais). tipo 
de Licitação: Pregão Presencial nº 004/2016, Vigência: 01/07/2016 a 
31/12/2016. Assinam: Vanessa Alexandre Amorim, Gestora do fmAs - 
fundo municipal de Assistência social pela contratante e Valdemira maria 
de Jesus pela contratada.

Espécie: contrato nº 011/2016. contratante: fundo municipal de 
Assistência de santa fé do Araguaia - to, cnPJ nº 18.828.311/0001-09. 
contratada E.P dA costA EIrELI-mE, cnPJ nº 19.815.188/0001-54. 
objeto: contratação de Empresa para reforma e Ampliação e Pequenos 
reparos, Atendo as necessidades do fundo municipal de Assistência 
social, conforme termo de referência anexo I. Valor: r$ 24.400,00 (vinte 
e quatro mil e quatrocentos reais). tipo de Licitação: carta convite nº 
001/2016 e Processo nº 000318/2016, Vigência: 28/06/2016 a 30/09/2016. 
Assinam: Vanessa Alexandre Amorim, cPf nº 009.422.471-40 e Portaria 
nº 031/2015, Gestora do fundo municipal de Assistência social pela 
contratante e, firmino Pereira da silva pela contratada.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

sAAE - sErVIÇo AutÔnomo dE ÁGuA E EsGoto 
dE sAntA fÉ do ArAGuAIA-to, cnPJ nº 02.177.414/0001-16, 
ESTADO DO TOCANTINS, em cumprimento a ratificação procedida 
no dia 11/08/2016, pela emissão da dEcLArAÇÃo dE dIsPEnsA 
dE LIcItAÇÃo nº 002/2016, faz publicar o presente extrato. objeto: 
Aquisição de material Elétrico e Hidráulico para atender as atividades de 
manutenção do sAAE - serviço Autônomo de Água e Esgoto de santa 
fé do Araguaia-to. favorecido: r.r. nEVEs & cIA LtdA - mE, cnPJ 
nº 13.595.389/0001-07. Valor total estimado em r$ 7.712,15 (sete mil 
e setecentos e doze reais e quinze centavos). Período de duração: 
até 31/12/2016. fundamentação Legal: artigo 24, II, da Lei federal nº 
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. santa fé do Araguaia - to, 
11 de Agosto de 2016. silvano dos santos silva, Portaria nº 045/2016 
diretor do sAAE - to.

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o proprietário fabiano ferraz Azevedo, cPf.: 663.353.701-82, 
torna público que requereu ao nAturAtIns, a renovação Licença de 
Instalação, para a atividade de parcelamento de solo, do loteamento 
Veneza, Localizado faz. boa Esperança, Loteamento recreio dos buritis, 
Lotes 22 e 23. o empreendimento se enquadra na resolução coEmA to 
nº 007/2005 e a Lei federal nº 6766/1999, que dispõe sobre licenciamento 
ambiental de atividade.

SINGAREHST - SINDICATO DOS GARÇONS E EMPREGADOS EM 
HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES DO ESTADO DE 
TOCANTINS.

ELEIÇÕES SINDICAIS - AVISO RESUMIDO

será realizada eleição, no dia 19 de dezembro de 2016, segunda-
feira, em horário continuo compreendido entre 08:00 e 17:00 horas, para 
composição da diretoria, conselho fiscal e delegados do conselho de 
representantes junto a federação bem como os respectivos suplentes, 
às eleições do sInGArEHst serão realizadas nos seguintes locais: 2. 
As eleições do sInGArEHst serão realizadas nos seguintes locais: urna 
nº 01 fixa em Palmas -TO, na sede social da entidade, situada à QD. 
104 sul, rua nE 09, Lote 31, Plano diretor sul, urna nº 02 itinerante em 
Palmas -to, urna nº 03 itinerante em Araguaína -to. urna nº 04 itinerante 
em Guaraí. devendo o registro de chapas ser apresentado à secretaria, 
em horário continuo de 8:00 as 12:00 horas, e das 13:00 às 17:00 
horas, no período de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Aviso. 
O edital de convocação da eleição encontra-se afixado em Palmas/TO,  
na sede social da entidade, situada à qd. 104 sul, rua nE 09, Lote 31, 
Plano diretor sul.

Palmas - to, 07 de novembro de 2016.

fLÁVIo dIAs dA sILVA
Presidente

CRC-TO - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 2016/000100
contrato nº 013/2016
contratante: conselho regional de contabilidade do tocantins
contratado: mussia Andréia monteiro Parente.
objeto: A contratação de assessoria especial destinada a organização do 
20º ENCON, visando o atendimento das finalidades do Conselho Regional 
de contabilidade do tocantins.
modalidade: dispensa de Licitação.
Vigência: 21/09/2016 a 21/11/2016.
Valor: r$ 3.600,00
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bALAnÇo PAtrImonIAL Em
31 dE dEZEmbro dE 2015

 AtIVo 2015 2014  PAssIVo E PAtrImÔnIo LÍquIdo 2015 2014
1.1 AtIVo cIrcuLAntE 656.689,85 663.175,54 2.1 PAssIVo cIrcuLAntE 255.124,64 238.595,97

1.1.1 caixa e equivalentes de caixa 457.076,86 471.902,05 2.1.1 obrigações trabalhistas e previdenciárias 0,00 0,00
1.1.1.1 caixa e equivalentes de caixa 457.076,86 471.902,05 2.1.1.2 Encargos sociais a pagar 0,00 0,00

1.1.1.1.03 bancos c/movimento 37.840,22 30.049,38 2.1.2 obrigações de curto prazo 24.459,02 16.011,49
1.1.1.1.05 Bancos aplicação financeira 238.691,05 318.238,05 2.1.2.1 obrigações de curto prazo 24.459,02 16.011,49
1.1.1.1.07 disponível p/aplic. vinculada 180.545,59  123.614,62 2.1.2.1.01 Obrigações fiscais de curto prazo 2.187,54 2.292,07

1.1.2 créditos de curto prazo 189.212,65 179.028,01 2.1.2.1.02 depósitos consignáveis 14,00 271,32
1.1.2.1 créditos de curto prazo 189.212,65 179.028,01 2.1.2.1.03 fornecedores 22.257,48 13.448,10

1.1.2.1.01 créditos do exercício 135.637,71 138.674,71 2.1.3 demais obrigações de curto prazo 9.714,08 4.033,16
1.1.2.1.02 créditos de exercícios anteriores 27.940,84 17.039,30 2.1.3.1 contas a pagar 3.490,31 2.978,58
1.1.2.1.03 Parcelamento de débitos 286.927,75 242.126,02 2.1.3.1.01 contas a pagar 3.490,31 2.978,58
1.1.2.1.98 (-) Perda estim. c/créd. de liquid. duvidosa -261.293,65 -218.812,02 2.1.3.2 transferências legais 2.487,27 0,00

1.1.3 demais créd. e valores de curto prazo 3.654,34 6.009,40 2.1.3.2.01 transferências legais 2.487,27 0,00
1.1.3.1 Adiantamentos conc. a pessoal e a terc. 1.527,32 1.494,93 2.1.3.9 outras obrigações 3.736,50 1.054,58

1.1.3.1.01 Adiantamentos a pessoal 1.527,32 1.494,93 2.1.3.9.01 outras obrigações 3.736,50 1.054,58
1.1.3.2 tributos e contribuições a recuperar 0,00 776,47 2.1.4 Provisões de curto prazo 159.028,45 157.306,43

1.1.3.2.01 tributos e contribuições a recuperar 0,00 776,47 2.1.4.1 Provisões trabalhistas 76.353,77 67.011,82
1.1.3.4 créditos por danos ao patrimônio 2.127,02 3.738,00 2.1.4.1.01 Provisões trabalhistas 76.353,77 67.011,82

1.1.3.4.01 créditos por danos ao patrimônio 2.127,02 3.783,00 2.1.4.3 Provisão de cota parte 82.674,68 90.294,61
1.1.4 Estoques 5.496,07 4.769,36 2.1.4.3.01 Provisão de cota parte 82.674,68 90.294,61

1.1.4.1 Almoxarifado 5.496,07 4.769,36 2.1.5 Empréstimos de curto prazo 61.923,09 61.244,89
1.1.4.1.01 Almoxarifado 5.496,07 4.769,36 2.1.5.1 Empréstimos obtidos 61.923,09 61.244,89

1.1.5 Var. diminutivas pagas antecipadamente 1.249,93 1.466,72 2.1.5.1.01 Empréstimos obtidos 61.923,09 61.244,89
1.1.5.1 Var. diminutivas pagas antecipadamente 1.249,93 1.466,72  

1.1.5.1.01 Var. diminutivas pagas antecipadamente 1.249,93 1.466,72  
1.2 AtIVo nÃo cIrcuLAntE 3.407.739,06 3.421.804,52 2.2 PAssIVo nÃo-cIrcuLAntE 449.737,68 489.959,24

1.2.1 Ativo realizável a longo prazo 224.160,74 272.445,02 2.2.1 Empréstimos de longo prazo 449.737,68 489.959,24
1.2.1.1 Ativo realizável a longo prazo 224.160,74 272.445,02 2.2.1.1 Empréstimos obtidos 449.737,68 489.959,24

1.2.1.1.01 Parcelamento de débitos 843.756,53 689.069,73 2.2.1.1.01 Empréstimos obtidos 449.737,68 489.959,24
1.2.1.1.02 créditos de exercícios anteriores não executados 607.629,76 391.085,53 2.3 PAtrImÔnIo LÍquIdo 3.359.566,59 3.356.424,85
1.2.1.1.03 dívida ativa executada 586.438,64 522.462,52 2.3.1 Patrimônio líquido 3.359.566,59 3.356.424,85
1.2.1.1.98 (-) Perda estim. c/créd. de liquid. duvidosa -1.813.664,19 -1.330.172,76 2.3.1.1 Patrimônio social 3.359.566,59 3.356.424,85

1.2.2 Investimentos, imobilizado e intangível 3.183.578,32 3.149.359,50 2.3.1.1.01 Ajuste de exercícios anteriores 0,00 -23.322,11
1.2.2.2 Imobilizado 3.183.578,32 3.149.359,50 2.3.1.1.03 resultados acumulados 3.359.566,59 3.379.746,96

1.2.2.2.01 bens móveis 401.050,37 318.461,37  
1.2.2.2.02 bens imóveis 2.965.956,21 2.965.956,21  
1.2.2.2.03 depreciação acumulada (-) -183.428,26 -135.058,08  

total do Ativo 4.064.428,91 4.084.980,06 total do Passivo  4.064.428,91 4.084.980,06
AtIVo fInAncEIro 461.981,13 479.378,17 PAssIVo fInAncEIro 172.449,96 148.301,36

AtIVo PErmAnEntE 3.602.447,78 3.605.601,89 PAssIVo PErmAnEntE 532.412,36 580.253,85
sALdo PAtrImonIAL    3.359.566,59 3.356.424,85

Antonia célia Pires de sousa
técnico em contabilidade

crcto-000765/o

sebastião célio costa castro
Presidente do crcto

crcto-000273/o

bALAnÇo fInAncEIro
Em 31 dE dEZEmbro dE 2015

EsPEcIfIcAÇÕEs 2015 2014 EsPEcIfIcAÇÕEs 2015 2014
rEcEItA orÇAmEntÁrIA 2.008.501,49 1.927.418,76 dEsPEsA orÇAmEntÁrIA 2.046.470,22 1.987.880,32

    
receitas correntes 1.974.001,49 1.904.918,76 despesas correntes 1.918.669,79 1.934.022,79
receitas de capital 34.500,00 22.500,00 despesas de capital 127.800,43 53.857,53

rEcEbImEntos EXtrA-orÇAmEntÁrIos 2.192.350,96 2.126.913,54 PAGAmEntos EXtrA-orÇAmEntÁrIos 2.169.207,42 2.107.434,66
Adiantamentos concedidos a pessoal 111.170,76 98.184,93 Adiantamentos concedidos a pessoal 111.203,15 95.891,42

Adiantamentos a terceiros 1.059,58 1.088,22 Adiantamentos a terceiros 1.059,58 1.088,22
tributos e contribuições a recuperar 2.064,33 1.579,52 tributos e contribuições a recuperar 1.287,86 818,17

créditos por danos ao patrimônio 3.303,32 8.854,19 créditos por danos ao patrimônio 1.692,34 11.818,58
créditos e valores a receber 0,00 0,00 Pessoal a pagar 497.981,34 507.109,28

Pessoal a pagar 497.981,34 507.109,28 Encargos socias a pagar 152.395,19 158.922,73
Encargos sociais a pagar 152.395,19 158.512,01 obrigações de curto prazo 840.156,98 768.583,72

obrigações de curto prazo 848.604,51 769.001,46 contas a pagar 97.491,39 120.811,24
contas a pagar 98.003,12 120.027,11 transferências legais 332.075,48 308.913,42

transferências legais 334.562,75 308.913,42 Instituições financeiras 0,00 0,00
Instituições financeiras 0,00 0,00 Provisões trabalhistas 133.864,11 133.477,88
Provisões trabalhistas 143.206,06 153.943,40   

    
sALdo do EXErcIcIo AntErIor 471.902,05 512.884,73 sALdo PArA o EXErcIcIo sEGuIntE 457.076,86  471.902,05

caixa e equivalentes de caixa 512.884,73 512.884,73 caixa e equivalentes de caixa 457.076,86  471.902,05 
totAL 4.672.754,50 4.567.217,03 totAL 4.672.754,50 4.567.217,03

Antonia célia Pires de sousa
técnico em contabilidade

crcto-000765/o

sebastião célio costa castro
Presidente do crcto

crcto-000273/o
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bALAnÇo orÇAmEntÁrIo Em 31 dE dEZEmbro dE 2015

rEcEItAs orÇAmEntÁrIAs  Previsão Inicial Previsão Atualizada receitas realizadas saldo

rEcEItAs corrEntEs 1.990.000,00 1.990.000,00 1.974.001,49 15.998,51

contribuições 1.536.131,17 1.536.131,17 1.504.444,53 31.686,64

Exploração de bens e serviços 152.516,79 152.516,79 64.154,87 88.361,92

financeiras 125.187,70 125.187,70 186.628,30 -61.440,60

transferências 105.494,00 105.494,00 148.956,00 -43.462,00

outras receitas correntes 70.670,34 70.670,34 69.817,79 852,55

rEcEItAs dE cAPItAL 0,00 0,00 34.500,00 -34.500,00

Alienação de bens  0,00 0,00 34.500,00 0,00

dEfIcIt     37.968,73

totAL dA rEcEItA  1.990.000,00 1.990.000,00 2.008.501,73 -18.501,49

sALdo dE EXErcÍcIo AntErIorEs-suPErÁVIt fnAncEIro   149.224,04   

dEsPEsAs orÇAmEntÁrIAs dotação Inicial dotação Atualizada despesas Empenhadas despesas Liquidadas saldo da dotação

dEsPEsAs corrEntEs 1.906.638,57 2.011.353,61 1.918.669,79 1.918.669,79 92.683,82

Pessoal e encargos 854.818,95 904.916,40 901.238,71 901.238,71 3.677,69

benefícios assistenciais 2.100,00 897,75 897,75 897,75 0,00

uso de bens e serviços 643.315,68 692.111,99 615.050,04 615.050,04 77.061,95

financeiras 37.863,76 37.863,76 35.908,58 35.908,58 1.955,18

transferências correntes 5.000,00 3.000,00 1.515,31 1.515,31 1.484,69

tributárias e contributivas 351.140,18 356.840,16 351.935,90 351.935,90 4.904,26

outras despesas correntes 12.400,00 15.723,55 12.123,50 12.123,50 3.600,05

dEsPEsAs dE cAPItAL 83.361,43 127.870,43 127.800,43 127.800,43 70,00

Investimentos 38.150,00 82.659,00 82.589,00 82.589,00 70,00

Amortização de empréstimos 45.211,43 45.211,43 45.211,43 45.211,43 0,00

suPErÁVIt   0,00   

totAL dA dEsPEsA 1.990.000,00 2.139.224,04 2.046.470,22 2.046.470,22 92.753,82

Antonia célia Pires de sousa
técnico em contabilidade

crcto-to-000765-o 

sebastião célio costa castro
Presidente do crcto

crcto-000273/o

dEmonstrAÇÕEs dAs VArIAÇÕEs PAtrImonIAIs
Em 31 dE dEZEmbro dE 2015

  VArIAÇÕEs PAtrImonIAs quAntItAtIVAs   

 VArIAÇÕEs PAtrImonIAs AumEntAtIVAs 2015 2014  VArIAÇÕEs PAtrImonIAIs dImInutIVAs 2015 2014

4.1 contrIbuIÇÕEs 1.768.010,59 1.687.939,28 3.1 PEssoAL E EncArGos 892.581,87 884.167,97

4.1.1 contrIbuIÇÕEs 1.768.010,59 1.687.939,28 3.1.1 PEssoAL E EncArGos 892.581,87 884.167,97

4.1.1.1 contribuições 1.768.010,59 1.687.939,28 3.1.1.1 Pessoal e encargos 892.581,87 884.167,97

4.2 EXPLorAÇÃo dE bEns E sErVIÇos 126.234,83 232.653,12 3.2 bEnEfÍcIos AssIstEncIAIs 897,75 5.105,32

4.2.1 EXPLorAÇÃo dE bEns E sErVIÇos 126.234,83 232.653,12 3.2.1 bEnEfÍcIos AssIstEncIAIs 897,75 5.105,32

4.2.1.1 Exploração de bens e serviços 126.234,83 232.653,12 3.2.1.1 benefícios assistências 897,75 5.105,32

4.3 fInAncEIrAs 530.275,38 374.039,37 3.3 uso dE bEns E sErVIÇos 669.843,24 724.366,78

4.3.1 fInAncEIrAs 530.275,38 374.039,37 3.3.1 uso dE bEns E sErVIÇos 669.843,24 724.366,78

4.3.1.1 financeiras 530.275,38 374.039,37 3.3.1.1 uso de bens e serviços 669.843,24 724.366,78

4.4 trAnsfErÊncIAs 183.456,00 107.978,09 3.4 fInAncEIrAs 56.747,65 59.670,28

4.4.1 trAnsfErÊncIAs 183.456,00 107.978,09 3.4.1 fInAncEIrAs 56.747,65 59.670,28

4.4.1.1 transferências 183.456,00 107.978,09 3.4.1.1 financeiras 56.747,65 59.670,28

4.5 VALorIZAÇÃo E GAnHos com AtIVos 0,00 6.477,84 3.5 trAnsfErÊncIAs 1.515,31 690,41

4.5.1 VALorIZAÇÃo E GAnHos com AtIVos 0,00 6.477,84 3.5.1 trAnsfErÊncIAs 1.515,31 690,41

4.5.1.1 Valorização e ganhos com ativos 0,00 6.477,84  3.5.1.1 transferências 1.515,31 690,41

  3.6 trIbutÁrIAs E contrIbutIVAs 363.713,17 348.865,85

   3.6.1 trIbutÁrIAs E contrIbutIVAs 363.713,17 348.865,85

  3.6.1.1 tributárias e contributivas 363.713,17 348.865,85

  3.7 dEsVALorIZAÇÃo E PErdA dE AtIVos 1.413.553,20 775.063,93

  3.7.1 dEsVALorIZAÇÃo E PErdA dE AtIVos 1.413.553,20 775.063,93

  3.7.1.1 desvalorização e perda de ativos 1.413.553,20 775.063,93

4.9 o u t r A s  VA r I A Ç Õ E s  PAt r I m o n I A I s 
AumEntAtIVAs 842.717,64 405.320,21 3.9 outrAs VArIAÇÕEs PAtrImonIAs dImInutIVAs 48.700,51 47.603,15

4.9.1 o u t r A s  VA r I A Ç Õ E s  PAt r I m o n I A I s 
AumEntAtIVAs 842.717,64 405.320,21 3.9.1 outrAs VArIAÇÕEs PAtrImonIAs dImInutIVAs 48.700,51 47.603,15

4.9.1.1 outras variações patrimoniais aumentativas 842.717,64 405.320,21 3.9.1.1 outras variações patrimoniais diminutivas 48.700,51 47.603,15

 totAL 3.450.694,44 2.814.407,91 totAL  3.447.552,70 2.845.533,69

rEsuLtAdo 
PAtrImonIAL do 

PErIodo-suPErÁVIt
   3.141,74 -31.125,78
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VArIAÇÕEs PAtrImonIAIs quALItAtIVAs

 dEscrIÇÃo 2015 2014

IncorPorAÇÃo dE AtIVos 82.589,00  8.646,10 

Investimentos 82.589,00  8.646,10 

  

dEsIncorPorAÇÃo dE AtIVos 0,00 22.500,00

Alienações de bens 0,00 22.500,00

  

IncorPorAÇÃo dE PAssIVos 0,00 0,00

  

dEsIncorPorAÇÃo dE PAssIVos 42.211,43  45.211,43 

Amortizações de empréstimos 42.211,43  45.211,43 

   

sebastião célio costa castro
Presidente do crcto

Antonia célia Pires de sousa
crc-to-000765/o

dEmonstrAÇÃo dos rEstos A PAGAr
Em 31 dE dEZEmbro dE 2015

 rEstos A PAGAr 
ProcEssAdos

InscrItos

PAGos cAncELAdos sALdo
Em EXErcÍcIos 

AntErIorEs

Em 31 dE dEZEmbro 
do EXErcÍcIo 

AntErIor

6.4.1 dEsPEsAs 
corrEntEs + 

cAPItAL
17.547,59 26.862,11 16.108,58 0,00 28.301,12

notAs EXPLIcAtIVAs Às dEmonstrAÇÕEs contÁbEIs 
Em 31 dE dEZEmbro dE 2015

1. contexto operacional

o conselho de contabilidade do Estado do tocantins, vinculado 
ao conselho federal de contabilidade, criado conforme decreto-Lei nº 
9.295, de 27 de maio de 1946, publicado no Diário Oficial da União de 
28/05/46, é uma entidade que atua com finalidade de registrar e fiscalizar 
o exercício da profissão. É uma entidade dotada de personalidade jurídica 
e forma federativa, que presta serviço público e tem sua estrutura, 
organização e funcionamento estabelecidos pela resolução cfc nº 
1.370/2011, que trata do regulamento Geral dos conselhos.

o conselho regional de contabilidade do Estado de tocantins 
tem sua constituição, sede e foro regulamentados no seu regimento 
Interno aprovado pela resolução crcto nº 116/2006.

2. Apresentação e Elaboração das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis são de responsabilidade de sua 
Administração. foram organizadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no brasil, elaboradas em conformidade com a Lei 
nº 4.320/64 em observância às normas brasileiras de contabilidade 
Aplicadas ao setor Público (nbcAsP) e sua nova harmonização 
internacional; aos Princípios contábeis geralmente aceitas; a resolução 
cfc nº 1.161/09, que aprova o manual de contabilidade do sistema cfc/
crcs, que institui novas normas orçamentárias e contábeis para o cfc 
e crcs, e orientações emitidas pelo cfc e as Instruções de trabalho da 
câmara de controle Interno do cfc e dá outras providências.

3. Principais diretrizes contábeis

A partir de 1º de janeiro de 2011 a contabilidade do conselho 
regional de contabilidade passou a ser elaborado com base no 
manual de contabilidade do sistema cfc/crcs, aprovado por meio 
da resolução cfc nº 1.161/09, alinhado as normas brasileiras de 
contabilidade Aplicadas ao setor Público. As demonstrações contábeis 
são ainda elaboradas em conformidade ao que regulamenta a Parte V - 
demonstrações contábeis do manual de contabilidade Aplicada ao setor 
Público, da secretaria do tesouro nacional (stn).

3.1 Principais Práticas contábeis

As principais práticas contábeis utilizadas na preparação das 
demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas políticas vêm 
sendo aplicadas de modo consistente em todos os períodos apresentados, 
salvo disposição em contrário.

a) Ativo circulante

caixa e Equivalentes de caixa

os recursos disponíveis em caixa e equivalentes de caixa, são 
administrados pelo conselho regional de contabilidade do tocantins, em 
consonância ao que dispõe o §3º do art. 164 da constituição federal: 
os recursos não utilizados na operacionalização das atividades foram 
depositados em contas separadas das demais disponibilidades, em 
observância aos limites e condições de proteção e prudência financeira, 
alinhados ao que dispõe o §1º do art. 43 da Lei complementar nº 
101/2000 e as receitas resultantes das aplicações desses recursos foram 
reconhecidas nas respectivas contas de resultado.

“§3º As disponibilidades de caixa da união serão 
depositadas no banco central; as dos Estados, do 
distrito federal, dos municípios e dos órgãos ou 
entidades do Poder Público e das empresas por 
ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em Lei.”

caixa e equivalentes de caixa incluem: saldos em conta 
movimento e aplicações financeiras com vencimentos no prazo de 
três meses ou menos, a contar da data da contratação e com risco 
insignificante de mudança de seu valor de mercado, sendo o ganho 
registrado no resultado do período:

tÍtuLos 2015 2014

caixa e Equivalente de caixa 457.076,86 471.902,05

bancos conta movimentação 37.840,22 30.049,38

bancos Aplic. financeira 238.691,05 318.238,05

disponível p/Aplic.Vinculada 180.545,59 123.614,62

créditos de curto Prazo

os créditos de curto prazo referem-se a débitos de anuidades, 
multas de eleição e infração, juros de mora, atualização monetária e 
multas, parcelamentos, créditos de exercícios e de exercícios anteriores 
não inscritos em dívida ativa e de valores não executados.

outros créditos de curto prazo compreendem os valores a 
receber por demais transações como adiantamentos a colaboradores, 
valores a receber de entes públicos e terceiros até o termino do exercício 
seguinte:

- Adiantamentos a pessoal - o saldo de r$ 1.527,32 corresponde 
a valores de assistência médica concedida a funcionários do crcto em 
dezembro de 2015 a serem descontados em folha de pagamento de 2016 
e adiantamento de férias, montante de créditos por danos ao patrimônio no 
valor de r$ 2.127,02, alguns já negociados o valor para serem sanados.

Estoques

compreende o somatório dos bens adquiridos pelo crcto, 
com o objetivo de utilização própria no curso normal de suas atividades 
operacionais e administrativas, composto de materiais de expediente, 
impressos formulários e papeis, materiais de copa e cozinha, gêneros de 
alimentação, materiais de higiene, limpeza e conservação, bens móveis 
não ativáveis.

os materiais em almoxarifado estão avaliados pelo custo médio 
de aquisição, não superando o preço corrente de mercado.

tÍtuLos 2015 2014

Almoxarifado 5.496,07 4.769,36

Variações Patrimoniais diminutivas pagas Antecipadamente

compreende pagamentos de variações patrimoniais diminutivas 
(VPd) antecipadas, cujos benefícios ou prestações de serviços ocorrerão 
até o termino do exercício seguinte.

tÍtuLos 2015 2014

Var. Patrim. diminutivas pagas Antecipadamente 1.249,93 1.466,72

seguros de bens móveis e Imóveis 1.249,93 1.466,72

b) Ativo não - circulante

os créditos referem-se ao ativo realizável a longo prazo de 
anuidades, multas de eleição e infração, juros de mora, atualização 
monetária e multas, parcelamentos inscritos e não inscritos em dívida 
ativa e de valores executados. Inclui também uma conta redutora referente 
20% (vinte por cento) proveniente da cota parte para conselho federal 
de contabilidade.

os critérios adotados para apuração dos créditos, o regional 
fez um levantamento do montante que tinha para receber conforme 
demonstrado em relatórios do sistema da sPW em 31 de dezembro 
de 2012, para constituição da provisão de devedores duvidosos e 
consequentemente nos anos posteriores. 

c) Ativo não circulante- Investimento, Imobilizado e Intangível.

o imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição de bens 
móveis e imóveis, todos os bens integrantes do ativo imobilizado foram 
reavaliados em 2011, usando o método da estimativa da vida útil, do 
custo e comparativo, aplicando individualmente a cada bem conforme 
sua situação, com aumento ou dedução da depreciação.
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descrição saldo em 31/12/14
Aquisições saldo em 

31/12/2015 depreciação

compras

móveis e utensílios 103.856,00 1.430,00 105.286,00 40.262,55

máquinas e 
Equipamentos 154.927,97 1.159,00 156.086,97 57.593,43

Instalações 0,00

utensílios de copa e 
cozinha 7.384,40 7.384,40 2.542,78

Veículos 41.754,00 80.000,00 121.754,00 19.383,75

sist. de Proc. de 
dados 10.206,00 10.206,00 3.674,40

biblioteca 333,00 333,00

sede 973.956,21 973.956,21 59.971,35

terrenos 1.992.000,00 1.992.000,00

A depreciação e amortização de bens adquiridos e postos 
em operação utilizam o método das cotas constantes com critérios 
definidos na Instrução Normativa/VPCI 004/2012 do Conselho Federal 
de contabilidade.

os bens adquiridos até dezembro de 2011 foram avaliados pela 
empresa unIsIs Administração Patrimonial Ltda e depreciados a partir 
de 1º de janeiro de 2012, de acordo com a vida útil do bem estabelecida 
no laudo de avaliação nº 2.967/2012 e nº 2.914/2012.

os bens móveis adquiridos após esta data estão sendo 
depreciado com base na Instrução de trabalho do cfc nº 004/2012, 
conforme a seguir: móveis e utensílios de Escritório, máquinas e 
Equipamentos, Instalações, utensílios de copa e cozinha e Veículos (uso 
administrativo), tempo de vida útil de 10 anos e valor residual de 10%; 
Equipamentos Processamento de dados tempo de vida útil de 5 anos e 
valor residual de 10%, resultando nos saldos demonstrados no quadro 
aposto no item anterior.

d) Passivo circulante

representado por valores a pagar decorrentes de obrigações 
trabalhistas, de contração junto a fornecedores pela aquisição de 
materiais e/ou serviços, originários de empenhos processados e não 
pagos até 31/12/2015; de obrigações fiscais de curto prazo e impostos e 
contribuições retidos de colaboradores e terceiros. As apropriações estão 
de acordo com a legislação vigente e alinhado a Int/VPcI nº 011/2015.

tÍtuLos 2015 2014

obrigações de curto Prazo a Pagar 34.173,10 20.044,65

Encargos sociais 0,00 0,00

obrigações fiscais 2.187,54 2.292,07

depósitos consignáveis 14,00 271,32

fornecedores 22.257,48 13.448,10

demais obrigações de curto Prazo 3.490,31 2.978,58

transferências Legais 2.487,27 0,00

outras obrigações 3.736,50 1.054,58

e) Provisão para férias e Encargos

A provisão para férias é constituída mensalmente, em 
atendimento ao regime de competência, com base nos saldos de férias 
adquiridas e proporcionais dos funcionários do crcto, acrescidas dos 
respectivos encargos, como demonstrado:

tÍtuLos 2015 2014

Provisões trabalhistas 76.353,77 67.011,82

Provisão de férias 59.685,13 51.350,03

Encargos sociais 16.668,64 15.661,79

f) Provisão de cota Parte

Para os cálculos da provisão de cota parte foi seguida as 
orientações constante na Int/VPcI nº 11/2015 e pronunciamento nº 
85/2012.

os cálculos efetuados na provisão estimada de créditos de 
liquidação duvidosa conforme orientação do cfc sobre os créditos do 
regional de curto prazo em dezembro de 2015, foi utilizado o índice 
apurado para base de calculo na implantação de 0,58 e para os créditos 
de longo prazo utilizando o índice apurado para base de calculo na 
implantação de 0,89.

g) Passivo não- circulante

Está representado de uma obrigação com o conselho federal 
de contabilidade referente empréstimo tomado para construção da sede 
do CRCTO, conforme contrato de mútuo firmado em 15 de janeiro de 
2008 no total de r$ 632.960,07 (seiscentos e trinta e dois mil novecentos 
e sessenta reais e sete centavos), dividido em 14 (quatorze) parcelas 
anuais no valor de r$ 45.211,43 (quarenta e cinco mil duzentos e onze 
reais e quarenta e três centavos) cada, acrescidas de juros de 6% (seis 
por cento) ao ano, sendo a primeira parcela paga em 31 de outubro de 
2010, e as demais, sucessivas e subsequentes até o dia 31 de maio de 
cada ano com o término para 31/05/2023.

h) Patrimônio Liquido

o patrimônio é constituído de recursos próprios, sofrendo 
variações em decorrência de superávits ou déficits apurados anualmente:

tÍtuLos 2015 2014

Patrimônio Líquido 3.359.566,59 3.356.424,85

Ajuste de Exercícios Anteriores 0,00 -23.322,11

resultado do Exercício 3.141,74 -31.125,78

resultados Acumulados Exerc. 
Anteriores 3.356.424,85 3.410.872,74

o resultado patrimonial apresentado em 31/12/2015 teve um 
resultado positivo de r$ 3.141,74 (três mil cento e quarenta e um reais 
e setenta e quatro centavos).

i) Atos Potenciais Passivos a Executar

Está representado pelos atos da administração, assim 
demonstrado: contratos a executar, contratos de consignação entre 
crcto e VIVo s/A companhia telefônica referente aparelhos de celulares 
em poder do regional.

tÍtuLos 2015 baixa 2014

diretos contratuais a executar 

NZ fit Studio 1.260,00 0,00

sPW consultoria em informática ltda 4.800,00 0,00

cavalcante e silva 19.404,00 0,00

Patrimonial/Eurosec 145,00 0,00

copy systems com. de copiadoras 1.000,00 0,00

cordennonzi & ottano advocacia 8.125,00 0,00

Arteemsite tecnologia em websites 1.360,00 0,00

simbora comunicação ltda 16.200,00 0,00

Ludovico & povoa ltda/toonline 92,00 0,00

obrigações em comodatos a Executar

Vivo s/A 269,59 0,00 269,59

j) resultado Patrimonial

o resultado patrimonial apresentado em 31/12/2015 (superávit) 
no valor de r$ 3.141,74 (três mil cento e quarenta e um reais e setenta 
e quatro centavos) foi apurado com base no regime de competência 
da receita e das despesas, escrituras no subsistema patrimonial, em 
atendimento a resolução cfc nº 1.132/08.

tÍtuLos 2015 2014

resultado Patrimonial 3.141,74 (31.125,78)

Variações Patrim. Aumentativas 3.450.694,44 2.814.407,91

(-) Variações Patrim. diminutivas 3.447.552,70 2.845.533,69

l) resultado financeiro

O Resultado financeiro é representado pela diferença entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro, apurado em conformidade com 
a Lei nº 4.320/64, alinhado as orientações do controle Interno do cfc.

no exercício de 2015 foi apurado um resultado superavitário no 
valor de r$ 289.531,17.

tÍtuLos 2015 2014

superávit financeiro 289.531,17 331.076,81

Ativo financeiro 461.981,13 479.378,17

(-) Passivo financeiro 172.449,96 148.301,36
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m) resultado orçamentário

o orçamento do crcto para o exercício de 2015 foi aprovado 
por meio da resolução crcto nº 0244/2014, de 02 de dezembro de 
2014, publicada no doE to em 22 de dezembro de 2014, e alterações, 
de acordo com a legislação vigente. nele, estão contabilizados os valores 
das receitas arrecadadas e as despesas liquidadas.

o resultado orçamentário de r$ (37.968,73) foi extraído com 
base no subsistema orçamentário.

tÍtuLos 2015 2014

Superávit/Déficit Orçamentário (37.968,73) (60.461,56)

receitas (corrente+capital) 2.008.501,49 1.927.418,76

despesas (corrente+capital) 2.046.470,22 1.987.880,32

As receitas realizadas ficaram 6,11% abaixo das receitas 
estimadas e as despesas executadas no exercício de 2015 ficaram 4,34% 
abaixo das despesas fixadas resultando em um déficit orçamentário de 
r$ (37.968,73)

o conselho regional de contabilidade do tocantins, através 
da Câmara de Controle Interno, com o intuito de justificar o déficit 
orçamentário ocorrido no exercício de 2015, vem expor o seguinte:

1. O déficit orçamentário citado acima no valor de R$ 37.968,73, 
(trinta e sete mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e três 
centavos), apurado na execução orçamentária representa um dos 
principais indicadores da situação do regional, porém, considerando 
apenas as receitas arrecadadas e despesas empenhadas e liquidadas 
no exercício de 2015.

2. Algumas situações colaboraram para a formação desse déficit 
orçamentário, tais como:

a) A necessidade da substituição da frota de veículos do regional, 
o que ocasionou um investimento de r$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
informamos que deste valor o cfc custeou o valor de r$ 34.500,00 (trinta 
e quatro mil e quinhentos reais);

b) A suspensão da cobrança de anuidades dos escritórios 
individuais conforme orientações constante no oficio nº 010/2015/
direx-cfc e resoluções nº 1.454/2013 e 1.466/2014, que em 2014 
foi arrecadado um montante de r$ 66.446,11 (sessenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e onze centavos;

c) A dificuldade em firmar o convênio com o instituto de protesto, 
cujo instrumento foi homologado em 19/06/2015. Já na fase de execução 
foram necessários 3 (três) meses para a implantação (definir critérios e 
adaptação dos sistemas sPW e crA), sendo efetivado a primeira inclusão 
de profissional no mês de setembro de 2015, de maneira manual, visto 
que o desenvolvimento de um sistema para exportar as informações 
demandaria mais prazo para o inicio das inclusões e seria mais oneroso 
para o regional;

d) Após sanar todas as dificuldades acima citadas, acreditamos 
em um resultado positivo para o ano de 2016;

Para maior esclarecimento, como citado anteriormente foi 
necessário realizar alterações orçamentárias com superávit financeiro 
do exercício de 2014 para cumprir com as obrigações do regional no 
decorrer do exercício.

Contudo, houve uma redução do déficit orçamentário de 37,20% 
em 2015, comparado ao déficit orçamentário de 2014, conforme o quadro 
abaixo:

- Déficit orçamentário 2014 (60.461,56)

- Déficit orçamentário 2015 (37.968,73)

sebastião célio costa castro
Presidente do crcto

Antonia célia Pires de sousa
tec. em contabilidade

crc-to-000765/o

ProcEsso crcto/cI: nº 132/2016
IntErEssAdo: conselho regional de contabilidade do tocantins
Assunto: Prestação de contas do Exercício de 2015

PARECER DA CÂMARA DE CONTROLE INTERNO

trata-se do processo nº 132 de prestação de contas referente ao 
exercício de 2015, do conselho regional de contabilidade do tocantins, 
recepcionado por esta câmara para análise e parecer.

Procedemos a análise e verificações que julgamos oportunas 
e atendem às exigências da legislação em vigor.

Assim sendo, a câmara de controle Interno decide emitir 
parecer, concluindo pela regularidade do referido processo, recorrendo 
dessa decisão ao Egrégio Plenário do conselho federal de contabilidade, 
na forma regimental.

Palmas - to, em 25 de fevereiro de 2016.

contador GILmAr JosÉ bonZAnInI
Vice Presidente de controle Interno Interino

contador rAImundo AmÉrIco dA sILVA
membro

contadora cELI rEGInA LEobAs dE sousA bArbosA
membro

CÂMARA DE CONTROLE INTERNO
DELIbERAÇÃO Nº 003/2016

ProcEsso crcto/cI nº 132/2015
IntErEssAdo: conselho regional de contabilidade do tocantins
Assunto: Prestação de contas do Exercício de 2015
dELIbErA: Aprova a prestação de contas do exercício de 2015 do 
crcto pela regularidade do referido processo, recorrendo dessa decisão 
ao Egrégio Plenário do conselho federal de contabilidade, na forma 
regimental.
rELAtor: Gilmar José bonzanini
AtA cI nº: 232

Palmas - to, 26 de fevereiro de 2016.

contador GILmAr JosÉ bonZAnInI
Vice Presidente de controle Interno Interino

HomoLoGAÇÃo: decisão aprovada pelo Plenário do crcto.
AtA nº: 293/2016

Palmas - to, 26 de fevereiro de 2016.

contador sEbAstIÃo cÉLIo costA cAstro
Presidente

DELIbERAÇÃO Nº 34/2016

ProcEsso nº: 2016/000137
IntErEssAdo: consELHo rEGIonAL dE contAbILIdAdE do 
tocAntIns
Assunto: PrEstAÇÃo dE contAs do EXErcÍcIo dE 2015
dELIbErA: Aprovar a Prestação de contas do exercício de 2015 do 
conselho regional de contabilidade do tocantins, concluindo pela 
regularidade da Gestão, conforme decisão da câmara de controle 
Interno.
rELAtor: tc Vivaldo barbosa Araújo filho
AtA ccI nº: 282

brasília-df, 19/05/2016.

contadora LucILEnE fLorÊncIo VIAnA
Vice-presidente de controle Interno

HomoLoGAÇÃo: decisão aprovada pelo Egrégio Plenário do cfc.
AtA nº: 1018

brasília-df, 20/05/2016.

contador JosÉ mArtonIo ALVEs coELHo
Presidente
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cArLos cArdoso do cArmo cPf: nº 281.227.479-49 
torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As Licenças (Prévia, 
Instalação e operação) para atividade de Pecuária, e outorga para uso de 
recursos hídricos em Guaraí - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA 001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o cidadão carlos manoel de Andrade cPf 993.068.168-04 e 
rG 10.445.335 ssP/sP, domiciliado na Avenida benedito botelho, s/n, 
centro, santa maria - to, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) e 
de operação (Lo) para a atividade agropecuária na sua propriedade rural. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 
237/97, que dispõe sobre o impacto ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o JArdIm ALVorAdA EmPrEEndImEntos ImobILIÁrIos 
LtdA, com sede no município de Palmas - to, cnPJ: 24.731.562/000173, 
torna público que requereu junto a secretara municipal de meio Ambiente 
de Porto nacional, as Licenças Ambientais LP, LI e Lo para a atividade 
parcelamento do solo residencial, no distrito de Porto nacional - 
Luzimangues. o empreendimento se enquadra na resolução do conAmA 
nº 237/97 que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa VALdEmIr dos sAntos - mE, inscrita no cnPJ nº 
02.955.992/0001-36, com sede no município de buriti do tocantins - to,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a renovação da Licença de operação - Lo, para as 
atividades do Laticínio. o empreendimento se enquadra na resolução 
do conAmA nº 237/97 e resolução coEmA-to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental destas Atividades.
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